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É 

A gente quer viver pleno direito 

A gente quer viver todo respeito 

A gente quer viver uma nação 

A gente quer é ser um cidadão 

 

É – Gonzaguinha 

 

 

 

 

 

O cara que catava papelão pediu 

Um pingado quente, em maus lençóis, nem voz 

Nem terno, nem tampouco ternura 

À margem de toda rua, sem identificação, sei não 

Um homem de pedra, de pó, de pé no chão 

De pé na cova, sem vocação, sem convicção 

(...) 

Sem papel, sem assinatura 

Se reciclando vai, se vai 

À margem de toda candura 

Homem de pedra, de pó, de pé no chão 

 

Cidadão de Papelão - Fernando Anitelli / Maíra Viana 
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RESUMO 

 

O presente trabalho versa sobre a atuação dos profissionais da Defensoria Pública do Estado 

de São Paulo (DPESP) junto a conselhos municipais de políticas públicas. Os conselhos 

municipais de políticas públicas são institucionalmente criados para permitir a participação da 

sociedade civil nas tomadas de decisão dos governos, sobretudo acerca das políticas sociais. É 

um direito constitucional a assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, 

disponibilizada pelas Defensorias Públicas. Este trabalho teve como objetivo geral analisar 

elementos subjetivos relacionados à atuação (ou sua ausência) de profissionais da DPESP 

junto a conselhos municipais de políticas públicas, considerando-a como uma forma de 

participação política. Como objetivos específicos, buscamos compreender a consciência 

política dos profissionais da DPESP relacionada à participação política junto a conselhos 

municipais; detalhar as atividades realizadas pelos profissionais da DPESP que compõem sua 

atuação junto a conselhos municipais; e identificar os possíveis incentivos institucionais da 

DPESP para atuar junto aos referidos colegiados. Trata-se de uma pesquisa qualitativa que 

utilizou como referencial teórico o Modelo de Consciência Política de Salvador Sandoval. 

Foram realizadas 25 entrevistas semiestruturadas com profissionais da DPESP (1º grupo 

formado por 11 profissionais com atuação junto a conselhos municipais; 2º grupo com 11 

profissionais sem atuação junto a conselhos municipais; e 3º grupo com 3 profissionais que 

exercem função de gestão). Após a transcrição das entrevistas, os conteúdos foram 

categorizados pelo método da Análise de Conteúdo. Os profissionais entrevistados foram 

defensores públicos, psicólogos e assistentes sociais. Em termos de identidade coletiva, o 1º 

grupo de profissionais se identifica mais como servidores públicos. O 2º grupo se identifica 

mais com sua categoria profissional. Em ambos os grupos os profissionais se identificam 

como profissionais formais e não se filiam ou minimizam a identidade de militantes. Nas 

crenças, valores e expectativas sociais, em ambos os grupos, os profissionais entrevistados 

compreendem a democracia como um sistema de governo que deve ser inclusivo, garantir 

direitos e respeitar as diferenças. Entre os profissionais do 1º grupo, a aproximação destes 

órgãos ocorreu por interesse coletivo pela temática, para aprofundar conhecimento sobre 

determinada área, melhorar qualidade de atendimento oferecido à população e pelo convite 

dos conselheiros. Há um forte sentimento de eficácia política embasando a atuação dos 

profissionais da DPESP junto a conselhos municipais. Os adversários definidos por eles não 

são diretamente pessoas ou instituições, mas fatores que dificultam o funcionamento dos 

conselhos. No repertório de ações dos profissionais constatamos a participação em reuniões, 

realização de atividades educativas, produção e/ou análise de documentos, mapeamento de 

serviços públicos, realização/recebimento de denúncias e a fiscalização de 

instituições/serviços públicos. Quanto à vontade de agir coletivamente os profissionais 

analisaram a relação custo-benefício de participar junto a conselhos municipais. Os gestores 

entrevistados no 3º grupo reconhecem que se trata de atuação desgastante que exige intensa 

dedicação daqueles que se dispõem a fazê-la. Embora atuações coletivas como a participação 

em conselhos municipais ainda seja incipiente na instituição, tais práticas podem ser 

incentivadas e ampliadas. 

 

Palavras-chave: conselhos de políticas públicas; Defensoria Pública; democracia 

participativa; políticas públicas sociais; consciência política; participação democrática  
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ABSTRACT 

 

This paper deals with the performance of professionals of the Public Defense's Office of the 

State of São Paulo (DPESP) with municipal councils of public policies. Municipal public 

policy councils are institutionally created to allow civil society to participate in government 

decision-making, especially regarding social policies. It is a constitutional right to full and 

free legal assistance to the needy, provided by the Public Defense. This work had as general 

objective to analyze subjective elements related to the performance (or its absence) of DPESP 

professionals with the municipal councils of public policies, considering it as a form of 

political participation. As specific objectives, we seek to understand the political awareness of 

DPESP professionals related to political participation with municipal councils; detail the 

activities carried out by DPESP professionals who make up their work with municipal 

councils; and to identify the possible institutional incentives of DPESP to work with the 

referred collegiate bodies. This is a qualitative research that used Salvador Sandoval's Model 

of Political Awareness as a theoretical framework. 25 semi-structured interviews were carried 

out with DPESP professionals (1st group formed by 11 professionals working with municipal 

councils; 2nd group with 11 professionals without acting on municipal councils; and 3rd 

group with 3 professionals who exercise a management function). After transcribing the 

interviews, the contents were categorized by the Content Analysis method. The interviewed 

professionals were public defenders, psychologists and social workers. In terms of collective 

identity, the first group of professionals identifies themselves more as public employee. The 

2nd group identifies more with its professional category. In both groups, professionals 

identify themselves as formal professionals and do not join or minimize the identity of 

militants. In the beliefs, values and social expectations, in both groups, the professionals 

interviewed understand democracy as a system of government that must be inclusive, 

guarantee rights and respect differences. Among the professionals of the 1st group, the 

approach of these bodies occurred due to collective interest in the theme, to deepen 

knowledge about a certain area, to improve the quality of care offered to the population and 

by the invitation of the counselors. There is a strong sense of political efficacy supporting the 

work of DPESP professionals with municipal councils. The adversaries they define are not 

directly people or institutions, but factors that hinder the functioning of the councils. In the 

repertoire of the professionals' actions, we found participation in meetings, carrying out 

educational activities, producing and / or analyzing documents, mapping public services, 

making / receiving complaints and inspecting public institutions / services. Regarding the 

willingness to act collectively, the professionals analyzed the cost-benefit ratio of 

participating with municipal councils. The managers interviewed in the 3rd group recognize 

that it is a stressful activity that requires intense dedication from those who are willing to do 

it. Although collective actions such as participation in municipal councils are still incipient in 

the institution, such practices can be encouraged and expanded. 

 

Keywords: public policy councils; Public Defense; participatory democracy; social public 

policies; political awareness; democratic participation 
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INTRODUÇÃO 

 

A democracia é um sistema de governo que vem sendo discutido amplamente nas 

últimas décadas, seja no âmbito acadêmico ou no cotidiano da população. Entre apoios e 

críticas, a democracia vigora em níveis diferentes ao redor do mundo. No Brasil, assim como 

em outros países, o regime político de organização do Estado é a democracia, definida pela 

Constituição Federal em seu artigo 1º, parágrafo único, quando afirma que “todo o poder 

emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente” (BRASIL, 

1988). 

Há um entendimento de que a democracia apenas estaria concretizada com o 

cumprimento de alguns pré-requisitos, isto é, quando o Estado for pacificador dos conflitos 

sociais e a sociedade civil apresentar-se forte. Todavia, quando houver essa situação, 

provavelmente falar-se-á do final de um processo histórico, de uma democracia que deixaria 

de ser idealizada para se tornar absolutamente real e completa. Com efeito, por ser o exercício 

democrático um processo dinâmico e contraditório, melhor seria falarmos de níveis de 

intensidade das democracias ao invés de situações acabadas (LAMOUNIER, 2015). No 

Brasil, esses pré-requisitos não se encontram totalmente cumpridos, então podemos falar de 

uma democracia em construção, real, em processo, com avanços e retrocessos contraditórios 

da História. O autor conceitua a democracia como  

 
[...] um sistema político no qual o acesso legítimo ao poder se dá mediante 

eleições periódicas, limpas e livres, e os governos se mantém 

responsabilizáveis graças a restrições constitucionais, à atuação de órgãos 

judiciários e à vigilância exercida pela imprensa e por uma variedade de 

instituições e associações autônomas (LAMOUNIER, 2015, p. 14). 

 

 Uma das formas de participação política mais conhecidas é o voto, um dos 

componentes do regime democrático. Em nosso país, atualmente vários cargos dos Poderes 

Executivo e Legislativo, como Presidente da República, Governadores, Senadores, Deputados 

Federais e Estaduais, e Vereadores, componentes do Estado Brasileiro, são escolhidos pelos 

cidadãos habilitados, por meio do voto. Eles são constituídos representantes da população, 

com poderes de decisão política em nome dela, conforme previsto na legislação. 

 Essa forma de organização política fundamentada nas eleições é chamada de 

democracia representativa. Nesse modelo, é comum que a maioria dos segmentos 

populacionais não tenha seus interesses defendidos, pois a maior parte dos representantes é 

pertencente a apenas alguns desses segmentos. No Brasil, vários candidatos recebem 
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financiamento privado em suas campanhas eleitorais, geralmente de pessoas com alto capital 

financeiro. Esses candidatos acabam compondo grande parcela dos representantes eleitos em 

cada mandato, havendo clara relação entre poder econômico e representação política.  

 No entanto, a participação política não se restringe ao voto. Há outras formas de 

exercer essa atividade. Na democracia participativa, que pode ser complementar à democracia 

representativa, espera-se que a população, conforme o próprio termo enuncia, participe 

amplamente dos processos decisórios do Estado. São exemplos dessa participação os 

movimentos sociais, que atuam na exposição, discussão e reivindicação do atendimento de 

necessidades vinculadas a determinados temas e segmentos populacionais. Esses movimentos 

sociais podem contar com representantes em cargos eletivos, mas sua atuação extrapola esta 

esfera, não estando a ela obrigatoriamente atrelada. A democracia participativa tem como 

alguns instrumentos de seu exercício as audiências públicas, os processos de orçamento 

participativo e as Conferências e Conselhos de Políticas Públicas. 

 Os Conselhos de Políticas Públicas são instâncias de participação popular na atual 

organização do Estado Brasileiro institucionalmente criadas para permitir a inclusão da 

sociedade civil nos debates e decisões das diversas políticas públicas. Esses conselhos 

existem nas três esferas governamentais (federal, estadual e municipal) e constituem-se em 

importante instrumento de controle social da população sobre as políticas públicas, inclusive 

em relação à aplicação dos recursos orçamentários. 

 Esta forma de participação popular é relativamente recente na história brasileira. Os 

conselhos são constituídos na configuração atual apenas a partir da promulgação da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil em 1988. A chamada Constituição-

cidadã é fruto de intensa mobilização da sociedade civil, particularmente na primeira metade 

da década de 80, contribuindo para o enfraquecimento e queda do regime militar e início do 

período de redemocratização do Estado Brasileiro.  A Carta Magna de 1988, dentre outras 

inovações, ampliou os direitos sociais dos cidadãos brasileiros e instituiu espaços de 

formulação, gestão e controle social das políticas públicas, dentre eles os conselhos. Esses 

órgãos são criados no contexto da descentralização político-administrativa, que busca 

municipalizar as políticas públicas, transferindo a responsabilidade de controle social para os 

cidadãos que estão próximos da realidade cotidiana concreta. 

 Com esta organização do Estado Brasileiro, tendo os municípios assumido papel 

fundamental no oferecimento de políticas públicas, o exercício local da democracia 

participativa ganha ainda mais relevância. No âmbito dos municípios, local de habitação da 
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população e de relacionamento com as políticas públicas, uma das principais instâncias de 

participação democrática são os conselhos municipais de políticas públicas. 

 Outra inovação consolidada na Constituição Federal de 1988 é a obrigatoriedade de o 

Estado prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. Para garantir esse direito à população considerada hipossuficiente economicamente, 

são criadas nos Estados e na União as Defensorias Públicas. Conforme a Carta Magna 

(BRASIL, 1988, art. 134): 

 
A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 

regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção 

dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, 

dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 

necessitados [...]. 

 

 A atuação da Defensoria Pública circunscreve a defesa dos direitos individuais e 

coletivos da população por ela atendida em processos judiciais formais, mas não se restringe a 

esse âmbito, também havendo atuação extrajudicial pela instituição. Apesar de a norma legal 

existir desde 1988, a Defensoria Pública no Estado de São Paulo (DPESP) foi criada apenas 

em 2006, com a promulgação da Lei Complementar n.º 988, de 9 de janeiro de 2006, após 

intenso período de mobilização e reivindicação de movimentos sociais.  

Entendemos que a Defensoria Pública apresenta potencial para contribuir com o 

fortalecimento da qualidade do controle social realizado pelos conselhos municipais, através 

da atuação de profissionais de diversas áreas afetas às políticas públicas. Tanto conselhos 

municipais de políticas públicas quanto a Defensoria Pública são instituições que buscam 

fortalecer a democracia. Os primeiros buscam efetivar o controle social da sociedade civil 

sobre as decisões do poder público, ampliando a participação popular, e a segunda visa 

garantir direitos à população hipossuficiente. Essas instituições podem atuar em colaboração 

para alcançar resultados comuns, podendo mutuamente aumentar sua eficácia. 

 Como todo processo histórico, a participação política nos conselhos municipais de 

políticas públicas é permeada por complexas contradições. Uma característica presente em 

vários conselhos é a paridade entre seus membros, geralmente estabelecida entre participantes 

representantes governamentais e da sociedade civil, ou seja, o mesmo número de conselheiros 

para cada um desses grupos. Contudo, é comum representantes da sociedade civil possuírem 

algum vínculo com a administração pública, prejudicando o que representaria uma 

equiparação numérica de interesses (TATAGIBA, 2005). 
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 É recorrente o entendimento dos conselhos de políticas públicas como órgãos do 

governo que se submetem às decisões dos chefes do Poder Executivo, sem a participação 

efetiva da sociedade civil. Há situações em que esses órgãos têm seu funcionamento relegado 

à mera burocracia, para atender uma obrigatoriedade na obtenção de repasse de recursos 

orçamentários (SANTOS, 2015; ROCHA, 2014). 

 Um dos desafios colocados aos Conselhos de Políticas Públicas para se consolidarem 

como espaços de protagonismo da sociedade e estratégia de democracia participativa é 

superar o entendimento equivocado de alguns gestores governamentais de que o poder de 

tomada de decisão deve estar neles centralizado, dificultando seu compartilhamento com a 

população. Muitos conselhos enfrentam grande resistência dos governos constituídos para se 

exercerem controle social efetivo (DIEGUES, 2013; RAICHELIS, 2006). Segundo Raichelis 

(2006, p. 109), 

 
[...] a composição plural e heterogênea, com representação da sociedade civil 

e do governo em diferentes formatos, caracteriza os conselhos como 

instâncias de negociação de conflitos entre diferentes grupos e interesses, 

portanto, como campo de disputas políticas, de conceitos e processos, de 

significados e resultantes políticos. 

 

 Esta diversidade dos membros e a possibilidade de confrontação política como esforço 

de ampliar a compreensão e definição das políticas públicas constituem-se como significativo 

potencial de atuação dos conselhos, que não são apenas espaços físicos, mas de relações 

humanas marcadas por um encontro de diversos interesses (SANTOS, 2015). Tatagiba (2005) 

e Rocha (2014) apontam que em vários conselhos de políticas públicas muitas decisões são 

tomadas por um suposto consenso entre os conselheiros, não havendo debates de 

posicionamentos divergentes, o que acaba contribuindo para a despolitização dessas 

instâncias. Isso provoca prejuízos quanto à participação popular, pois o potencial dos 

conselhos acaba não sendo realizado em plenitude. 

 Outro desafio é a ausência ou insuficiência de articulação entre os diversos conselhos. 

É comum não haver comunicação entre eles, dificultando a discussão e implementação de 

políticas públicas que atendam as necessidades da população em sua integralidade, e não de 

forma fragmentada e desconexa, característica bastante presente em diferentes serviços 

públicos (RAICHELIS, 2006).  

 Desse modo, há um quadro predominante de pouca efetividade dos conselhos de 

políticas públicas no Brasil, inclusive aqueles em âmbito municipal. Uma das possibilidades 

de modificação desta situação pode advir da atuação de órgãos externos aos colegiados, tais 
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como as universidades e as instituições do Sistema de Justiça, como a Defensoria Pública. As 

relações que são estabelecidas entre conselheiros municipais e profissionais de uma 

instituição destinada a garantir direitos das pessoas que mais necessitam ainda são pouco 

estudadas e conhecidas cientificamente. Neste trabalho, buscamos contribuir com a produção 

de conhecimento científico sobre este fenômeno, especialmente a participação política de 

profissionais da Defensoria Pública junto a conselhos municipais de políticas públicas. 

 Em nosso escopo teórico, como será mais bem detalhado no decorrer do estudo, 

consideramos que a participação política é determinada pela consciência política das pessoas, 

em um movimento de contínua construção mútua. Assim, inserida no campo da Psicologia 

Política, esta pesquisa acadêmica pretende:  

 - Objetivo geral: analisar elementos subjetivos relacionados à atuação (ou sua 

ausência) de profissionais da Defensoria Pública do Estado de São Paulo (DPESP) junto a 

conselhos municipais de políticas públicas, considerando-a como uma forma de participação 

política. 

 - Objetivos específicos: - compreender a consciência política dos profissionais da 

DPESP relacionada à participação política junto a conselhos municipais; - detalhar as 

atividades realizadas pelos profissionais da DPESP que compõem sua atuação junto a 

conselhos municipais; e – identificar os possíveis incentivos institucionais da DPESP para 

atuar junto aos referidos colegiados. 

 Esse trabalho está organizado em capítulos para demonstrar o percurso da construção 

teórica e metodológica realizado durante a pesquisa científica. No primeiro capítulo 

abordamos os conceitos de democracia, bem como seus modelos representativo e 

participativo. No segundo capítulo discorremos sobre o funcionamento do Estado e a 

construção de políticas públicas sociais, apresentando dois projetos contraditórios: o Estado 

do Bem-estar Social e o Neoliberalismo. Além disso, refletimos sobre as desigualdades 

sociais muito marcantes no Brasil e o conceito de sociedade civil, fundamental para a 

compreensão do exercício da democracia participativa. 

 No terceiro capítulo deste trabalho apresentamos os conselhos de políticas públicas 

como importantes instâncias da democracia participativa, discorrendo brevemente sobre a 

histórica dos conselhos municipais na cidade de São Paulo, bem como as dificuldades de 

funcionamento que esses colegiados costumeiramente apresentam. No quarto capítulo 

introduzimos a Defensoria Pública, instituição onde atuam os profissionais que foram 

constituídos em sujeitos desta pesquisa, discorrendo sobre sua missão institucional e suas 
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particularidades no Estado de São Paulo, especialmente a multidisciplinaridade e a 

participação popular em seu âmbito. 

 O trabalho apresenta no quinto capítulo o Modelo de Consciência Política em suas sete 

dimensões, referencial teórico utilizado na análise dos dados obtidos nesta pesquisa, e o sexto 

capítulo é dedicado à discussão metodológica que orientou a realização do estudo. No sétimo 

capítulo são encontrados os resultados obtidos, categorizados a partir da leitura das 

transcrições das entrevistas realizadas. Finalmente no oitavo capítulo deste trabalho 

procedemos à análise dos resultados obtidos, apresentando as inferências que realizamos a 

partir da utilização do referencial teórico, com o intuito da compreensão da consciência 

política dos profissionais entrevistados na Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 
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CAPÍTULO 1. DEMOCRACIA: EM BUSCA DE CONCEITOS 

 

 O termo democracia remonta à tradição grega. O povo daquela nação o originou. Para 

os gregos na Antiguidade, as cidades-estado tinham papel de suma importância. Sem a noção 

de país tal como concebemos atualmente, com vasto território e diversos estados e 

municípios, as cidades gregas concentravam todas as decisões políticas a respeito da vida de 

sua população (ZVIRBLIS, 2006). 

 A maioria dos historiadores localiza na Grécia Antiga os primeiros regimes políticos 

considerados democráticos que vigoraram entre 500 e 300 a.C. nas cidades-estado como 

Atenas e Esparta. Em linhas gerais, esses regimes apresentavam três elementos fundamentais: 

um poder central responsável pela administração, um conselho oligárquico dominado pelas 

famílias mais ricas, e uma assembleia geral de cidadãos que decidia as questões mais 

importantes, em que todos os cidadãos tinham igual direito à voz (TILLY, 2013). 

 Como a população das cidades era pouco numerosa, as decisões políticas eram 

tomadas em praça pública, com a participação direta dos cidadãos, daí a palavra demos no 

sentido de aquele que é pertencente à cidade; cidadão. As decisões eram tomadas diretamente 

pelo demos e não por seus representantes, como no modelo de democracia representativa. A 

praça é um local que traz um simbolismo próprio da democracia grega, pois remete ao espaço 

público, onde os cidadãos conviviam e praticavam política, em oposição a casa, que simboliza 

o espaço privado. Assim, etimologicamente temos a palavra democracia formada pelos termos 

demos (povo, cidadão) e kratía (poder), apresentando significado aproximado de “governo do 

povo” (ARAÚJO, 2009). 

 No entanto, a democracia grega não pode ser considerada um regime inclusivo, pois 

somente aos cidadãos era garantido o poder de decisão política na cidade (polis), que não 

eram a totalidade das pessoas que a habitavam. Também havia os estrangeiros livres, 

chamados de metecos, que não tinham poder político; os escravos, encarregados dos trabalhos 

domésticos; as mulheres e os pobres. Todos esses grupos não eram considerados cidadãos e, 

nesse sentido, não tinham direito a tal forma de participação política (TILLY, 2013; 

ZVIRBLIS, 2006). 

 Aproximadamente a metade da população de Atenas nos séculos V e IV a.C. era 

formada por escravos que não tinham nenhum direito de cidadania. Não votavam, eram 

considerados propriedade dos cidadãos atenienses, mas tinham função importante naquela 

organização política. Em razão do trabalho dos escravos, os cidadãos contavam com tempo 

livre para participar da vida pública. Mesmo com esta restrição de participação política, a 
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igualdade de direitos e deveres circunscrita aos cidadãos foi considerada inédita neste período 

histórico (TILLY, 2013).  

Entre 300 a.C. e o século XIX d.C., muitas cidades, em especial na Europa Ocidental, 

implementaram regimes semelhantes aos da Grécia Antiga, isto é, com status de cidadão 

apenas aos homens livres, que participavam das decisões do Estado. Apesar de essas cidades 

organizarem cobrança de impostos em todo o território, os direitos políticos não eram 

extensivos. Apenas no final do século XVIII e durante o século XIX, foram criadas as 

instituições características do regime democrático contemporâneo, ampliando a participação 

da população. Tilly (2013) argumenta que, mesmo na Antiguidade, em todos os continentes 

há notícias de pequenas localidades em que as decisões importantes eram tomadas por 

consenso, mas sem a complexidade e a amplitude das democracias modernas. 

 A democracia moderna, diferente da democracia clássica grega que restringia a 

participação política a um grupo privilegiado (homens gregos adultos livres), é fundamentada 

no ideal liberal, isto é, na concepção de que todo homem é livre para realizar suas escolhas, 

inclusive políticas. Neste sentido, apresenta uma ampliação na inclusão da população na 

participação política. Isso cria uma heterogeneidade de diversos grupos e interesses, 

transformando a democracia em regime em que o conflito é parte constituinte da política, 

deixando de ser algo a ser evitado a todo custo para ser ponto fundamental da diversidade que 

se busca alcançar. O conflito não é mais considerado prejudicial ao funcionamento de uma 

comunidade e passa a ser entendido como vital para o enriquecimento dos debates políticos 

(ARAÚJO, 2009; BRAGA, 2015). No conceito moderno de democracia seu significado se 

torna um governo do povo, pelo povo e para o povo, resumido na afirmação de que todo 

poder emana do povo, que o exerce direta ou indiretamente. Este princípio está no texto da 

atual Constituição da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1988).  

 Tilly (2013) aponta quatro principais definições de democracia presentes na literatura. 

A primeira é a abordagem constitucional que concentra sua definição baseada nas leis de um 

determinado regime em relação à atividade política. A premissa é que é necessário um 

conjunto legislativo para garantir o funcionamento da democracia. Contudo, muitas 

legislações trazem princípios bastante gerais, que nem sempre são aplicados nas práticas 

cotidianas. 

 A segunda é a abordagem substantiva. Nesta definição, o foco está nas condições de 

vida e de política que a democracia pode promover. Interessa o bem-estar do ser humano, seus 

direitos e liberdades individuais, a igualdade social, a capacidade de promover resolução 

pacífica de conflitos. As críticas que são feitas a essa abordagem é que ela não mede 
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especificamente o grau de democratização de um país, mas a capacidade de uma nação 

promover qualidade de vida para seus habitantes, o que, em tese, poderia ser feito sem um 

regime democrático. 

 A terceira é a abordagem procedimental que baseia sua análise nas práticas 

governamentais de uma possível democracia. Os pleitos eleitorais ganham particular 

importância nesta abordagem, isto é, como as eleições são realizadas, a pluralidade de 

partidos políticos, a garantia ampla de direito ao voto secreto, a competitividade equilibrada 

entre os candidatos e a ausência de fraude nos resultados eleitorais. 

 A quarta é a abordagem voltada para o processo, mais abrangente que as anteriores. 

Nesta concepção, alguns processos devem estar continuamente presentes para caracterizar o 

grau de democratização de um regime, elencados por Robert Dahl (apud TILLY, 2013). São 

eles: a participação efetiva, que permite que qualquer membro de uma comunidade expresse 

sua visão política aos demais; igualdade de voto, com a atribuição de igual valor para o voto 

de cada participante; entendimento esclarecido, onde cada membro tenha condições de 

aprender sobre as alternativas políticas e suas consequências; controle da agenda, quando os 

participantes escolhem os assuntos e prioridades do debate político; e inclusão dos adultos, 

que consiste em garantir direitos a todos os cidadãos adultos em participar politicamente. Este 

último processo não estava presente em boa parte das primeiras democracias, como a Grécia e 

Roma Antigas, que restringia as decisões políticas a um grupo privilegiado, conforme 

mencionado. Os processos componentes desta abordagem não devem ser compreendidos 

apenas em termos de “sim” ou “não”, mas também quanto à dinâmica entre eles e como se 

modificam ao longo do tempo em uma determinada nação. 

 Tilly (2013) aponta que há dois elementos fundamentais que compõem uma 

democracia. O primeiro deles é o Estado, reconhecido e unificado, com poderes exclusivos. O 

segundo são os cidadãos, habitantes de um determinado espaço territorial, sob jurisdição. As 

relações entre cidadãos e Estado vão marcar as características de cada regime democrático. 

Dentre essas relações estão as consultas realizadas pelo Estado aos cidadãos, para que se 

manifestem sobre necessidades e demandas que precisam ser atendidas. Há diversas formas 

de consultas, formais ou não, como lobby, petições, referendos, movimentos sociais e 

pesquisas de opinião. 

 Esta situação forma uma constante tensão nestas relações, transformando a política em 

espaço de disputa. O funcionamento do Estado, portanto, não pode ser entendido somente a 

partir de seus agentes, mas das coalizões, rivalidades e confrontações entre atores políticos 

que não fazem parte do Estado, mas que se relacionam com ele. Nessa perspectiva, “um 
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regime é democrático na medida em que as relações políticas entre o Estado e seus cidadãos 

engendram consultas amplas, igualitárias, protegidas e mutuamente vinculantes” (TILLY, 

2013, p. 28). A amplitude de consulta e atendimento às demandas dos cidadãos é um 

termômetro da democracia. Regimes antidemocráticos tendem a seguir caminho oposto, isto 

é, restringindo a participação da população nas decisões do Estado. 

 Segundo o autor, essas quatro dimensões – amplitude, igualdade, proteção e caráter 

mutuamente vinculante – são utilizadas para avaliar o grau de democratização de um Estado. 

Amplitude refere-se a quantos segmentos populacionais participam das decisões do Estado; 

em muitas nações, um pequeno grupo populacional tem a capacidade de influenciar o Estado, 

o que revela um grau baixo de democratização. Igualdade está relacionada ao modo como 

cada pessoa é considerada em termos de decisão política; um exemplo de baixo grau de 

democratização é a desigualdade de gêneros, proibindo ou restringido o direito do voto à 

mulher; ou limitando direitos a determinado segmento étnico (negros, por exemplo). Já 

proteção é a dimensão que avalia o quão os cidadãos de um regime estão protegidos contra 

ações arbitrárias do Estado, em que nível seus direitos são garantidos, isto é, o quão a lei é 

capaz de realmente protegê-los. A última dimensão é o caráter mutuamente vinculante que diz 

respeito ao grau de capacidade dos cidadãos de ter seus direitos garantidos, ou, em outras 

palavras, as demandas atendidas pelo Estado se tornarem concreta e facilmente acessíveis à 

população. 

 Para Lamounier (2011, p. 144), democracia é “um sistema no qual o acesso legítimo a 

posições de autoridade pública se dá mediante eleições periódicas, limpas e livres, e os 

governos governam e se mantêm responsabilizáveis (...) graças a restrições constitucionais”. 

Para o autor, a democracia moderna advém de duas vertentes principais de pensamento. Uma 

atribuída ao filósofo francês Montesquieu (1689-1755) que a concebe como um “arcabouço 

ou sistema institucional para a competição política pacífica” (LAMOUNIER, 2011, p. 144). 

Trata-se da democracia representativa, com as eleições sendo o foco principal da definição. 

 A segunda vertente é atribuída a Jean-Jacques Rousseau (1712-1778) que aponta para 

uma “democracia direta, do contrato igualitário de todos com todos, numa espécie de 

assembleia permanente” (LAMOUNIER, 2011, p. 144-145). Nessa perspectiva, a democracia 

funciona como um contínuo plebiscito em busca da legitimação de um governo pela massa de 

cidadãos. Por um lado, tal ideia de democracia pode ser mais abrangente, já que amplia o 

número de participantes no processo. Por outro lado, pode ser uma concepção utópica e 

autoritária, pois a legitimação considerada deveria provir de toda a população, não deixando 

margem para a existência de dissidências individuais ou de minorias. Atualmente a ideia 
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predominante é a primeira, acrescidas de influências do segundo modelo, quais sejam, 

eleições contando com a maioria dos cidadãos de uma determinada circunscrição e o dever do 

governante de prestar contas à população, que lhe concede o direito de representá-la. 

 Segundo Bobbio (2014), o regime democrático se diferencia do autocrático em três 

aspectos. O primeiro refere-se à legitimidade de poder, isto é, como as classes políticas são 

constituídas e justificadas. Na democracia, isso ocorre pela escolha da classe política por meio 

do voto. A classe política, então, pode ser renovada constantemente. Isso difere de outros 

regimes em que, por exemplo, a classe política é formada pela hereditariedade, isto é, o poder 

é passado entre gerações de um mesmo grupo de descendentes. No regime democrático, a 

classe política tem que se “propor”, e a decisão de acatá-la ou não é dos eleitores.  Na 

formação por hereditariedade ou nos regimes autoritários, a classe política se “impõe” sobre 

os governados, que não decidem sobre ela. 

 O segundo aspecto colocado pelo autor é a periodicidade das eleições. Se o primeiro 

aspecto versa sobre a escolha da classe política por eleições, o segundo afirma que elas devem 

ocorrer periodicamente. O resultado da escolha deve ser continuamente renovado ou 

modificado. Não é possível considerar um regime democrático se não ocorrerem várias 

eleições ao longo da história, com intervalos determinados. Uma eleição original que se torna 

vitalícia não caracteriza democracia. Essas eleições repetidas também têm a importância de 

cobrar responsabilidade dos eleitos, o que remete ao debate sobre o poder. Na democracia, o 

poder é apenas concedido temporariamente pelos eleitores, que podem vir a decidir por 

revogar tal concessão. O poder de governar não se dá por tempo indeterminado. 

 O terceiro aspecto é a mobilidade da classe política. Na democracia, os grupos que 

governam podem ser alternados. Um mesmo grupo não pode se perpetuar no poder, mesmo 

com eleições periódicas. Em regimes democráticos, deve haver um ou mais grupos que 

disputam o espaço de classe política. Um grupo que, neste momento está constituído como 

governo, pode deixar-se de sê-lo no momento seguinte. A vontade dos eleitores é o valor 

supremo que define a alternância de poder. Ainda que determinado grupo mantenha a 

preferência da população por um período de tempo, deve periodicamente submeter-se ao 

escrutínio, em condições de igualdade com outros grupos que também se propõem a ascender 

ao governo. O autor também afirma que essa alternância de poder deve ocorrer pacificamente, 

sem derramamento de sangue. 

 Bobbio (2014, p. 35) assim analisa os desafios deste regime: 
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[...] A democracia é certamente a mais perfeita das formas de governo, ou 

pelo menos a mais perfeita entre as que os homens foram capazes de 

imaginar e, pelo menos em parte, de realizar; mas justamente porque é a 

mais perfeita é também a mais difícil. Seu mecanismo é o mais complicado; 

mas, justamente por ser o mais complicado, é também o mais frágil. Esta é a 

razão pela qual a democracia é o regime mais desejável, mas também o mais 

difícil de fazer funcionar e o mais fácil de se arruinar: ela se propõe a tarefa 

de conciliar duas coisas contrastantes, que são a liberdade e o poder. 

 

 Nessa análise, o autor comenta sobre as dificuldades de construir um regime 

democrático. Na medida em que é o governo do povo, pode parecer algo ideal, justo, sublime. 

Mas é bastante difícil de operacionalizar, justamente porque envolve um jogo de acúmulos e 

transferências de poder. Por essa razão, a democracia é alvo tanto de elogios quanto de 

críticas, tanto por parte da população geral quanto por políticos e acadêmicos. Também por 

isso, os regimes democráticos estão continuamente ameaçados por formas autoritárias de 

proposição de governos ao redor do planeta. A concentração de poder é um marcador útil para 

medir o grau de democracia de um Estado. Em geral, quanto mais concentrado é o poder, 

mais autoritário tende a ser o governo, e quanto mais difundido, mais democrático. O que 

diferencia o uso do poder entre os regimes democráticos e autoritários são as restrições 

constitucionais, políticas e de cultura política que limitam os abusos, limites existentes mais 

intensamente nos primeiros (LAMOUNIER, 2011). 

 A legitimidade do poder é quase sempre conferida pelo voto, isto é, o poder nas 

democracias é concedido pela população para um governante eleito. Contudo, não basta ser 

legítimo, o poder também precisa ser eficiente, sob pena de não ser mantido enquanto tal. Aí 

justamente está uma das contradições democráticas. Se um poder é eficiente demais em 

manter-se como tal pode acabar se tornando autoritário. Por outro lado, se manifestar baixa 

eficiência, facilmente será desfeito, por falta de estabilidade e unicidade. 

 Nestas relações de poder, os regimes democráticos vão se constituindo conforme as 

condições concretas de cada nação onde são implementados. A constituição dos poderes e as 

tomadas de decisão nas democracias modernas vêm sendo historicamente conhecidas por dois 

modelos: representativo e participativo, que podem ser complementares. A seguir, passaremos 

a discorrer sobre eles. 

 

1.1. Democracia representativa 

 A democracia representativa é uma forma hegemônica deste sistema político ao redor 

do mundo, particularmente a partir do século XX. Sua característica principal consiste no 

poder do povo ser exercido indiretamente, pela escolha de representantes por meio do voto. 
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Estes eleitos são os representantes do povo nas decisões políticas, conforme definido na 

legislação de cada país considerado democrático (SANTOS; AVRITZER, 2002). 

 Na história brasileira, a democracia representativa tem ainda poucos anos de vigência, 

com períodos de interrupções em que o voto se tornou inexistente ou restrito, momentos do 

país em que este tipo de participação política não foi garantido a sua população. Em 1500, 

com a ocupação pelos portugueses do que seria posteriormente chamado Brasil, inicia-se o 

processo de colonização, que séculos mais tarde resultaria na República. Até 1822, data da 

Independência nacional, o Brasil era uma colônia europeia vinculada a Portugal. O governo 

era centrado no monarca português. A sociedade era composta por membros da Igreja, 

comerciantes, grandes proprietários de terra, e índios e negros, ora escravizados, destituídos 

de reconhecimento civil e político. Os interesses dominantes eram dos grandes fazendeiros, 

que tinham na exploração de mão de obra escrava o fundamento de suas produções. A maioria 

da população não tinha qualquer poder de decisão política (MACHADO, 2012). 

Mesmo após a Independência, com o advento do Brasil Império, a participação 

política continuou extremamente restrita. O poder continuava centralizado, agora com o 

imperador. Era possível eleger os governadores de províncias, mas de forma indireta, e só 

podiam se candidatar e votar os homens livres de altas posses econômicas. Pobres, mulheres e 

escravos estavam alijados dessa participação. 

Com a Abolição da Escravatura e a Proclamação da República, respectivamente em 

1888 e 1889, a participação política começa a ganhar novos contornos, embora lentamente. O 

direito ao voto se torna menos restrito, mas havia grande manipulação nos resultados, o que 

ficou conhecido como “voto a cabresto”. Na República, o chefe de Estado do país passa a ser 

o Presidente da República que, na história brasileira, nem sempre foi eleito pelo voto popular. 

Atualmente no Brasil o voto pode ser exercido por qualquer cidadão a partir de 16 

anos de idade, independente de etnia, gênero ou condição socioeconômica. É obrigatório para 

pessoas entre 18 e 70 anos, sendo facultativo para maiores de 16 e menores de 18 anos, e 

maiores de 70 anos, além de analfabetos. O voto é secreto e, independente de quem o emita, 

tem o mesmo valor. Apesar de obrigatório, o exercício do voto é livre, pois o eleitor, além de 

poder escolher entre as candidaturas disponibilizadas, pode decidir votar em branco ou anular 

seu voto. No país, atualmente vários cargos dos Poderes Executivo e Legislativo, como 

Presidente da República, Governadores, Senadores, Deputados Federais e Estaduais, Prefeitos 

e Vereadores, componentes do Estado Brasileiro, são escolhidos pelos cidadãos habilitados 

por meio do voto (BRASIL, 1988). 
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 A representatividade fundamenta-se na impossibilidade de tomada de decisões 

diretamente pela população dado o grande número de habitantes de determinado país, o que 

impossibilita as discussões em praça pública, por exemplo, nos moldes do que era realizado 

nas cidades gregas da Antiguidade (ZVIRBLIS, 2006; LAVALLE, 2016). A democracia 

representativa tem no voto seu principal mecanismo de exercício político. Existe um caráter 

quase sagrado nesta forma de participação política. Porém, esta delegação de poder por meio 

das eleições imprime uma característica metaforicamente comparada a um “cheque em 

branco” entregue pelos eleitores aos eleitos, dando conta da fatura comprometida em 

pagamento somente nos próximos pleitos eleitorais (SADER, 2002). 

Não necessariamente um candidato eleito vai tomar decisões coerentes com as 

posições políticas de seus eleitores. O mandato Executivo ou Legislativo é livre, ou seja, o 

ocupante eleito para aquele cargo pode tomar as decisões decorrentes de sua função com base 

em suas convicções particulares, sem vinculação com seus eleitores. Evidentemente a maioria 

dos representantes eleitos considera a opinião pública, principalmente porque provavelmente 

voltarão a necessitar dos votos dos eleitores nos pleitos seguintes, mas eles não são obrigados 

a fazê-lo. Bobbio (2014) critica esse modelo representativo de democracia por configurar o 

domínio de um pequeno grupo com reflexos sobre a maioria. Segundo o autor 

 

A democracia como autogoverno do povo é um mito que a história desmente 

continuamente. Em todos os Estados, quem governa – e aqui falamos de 

“governar” no sentido de tomar as decisões últimas que se impõem a todos 

os membros de um grupo – é sempre uma minoria, um pequeno grupo, ou 

alguns grupos minoritários em concorrência entre si (BOBBIO, 2014, p. 23). 
 

 

 No anseio de criar um sistema democrático viável para populações numerosas, há o 

risco dos representantes eleitos não expressarem a vontade popular em sua diversidade, 

embora muitas das decisões tomadas no âmbito do Estado tenham consequências na vida de 

todos os cidadãos. O referido autor, em conferência de 1959 denominada “Qual 

democracia?”, analisa naquele momento a situação da Itália em relação ao seu regime 

político. Algumas de suas considerações cabem também a outros países, mesmo em outros 

períodos históricos.  

O autor critica a democracia italiana daquele momento por, segundo seu 

entendimento, não respeitar integralmente o primeiro aspecto da sua definição de democracia 

– escolha da classe política por meio de eleições. Ele aponta que os eleitores não escolhiam 

diretamente seus dirigentes, porque não podiam optar por qualquer pessoa da população. A 
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escolha era limitada aos candidatos que os partidos políticos definiam previamente, restando 

aos eleitores escolherem alguém dessa lista. Então, havia um misto entre eleição e cooptação, 

na medida em que os partidos eram os únicos responsáveis por recrutar seus candidatos.  

Ademais, as condições para a eleição no contexto analisado por Bobbio (2014) não 

eram iguais entre os candidatos, pois aqueles que detivessem maior aporte ou apoio financeiro 

tinham melhores chances de ganhar os pleitos, pois se tornavam mais visíveis aos eleitores 

por meio das propagandas. Em muitos casos, os eleitos pela população eram aqueles que os 

partidos já esperavam que ganhassem as eleições.  

 Miguel (2014) aponta que a democracia tem sido elitista, e romper com esta 

característica é um enorme desafio. A partir da crença de que há seres humanos naturalmente 

mais capacitados que outros, justifica-se que determinadas pessoas ocupem cargos de 

governantes, pois seriam mais aptos para estas funções. Assim, este caráter elitista preconiza 

que quem deve se candidatar, ou ao menos ganhar as eleições, são os “naturalmente 

melhores”. Evidentemente não há superioridade natural para o desempenho político entre os 

seres humanos, mas as condições sociais produzem situações em que algumas pessoas 

conseguem mais facilmente alcançar resultados positivos em pleitos eleitorais. As elites 

constituídas, detentoras de maior poder econômico e de conhecimento, acabam por dominar 

também o cenário político, muitas vezes permanecendo por muitos anos exercendo cargos 

eletivos. 

 No Brasil, as condições econômicas vêm sendo majoritariamente relacionadas à 

capacidade de formar representações políticas, isto é, desigualdades econômicas provocam 

desigualdades políticas, e, em regra, apenas quem detém poder econômico (ou seu apoio) 

consegue obter poder político. Em uma manutenção de ciclos continuados, as desigualdades 

políticas mantêm desigualdades econômicas, em razão da ausência de diversidade de 

interesses representados no Estado (LAVALLE, 2016). 

 A classe política passa a ser constituída majoritariamente pelas elites, 

consequentemente atendendo a seus interesses. Em uma democracia representativa, em que 

muitas pessoas podem legalmente se candidatar, poucas conseguem êxito nas eleições, 

produzindo uma tendência de poucas modificações neste cenário. Segundo Miguel (2014), a 

assimetria no controle dos recursos materiais é o aspecto que mais influencia na disputa, ou 

seja, tende a ganhar quem possui mais condições financeiras de financiar a campanha e 

disseminar informações positivas. Além disso, a riqueza traz vantagens nas próprias relações 

pessoais, relegando a quem não a detém dificuldades muito maiores para praticar política. 
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Apesar de impossível de ignorar a diferença econômica na produção da classe política, 

outras desigualdades sociais também produzem determinações nesse cenário. É muito comum 

haver uma predominância de homens brancos, além de ricos e com altos níveis de instrução, 

constituídos como representantes democráticos pelas eleições. Pessoas negras e indígenas, 

principalmente mulheres, costumam ser raras em parlamentos, por tradicionalmente 

apresentarem mais obstáculos a serem superados para alcançar postos de poder.  

Ainda segundo Miguel (2014), notamos que as desigualdades sociais produzem 

condições simbólicas que implicam em diferenças de acesso aos cargos de representação na 

democracia. A desigualdade de gênero, por exemplo, produz um simbolismo que concebe as 

mulheres como primeiras responsáveis pelo espaço doméstico, cuidando das pessoas da 

família, principalmente crianças e idosos, apartando-as do espaço público onde ocorre o jogo 

político. Quando decidem disputar um espaço de poder, são estigmatizadas como se a política 

institucional fosse própria de homens, com sua forma predominante de se comportar. 

O autor ainda pontua que as pessoas negras e indígenas, além de historicamente 

controlarem uma parcela menor de recursos materiais, sofrem continuamente os efeitos do 

racismo através de discursos que deslegitimam sua capacidade de colocar-se publicamente. 

Com variações quanto a maior ou menor abertura do discurso, são colocadas como pessoas 

inferiores e incapazes de serem representantes políticas. 

 Esse modelo de democracia representativa tende a apresentar seu principal ponto 

negativo no que Santos e Avritzer (2002) vão denominar de crise de representação. Os 

cidadãos escolhem seus representantes por meio do voto, mas não se sentem efetivamente 

representados por eles quanto às suas expectativas em relação a seu desempenho e ao 

funcionamento do Estado. 

 Os autores apontam que a democracia está dividida em três dimensões: a participação, 

a identidade e a prestação de contas. A participação é pensada por meio da delegação de poder 

aos representantes por meio do voto, já que em sociedades populosas e complexas é 

impossível repetir o modelo de tomada de decisão das cidades-estados da Grécia antiga, com 

as decisões emitidas diretamente pelos cidadãos. Porém, as dimensões da identidade e da 

prestação de contas ficam comprometidas no modelo representativo. Por constituir 

representantes por maioria de votos, não há garantia que as identidades minoritárias estejam 

representadas no Estado. Quanto à prestação de contas, tal dimensão restará prejudicada se for 

resumida aos pleitos eleitorais, quando os candidatos submetem seus desempenhos aos 

eleitores, o que resulta em revalidação para a reeleição, ou, se não obtiveram sucesso, a perda 

dos mandatos pelos candidatos ou seu grupo político.  
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 Se a democracia moderna aponta ao aumento da participação política, tornando-a 

massiva quantitativamente, por outro lado pode ocorrer uma queda na participação qualitativa. 

Muitas pessoas poderão mostrar-se desinteressadas pelo debate político, evitando participar 

ativamente, até mesmo entendendo que suas ações não surtem efeito prático, podendo chegar 

a uma anestesia da capacidade de contestação (ARAÚJO, 2009). 

Este modelo acaba por produzir democracias de baixa intensidade, em que a maioria 

da população não participa das decisões do Estado e sequer conhece o funcionamento desse 

sistema político que é pouco questionado em sua efetividade. Em uma tentativa de superar os 

problemas apresentados no modelo democrático representativo, outra forma de exercício do 

governo do povo é concebida: a denominada democracia participativa. 

 

1.2. Democracia participativa 

 Diferente do modelo de democracia representativa, a Constituição Federal de 1988 

garante que os cidadãos brasileiros, além do voto direto nas eleições, também interfiram no 

processo legislativo, antes relegado privativamente aos parlamentares e ao Poder Executivo, 

por meio dos institutos do plebiscito, referendo e iniciativa popular. Esses institutos 

configuram um exercício de democracia semidireta.  

O plebiscito refere-se a uma consulta à população sobre um determinado tema. Após a 

resposta dos eleitores, que se dá por voto direto, os parlamentares produzem a legislação 

relacionada àquele tema. Já no referendo, a população se manifesta sobre uma legislação já 

definida pelos parlamentares, decidindo sobre sua ratificação ou rejeição. Por fim, pela 

iniciativa popular é possível a população propor um projeto de lei à Câmara dos Deputados, 

desde que subscrito pela quantidade mínima de eleitores prevista em lei (BRASIL, 1988; 

1998). 

 Além desses dispositivos de democracia semidireta, em uma perspectiva ampliada de 

democracia a participação pode ser exercida pela sociedade civil, por exemplo, no âmbito do 

Poder Executivo nos conselhos de políticas públicas, contexto desta pesquisa. A proposta da 

democracia participativa ou direta, também chamada de deliberativa, é ampliar a participação 

popular. Com o objetivo de enfrentar os problemas da democracia representativa ora 

mencionados, o modelo participativo busca superar o entendimento de democracia restrito aos 

procedimentos necessários para a eleição de representantes. O fundamento dos mecanismos 

de participação é incluir os cidadãos nos processos de tomada de decisão do Estado, além de 

construir ferramentas que possibilitem a cobrança de prestação de contas das ações dos 
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governantes em um movimento de empoderamento da população (BHERER; DUFOUR; 

MONTAMBEAULT, 2016). 

 Santos e Avritzer (2002) consideram o modelo participativo como possibilidade de 

exercer a democracia de forma ampla, a partir das relações sociais, considerando a pluralidade 

humana. Nessa nova forma de organização política, que os autores denominam democracia 

não hegemônica, há o desafio de incluir as vozes dos mais diversos atores sociais que 

historicamente ficaram excluídos dos processos decisórios do Estado. 

  

Assentada na ideia de que a decisão legítima é aquela derivada não só do 

voto de todos, mas também da deliberação de todos os afetados, a 

democracia deliberativa defende a participação igual de todos no processo de 

dar e receber razões que antecede e guia as decisões alcançadas. Tais 

processos podem ocorrer em diferentes espaços incluindo desde pequenos 

grupos até fóruns amplos. Assim sendo, a democracia deliberativa não 

descarta o voto e a regra da maioria enquanto recursos de aferição da 

vontade e da decisão pública, mas vai além de refletir sobre a própria 

constituição dessa vontade (FARIA, 2016, p. 205). 

 

 Os movimentos sociais que estavam organizados na América Latina nos anos 70 e 80, 

incluindo o Brasil, além da superação dos regimes autoritários, buscavam inserir uma nova 

forma de relação do Estado com a sociedade civil em sua pluralidade. O foco dessa 

reivindicação estava nos cidadãos com pouca participação, propondo uma “nova gramática 

social” capaz de mudar as relações de exclusão, pois não é comum que esses grupos 

populacionais facilmente consigam êxito em constituir representantes (SANTOS; 

AVRITZER, 2002). 

 A luta por participação no Brasil apresenta uma característica de busca por direitos 

sociais e cidadania, sobretudo no período da redemocratização no final dos anos 1970 e início 

da década de 1980 do século passado. A participação se configura por um desejo de melhores 

condições de vida e diminuição das desigualdades sociais. No período do regime militar, a 

democracia participativa era praticada como um ato de desobediência civil ao governo 

autoritário, através da organização autônoma dos cidadãos nos locais de moradia, trabalho etc. 

Essa organização representava ao mesmo tempo um ato de resistência ao governo e um anseio 

de reconstrução das práticas democráticas inclusive na esfera estatal (GOHN, 2011a; 2004). 

 Sem constituir um modelo que elimine a representação, a democracia participativa no 

Brasil tem sido exercida de forma complementar, especialmente no nível local, buscando 

ampliar a participação da população por outras estratégias além do voto, tais como o 
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Orçamento Participativo1, Consultas Públicas, Planejamento Participativo e os Conselhos de 

Políticas Públicas. Tais iniciativas não são capazes de oferecer uma solução para os 

problemas da democracia representativa, repetindo alguns deles, mas oferecem alternativas 

àquele modelo, mostrando que é possível exercer práticas democráticas diferentes (FERRAZ, 

2015).  

Além disso, uma participação eficiente produz efeitos na atuação dos representantes 

eleitos, configurando uma relação próxima entre os modelos participativo e representativo da 

democracia. Ao perceberem que a população está envolvida em debates mais amplos, os 

representantes eleitos são impelidos a continuamente prestarem contas de seus feitos em 

processo conhecido na literatura como accountability (BHERER; DUFOUR; 

MONTAMBEAULT, 2016).  

 Accountability é um termo proveniente do inglês sem tradução exata para a língua 

portuguesa. Seu significado se aproxima da obrigatoriedade de prestar contas e ser 

responsabilizado por suas ações. No contexto político, refere-se principalmente ao 

desempenho dos ocupantes de cargos públicos eleitos que é submetido à avaliação tanto das 

instituições democráticas quanto dos eleitores que delegam o poder de representação.  

Quando há uma avaliação institucional, e por vezes uma imposição de sanções entre os 

Poderes constituídos (como é o caso da aplicação de medidas pelo Poder Judiciário ao Poder 

Executivo ou Legislativo), denomina-se accountability horizontal. A outra modalidade, 

exercida pelos eleitores, é chamada de accountability vertical. Nesta última, a avaliação pode 

resultar em não conferir a reeleição aos representantes submetidos à accountability, caso seu 

desempenho seja reprovado. Porém, apesar de potente mecanismo das democracias, a 

accountability frequentemente se apresenta enfraquecida, principalmente no modelo 

representativo, já que os eleitores têm muita dificuldade de acompanhar em detalhes as ações 

dos eleitos. Dentre as razões dessa dificuldade estão a complexidade das questões públicas e o 

fraco incentivo à qualificação política da população. Um dos objetivos das práticas do modelo 

participativo é fortalecer o uso do mecanismo de accountability (MIGUEL, 2014). 

 As experiências de democracia participativa têm se concentrado na manutenção do 

Estado democrático, mas buscando outras formas de funcionamento da democracia. 

 
1 O Orçamento Participativo é uma estratégia de participação direta da população na definição do orçamento 

público. Teve origem em experiências pontuais nos anos 1970 no município de Lages/SC e nos anos 1980 nas 

cidades de Vila Velha/ES, Pelotas/RS, Boa Esperança/ES, Piracicaba/SP e Diadema/SP. Foi posteriormente 

expandido para outras cidades nos anos 1990, sendo mais conhecidas as experiências nas capitais Porto 

Alegre/RS e Belo Horizonte/MG. Na prática, essas experiências configuraram uma combinação entre 

democracia representativa e participativa. A população era ouvida por meio de assembleias descentralizadas, 

mas tal participação ocorria dentro de balizas técnicas e legais definidas pelos gestores do Poder Executivo 

(SOUZA, 2012; SANTOS; AVRITZER, 2002; SADER, 2002).  
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Fundamenta-se na busca por garantir direitos sociais, muitos previstos em lei, mas negados no 

cotidiano à maioria da população, e de incluir minorias políticas, como é o caso das relações 

de etnia e gênero, nos processos de decisão do Estado (SADER, 2002). 

 Trata-se da pretensão de fazer ouvir as vozes e os interesses de grupos historicamente 

excluídos do processo de democracia representativa, que não vem tendo possibilidades de 

interferir na construção de legislações e políticas públicas. Essa inclusão e o fomento da 

participação popular têm a capacidade de transformar a subjetividade dos participantes, 

outrora alijados do debate. A participação pode produzir a necessidade e vontade de 

participar, pois a percepção de que é possível engajar-se e fazer política se torna mais nítida. 

Com a experiência de conseguir mudar algo no campo da política, mesmo que minimamente, 

o desejo de participar das pessoas aumenta. É na participação popular que se formam sujeitos 

ativos politicamente (LAVALLE, 2016; FERRAZ, 2015). 

 Segundo Gohn (2011), o conceito de participação muda seu significado na literatura 

da ciência política de acordo com a forma como se apresenta. Para o liberalismo, a 

participação visa o fortalecimento da sociedade civil, não para interferir no Estado, mas para 

protegê-la da interferência dele. Em uma concepção que busca uma ordem social onde se 

garanta a liberdade individual, pretende-se um Estado que não interfira nas decisões das 

pessoas. O foco da participação liberal é a democracia representativa, baseada nas relações 

capitalistas, em que os cidadãos escolhem seus representantes, pois cada indivíduo tem iguais 

direitos em relação aos outros. Já a forma autoritária de participação é encontrada nos regimes 

autoritários independente do viés ideológico. O foco é o controle social da população, isto é, 

não permitir que os indivíduos questionem e ameacem a estrutura do Estado, para manutenção 

de uma ordem vigente. 

 Outra forma de participação é denominada democrática. Nela, reconhece-se a 

participação tanto na sociedade civil (movimentos sociais, organizações coletivas) quanto no 

plano político institucional, em que a forma prevalente de participação ocorre pela via 

eleitoral, com o voto. Há um respeito pela delimitação dos poderes institucionais constituídos, 

mas procura-se criar formas ampliadas de participação popular de forma circunscrita às 

normativas legais, por exemplo, conselhos de políticas públicas de caráter consultivo. 

 Na forma revolucionária, a participação é um questionamento aos regimes políticos 

constituídos, considerados como concentradores de poder e de exclusão da maioria da 

população. Pretende-se superar o modelo da democracia representativa para um modelo de 

ampla participação, comumente denominado de democracia participativa, pois se entende que 
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apenas assim o regime democrático é efetivamente exercido, uma vez que é o povo quem 

deve determinar os rumos da nação.  

A participação popular nos regimes democráticos não tem sido tarefa fácil de ser 

concretizada. No contexto democrático, a própria definição de “povo”, de onde advém o 

adjetivo “popular”, é contraditória. Em termos genéricos, povo seria a população submetida a 

um governo. Assim, povo e governo estariam em posições opostas e antagônicas. A 

democracia – governo do povo – por definição seria algo impossível de ser atingido em 

moldes ideais. A participação popular, portanto, seria sempre um devir, um processo 

inacabado. Nunca se completaria plenamente, mas se configuraria segundo as relações 

estabelecidas em dado momento, segundo a ação da população diante das situações 

apresentadas na democracia (MIGUEL, 2014). 

 As formas de participação: liberal, autoritária, democrática e revolucionária podem ser 

encontradas em diferentes sociedades e momentos históricos, isto é, passam por constantes 

transformações e se constituem em um espectro de diversas configurações possíveis de 

participação popular. Diversos exemplos dessas formas de participação são encontrados ao 

longo da história. Na maioria das situações, elas não são apresentadas isoladamente, mas em 

conjunto, prevalecendo algumas delas em razão da configuração democrática de cada 

localidade. 

 Na atualidade, em muitos países do mundo que são considerados democráticos, 

inclusive o Brasil, os modelos representativo e participativo costumam coexistir, com graus 

diferentes de participação da população. Não há como prescindir de algum nível de mediação 

entre a população e o Estado. Uma vez que é impossível a reunião de todo o povo para 

deliberar sobre as milhares de decisões necessárias ao funcionamento do Poder Público, 

algum grau de especialização nas funções políticas deverá existir. Portanto, o modelo 

participativo não será capaz de substituir a representação. Porém, quanto mais diversificados e 

atuantes os cidadãos forem em relação a seus representantes, maiores as possibilidades de 

intervirem no funcionamento da democracia e de exigir que esses representantes prestem 

contas de sua atuação, conferindo a relevância da participação popular (MIGUEL, 2014). 

No exercício de implementação do regime democrático o Estado produzirá políticas 

públicas que devem considerar a participação popular. No próximo capítulo passaremos a 

discutir sobre as relações do Estado e das políticas públicas, particularmente as políticas 

sociais, com a sociedade civil, em uma perspectiva de impacto na produção, manutenção ou 

diminuição das desigualdades sociais. 

  



39 
 

CAPÍTULO 2. ESTADO E POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS 

 

 O Estado é uma instituição produzida historicamente pelas pessoas e pelo modo como 

os seres humanos foram organizando a vida em sociedade. Não é uma instância natural e 

estática, embora muitas vezes pareça abstrata, não palpável, distante da compreensão de boa 

parte da população.  

 Ao longo da História, os seres humanos organizaram suas vidas coletivamente, 

construindo formas sociais de convivência. Inicialmente, este processo teve como objetivo 

principal a proteção e manutenção da espécie. Com o desenvolvimento da humanidade e da 

produção dos diversos modos de vida, as organizações coletivas e as relações sociais foram se 

tornando detalhadas e complexas.  

Nestas coletividades, produzidas pelos seres humanos e deles também produtoras, o 

atendimento das necessidades de seus membros é buscado, desde as satisfações elementares 

como a alimentação, até as consideradas mais complexas, como o sentimento de 

autorrealização. Esta busca de satisfação nem sempre apresenta sucesso, pois as pessoas têm 

suas necessidades (des)atendidas em diferentes níveis. 

Nas sociedades modernas, o Estado tem papel importante na organização coletiva 

quando objetiva atuar como mediador das relações sociais e executar políticas públicas para 

atendimento das necessidades da população. O termo Estado se refere ao conjunto de 

instituições permanentes que possibilita a ação de um Governo; este, por sua vez, assume e 

desempenha as funções do Estado por um determinado período transitório. O Estado é o 

Poder Público, que atua conforme a orientação política de um determinado grupo que compõe 

momentaneamente o Governo. Tal orientação política é expressa na implementação, execução 

e manutenção de políticas públicas, as quais não se limitam a ações estatais, uma vez que 

podem contar com a participação da sociedade, sem isentar a responsabilidade do Estado 

(HÖFLING, 2001). 

O Estado apresenta contradições e transformações, sofrendo influência do sistema 

econômico. A forma de organização política presente atualmente em muitos países – a 

democracia – tem sofrido impacto significativo de uma sociedade dividida em classes. 

Especialmente na dimensão representativa da democracia, os eleitos representantes da 

população têm sido majoritariamente provenientes das elites econômicas. Nas palavras de 

Netto (2007, p. 158) “a concentração do poder econômico conduziu e está conduzindo a uma 

enorme concentração do poder político”. Decorre daí uma negação da própria noção de 

democracia quando a maior parte da população encontra-se excluída dos espaços de decisão 
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do poder político, reduzindo sua participação ao voto, quando muito. Os representantes das 

elites econômicas, que também tem se constituído em elites políticas, não tem poupado 

esforços em defender seus próprios interesses, deixando em segundo plano as políticas 

públicas sociais que objetivem impactar a redução das desigualdades sociais.  

Essa postura enfraquece a qualidade das políticas públicas sociais. Em um país 

desigual como o Brasil, as políticas públicas de saúde, educação, assistência social etc. podem 

assumir características de serviços públicos como direitos dos cidadãos, em busca de reduzir 

as mazelas sociais, embora nem sempre isso aconteça. O Estado teria assim um papel de 

suprir necessidades da população a partir da aplicação de recursos públicos provenientes dos 

impostos. 

Em termos gerais, políticas públicas referem-se às ações do Estado na implementação 

de programas de governo destinados a atender diversos interesses. Trata-se do Estado em 

funcionamento balizado por legislações e reivindicações dos mais diferentes setores da 

sociedade (HÖFLING, 2001). Há políticas públicas econômicas, internacionais, sociais, 

ambientais, dentre diversas outras. Sempre que há a ação do Estado em determinado contexto, 

ou quando este deixa de fazê-lo em matéria que seja de sua responsabilidade, estamos falando 

de políticas públicas. 

Em específico, as políticas públicas sociais são resultado de uma tentativa do Estado 

de enfrentar, na maioria das vezes apenas amenizando sem superar, as mazelas produzidas 

pela sociedade capitalista. Em um sistema econômico em que a produção de capital ocorre 

pela exploração da mão de obra daqueles que não detêm os meios de produção, resultando em 

acúmulo de riquezas concentrado em uma pequena parcela populacional, são notáveis os 

problemas provocados e mantidos pela situação de pobreza de um grande contingente de 

pessoas. 

O termo “políticas públicas sociais” ou simplesmente “políticas sociais” é usado para 

fazer referência às ações do Estado com a finalidade de garantir proteção contra riscos sociais 

e promover o bem-estar da população (MENICUCCI; GOMES, 2018). Embora sejam 

chamadas de “sociais” não envolvem somente as políticas públicas de assistência social, 

sobretudo em relação ao enfrentamento à pobreza, mas também políticas de educação, saúde, 

habitação, seguridade social, cultura, lazer, e aquelas voltadas para a proteção de grupos 

minoritários como mulheres, crianças, idosos, população negra ou indígena etc.  

Dowbor (2018) aponta que as políticas sociais são um “salário indireto” para a 

população, pois o enfrentamento das desigualdades sociais não pode se restringir apenas ao 

aumento dos valores recebidos em retribuição ao trabalho. Sem desconsiderar a importância 
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de aumento da renda, a oferta de políticas sociais contribui nesse enfrentamento, pois 

melhoram a qualidade de vida da população. Por exemplo, se as políticas públicas de saúde 

são abrangentes e qualificadas, as pessoas terão menos problemas nesta área e precisarão 

investir menos recursos de suas rendas em seu restabelecimento, resultando em ganhos 

indiretos, conforme discutido pelo autor. 

As políticas sociais estão relacionadas à resposta que as sociedades oferecem ao que 

consideram importante proteger em termos coletivos. Elas respondem às necessidades, riscos 

e problemas que são gerados socialmente, e cujo atendimento transcenda ao aspecto 

individual. Dessa maneira, os sistemas de proteção social criados em cada país serão 

marcados por valores presentes nessas sociedades referentes ao que se prioriza proteger. Nesta 

seara, as políticas sociais são objeto de disputas políticas quanto a sua elaboração e execução, 

uma vez que dependem de recursos públicos finitos, muitas vezes escassos (MENICUCCI; 

GOMES, 2018). 

As políticas sociais não podem ser compreendidas separadas das outras políticas 

públicas, nem tampouco desconsiderando o modo de produção de vida e as relações sociais. 

Entretanto, no escopo deste trabalho abordaremos mais detidamente esse tipo de políticas 

públicas, pois historicamente esta área se relaciona diretamente com o enfrentamento das 

situações de desigualdades sociais, além de contarem mais amplamente com espaços de 

participação popular em nosso país.  

Cada país apresenta características próprias em relação à construção e implementação 

de políticas públicas sociais, conforme o desenvolvimento de suas economias e o 

funcionamento do Estado. No Brasil, reconhecido como República há pouco mais de um 

século, as políticas sociais vêm apresentando essas características conforme as condições 

históricas de cada momento e o direcionamento realizado pelos respectivos governantes 

(YAMAMOTO; OLIVEIRA, 2014). 

No Brasil Colônia e Império não havia políticas sociais de cunho público 

operacionalizadas de forma sistematizada. A população não era tão numerosa, e as relações de 

trabalho eram baseadas no regime escravocrata até final do século XIX. Assim, não era 

possível que a maioria da população se mobilizasse amplamente para exigir do Estado a 

implementação de ações que atendessem suas necessidades. Os poucos serviços oferecidos, 

principalmente nas áreas de saúde e assistência social, não eram estatais, mas 

majoritariamente executados por instituições religiosas de caráter filantrópico. 

No começo do século XX, nas décadas de 1910 e 1920, a industrialização do país tem 

seu início em cidades como São Paulo e Rio de Janeiro. Com a vinda de imigrantes europeus 



42 
 

que formavam parte dos industriários, o movimento operário começa a se organizar no Brasil, 

com as reivindicações por direitos trabalhistas como regulamentação de jornada de trabalho, 

férias, aposentadoria etc. 

Apenas a partir dos anos 1930 do século XX as políticas sociais passam a ser 

sistematizadas e de responsabilidade do Estado. O período coincide com o início da 

industrialização do país e crescimento do que viriam a se tornar os maiores centros urbanos. 

Os trabalhadores assalariados começam a contribuir com o sistema de Caixas de Previdência 

organizado pelas empresas. Esse modelo posteriormente foi estendido aos servidores públicos 

e veio a se tornar responsabilidade do Estado.  

Posteriormente são aprovadas legislações trabalhistas2 que passam a organizar a 

relação capital-trabalho no Brasil. As políticas de saúde, habitação, educação, entre outras, 

são organizadas pelo Estado e disponibilizadas aos trabalhadores contribuintes. Àqueles que 

não estivessem inseridos no mercado formal de trabalho sobravam as ações das instituições 

filantrópicas com características assistencialistas, já existentes em períodos históricos 

anteriores. Havia uma intenção de combater a pobreza, desejando a inserção de todos no 

mercado de trabalho, pois a mão de obra era imprescindível à consolidação do sistema 

capitalista que se instalava no país (YAMAMOTO; OLIVEIRA, 2014). 

Com o crescimento das cidades e do número de trabalhadores, os movimentos e 

sindicatos se organizam, havendo aumento da pressão junto ao Estado por melhores condições 

de vida, já que as Caixas de Previdência começavam a apresentar-se saturadas em sua 

capacidade de prover políticas sociais a todos os trabalhadores, especialmente quanto aos 

serviços de atendimento em saúde. Na segunda metade do século XX, em 1964, ocorre a 

instalação do Golpe Civil-Militar que implantou um período antidemocrático que perdurou até 

meados dos anos 1980 (1964-1985). Com uma política fortemente voltada para o 

desenvolvimento industrial do país, os governantes utilizaram um regime autoritário para 

sufocar os sindicatos e quaisquer reivindicações que ameaçassem o incremento do sistema 

capitalista brasileiro, com forte concentração de renda nas elites nacionais.  

Porém, o chamado “milagre econômico” propagado pela ditadura civil-militar 

começou a apresentar sinais de enfraquecimento com os altos índices de inflação divulgados 

no período. Os movimentos sociais oposicionistas ao regime militar se organizaram e lutaram 

pelo retorno da democracia ao país, e as reivindicações por políticas sociais mais abrangentes 

 
2 A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vigente atualmente ainda que com diversas modificações, foi 

promulgada em 1943. 
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e de responsabilidade do Estado foram retomadas, inspiradas no modelo europeu do Estado de 

Bem-estar Social. 

Com a redemocratização do país, após a queda do regime militar em 1985, diversos 

movimentos sociais se mobilizaram para pressionar a Assembleia Nacional Constituinte que, 

entre diversos embates político-ideológicos, aprovou a Constituição Federal de 1988, 

chamada de Constituição Cidadã, vigente atualmente. Nesse texto legal é prevista uma série 

de direitos sociais, colocando o Estado como responsável pela elaboração e execução de 

políticas sociais para garanti-los. A expressão que simboliza este direcionamento legal afirma 

que os direitos sociais são “direito do povo e dever do Estado”, ao contrário de interpretá-los 

como caridade ou favor, como ficou marcado na histórica brasileira aos que não contribuíam 

formalmente (MACHADO, 2012).  

No entanto, o embate político presente na Assembleia Nacional Constituinte, com 

diversos parlamentares que historicamente apoiaram o regime militar, propiciou o surgimento 

de condições que dificultam ao Estado ser capaz de suprir os direitos sociais de seus cidadãos, 

tais como o funcionamento de um sistema tributário que não onera proporcionalmente as 

maiores riquezas nacionais, com forte apelo de taxação do consumo. Esta situação reduz a 

arrecadação de recursos públicos que, somado ao percentual reduzido de aplicação do 

montante do orçamento público para atendimento das necessidades da maioria da população, 

inviabilizam a execução suficiente das políticas sociais. Em 2015, segundo Dowbor (2018), 

foram aplicados apenas aproximadamente 2% do PIB3 brasileiro em gastos próprios do 

governo, incluídas as políticas sociais. 

Na Constituição Federal de 1988 estão os termos de base para a implementação de 

políticas sociais universais formalizadas institucionalmente nos anos subsequentes, que 

pretendem superar a característica que marcou o século XX no Brasil, ou seja, a oferta de 

políticas sociais organizadas somente àqueles que contribuíssem, mormente os trabalhadores 

formais. São exemplo de políticas sociais frutos desse período histórico: 1) Sistema Único de 

Saúde – SUS (BRASIL, 1990b; 1990c), que concebe a saúde como direito de todo cidadão 

brasileiro de maneira universal e integral, com maior oferta de serviços às pessoas que mais 

necessitam, caracterizando o princípio da equidade; 2) Política Nacional de Assistência Social 

(BRASIL, 1993), que mais tarde, em 2004, viria a ser operacionalizada pelo Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, que intenta modificar o paradigma dessa política. Essa 

modificação busca abandonar o caráter assistencialista/caridoso que caracterizou essa política 

 
3 O Produto Interno Bruto (PIB) representa a soma dos valores de todos os bens e serviços finais produzidos no 

país em determinado período. 
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pública e passar para a lógica do direito a todos os cidadãos que necessitem, sem que 

necessariamente estejam contribuindo para a Previdência Social; 3) Política Nacional de 

Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990a), que com o Estatuto 

da Criança e do Adolescente – ECA pretende garantir direitos humanos a todo o público 

infanto-juvenil. Por essa Política Nacional crianças e adolescentes são considerados como 

prioritários de proteção pelo Estado, independente de classe social, raça ou qualquer outra 

diferença, através de políticas públicas integradas, uma vez que tal público é constituído por 

pessoas em condição peculiar de desenvolvimento; 4) Política Nacional de Educação 

(BRASIL, 1996), que prevê a educação como obrigatória e gratuita às pessoas com idade 

entre quatro e dezessete anos, dividida em pré-escola, ensino fundamental e ensino médio, 

além da gratuidade de ensino aos que não concluíram quaisquer dessas etapas na idade 

prevista. 

As políticas sociais sofrem influências do modelo econômico preconizado pelos 

governos, e também são mantidas ou modificadas a partir de reivindicações populares. No 

século XX, nas sociedades capitalistas destacaram-se dois projetos de Estado com matizes 

ideológicos distintos, comumente apresentados em disputa, e que assumem expressões 

particulares nos processos democráticos de cada nação. A seguir, trazemos os elementos dessa 

disputa que consideramos pertinentes ao enfoque deste trabalho. 

 

2.1. Estado de Bem-estar Social e Neoliberalismo: dois projetos em disputa 

O Brasil, especialmente a partir da redemocratização nos anos 80, tem produzido 

políticas sociais imerso em um conflito fundamental entre modelos econômicos. De um lado, 

conforme fortemente impresso no texto da Constituição Federal de 1988 e algumas leis 

infraconstitucionais produzidas próximas ao seu período de promulgação, as políticas sociais 

buscam universalizar serviços públicos gratuitos (Saúde e Educação, por exemplo) ou 

enfrentar as situações de vulnerabilidade social (Assistência Social). Este direcionamento está 

fundamentado no projeto do Estado de Bem-estar Social. Por outro lado, há o projeto do 

Neoliberalismo com a concepção de um Estado que deve reduzir os serviços públicos ao 

mínimo possível, abrindo espaço para transformá-los em mercadorias e seguir as regras da 

concorrência do mercado. 

Esses projetos de Estado guardam íntima relação com o modelo econômico do 

capitalismo. Podemos dizer que o Estado e as políticas sociais vão se configurando conforme 

as fases ou ciclos do capitalismo, um sistema econômico vigente há aproximadamente cinco 

séculos. Seu fundamento principal é a acumulação de capital através do lucro. Nesse sistema, 
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pela garantia da propriedade privada, as riquezas são produzidas pela exploração do trabalho e 

se concentram nas mãos de uma parcela de população. Em uma definição clássica, a 

sociedade passa a ser dividida em classes: burguesia (detentora dos meios de produção) e 

proletariado (que vende sua força de trabalho à burguesia). Um sistema econômico com estas 

características apresenta ao longo de sua história contradições e crises. Assim, para continuar 

em operação, é próprio do capitalismo ser reinventado, modificando as características das 

relações econômicas e sociais para manter o fundamento de acúmulo de capital.  

Com o declínio do feudalismo e a consolidação do capitalismo na Europa nos séculos 

XV e XVI, foi construída uma concepção de que era necessário que os homens estivessem 

imbuídos de um ideário de liberdade que anunciava que todo ser humano é livre para 

produzir, comercializar, gerar riqueza, acumular capital e ter sua propriedade privada 

protegida. Esse ideário, chamado de liberalismo, se constitui na base ideológica deste sistema 

econômico. Como veremos, o ideário liberal vai se reconfigurando ao longo do 

desenvolvimento do capitalismo, sem ser superado ou extinto até o momento. No liberalismo, 

previa-se ainda que o mercado poderia se autorregular e, com a maior produção de riqueza, as 

necessidades humanas seriam atendidas. No entanto, ao longo da História, notou-se que isto 

não aconteceu.  

No início do capitalismo, chamado de concorrencial, o liberalismo anunciava que os 

seres humanos livres poderiam concorrer amplamente entre si em busca de riquezas. Porém, 

como o capitalismo é baseado no lucro e no acúmulo de capital, no decorrer das relações de 

produção a promessa da livre concorrência foi sendo contradita. De um lado, 

progressivamente concentrava-se a riqueza em um pequeno número de capitalistas, com o 

aumento dos monopólios. De outro, não havia espaço para todos que, sem possuir os meios de 

produção, precisassem vender sua força de trabalho, devido à necessidade da existência de 

uma massa excedente a qual se impusesse as condições de trabalho desejadas pelos 

capitalistas, com vistas ao lucro. No entanto, era preciso que a classe trabalhadora continuasse 

procurando vender sua força de trabalho, sob pena do sistema econômico ruir. As pessoas que 

não trabalhassem, exceto por questões graves de saúde, eram severamente reprovadas 

socialmente e passaram a ser punidas pelo Estado, pois havia legislações que proibiam a 

“vadiagem”. Nota-se que o Estado historicamente atua para a manutenção das relações 

econômicas do capitalismo com vistas a garantir sua continuidade (GONÇALVES, 2010). 

Com a Revolução Industrial entre os séculos XVIII e XIX e o incremento da produção 

industrial a partir das inovações tecnológicas como as máquinas a vapor, o aumento de 

consumo passa a ser o caminho para a obtenção de lucros. Neste momento, já havia vários 
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monopólios e, para aumentar a produção, os trabalhadores foram submetidos a situações cada 

vez mais degradantes, principalmente nas indústrias. Neste momento, os trabalhadores na 

Europa apresentaram as primeiras ações de organização coletiva e passaram a denunciar as 

condições subumanas a que eram submetidos. Nessa nova crise do capitalismo, a solução 

encontrada para sua reinvenção, além da repressão severa dos trabalhadores pelos patrões, foi 

o estabelecimento da noção de direitos sociais aos trabalhadores, para assim diminuir as 

revoltas e mantê-los na produção. 

Em um processo que demorou mais de um século, algumas garantias foram 

conquistadas pelos trabalhadores, mesmo a passos lentos, como redução da jornada 

extenuante de trabalho e a oferta de instrução mínima para todos. Já no século XX, com o 

advento das Guerras Mundiais, em parte resultado das disputas de países por expansão 

territorial para fins de exploração e aumento do consumo, e a consequente devastação 

produzida na Europa, a reconfiguração da relação capital-trabalho foi novamente necessária. 

Além disso, em termos mundiais surgia uma nova possibilidade de funcionamento do Estado 

com o socialismo na União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS) a partir da 

Revolução Russa de 1917. Diante da promessa de melhores condições de vida para as pessoas 

no socialismo, nos países capitalistas europeus crescem as mobilizações dos trabalhadores. 

Para garantir o funcionamento do sistema capitalista, outra configuração é formulada com a 

criação do Estado do Bem-estar Social na tensão entre trabalhadores e capitalistas. 

O Estado do Bem-estar Social foi defendido e aplicado com êxito, sobretudo em 

alguns países europeus, especialmente escandinavos e nas regiões norte, central e oeste 

daquele continente (excetuada a Península Ibérica), com diferentes níveis de 

desenvolvimento, no período de 30 anos decorridos entre o final da Segunda Guerra Mundial 

(1939-1945) e o final dos anos 1970 (NETTO, 2007). Segundo Pereira (2012), o Estado de 

Bem-estar Social da forma como foi aplicado trouxe avanços significativos como o pleno 

emprego, ainda que somente para homens, a universalização de direitos sociais e o 

estabelecimento de um piso socioeconômico que garantia que todas as pessoas pudessem 

viver acima do nível de miséria. A autora argumenta que esse modelo não propõe nada 

revolucionário, como a passagem do capitalismo ao socialismo, mas se configura em um 

processo civilizatório próprio das democracias burguesas.  

Talvez tenha sido a melhor das condições que sociedades capitalistas conseguiram 

produzir ao longo da História, mesmo mantendo as relações de produção e exploração desse 

sistema econômico. Sem consumo, a produção fica inviável, e consequentemente os lucros 

não são gerados. Assim, neste projeto, as ações do Estado para garantir pleno emprego são 
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necessárias para manter o consumo e garantir a manutenção do sistema econômico. Sem 

dinheiro circulando as pessoas não consomem e, para terem dinheiro, mesmo mínimo, o 

emprego é necessário. Ao mesmo tempo, contraditoriamente, a ampliação dos direitos sociais 

constitui uma conquista dos trabalhadores, uma expressão da luta de classes. 

Nesse modelo, o Estado atua como interventor nas relações econômicas, regulando o 

mercado e taxando a produção e comercialização. Com este papel mais ativo do Estado, seria 

possível oferecer políticas sociais como educação, saúde, moradia etc. para a população de 

modo universal, isto é, para todos que necessitarem, sem qualquer condicionante de 

contribuição ou vínculo empregatício. Para isto, o Estado precisa aumentar sua capacidade 

administrativa e os serviços públicos, além de mecanismos de proteção, tais como previdência 

social e direitos trabalhistas. Este crescimento do Estado acarreta maiores gastos, que 

precisam ser supridos pelos impostos (MACHADO JR.; CONSTANTINO, 2010). 

O desenvolvimento do capitalismo e a conquista de direitos sociais apresentam 

contradições das relações históricas entre capital e trabalho. Na história, os ciclos do 

capitalismo não são lineares, isto é, não podemos afirmar que as características de momentos 

anteriores desaparecem totalmente em novas fases, nem que em momentos anteriores já não 

havia algumas características do que viriam a ser novas fases. Em um movimento 

contraditório, as relações de produção vão sendo reconfiguradas a partir das transformações 

objetivas do mundo, modificando o modo como se apresentam, mas sempre mantendo em seu 

cerne as expressões da luta de classes. Netto (2007) aponta que, apesar da real diminuição das 

desigualdades sociais, sobretudo em relação à pobreza no Estado do Bem-estar Social, este 

período no desenvolvimento do capital foi extremamente curto para resultar em mudanças 

significativas nas condições de vida da maioria da população. 

Na década de 1970 do século passado, nova crise do capitalismo se apresenta com a 

saturação do mercado de consumo. Com este cenário, a produção tende a diminuir, reduzindo 

o acúmulo de capital através do lucro. Para enfrentamento da crise, um novo ciclo do 

capitalismo se inicia: o Neoliberalismo. Neste momento da história mundial as tecnologias de 

informação e transporte estão bastante avançadas, tornando cada vez mais rápido o trânsito de 

pessoas, produtos e informação entre os países. Com a globalização, a produção e o consumo 

assumem escalas mundiais. Ocorre a “financeirização” do capital, isto é, o acúmulo de 

riqueza passa também a ser realizado através de operações no mercado financeiro, com a 

valorização de ativos, sem uma relação direta com a produção nos moldes tradicionais 

(capital-trabalho) (HÖFLING, 2001). 
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Diante desta situação, novos discursos e práticas passam a ser construídos criticando 

as despesas acarretadas pelo Estado para a execução de políticas sociais, consideradas 

elevadas. Além disso, esse discurso considera que a corrupção seria maior no Estado de Bem-

estar Social e, “inchado”, esse Estado seria menos eficiente. Estas críticas neoliberais são 

produzidas a partir de uma leitura das relações de produção, ou seja, uma forma de interpretar 

a questão apresentada. Não há dúvidas de que a corrupção é um dos grandes problemas de 

alguns países, incluindo o Brasil. Recursos públicos desviados por governantes corruptos 

poderiam ser aplicados para melhorar as condições de vida da população. Contudo, a 

concepção neoliberal aponta que, diminuindo o Estado, isto é, limitando seus gastos e as áreas 

de atuação, a corrupção seria reduzida. O problema da corrupção é atribuído à esfera pública, 

ou seja, o Estado corrupto é um entrave para o mercado. O Estado é concebido como a 

personificação da ineficiência, burocracia, corrupção, excessiva tributação e desperdício de 

recursos. Deve, portanto, ser reduzido segundo esta concepção (SADER, 2018). 

Souza (2018) analisa a corrupção no Brasil e aponta que, sem desconsiderar a 

corrupção dos governantes como importante problema a ser enfrentado, posto que ilegal, há 

outro tipo de “corrupção” que é pouco discutido, e que também traz severos prejuízos à 

população. Esse tipo de corrupção é legalizado, e muitas vezes nem é considerado um 

problema pela maioria das pessoas. O autor se refere à ação da iniciativa privada sobre o 

Estado, particularmente investindo recursos em campanhas eleitorais para obter vantagens 

posteriores decorrentes de ações dos eleitos financiados.  

Essas vantagens são produzidas, por exemplo, através da elaboração de legislações 

que beneficiem a atuação dessas empresas (empreiteiras, bancos, indústrias etc), que se 

aproveitam deste cenário favorável para lucrar. Daí decorrem os contratos com o poder 

público para a realização de grandes obras com empresas pagas com recurso público. Outro 

exemplo é a produção de situações favoráveis para a atuação no mercado, como o 

direcionamento de políticas que privilegiam o transporte rodoviário no Brasil em detrimento 

de outros meios mais baratos, como fluvial ou ferroviário. Assim, lucram as indústrias 

automobilísticas, as produtoras de combustíveis, as seguradoras de veículo, as empreiteiras 

contratadas para a construção de estradas, pontes etc (DOWBOR, 2012).  

Além disso, a iniciativa privada é beneficiada com determinadas políticas econômicas, 

principalmente quando o lucro advém da aplicação em ativos financeiros com juros pagos 

pelo governo. Sem qualquer relação direta com a produção, o lucro é conquistado pelas 

aplicações financeiras, muitas vezes remuneradas pelo governo com recursos dos impostos. 

Assim, segundo Souza (2018) e Dowbor (2012), o problema da corrupção não está restrito ao 
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poder público, mas ocorre principalmente em sua faceta legal com a ação da iniciativa privada 

sobre o Estado, que demonstra muita eficiência para garantir os interesses do mercado. 

Porém, a concepção do Neoliberalismo responsabiliza o Estado como um problema 

para o sistema econômico. Nestas condições, o modo de produção capitalista é novamente 

reformulado, desta vez com a reconfiguração do ideal de liberdade, que nunca foi superado. 

Neste momento, o discurso neoliberal aponta que o Estado precisa ser reduzido e renunciar a 

seu caráter intervencionista de outrora, pois o próprio mercado se autorregularia, conforme 

preconizado no início do capitalismo. O emprego deixa de ser considerado uma 

responsabilidade do Estado, que deveria agir para garanti-lo em plenitude, conforme modelo 

anterior. Ao contrário, deve novamente seguir a dinâmica da livre concorrência, reafirmando 

que o indivíduo deve procurar inserir-se no trabalho pela adaptação à necessidade do mercado 

(HÖFLIG, 2011). O modelo econômico neoliberal passa a ganhar força pela crítica ao modelo 

em oposição (Estado de Bem-estar Social), que teria se tornado muito caro para ser mantido, 

com políticas sociais dependentes de forte atuação estatal, o que prejudicaria o funcionamento 

livre do capitalismo. Daí o surgimento da máxima neoliberal: “menos Estado e mais 

mercado” (YAMAMOTO; OLIVEIRA, 2014).  

Enquanto ciclo mundial do capitalismo, a maioria dos países do mundo tem 

atualmente suas relações políticas baseadas no capitalismo neoliberal. Não se trata 

simplesmente de uma escolha dos governantes. As relações de produção internacionais do 

sistema econômico atual se impõem. O mercado atuando em termos mundiais controla toda a 

produção e circulação de riquezas. Como os Estados dependem do recolhimento de impostos 

para garantir seu funcionamento, o mercado passa a direcionar seus investimentos para as 

localidades que lhe são mais interessantes. Os Estados, por sua vez, passam a implementar 

políticas neoliberais para atrair esses investimentos, mesmo que seus governantes 

ideologicamente divirjam do Neoliberalismo, uma vez que outros modelos de economia vão 

apresentar dificuldades de desenvolvimento diante do padrão mundial que vem sendo 

implementado. 

No Estado de Bem-estar Social, como os direitos sociais são garantidos pelos 

impostos, o trabalhador tem sua proteção através de políticas trabalhistas que, segundo a 

concepção neoliberal, acabam por onerar o custo de produção, pois o fornecimento de mão de 

obra é taxado, diminuindo a margem de lucro. Para opor-se a esta situação, são criados os 

contratos de trabalho por tempo determinado e as terceirizações, com menor incidência de 

impostos. Desta forma, o custo da produção diminui, mas os trabalhadores ficam 

desprotegidos, sem garantia de direitos trabalhistas. Para agravar a situação, com a 
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globalização muitas empresas contratam mão de obra em países com pouca ou nenhuma 

legislação trabalhista. Para os detentores dos meios de produção esta é uma solução positiva, 

pois o lucro volta a aumentar (GONÇALVES, 2010). 

O trabalhador se torna mercadoria, concorrendo com outros milhares, sendo obrigado 

a vender sua força de trabalho pelos valores que o mercado determina para sobreviver. Os 

direitos sociais como saúde, educação, moradia, lazer, entre outros, também passam a ter 

valor de mercado. Eles devem ser comercializados, e, para ter acesso a eles, o consumidor 

precisa pagar. Intensificam-se as escolas e hospitais particulares, os planos de saúde, entre 

outros produtos.  

Caso não queira ou possa pagar, restam ao cidadão, quando ofertados, os serviços 

públicos que, no modelo neoliberal, perdem qualidade diante do esvaziamento do Estado. A 

responsabilidade do Estado em garantir direitos sociais é rechaçada. As privatizações ganham 

mais força neste momento, na lógica de que seria necessário “reduzir” o Estado que teria se 

tornado extremamente custoso. Nesse sentido, Sader (2018, p. 22) considera que “(...) pode-se 

medir o avanço do neoliberalismo pelo grau de mercantilização da sociedade; em 

contraposição, o avanço pela superação do neoliberalismo ocorre pelo grau de extensão e 

afirmação dos direitos de todos”. 

O Brasil, capitalista como a maioria dos países do mundo, tem atualmente relações 

políticas e de produção baseadas no Neoliberalismo. Apesar de, na segunda metade do século 

XX, o país ter formulado políticas sociais baseadas no Estado de Bem-estar Social, estas 

mesmas políticas sofrem influência do modelo de Estado neoliberal vigente. 

Após o período ditatorial militar iniciado na década de 1960, as reivindicações dos 

movimentos sociais apontavam para um Estado brasileiro que suprisse as necessidades da sua 

população através da garantia de direitos sociais, nos moldes do Estado de Bem-estar Social. 

Contudo, há ao menos duas diferenças fundamentais em relação à Europa: a primeira refere-

se ao período (a partir de meados dos anos 1980), pois tal modelo já sofria severas críticas 

pelo Neoliberalismo naquele momento; a segunda diferença diz respeito ao orçamento 

público, muito menor no Brasil se compararmos a razão entre a quantidade populacional e os 

valores dos impostos arrecadados nos países europeus.  

Não fosse suficiente para enfraquecer as políticas sociais que se pretendiam universais 

e capazes de combater as desigualdades sociais, no Brasil, concomitante à proposta de Bem-

estar Social, há uma forte adesão dos governos brasileiros ao Neoliberalismo. O primeiro 

presidente eleito por voto direto após a redemocratização do país e a Constituição Cidadã de 

1988, que previa amplos direitos sociais aos cidadãos, Fernando Collor de Melo, 
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implementou políticas neoliberais. Tal governo foi eleito em 1989, e seus sucessores 

mantiveram a agenda neoliberal, ora enfatizando-a, como Fernando Henrique Cardoso, ora 

buscando alternativas de superação de algumas mazelas sociais, como Luís Inácio Lula da 

Silva e Dilma Rousseff em relação à pobreza, com avanços que não podem ser ignorados, mas 

ainda longe de êxito completo. Sucederam a eles Michel Temer e Jair Bolsonaro, com 

políticas abertamente baseadas na agenda neoliberal. 

Assim, de meados dos anos 1980 até os dias atuais, o Brasil é perpassado pelo conflito 

entre esses dois projetos de Estado. O país não chegou nem próximo de um Estado de Bem-

estar Social e as políticas públicas sociais já sofreram intenso enfraquecimento pautado no 

modelo de Estado neoliberal. Situação semelhante pode ser encontrada em toda a América 

Latina, particularmente em relação à universalidade das políticas sociais, ainda bem distante 

de ser efetivada. (MENICUCCI; GOMES, 2018). 

Nossa democracia, tal como organizada no país, com seus pontos positivos e 

negativos, está perpassada por esses dois discursos: um que busca um Estado que garanta 

direitos e seja aberto à participação popular, e outro, neoliberal, que entende que o Estado 

deva ser mínimo em políticas sociais e responsabilizar-se primeiramente por garantir o livre 

funcionamento do mercado. Dagnino (2004) aponta que se trata de uma crise discursiva que 

produz uma confluência perversa, podendo até inviabilizar um projeto democratizante após 

queda dos regimes autoritários. 

Martins (2005) aponta que, após a queda do regime militar, esperava-se que fosse 

implantado no Brasil um regime autenticamente democrático, isto é, com ampla participação 

popular e capaz de atender os interesses da população. Contudo, para ele, ainda não há no 

Brasil uma democracia nesse sentido, mas um regime liberal, funcionando apenas para 

garantir o funcionamento do mercado. Ainda assim, o autor considera que o liberalismo 

implementado não é o fim do processo, sendo possível o avanço para a democracia, mas isto 

só poderia acontecer a partir de direcionamentos políticos voltados para o atendimento da 

maioria da população, em uma perspectiva de busca por justiça social, característica das 

ideologias de esquerda. 

Nesta configuração, as políticas sociais não têm sido efetivas na diminuição das 

desigualdades sociais no Brasil. Assim, aparecem disparidades como o país estar avaliado 

como umas das dez maiores economias do mundo, com intensa produção de riqueza, mas 

concentrada em poucas mãos. De outro lado, continua havendo um grande contingente de 

pessoas em situação de pobreza privado do atendimento de suas necessidades, muitas vezes 

básicas como alimentação e saneamento (PEREIRA, 2012). 
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Políticas sociais de caráter emergencial não terão êxito em combater a pobreza. Para 

isso, é imprescindível alterar o processo de acúmulo de capital através de ações efetivamente 

redistributivas de riquezas. Assim, políticas sociais não surtirão efeito sem políticas 

econômicas que efetivamente enfrentem as desigualdades sociais a partir de seu fator 

principal: o acúmulo de capital (SPOSATI, 2011). 

Assim, desigualdades sociais tão intensas parecem ser contrárias à própria ideia de 

democracia. Sendo esta o “governo do povo”, tal sistema deveria funcionar para suprir os 

interesses de toda a população. Mas isto não tem acontecido, na medida em que a democracia 

tem sido reduzida ao voto, que historicamente tem elegido representantes oriundos de classes 

dominantes, que tem atuado predominantemente em seu favor (MIGUEL, 2012).  

Embora não venha acontecendo a diminuição efetiva das desigualdades sociais no 

Brasil, haveria possibilidades de isso acontecer? Na próxima parte do texto, trazemos 

elementos que caracterizam o fenômeno nas desigualdades sociais no país, buscando 

argumentar que são um problema fundamental a ser enfrentado pelo Estado e sociedade civil.   

 

2.2. Desigualdades sociais no Brasil 

 O Brasil tem sido um país de severas desigualdades sociais. Desde seu 

“descobrimento” ou início da exploração pelos europeus, começando pelos portugueses 

transformando-o em Colônia até os dias atuais, com pouco mais de um século de vigência da 

República, a maioria da população sofre com disparidades em seus padrões de vida. Apesar 

de ser um país com extenso território, boa parte cultivável, e com ampla gama de recursos 

naturais; não obstante ser uma das principais economias do mundo em produção de riqueza4, 

estando colocada atrás apenas de grandes potências capitalistas e ocupando lugar de destaque 

nessa característica entre os denominados países em desenvolvimento, o Brasil é também um 

dos campeões em termos de desigualdades sociais. 

 O país tem um dos maiores índices de concentração de renda do mundo. Enquanto 

uma pequena parcela da população concentra a maior parte da riqueza produzida 

nacionalmente, a vasta maioria de seu povo, mesmo habitando um país altamente potente do 

ponto de vista econômico, sobrevive com pequena ou nenhuma renda, e muitas pessoas vivem 

em situação de pobreza ou extrema pobreza. Netto (2007) resgata um levantamento do início 

dos anos 90 e aponta que os 20% da população brasileira considerada mais pobre detinha 

 
4 Segundo dados do Fundo Monetário Internacional (FMI), em 2016 o Brasil ocupava o 9º lugar no ranking das 

maiores economias do mundo, atrás apenas de Estados Unidos, China, Japão, Alemanha, Reino Unido, França, 

Índia e Itália (BRASIL, 2016). 
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apenas 2,5% da renda total do país, enquanto o mesmo percentual da população mais rica 

acumulava quase dois terços de toda a renda. 

 O Atlas da Exclusão Social, volume 3 (POCHMANN; CAMPOS; BARBOSA; 

AMORIM; SILVA, 2004), descreve essa alta diferença de concentração de renda apontando 

que, em média, para cada dólar recebido pelos 10% mais pobres no Brasil, o mesmo 

percentual entre os mais ricos recebe 65,8 dólares, isto é, quase 66 vezes mais. As cinco mil 

famílias “muito ricas” do país (0,001% do total de famílias brasileiras) concentra renda em 

valores aproximados de 40% do PIB brasileiro. Notam-se em terras tupiniquins com muita 

intensidade as contradições do sistema capitalista. Enquanto a riqueza é produzida pelas mãos 

dos trabalhadores em situação de exploração de mão de obra, não é por eles usufruída, senão 

acumulada pelos detentores dos meios de produção, em sua maioria famílias que se mantêm 

nessa posição privilegiada ao longo da história nacional. 

 Em geral, o Brasil tem uma história que não indica fatos que pudessem contribuir com 

a diminuição das desigualdades sociais. Com uma colonização extrativista, foi um dos últimos 

países a abolir o regime escravista de mão de obra, sem qualquer planejamento para diminuir 

as consequências negativas dessa exploração da população negra. Mesmo com a República, 

com início no final do século XIX, ainda atualmente o país não realizou reformas importantes 

em amplitude como a agrária e a tributária com características que contribuíssem para mudar 

essa situação. Segundo Pochmann e Amorim (2003, p. 21) este quadro histórico transforma o 

país em uma “máquina de produção e reprodução de desigualdades”.  

Mesmo atualmente, com o crescimento econômico na América Latina nas últimas 

décadas, a situação referente às desigualdades sociais foi pouco alterada, embora tenha havido 

sutil melhora. No Brasil, notou-se que essa melhora ocorreu nos últimos anos principalmente 

pelas políticas públicas de transferência de renda, que dinamizaram a economia interna e 

contribuíram para o aumento da produção e consumo, gerando empregos. Contudo, são 

avanços muito frágeis na diminuição das desigualdades sociais, facilmente suscetíveis a 

retrocessos, pois há uma história de concentração de riqueza bastante difícil de ser superada 

nos países latino-americanos. O Brasil ainda segue entre os quinze países mais desiguais do 

mundo, com pobreza absoluta acima do aceitável e distante do pleno emprego em sua mão de 

obra (POCHMANN; SILVA; GUERRA, 2014). 

 Nesse país de dimensões continentais as desigualdades sociais também apresentam 

índices diferentes segundo a região analisada. A minoria da população tem qualidade de vida 

semelhante à encontrada em países europeus, constituindo pequenos “acampamentos” em 

meio à “selva” de exclusão social. Apesar de existirem situações de desigualdades sociais em 
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todas as regiões do país, no Norte e Nordeste estão concentrados os piores índices, com raros 

“acampamentos” de boas condições de qualidade de vida. As melhores condições são 

encontradas no Centro-Sul do país, mas isto não quer dizer que não haja disparidades também 

entre os habitantes dessas regiões (POCHMANN; AMORIM, 2003; POCHMANN et. al., 

2014). 

Há no Brasil uma parcela da população que nem sequer está inserida no mercado 

formal de trabalho, e que vivencia cotidianamente a face mais intensa e perversa desse 

sistema capitalista, que produz exponencialmente riqueza e reiteradamente pobreza (NETTO, 

2007). O país concentra um imenso universo de pessoas que sequer consegue acessar o 

mercado formal de trabalho. Em aproximadamente 36,1% dos municípios brasileiros, o 

emprego formal não representa a principal forma de obtenção de renda, relegando a maioria 

da população dessas localidades a sobreviver de trabalho informal, sem quaisquer garantias de 

direitos trabalhistas. A região sudeste do Brasil, que historicamente vem concentrando o 

maior número de postos de trabalho formal, tem sofrido significativa queda desse indicador. 

Entre 1980 e 2000, a queda chegou a 16% (POCHMANN; AMORIM, 2003; CAMPOS; 

POCHMAN, AMORIM; SILVA, 2003). 

As desigualdades sociais são inerentes ao capitalismo. Em se tratando de um sistema 

econômico que tem como direcionador o acúmulo de capital, que historicamente impulsionou 

a produção da riqueza pela exploração da classe trabalhadora, não há como alcançar igualdade 

social. E, ainda mais, esse não parece ser um dos objetivos de tal organização econômica, na 

medida em que as diferenças de capital entre as pessoas acabam sendo naturalizadas no 

argumento da meritocracia, que sustenta que as pessoas mais ricas são aquelas mais capazes e 

“esforçadas”, desconsiderando a produção histórica do próprio sistema de produção. 

 Contudo, mesmo no sistema capitalista, hegemônico entre os países na 

contemporaneidade, as desigualdades sociais têm níveis diferentes. Há países em que a 

distância entre ricos e pobres é menor do que em outros. Os países europeus, por exemplo, em 

sua maioria apresentam menor desigualdade de renda do que países africanos e latino-

americanos, tendo o Brasil um dos maiores índices dessa desigualdade. Pode-se dizer que aqui 

os pobres estão bem distantes do patamar dos ricos. 

 A pobreza está intimamente relacionada à baixa qualidade de vida. Pessoas pobres têm 

dificuldades de acesso à alimentação, moradia, sistemas de saúde e educação, sobretudo na 

atualidade, com o Neoliberalismo, em que cada vez mais os serviços públicos têm diminuído 

sua capacidade de atendimento. Com a tendência de transformação de serviços públicos em 
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mercadorias, isto é, alcançáveis apenas pela compra, a população pobre tem sofrido ainda 

mais. 

 Parece saltar aos olhos a inevitável pergunta: de que adianta produzir riqueza e bens de 

consumo, se a maior parte da população não será beneficiada? Para que serve o avanço das 

ciências e da tecnologia, se as descobertas que seriam úteis para resolver os problemas da 

humanidade são privilégio da diminuta parcela da população que pode pagar por elas? 

 Há um argumento, apontado por Netto (2007) como falso, de que o crescimento 

econômico seria a chave para eliminar as desigualdades sociais. Assim, quanto maior o 

patamar de produção de riqueza, menores seriam os problemas sociais, pois haveria reflexos 

em todos os segmentos populacionais. Infelizmente, isso não ocorre. A humanidade nunca 

produziu tanta riqueza como nos últimos séculos, e as desigualdades sociais continuam muito 

presentes e intensas. O que temos visto não é distribuição de riqueza, ao contrário, é mais 

acúmulo e consequentemente mais desigualdade, maior distanciamento entre ricos e pobres, 

chegando a configurar dois mundos diferentes em termos de qualidade de vida. 

 Ocorre que aumentar o crescimento econômico não gera distribuição automática de 

riqueza. Apenas se um crescimento econômico longo e duradouro estiver acompanhado de 

políticas de redistribuição de renda é que os níveis de desigualdade social podem diminuir no 

sistema capitalista. E, o que temos visto, é que tais políticas não são realizadas pelo mercado 

autorregulado, pressuposto da fase atual do capitalismo, que concebe o Estado e sua cobrança 

de impostos como obstáculos ao desenvolvimento econômico. Ao contrário, nos países 

capitalistas em que as desigualdades diminuíram, o Estado tem um papel fundamental, 

justamente ao arrecadar impostos, implementar políticas de redistribuição de renda e sistemas 

de políticas sociais gratuitos e universais. A experiência mais exitosa nesse sentido não foi 

uma evolução natural do capitalismo, mas uma ação intencionada do Estado para reduzir as 

mazelas do sistema econômico chamada de Welfare State ou Estado de Bem-estar Social, 

conforme discutido anteriormente. 

 Apesar do conceito de desigualdade social ter seu fundamento na desigualdade de 

classes nas sociedades capitalistas, não podemos restringi-lo a esse aspecto. Por se tratar de 

fenômeno complexo, é mais interessante pensar em desigualdades sociais, no plural, pois suas 

características são diversas. Há desigualdades raciais, de gênero, de identidades e orientações 

afetivo-sexuais, regionais, entre diversas outras. Todas essas desigualdades múltiplas são 

expressas em nossa sociedade, e constituem um fenômeno de complexa compreensão e 

enfrentamento. A desigualdade de classes permeia todas as desigualdades, mas não deve ser 

tomada como único viés de análise, mesmo em uma sociedade capitalista. Por outro lado, não 
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deve ser nunca ignorada, pois “a diferença de classes pode funcionar como impedimento ou 

obstáculo à expressão de outras diferenças” (MIGUEL, 2012, p. 98). Por exemplo, a 

desigualdade de gênero pode ser notada mesmo em relação a mulheres pertencentes às classes 

dominantes, e não deve ser considerada de menor relevância em razão disto. Quando tal 

desigualdade está associada à desigualdade de classes, ela pode se tornar ainda mais 

expressiva e com maiores consequências negativas. Mulheres pobres tendem a vivenciar 

piores situações que mulheres ricas, embora sejam do mesmo gênero. 

 Estamos falando da multidimensionalidade das desigualdades sociais. Além da classe 

social, há outros fatores determinantes dessas desigualdades que estão imbricados. Assim, o 

estudo desses fatores e a criação de estratégias de enfrentamento não se reduzem aos debates 

econômicos, mas devem incluir outras ciências, inclusive a Psicologia, que pode contribuir 

com o estudo da dimensão subjetiva da realidade e, neste caso, a subjetividade presente nas 

situações de desigualdades sociais. 

 Essas múltiplas dimensões das desigualdades sociais estão inter-relacionadas e não 

podem ser compreendidas nem independentes entre si, nem redutíveis umas às outras. A essas 

desigualdades complexamente conectadas soma-se outra desigualdade, particularmente 

importante no contexto das políticas públicas: a desigualdade de poder político (MIGUEL, 

2014). Essa desigualdade refere-se aos níveis diferentes da capacidade de influenciar os 

processos de decisão política, pois há grupos que conseguem fazer-se ouvir e valer seus 

interesses, e grupos que não conseguem fazê-lo, ou tem pouca influência. A desigualdade de 

poder político sofre impacto das outras desigualdades sociais, mas não é um mero reflexo 

delas, havendo uma dinâmica própria atinente ao jogo político. A democracia, então, deveria 

se preocupar em criar mecanismos para limitar tanto a desigualdade de poder político quanto 

as demais desigualdades sociais. 

 No tocante à democracia, a maioria dos países em que o regime democrático é 

considerado consolidado apresenta duas situações: a diminuição das desigualdades sociais e o 

fortalecimento do Estado. Conforme Bobbio (2014, p. 38-39),  

 

“[...] O fim que nos move quando queremos um regime organizado 

democraticamente é, numa única palavra, a igualdade. Assim podemos 

definir a democracia, não mais com relação aos meios, mas relativamente ao 

fim, como o regime que visa realizar, tanto quanto possível, a igualdade 

entre os homens. [...] A igualdade é um ponto de chegada. Repito: não é que 

os homens sejam iguais. A igualdade não é um fato a ser constatado, mas um 

dever a ser realizado.” 
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Um país que se pretende democrático e não constrói condições para diminuição das 

desigualdades entre as pessoas apresenta um severo comprometimento de seus princípios 

políticos. Para evitar esta situação, uma das possibilidades é o fortalecimento da participação 

popular da sociedade civil em toda sua diversidade para pressionar o Estado na execução de 

políticas sociais. O conceito de sociedade civil, considerando sua pluralidade e as relações 

estabelecidas com o Estado, será discutido a seguir. 

 

2.3. Sociedade Civil: o que há além do Estado (e com ele se relaciona) 

 Uma figura importante nas democracias modernas é a sociedade civil. Não apenas as 

eleições dos governantes e as respectivas prestações de contas constituem características de 

uma sociedade democrática, mas a existência de diversas instituições dos mais variados tipos 

(empresários, trabalhadores, partidos políticos, movimentos sociais, instituições religiosas, 

organizações não governamentais – ONG´s), com diferentes valores, interesses e padrões de 

comportamento, e que não compõem o Estado. Esses setores já existiam antes da recorrência 

de utilização do termo sociedade civil para designá-los, o que vai acontecer somente no século 

XX na literatura brasileira (LAMOUNIER, 2011; MACHADO, 2012).  Segundo Lavalle, 

Houtzager e Casttelo (2012, p. 187), 

 

(...) as sociedades civis são uma construção política de um ponto de vista 

político-institucional e sociológico, a saber, não devido a seus atores serem 

criaturas dos atores políticos tradicionais e sequer por estarem subordinados 

aos ditames, mas porque o Estado e as instituições políticas, de um lado, e os 

atores da sociedade civil e os cidadãos, de outro, são mutuamente 

constitutivos. 

 

 

 Esses autores apresentam duas características do conceito de sociedade civil. A 

primeira delas é a independência em relação ao Estado, isto é, a sociedade civil não está 

conceitualmente vinculada aos órgãos estatais no sentido estrutural, por isso não deve se 

confundir em sua identificação. Ao mesmo tempo, Estado e atores da sociedade civil são 

mutuamente constitutivos. Demo (1989) apresenta entendimento semelhante ao ressaltar a 

relação dialética entre Estado e sociedade civil, isto é, instâncias com identidades próprias 

que, ao mesmo tempo em que não se confundem, se definem mutuamente, pois são inter-

relacionadas e coexistentes. Em suma, o Estado é criação da sociedade e só existe a partir de 

sua sustentação. Complementarmente, a sociedade sofre transformações de si própria a partir 

das relações com sua criação – o Estado, que passa, em última análise, a influenciar o 
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comportamento das pessoas que compõem a sociedade. Nesse sentido, uma instância depende 

da outra.  

Reconhecer essa relação dialética pode apontar para conferir uma experiência 

efetivamente democrática, particularmente quanto às políticas públicas. Estados que se 

mostram centralizadores e autoritários, reduzindo ou aniquilando as manifestações da 

sociedade civil, comprometem o funcionamento da democracia. É como se houvesse uma 

intenção de anulação da instância – sociedade – que o sustenta e funciona como seu negativo 

e, ao mesmo tempo, complemento.  

 A segunda característica na definição proposta por Lavalle et. al. (2012) é a 

diversidade da sociedade civil, sendo que os autores fazem referência em sua obra a 

“sociedades civis”, no plural, indicando que não há uma homogeneidade nos atores que as 

compõem. Do final dos anos 1970, com especial ênfase em meados da década de 1980 do 

século passado, o conceito de sociedade civil passa a ocupar a pauta das políticas públicas no 

Brasil, e vai assumindo significados diferentes de acordo com o projeto de Estado que se 

pretende sustentar. 

 O Brasil registra um cenário de baixa participação popular até os anos 1970 do século 

XX. Nesse período, começam a surgir iniciativas populares de organização, como o 

incremento e fortalecimento das associações de bairro. Começa-se a visualizar a sociedade 

civil com interesse de participar politicamente (AVRITZER, 2009). As associações de bairro 

tiveram um papel significativo na organização popular. Diante da insuficiência do Estado em 

suprir necessidades básicas como saneamento, oferta de escolas e postos de saúde, e sem 

conseguir que suas reivindicações fossem absorvidas pelos governantes, os moradores 

começaram a organizar-se coletivamente para buscar a solução de seus problemas. Naquele 

momento, particularmente no final dos anos 1970 e início dos anos 1980, havia um descrédito 

crescente na capacidade de vereadores e deputados em trazer melhorias para a população, que 

organizada em associações e movimentos sociais, passou a exigir que o Estado a ouvisse 

diretamente em suas reivindicações, sem intermediários. Uma mudança na forma de fazer 

política era pretendida, isto é, não restrita aos representantes político-eleitorais, mas a partir 

da participação popular direta (FERRAZ, 2015). 

 Nesse período histórico, na vigência do regime ditatorial, o termo sociedade civil 

referia-se à população civil, isto é, não militar, que estava alijada das decisões do Estado. Essa 

população começa a se organizar para reivindicar a reabertura do Estado à democracia, e 

cobrar políticas públicas que atendessem o interesse da maioria das pessoas. Tratava-se de 

uma busca por justiça social enquanto enfrentamento das desigualdades, sustentada na 
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concepção de que o Estado devesse funcionar como interventor na realidade de seu povo, não 

pela força, mas por incluir em suas ações os anseios de participação política ampliada. A 

sociedade civil, então, passou a designar esses movimentos populares que buscavam mudar o 

status quo da política brasileira – a manutenção de privilégios das elites, pequena parcela da 

população (GOHN, 2004; MACHADO, 2012). 

 Havia uma reivindicação pelo retorno da democracia representativa, ou seja, com a 

exigência do direito da população escolher seus representantes diretamente por meio do voto, 

o que não acontecia no regime ditatorial. Essa mobilização esteve concentrada na Campanha 

“Diretas Já” que ganhou força no início dos anos 80. Mas não havia apenas uma cobrança 

pelo direito de votar. A sociedade civil ansiava por participar diretamente, criar formas de 

organização política que privilegiassem sua participação. Algumas experiências dessas formas 

se concretizaram em associações de bairro, locais de trabalho, entre outras, com maior 

concentração nos grandes centros urbanos das regiões Sul e Sudeste, como São Paulo, Porto 

Alegre e Belo Horizonte (AVRITZER, 2009). Ainda que se tratasse de iniciativas envolvendo 

pequeno número de pessoas e estivessem localizadas fora do aparelho estatal, constituíram um 

questionamento ao modelo governamental centralizador, que reprimia tais ações. Gohn (2004) 

vai denominar essas atividades como atos de desobediência civil, pois questionava o Estado 

nos moldes em que estava estabelecido. 

 Tais mobilizações aumentaram em intensidade e passaram a concentrar diversos 

movimentos sociais, tanto os que reivindicavam a garantia de direitos sociais pelo Estado, 

como terra e moradia, quanto os movimentos temáticos, como as lutas relacionadas à questão 

racial, gênero, meio ambiente, direitos humanos, entre outras. Uma reivindicação comum a 

esses movimentos era a participação política nas decisões do Estado, a chamada democracia 

direta (LAVALLE et. al., 2012). 

 Então não bastava apenas a democracia representativa, simbolizada pelo voto, mas as 

pessoas queriam participar diretamente, ter sua voz ouvida, fazer reverberar no Estado suas 

reivindicações e controlá-lo socialmente, ou seja, desejavam também democracia 

participativa. Havia uma intencionalidade de romper com práticas autoritárias e clientelistas 

na elaboração e monitoramento das políticas públicas sociais, dado o histórico de tradição 

desta forma do Estado funcionar no Brasil. 

A história brasileira aponta que os governos que se sucederam até a redemocratização 

eram centralizadores e não valorizavam a participação da sociedade, e de certa maneira estas 

características continuam atualmente, embora a crítica a estes métodos também venha se 

mostrando presente. Com a redemocratização, outra forma de desenho do Estado é construída 
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com a descentralização de parte das decisões acerca das políticas públicas aos municípios, 

com o crescente incremento da participação popular. Contudo, muitos municípios ainda 

apresentam grande dependência de repasses orçamentários do governo federal para a 

execução de políticas sociais, cujas decisões e regras são definidas naquele âmbito. Aos 

municípios ainda atualmente cabe enquadrar-se às determinações da esfera federal para 

viabilizar suas políticas públicas, reproduzindo a centralização largamente apresentada em 

períodos históricos anteriores (GOHN, 2014; MACHADO, 2012). 

 Atualmente, desde a Constituição Federal de 1988, a legislação aponta para a 

participação direta da sociedade civil nas decisões governamentais, e isso é motivo de 

tensionamento com o Estado, pois há um jogo de interesses e disputas de poder que ganha 

força. A partir da reivindicação pela participação popular, é criada uma forma de governança 

híbrida, em que representantes governamentais e da sociedade civil participam conjuntamente 

das decisões sobre políticas sociais, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência 

social e direitos de crianças e adolescentes. Essa governança híbrida tem sua maior expressão 

nos conselhos de políticas públicas (AVRITZER, 2009). 

 Porém, após a redemocratização, o entendimento do conceito de sociedade civil vai 

sendo alterado. Agora, não está mais restrito à ideia inicial da população que se colocava 

contra o regime autoritário militar, ora não mais vigente, mas passa a designar todo o 

contingente de pessoas que não ocupam o espaço governamental, incluindo todos os 

movimentos sociais, que passaram a ser bastante diversificados, com demandas diferentes, 

nem sempre concentradas em uma reivindicação aglutinadora, como outrora era a democracia 

participativa. Essa pluralidade de demandas, embora legítimas, podem resultar em perda do 

poder reivindicatório. Como não há um “inimigo” identificado contra o qual lutar, uma vez 

que a ditadura militar caiu, pode ocorrer um cenário de desmobilização política.  

 Até mesmo as formas de ativismo se diversificaram ao longo do tempo. Nos anos 

1980 os movimentos sociais utilizavam com frequência grandes protestos que reuniam um 

número elevado de pessoas em locais públicos. Atualmente, com o avanço das tecnologias de 

informação, sobretudo a internet e o crescimento da utilização de redes sociais virtuais, as 

mobilizações têm esta via como prioritária. Os encontros em locais públicos ainda 

permanecem, mas em menores quantidades, e sempre após comunicações virtuais. Neste novo 

contexto tecnológico, os movimentos sociais diversificam-se ainda mais: aos antigos 

movimentos sociais que ainda permaneceram, somam-se novos movimentos sociais que nem 

sempre estão vinculados a instituições fisicamente constituídas (sindicatos, partidos políticos 

etc.), mas apresentam-se fluidos e com diversos objetivos e reivindicações (GOHN, 2014). 
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 Além disso, os modelos de Estado de Bem-estar Social e Neoliberal, presentes 

concomitantemente no país, além de disputar projetos de Estado, vão influenciar a definição 

de sociedade civil e cidadania, e consequentemente o funcionamento dos conselhos de 

políticas públicas. No período da redemocratização, atinente àquilo que o modelo de Estado 

de Bem-estar Social pretendia, a sociedade civil tinha a característica de reivindicar um 

Estado que garantisse direitos sociais através da implementação de políticas públicas sociais. 

Essa reivindicação buscava diminuir as desigualdades sociais através do atendimento dos 

interesses da população, que deveria ter assegurada sua participação direta.  

Por outro lado, o Neoliberalismo vai produzir compreensão diversa sobre a sociedade 

civil. O Estado Neoliberal, que pretende ser mínimo quanto à oferta de políticas públicas 

sociais, baseado no entendimento de que um Estado custoso atrapalha o desenvolvimento 

econômico do mercado, vai conceber a sociedade civil como “parceira”, no sentido de tentar 

dividir com ela a oferta de serviços à população. 

 Assim, a sociedade civil passa a ser configurada restritamente como as Organizações 

Não Governamentais (ONG´s) que prestam serviços à população considerada excluída 

socialmente, com ênfase no trabalho voluntário. Não é mais papel principal da sociedade civil 

cobrar do Estado a garantia de direitos sociais, mas “ajudá-lo” a cuidar dos desvalidos. O 

discurso do trabalho voluntário paulatinamente retira a responsabilidade do Estado e reduz a 

possibilidade de atuar coletivamente. Ao invés disso, coloca a responsabilidade no âmbito da 

moral individual, isto é, o indivíduo precisa se compadecer da população excluída e ele 

próprio atuar em seu favor, já que o Estado não tem mais esse papel, ao menos não com 

exclusividade. No Brasil, particularmente em meados dos anos 90, vemos o crescimento do 

denominado Terceiro Setor5 e sua influência direta nas políticas sociais, exatamente na 

medida em que as executa pelo Estado e retira deste sua responsabilidade (GOHN, 2014).  

 Essa “onguização” da sociedade civil atende intencionalmente ao projeto de Estado 

Neoliberal. Em 1995, no governo de Fernando Henrique Cardoso, capitaneada pelo ministro 

Luiz Carlos Bresser Pereira ocorre uma Reforma Administrativa do Estado, com a finalidade 

de definir a participação da sociedade civil nas políticas públicas sociais. Diferente do que 

aspirava o ideal democrático dos anos 1980, tal Reforma relegou as instituições não 

governamentais à execução de serviços, reservando os poderes de decisão exclusivamente ao 

Estado nas áreas de Cultura, Educação, Lazer, Esporte e Ciência e Tecnologia. A partir deste 

 
5 O termo Terceiro Setor refere-se às instituições da sociedade civil que prestam serviços públicos, 

predominantemente sociais, sob uma perspectiva de filantropia. Diferencia-se do Primeiro Setor (Estado, poder 

público) e do Segundo Setor (empresas privadas com fins lucrativos) (DAGNINO, 2004). 
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momento cresce o número de Oss (Organizações Sociais) e OSCIPs (Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público) no Brasil para ocupar esta função de execução de 

serviços. Essa Reforma ocorreu sem a participação dos conselhos de políticas públicas, 

embora já tivessem sido criados como instâncias de participação democrática (DAGNINO, 

2004; GOHN, 2004). 

 Neste circular de concepções e discursos, a sociedade civil vai perdendo seu poder de 

articulação para contrapor-se ao Estado, sofrendo severas dificuldades em concretizar o 

objetivo da participação política pensado anteriormente. Com a referida Reforma, muitos 

movimentos sociais mudam seu foco de atuação, deixando a reivindicação como estratégia 

principal e passando a vincular-se a instituições não governamentais para executar serviços 

que anteriormente eram compreendidos como responsabilidade do Estado (GOHN, 2011b). 

 O conceito de cidadania também vai sendo alterado. O cidadão dos movimentos 

populares de outrora, e que ainda busca ser fortalecido por alguns movimentos atuantes no 

presente, refere-se ao sujeito político, que tem capacidade de refletir, organizar-se 

coletivamente, participar e mudar sua realidade. Nas palavras de Dagnino (2004, p. 154): 

 

Profundamente vinculada à ideia da ampliação da política, portanto, essa 

concepção apontava na direção da redefinição de uma referência central da 

sua contrapartida liberal: a reivindicação ao acesso, à inclusão, à 

participação e ao pertencimento a um sistema político já dado. 

 

Já o cidadão neoliberal é o indivíduo cada vez mais isolado de organizações coletivas, 

que deve ter “responsabilidade social” com os indivíduos subcidadãos, componentes da 

“ralé”, nos termos de Souza (2009). Estes, nessa condição, não precisam ser ouvidos, pois 

estão em condição inferior, sem autonomia, não são pessoas com direito a ter direitos, e 

devem apenas ser assistidos pelos cidadãos caridosos.  

 Esta ressignificação de concepções sobre sociedade civil e cidadão vai mudar o perfil 

da atuação junto ao Estado. Agora, valoriza-se o cidadão empreendedor, capaz de construir e 

executar projetos de serviços assistenciais, e perde espaço o cidadão ativista, com histórico de 

lutas sociais. O cidadão esperado no modelo neoliberal é aquele que “faz”, não aquele que 

“cobra” direitos e políticas públicas do Estado. Um perfil que diferencia a capacidade política 

da técnica, priorizando esta última, é buscado nesse cidadão, modificando as relações das 

instituições com o Estado. Ambos os projetos de Estado vão exigir uma sociedade civil forte e 

atuante, mas em sentidos opostos e até mesmo antagônicos (GOHN, 2011b; DAGNINO, 

2004). 
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 Esta disputa de projetos de Estado contribui para o enfraquecimento da participação 

política popular. Tendo alcançado seu auge na redemocratização, participar pode parecer 

desnecessário nos dias atuais, passados mais de 30 anos da abertura política. Mas, 

desmobilizada, a população que não consegue fazer-se ouvir não tem seus interesses 

respeitados e atendidos, e as desigualdades sociais tendem a não diminuir. 

 A confluência perversa de discursos pode colocar obstáculos de compreensão para a 

população. Os termos utilizados são os mesmos (participação, sociedade civil, cidadania, 

democracia), mas os sentidos são diferentes, embora essa discrepância não seja facilmente 

visível sem uma análise mais detida que considere seus determinantes históricos (DAGNINO, 

2004). 

 Essa sutileza de interpretações dos mesmos termos, se não criticada, acaba por se 

tornar estratégia eficaz da despolitização pretendida pelo projeto neoliberal. Afinal, nunca 

existiram tantas organizações não governamentais e tantos conselhos de políticas públicas 

instituídos. Porém, isso não significa que a participação política tenha aumentado em 

qualidade, na perspectiva de um projeto democrático radical. A confluência perversa dos 

discursos acaba por subverter as mobilizações populares pautadas na democracia 

participativa. Com a propagação de que o Estado permite a participação da sociedade civil nos 

moldes colocados, aparenta que a democracia é amplamente praticada. Contudo, sabemos que 

a real participação da população, múltipla e diversificada, tem encontrado ainda muitas 

dificuldades. 

 A participação popular, com suas conquistas e dificuldades, pode ser exercida de 

diversas maneiras e em espaços institucionais formais ou informais. Um desses espaços 

formais que se popularizou nas últimas décadas no Brasil, em uma perspectiva de gestão 

compartilhada das políticas públicas sociais, são os conselhos de políticas públicas, cujas 

particularidades discutiremos no próximo capítulo. 
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CAPÍTULO 3. CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS: DEFINIÇÃO E 

CONSTITUIÇÃO 

 

Os Conselhos de Políticas Públicas são colegiados de participação popular na atual 

organização do Estado brasileiro. São órgãos institucionalmente criados nas três esferas 

governamentais, no âmbito do Poder Executivo, para permitir a inclusão da sociedade civil 

nos debates e decisões das diversas políticas públicas, particularmente as políticas sociais. São 

geralmente compostos por conselheiros governamentais e não governamentais (instituições, 

trabalhadores e usuários da política pública, entre outros). A composição, atribuições e tempo 

de mandato dos membros dos Conselhos de Políticas Públicas são definidos por lei aprovada 

em cada esfera governamental (DIEGUES, 2013). 

O levante democrático que resultou no fim do regime militar culminou na Assembleia 

Nacional Constituinte nos anos 80, que resultou na promulgação da Constituição Federal de 

1988, Lei Maior do país que traz uma série de inovações na gestão pública, particularmente 

conferindo mecanismos institucionais de participação popular. A Carta Magna não delimita a 

forma desses mecanismos, dentre os quais os Conselhos de Políticas Públicas. Esse modelo 

será definido posteriormente através de leis infraconstitucionais (AVRITZER, 2009). 

Gohn (2011) aponta que ao longo do século XX foram criados três tipos de conselhos 

no Brasil: a) criados pelo Poder Executivo, para mediar suas relações com os movimentos e 

com as organizações populares; b) populares, criados pelos movimentos sociais ou setores 

organizados da sociedade civil para negociar com o poder público; e c) institucionalizados, 

com possibilidade de participação na gestão pública, criados por leis após pressão da 

sociedade civil. 

A participação popular nas políticas sociais tem um fator importante: o controle social. 

Através dele, a sociedade pode fiscalizar e avaliar as ações do Estado, inclusive em termos de 

orçamento público, e, a partir daí, cobrar o devido cumprimento na execução das políticas 

sociais deliberadas que atendam as necessidades da população. O termo controle social deve 

ser entendido nas relações do Estado com a sociedade civil. A história brasileira está marcada 

por um tipo de controle social exercido pelo Estado sobre a sociedade quando o aparato 

repressivo é utilizado para controlar determinados comportamentos das pessoas considerados 

“inadequados” pelos governantes (MACHADO, 2012).  

Mas há outro significado para o termo controle social, que particularmente nos 

interessa nesse trabalho, que é o controle que a sociedade civil exerce sobre o Estado, 
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interferindo nas decisões governamentais e monitorando as políticas públicas. Esse controle 

social refere-se à sociedade controlando o Estado. Isto acontece em um movimento complexo 

e contraditório, em um contexto de disputa de forças, quando cada segmento social exerce 

pressão para ter seus interesses contemplados pelo funcionamento do Estado. 

A partir de um pressuposto de participação política, o controle social pretende analisar 

a realidade que se apresenta e buscar mudanças colocadas em horizonte. Há sempre esta 

relação, isto é, entre o que já foi conquistado e o que ainda falta construir nas políticas 

públicas (PEDRINI; ADAMS; SILVA, 2007). 

Quando bem exercido, o controle social pode inibir condutas inadequadas dos agentes 

públicos. Os governantes devem saber que a sociedade está sempre acompanhando tais 

políticas, pois elas se destinam justamente aos interesses populares. Nas palavras de Rolim, 

Cruz e Sampaio (2013, p. 142), “de um lado, portanto, o controle tem um sentido de 

vigilância e responsabilização. Do outro, tem o sentido de efetividade e compromisso com a 

coisa pública”. O poder delegado aos governantes por meio do voto pela população não é 

absoluto. O controle social funciona para estabelecer uma relação continuada entre 

governantes eleitos e sociedade, na perspectiva de que os governos devem pautar suas ações 

públicas a partir dos interesses populares. E, para que esta perspectiva de governo seja 

garantida, o controle social está previsto na legislação do país desde sua Lei Maior. 

No espírito reivindicatório que caracterizou a redemocratização do país, uma das 

instâncias fortalecidas institucionalmente, e inclusive ampliadas em número com o objetivo 

de exercer democracia participativa, foram os Conselhos de Políticas Públicas. Esses 

colegiados estão amplamente difundidos pelo país. Em razão de o município ser espaço 

privilegiado de deliberação sobre as políticas públicas pela proximidade à população, os 

conselhos municipais se multiplicaram ao longo das três últimas décadas, com uma forte 

concentração de criação desses órgãos na década de 1990. Em pesquisa publicada em 2014, 

dados oficiais apontam que 87,5% dos municípios brasileiros contavam com conselhos 

municipais de educação e 99,7% possuíam conselhos municipais de saúde. Além disso, nota-

se um incremento de conselhos municipais de políticas públicas referentes a determinados 

segmentos populacionais, por exemplo, conselhos municipais de direitos da criança e do 

adolescente estão presentes em 90% dos municípios do país e em 61,9% deles há conselhos 

municipais de direitos do idoso (IBGE, 2014). Há mais de dez mil Conselhos de Políticas 

Públicas no Brasil e já há mais conselheiros do que vereadores atuando nos municípios do 

país (AVRITZER, 2009). 
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Os Conselhos de Políticas Públicas, também chamados de Conselhos Gestores, foram 

criados institucionalmente no Brasil há várias décadas, mas ganharam notoriedade e amplo 

potencial de participação nas decisões políticas do Estado apenas após a Constituição Federal 

de 1988, no período de redemocratização do país. Seu desenho institucional foi estabelecido 

para descentralizar o poder dos governantes, em um movimento de construir e monitorar 

políticas públicas que atendessem os anseios da população. O modelo conselhista busca 

aprofundar a experiência democrática, a partir de uma compreensão de que os sujeitos devem 

participar das decisões que digam respeito a eles próprios e às suas comunidades (DAGNINO, 

2004). 

Os conselhos são instituições híbridas, pois tem participantes do governo e da 

sociedade civil relacionada à determinada política pública, geralmente distribuídos de forma 

paritária, isto é, com conselheiros governamentais e não governamentais em igual número de 

representantes. Institucionalmente, os Conselhos de Políticas Públicas compõem a estrutura 

do Poder Executivo nas três esferas de governo, embora não subordinados hierarquicamente 

aos gestores governamentais, ou seja, Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais. Quando 

há previsão legal, como no caso dos Conselhos de Saúde ou de Assistência Social, 

obrigatoriamente devem funcionar nos três âmbitos. Excepcionalmente, podem existir em 

apenas uma das esferas, como é o caso de conselhos municipais criados por iniciativa do 

Poder Executivo local para debater temáticas específicas (AVRITZER, 2009). 

 Esses órgãos passam a ocupar um novo espaço na cena política, denominado de 

público não estatal. Assim define Gohn (2011a, p. 89-92): 

 

(...) Os conselhos gestores são novos instrumentos de expressão, 

representação e participação; em tese, eles são dotados de potencial de 

transformação política. Se efetivamente representativos, poderão imprimir 

um novo formato às políticas sociais, pois se relacionam ao processo de 

formação das políticas e tomada de decisões. Com os conselhos, gera-se uma 

nova esfera social-pública ou pública não estatal. Trata-se de um novo 

padrão de relações entre Estado e sociedade, porque eles viabilizam a 

participação de segmentos sociais na formulação de políticas sociais e 

possibilitam à população o acesso aos espaços nos quais se tomam as 

decisões políticas (...). 

 

 Os Conselhos de Políticas Públicas podem ter diversas naturezas jurídicas quanto à sua 

relação com as políticas públicas a que estão vinculados. As principais são: deliberativa, 

consultiva e fiscalizadora. Cada conselho pode exercer mais de uma dessas funções junto ao 

Estado (FERRAZ, 2015). No modelo conselhista, um misto dessas funções seria o ideal no 

funcionamento dos conselhos. Há uma luta pela natureza deliberativa dos colegiados, isto é, 
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capaz de tomar decisões e obrigar o poder público a cumpri-las, através dessa capacidade 

conferida legalmente. Tal natureza é diferente da função consultiva que, como o próprio nome 

refere, faz sugestões para o Poder Executivo, que pode ou não acatá-las. Ainda existe a função 

fiscalizadora, que tem o objetivo de fiscalizar as ações do Estado, com forte atuação no 

acompanhamento da aplicação de determinados recursos públicos (GOHN, 2011b; CUNHA, 

2010).  

Enquanto órgãos públicos legalmente constituídos para este fim, sendo uma de suas 

atribuições a fiscalização das políticas públicas, os conselhos podem requisitar de outros 

órgãos públicos ou privados informações necessárias ao seu funcionamento (FERRAZ, 2015). 

Porém, conforme aponta Moura (2015), há conselheiros de políticas públicas que reclamam 

da dificuldade de obtenção de dados oficiais junto aos órgãos públicos, mesmo diante da 

previsão legal de garantia ao acesso à informação com vistas ao exercício do controle social. 

No estudo realizado pela autora, os conselheiros relataram que as informações solicitadas, 

quando disponibilizadas, demoravam muito tempo para se tornar acessíveis. 

As naturezas jurídicas dos Conselhos de Políticas Públicas são definidas em lei. No 

caso dos Conselhos de Saúde, Assistência Social e Direitos da Criança e do Adolescente, por 

força de lei federal, sua natureza necessariamente é deliberativa. Contudo, mesmo que não 

haja lei federal que assim determine, os governos nos âmbitos estadual e municipal podem 

criar legislações próprias conferindo essa capacidade a seus colegiados. Mesmo que a 

reivindicação pela natureza deliberativa dos conselhos não possa ser desprezada, em razão da 

sua importância, um conselho que não tenha essa função não pode ser menosprezado. Há 

conselhos que exercem atividades de controle social sobre as políticas públicas, monitorando 

as execuções das ações do Poder Executivo (natureza fiscalizadora, por exemplo), inclusive 

alertando-o em situações de descumprimento de seu papel, além de pautar constantemente as 

demandas da população. Tais atuações não podem ser descartadas. 

 A história dos espaços institucionais como os conselhos municipais, com seus avanços 

e retrocessos, é elemento fundamental para a compreensão do seu funcionamento e potencial. 

Em continuidade, a partir de informações referentes à maior cidade do país, discorreremos 

sobre os processos de implementação e expansão dos conselhos municipais de políticas 

públicas. 

 

3.1. História dos Conselhos Municipais em São Paulo/SP 

A atividade conselhista no Brasil tem início no século XX, antes mesmo da 

Constituição Federal de 1988. Os conselhos foram divididos nas seguintes modalidades: 1) 
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Conselhos Comunitários, criados pelo Poder Executivo na década de 70, com atuação junto à 

Administração Pública; 2) Conselhos Populares, organizados por setores da sociedade civil, 

no final da década de 70 e início dos anos 80, com o objetivo de negociações entre sociedade 

civil e poder público; e 3) Conselhos Institucionalizados, na década de 90, após a Constituição 

Federal, quando a sociedade civil pressiona os governos pela criação desses espaços, que são 

constituídos oficialmente por meio de legislação (MACHADO, 2012). 

Tatagiba (2004) fez um levantamento histórico dos conselhos municipais de políticas 

públicas na cidade de São Paulo/SP. Por se tratar de uma metrópole, a maior do Brasil e uma 

das maiores do mundo, o cenário encontrado tem muita importância na análise da participação 

política nos espaços desses colegiados. Além disso, os problemas sociais que devem ser 

enfrentados pelas políticas públicas apresentam grau de complexidade elevado nessa imensa 

cidade. 

O estudo foi realizado através da análise dos instrumentos jurídicos de criação e 

regulamentação dos conselhos municipais.  A autora divide em três períodos os dados 

obtidos: período ditatorial, quando os conselhos eram meramente decorativos, dada à 

centralização de poder e a ausência de compartilhamento das tomadas de decisão; transição no 

período de redemocratização, quando novos formatos de participação política começam a ser 

criados a partir da inclusão de novos temas e atores sociais no debate; e processo de 

reestruturação das políticas públicas a partir da descentralização político-administrativa. 

O primeiro colegiado criado em São Paulo foi o Conselho Municipal de Esportes do 

Gabinete do Prefeito, em 1956, na gestão de Vladimir Piza (1956-1957). Excluída esta 

exceção, os demais conselhos municipais foram criados no período ditatorial (1964-1985). 

Tais conselhos foram praticamente inoperantes, pois não conseguiam exercer qualquer 

influência nas políticas públicas em razão do período repressivo. 

Já no período final do governo militar, temos o exemplo dos conselhos comunitários 

criados em 1979 na gestão de Reynaldo de Barros (1979-1982), com o objetivo de criar um 

elo de comunicação entre governo e sociedade para legitimar as ações do primeiro. Nota-se 

nesse momento o crescimento das mobilizações sociais, e a gestão municipal passou a utilizar 

a estratégia de cooptar as lideranças populares e a manipulação das demandas populares 

nesses conselhos. Sua atuação era burocrática, apenas catalogando as reivindicações da 

população, que não reverberavam nas políticas públicas, direcionadas pelos interesses da 

gestão da época. 

Em paralelo, algumas instituições independentes do Estado, como as Comunidades 

Eclesiais de Base (CEB´s) ligadas à Igreja Católica, passaram a organizar conselhos 
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populares, de organização autônoma, para cobrar o poder público acerca de políticas sociais. 

A intenção era mobilizar-se sem contar com a estrutura pública estatal. Um conselho que 

ficou bastante conhecido e cujos debates influenciaram a Assembleia Nacional Constituinte 

foi o Conselho de Saúde da Zona Leste, que teve papel fundamental na construção do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

Voltando à municipalidade, no início dos anos 1980, outros conselhos vão sendo 

criados para discutir temáticas como políticas públicas para pessoas com deficiência física e 

idosos, na gestão Mário Covas (1983-1985). Em 1985 também são criados os conselhos de 

escola, aparecendo pela primeira vez o caráter deliberativo nesses colegiados. Contudo, eles 

foram revogados na gestão sucessora de Jânio Quadros (1986-1988), sendo retomados com 

essa característica apenas em 1992 na gestão de Luiza Erundina, com o educador Paulo Freire 

como secretário municipal de educação. 

Spink (1989) relata a criação de um Conselho de Saúde em um centro de saúde da 

cidade de São Paulo, no bairro de Santo Amaro, no início dos anos 1980, antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e da criação do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Esse conselho foi um dos pioneiros dos Conselhos Municipais de Saúde atuais, e tinha 

composição paritária entre funcionários do centro de saúde e pessoas da comunidade. O 

referido colegiado é resultado da mobilização da comunidade, em primeiro lugar para a 

organização do centro de saúde que não existia na localidade, e depois, já com o Conselho de 

Saúde funcionando, para reivindicar melhorias no atendimento de saúde daquele serviço para 

a população. 

Esse Conselho de Saúde iniciou suas atividades com muita intensidade, obtendo 

conquistas para a comunidade, como a contratação de mais médicos e a aquisição de 

equipamento odontológico. Porém, aos poucos seu funcionamento foi ficando enfraquecido, 

em parte pela crítica dos funcionários, que entendiam que o conselho estava interferindo nas 

questões de relacionamentos interprofissionais, negligenciando sua função de fiscalização, e 

em parte pela discordância da comunidade, que desejava um posicionamento político mais 

incisivo do Conselho. Em 1986 esse Conselho de Saúde passou a apresentar dificuldades em 

convocar novas eleições para a composição de seus membros. 

O conselho referido foi criado em um contexto de crescente mobilização popular que 

buscava participar das decisões políticas do governo. A Igreja Católica teve papel importante 

nessa mobilização através das Comunidades Eclesiais de Base, com a chamada opção 

preferencial pelos pobres. Muitos religiosos procuravam firmar alianças com a população de 

sua comunidade, procurando organizar-se coletivamente e reivindicar direitos. Soma-se a esse 
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contexto o secretário municipal de saúde de São Paulo na época, Adib Jatene, que era 

favorável à participação popular nos serviços de saúde, e o incremento da especialidade 

sanitarista dos profissionais médicos, voltada para os problemas de saúde da comunidade. 

Mesmo com o contexto social relativamente favorável à participação popular, 

iniciativas semelhantes ao Conselho de Saúde não se espalharam massivamente pela cidade 

de São Paulo neste momento. Particularmente no caso dessa comunidade, o processo de 

conscientização da comunidade teve como um dos fatores relevantes o trabalho de estudantes 

de Medicina, Nutrição, Sociologia, Jornalismo e Serviço Social, que ajudou a população a 

concentrar seus esforços na reivindicação por melhores condições de atendimento em saúde. 

A autora aponta que, no caso descrito, o Conselho de Saúde canalizou a mobilização 

popular pelo direito à saúde. A organização de conselhos exige a continuidade da mobilização 

em longo prazo, pois a constituição de representantes componentes desses espaços tende a 

concentrar neles a participação política, sobretudo se os conselheiros se distanciarem do 

diálogo com a comunidade. Além disso, governantes podem atuar na perspectiva de atribuir a 

si as conquistas da comunidade, como a instalação do centro de saúde e a contratação de 

profissionais. Formatam o discurso dizendo que tais melhorias foram implementadas por 

mérito e vontade de um determinado governo, negando a importância da reivindicação 

popular. Essas situações contribuem com o enfraquecimento dos conselhos, pois a população 

pode passar a não acreditar que esses espaços tenham eficácia para mudar a realidade em que 

vivem.  

De um modo geral, os conselhos municipais até esse período não garantiam 

necessariamente em seu desenho institucional a participação da sociedade civil de forma 

ampliada no município de São Paulo. Soma-se a isso a quase inexistência de conselhos de 

caráter deliberativo. A maioria dos colegiados constituía-se em grupo de “notáveis” indicados 

pelo Poder Executivo municipal e tinha caráter apenas consultivo. Era um movimento dos 

gestores municipais para, ao mesmo tempo em que cediam em parte às pressões populares, 

continuavam concentrando em si o poder de decisão. 

No final dos anos 1980, o Partido dos Trabalhadores (PT), com Luiza Erundina (1989-

1992), assume a gestão municipal em São Paulo. Nesse momento, imbuídos de um ideal de 

participação democrática, são criados diversos instrumentos de comunicação entre governo e 

população, dos quais há destaque para os conselhos municipais. Havia um amplo debate, 

mesmo internamente no partido, acerca das características, possibilidades e limites de 

funcionamento dos conselhos. No contexto nacional, nos primeiros anos de vigência da atual 

Constituição Federal, questionava-se as melhores maneiras de implementar políticas públicas 
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sociais com participação popular, e os conselhos foram tomados quase como unanimidade de 

modelo de democracia participativa.  

Na cidade de São Paulo, neste período que coincidiu com reelaboração da Lei 

Orgânica do Município (LOM), havia solicitações de criação de diversos conselhos 

municipais, particularmente relacionados aos direitos e políticas sociais. Ao final do processo, 

apesar de constar na LOM apenas o Conselho de Representantes, Conselho Municipal de 

Saúde e Conselho Municipal de Educação, Tatagiba (2004) entende que foi inaugurado o 

terceiro período de sua análise sobre os conselhos municipais, pois são criadas as bases 

jurídicas para efetiva participação da sociedade civil nas políticas públicas, em um movimento 

de descentralização político-administrativa. 

Ao longo do governo de Luiza Erundina foram criados nove outros conselhos 

municipais, mesmo sem a existência de obrigatoriedade de legislação federal, ou seja, foram 

iniciativas locais. Porém, como tem sido característica das políticas públicas no Brasil, o 

modelo de democracia participativa através de conselhos sofre rupturas e descontinuidades. 

Apesar dos avanços no final dos anos 80 e início dos anos 90, as gestões municipais 

seguintes, de Paulo Maluf (1993-1996) e Celso Pitta (1997-2000), criaram juntas apenas seis 

conselhos municipais, sendo dois por obrigatoriedade legal para repasse de recursos públicos 

federais. Além disso, o Conselho Municipal de Saúde, área com tradição de participação 

popular, foi impedido de funcionar na gestão do primeiro, sendo retomado apenas em 1998. 

Já o Conselho Municipal do Meio Ambiente foi criado na gestão de Paulo Maluf, uma 

antiga reivindicação dos movimentos sociais da temática, mas não com o formato que os 

ativistas esperavam. Esse colegiado era consultivo, apesar da reivindicação pelo caráter 

deliberativo, e tanto os representantes governamentais quanto não governamentais eram 

escolhidos pelo prefeito. 

Tatagiba (2004) encerra sua análise na gestão de Marta Suplicy (2001-2004), que ela 

considera ser uma retomada do modelo de democracia participativa através de conselhos 

municipais, com a criação de sete novos conselhos, incluindo outras temáticas nesse formato 

como habitação, segurança pública, população de rua, álcool ou drogas, entre outras. Parte 

desses conselhos atende às propostas de conferências municipais temáticas, como o Conselho 

Municipal de Habitação, Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e 

Conselho Municipal de Segurança Urbana. 

 Contudo, em termos de realização de potencial democrático, não basta que os 

conselhos municipais de políticas públicas sejam expandidos em número e diversidade de 

áreas temáticas. É necessário saber como tais colegiados funcionam. No Brasil, a literatura 
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científica vem mostrando que há severos entraves para garantir a plena participação da 

população nesses espaços pretensamente democráticos. Passamos agora a apresentar algumas 

dessas informações. 

 

3.2. Dinâmica de funcionamento dos conselhos municipais de políticas públicas  

 O município, local onde as pessoas habitam e se relacionam é particularmente 

importante para analisar a atuação dos conselhos. Se é sabido que a participação política em 

nível micro não muda toda uma sociedade, tampouco um processo de transformação social 

ocorre independente do plano local, que concentra as energias e afetos das pessoas que podem 

organizar-se com base em solidariedade (GOHN, 2004). 

 É no plano local que as pessoas constroem e mantêm laços de pertencimento a grupos 

que sustentam suas identidades socioculturais. É nesse âmbito que há o encontro das políticas 

públicas com as pessoas, e são exatamente elas que podem dimensionar seus anseios e 

necessidades diante do Estado. É nesse espaço que as relações entre população e poder 

público são concretizadas, e, portanto, também privilegiado para participação política 

(MENICUCCI; GOMES, 2018). Porém, a participação política não existe a priori, tem que 

ser construída a partir dos determinantes objetivos, dos discursos em disputa, e da atuação dos 

sujeitos políticos, que não podem ser considerados meros produtos de uma realidade dada, 

mas capazes de alterá-la.  

 Como todo processo histórico, o funcionamento dos conselhos é repleto de 

contradições. Em alguns aspectos é potente em facilitar a participação política, em outros 

aparenta ter se tornado mero espaço burocrático em que os debates políticos aparentemente 

estão ausentes ou enfraquecidos (GOHN, 2011a).  Apesar do indubitável avanço no 

reconhecimento legal e institucional dos conselhos municipais de políticas públicas, a prática 

do controle social nesses espaços não tem sido amplamente efetiva.  

Nascimento, Lira e Zanré (2007) entrevistaram conselheiros de assistência social de 

municípios do Estado de Pernambuco. Na pesquisa, constataram que muitos conselheiros não 

têm conhecimento de suas atribuições e clamam por capacitação para entender e exercer 

melhor suas funções. Por outro lado, uma parte dos conselheiros, concentrada no segmento 

governamental, afirma que a maioria dos conselheiros não está interessada em participar das 

capacitações, quando oferecidas. A justificativa de outra parte dos conselheiros, de maioria 

não governamental, aponta que o desinteresse ocorre porque a capacitação não atende às suas 

expectativas. 
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 Anhucci (2015) entende que é responsabilidade do conselheiro de políticas públicas 

preparar-se técnica, administrativa e politicamente para o desempenho de suas funções, 

inclusive no tocante ao orçamento público. No entanto, as condições existentes para que os 

conselheiros assim o façam, particularmente os representantes da sociedade civil, impõem 

severas dificuldades. Individualmente, por seus próprios esforços e custos, a maioria dos 

conselheiros não conseguirá obter êxito nessa preparação. 

 Na pesquisa de Nascimento et. al. (2007) constatou-se também um quadro de 

desinteresse dos conselheiros provocado em parte pelo desconhecimento do seu papel. Muitos 

não buscam informar-se sobre a política pública sobre a qual exercem controle social. De 

outro lado, os gestores municipais costumam não facilitar o acesso à informação, chegando a 

não responder solicitações dos conselhos municipais. Esse desinteresse foi justificado por 

parte dos entrevistados pela não remuneração dos membros dos conselhos. Eles entendem 

que, se fossem pagos, exerceriam melhor sua função. 

 Outro dado da pesquisa refere-se ao perfil dos conselheiros. Cerca de um terço dos 

entrevistados está na terceira gestão consecutiva do colegiado. Mais da metade participam de 

outros conselhos municipais. No entanto, nem 20% dos entrevistados participam de 

mobilizações públicas. Isto pode caracterizar um funcionamento dos conselhos municipais 

com concentração de poder (quando há constante reeleição dos membros e participação em 

diversos conselhos) e distanciamento da população, quando os representantes não são 

conselheiros ativos no contato com as pessoas que reivindicam direitos. Mesmo sendo 

institucionalmente um mecanismo de democracia participativa, nota-se uma reprodução da 

situação encontrada nos espaços formais de representação, em que determinadas pessoas ou 

segmentos populacionais, geralmente privilegiados, tendem a permanecer continuamente 

exercendo cargos eletivos, muitas vezes com posicionamentos e práticas distantes da maioria 

da população afetada pelas políticas públicas (MIGUEL, 2014). 

 Os representantes da sociedade civil nos conselhos estudados por Nascimento et. al. 

(2007) foram indicados pelas próprias instituições não governamentais. Não há um processo 

de ampla comunicação e eleição dos membros da sociedade. Conforme Rocha (2014), tal 

prática caracteriza uma sociedade civil adepta de um modelo político corporativista e 

clientelista, prejudicando uma participação popular mais ampla. Na tentativa de permanecer 

no poder e manter o status quo, os grupos que compõem a elite política podem utilizar a 

estratégia de formar alianças com outros grupos e pessoas que, embora não componham esse 

grupo privilegiado, oferecem-lhe suporte. Nesta prática corporativista e clientelista, comum 

nos conselhos municipais de políticas públicas, esses grupos e pessoas conseguem alguns 
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benefícios para si e suas instituições, muitas vezes caracterizando uma relação de troca de 

“favores”. Isto diminui a força dos debates participativos nos colegiados, uma vez que 

apresentam muitos de seus posicionamentos previamente definidos, alinhados aos interesses 

dos representantes eleitos (MIGUEL, 2014). 

 Na pesquisa mencionada, as reuniões tinham os debates dominados pelos 

representantes governamentais, especialmente na função de presidente do colegiado. Os 

membros da sociedade civil tinham pouca oportunidade de acompanhar e criticar as políticas 

públicas executadas. As justificativas dos gestores eram de que esta tarefa competiria 

exclusivamente ao governo, ou ainda de que aqueles que não executavam o trabalho não 

poderiam criticá-lo. Estes achados sinalizam o modelo de participação política que é exercido 

no cotidiano dos conselhos. Não há um movimento de compartilhamento das tomadas de 

decisão política, mas uma centralização de poder nos conselheiros governamentais, com 

ênfase na figura do presidente, que costuma ser o secretário da pasta onde aquela política 

pública está localizada no governo municipal. No caso da pesquisa citada, o presidente era o 

secretário municipal de assistência social. 

 No município de São Paulo, a maioria dos conselhos municipais de políticas públicas 

apresenta dinâmicas de funcionamento semelhantes, segundo Tatagiba (2004). O regimento 

interno, documento que descreve o funcionamento de cada conselho, é elaborado pelo 

colegiado e colocado em vigência por decreto municipal. Boa parte dos conselhos se reúne 

periodicamente, tendo a frequência mais comum a de reuniões mensais, sendo que uma 

minoria as realiza bimestralmente ou trimestralmente. Há ainda raros conselhos que não tem 

periodicidade de reuniões. 

 Na referida pesquisa, a autora constata que na maior parte dos conselhos municipais 

não há eleição interna para escolha do presidente do órgão. Tal função é destinada nas leis 

municipais de criação dos conselhos aos secretários municipais a que os órgãos estão ligados. 

Poucos conselhos têm praticado ações descentralizadoras, com destaque para o Conselho 

Municipal de Saúde, que conta com Conselhos Gestores nos diversos equipamentos de saúde 

espalhados pela cidade. Práticas semelhantes facilitariam o conhecimento e ampliariam o 

acesso da população aos conselhos, órgãos criados para garantir sua participação nas políticas 

públicas. 

 Em termos gerais, a paridade é princípio fundamental dos conselhos. A parte destinada 

à sociedade civil varia conforme a política relacionada, podendo contar com representantes de 

instituições não governamentais, usuários dos serviços públicos e profissionais da área. Na 



75 
 

política de saúde, por exemplo, os usuários e as instituições costumam dividir em proporções 

iguais o número de vagas destinadas à sociedade civil. 

 Porém, em São Paulo, Tatagiba (2004) aponta que, quanto à composição dos membros 

dos conselhos, a maioria dos conselhos municipais não é paritária, isto é, com o mesmo 

número de representantes governamentais e da sociedade civil. Há um maior número de 

conselhos ora com super-representação governamental, ora da sociedade civil. A composição 

de cada conselho municipal é determinada pela lei de sua criação. Há uma variação quanto à 

escolha dos conselheiros da sociedade civil, mas são raros os colegiados em que esses 

representantes são eleitos diretamente pela população. É comum a escolha previamente 

definida pela composição constante na lei municipal, eleitos em fóruns ou conferências 

temáticas, ou ainda indicados pelo Poder Executivo. 

 Em termos nacionais, há uma grande diversidade de composição e funcionamento dos 

conselhos municipais, variando conforme a política pública a que estão relacionados e a 

participação dos membros do colegiado. Dentre o segmento da sociedade civil, há uma gama 

de instituições que podem ter representantes nos conselhos, desde entidades assistenciais 

tradicionais, com pouco poder de mobilização política até ONG´s que tem como sua principal 

atuação a reivindicação por garantia de direitos e por causas específicas como a preservação 

do meio-ambiente, por exemplo (AVRITZER, 2009). 

 Moura (2015), em pesquisa com Conselhos Municipais de Saúde da Região do 

Distrito Federal e Entornos, constatou que,  quando a paridade não acontece na prática, a 

justificativa mais encontrada para isto é que, embora a legislação a preveja, não há 

interessados suficientes para compor o número de membros da sociedade civil. Entre os 

representantes da sociedade civil notou-se um esvaziamento dos movimentos sociais e uma 

prevalência de associações de moradores, pastorais, igrejas e até associações rurais nos 

conselhos pesquisados. Alguns colegiados exigiam que a instituição devesse ter registro legal 

(CNPJ6) para contar com representantes.  

Os movimentos sociais apresentam como características serem mais fluidos e menos 

formais, e não necessariamente concentram-se em instituições registradas. Esta é uma das 

dificuldades de participação dos movimentos sociais nos Conselhos de Políticas Públicas. A 

democracia participativa é prejudicada quando há problemas com a representatividade nos 

conselhos, isto é, quando se restringe a possibilidade de representação a apenas alguns 

segmentos, excluindo a população sem vínculo com entidades formais. 

 
6 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, pelo qual empresas e instituições são registradas na Receita Federal do 

Brasil. 
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 Faria e Ribeiro (2010) realizaram uma pesquisa detalhando diversos conselhos 

municipais em todo o território nacional7. Constataram que a maioria (88,62%) foi criada 

através de legislação municipal na década de 1990, após a vigência das leis federais que 

normatizaram as políticas públicas a que se referem. A maioria também se organizava a partir 

de uma mesa diretora (presidente, vice-presidente e secretário), mas nem todos esses 

conselhos, com destaque para os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), apresentavam câmara técnica, o que prejudicava a capacitação dos 

conselheiros, mantendo uma desigualdade recorrente entre representantes governamentais e 

não governamentais quanto às informações necessárias na tomada de decisão.  

A insuficiente oferta de capacitação também foi apontada na pesquisa de Moura 

(2015) com Conselhos Municipais de Saúde8 e na pesquisa de Santos (2015) com um 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A falta ou insuficiência de 

conhecimento técnico sobre a política pública em questão contribui para que conselheiros não 

governamentais pouco participem dos debates realizados nas reuniões dos conselhos, ou 

mesmo aceitem facilmente os argumentos dos conselheiros governamentais, que costumam 

ter maior domínio de conceitos técnicos da área.  

Além do conhecimento técnico, a autora encontrou conselheiros que entendiam que, 

para ser mais efetivos em sua atuação, deveriam ter também conhecimentos políticos, bem 

como capacidade de oratória, porque entendiam que o convencimento é importante para a 

tomada de decisão no colegiado. Também foi constatada uma situação que provocava 

constrangimento em razão da diferença nos níveis de formação dos conselheiros, sendo que 

aqueles com reduzida formação acadêmica tendiam a se retrair frente aos argumentos dos 

conselheiros com formação mais extensa. 

Também houve reclamação de conselheiros municipais de assistência social 

entrevistados por Rodrigues e Azzi (2007) quanto à falta de capacitação, ocasionando 

dificuldades principalmente para acompanhar as decisões sobre o orçamento público, bem 

como conhecimentos sobre legislação que comprometiam o exercício do controle social. 

Segundo Gohn (2011), a falta de capacitação impede que a participação de alguns 

conselheiros seja realizada de forma qualificada. 

 
7 A pesquisa foi realizada com 123 Conselhos Municipais de Saúde, de Assistência Social ou Direitos da Criança 

e Adolescente de 57 municípios dos estados de Goiás, Pará, Ceará, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Minas 

Gerais, São Paulo, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, além da cidade de Brasília. 
8 Pesquisa realizada com Conselhos Municipais de Saúde de Buritis/MG, Águas Lindas/GO, Novo Gama/GO, 

Valparaíso/GO, Planaltina/GO, Santo Antônio do Descoberto/GO, Luziânia/GO, Cidade Ocidental/GO, 

Pirenópolis/GO, Formosa/GO e o Distrito Federal. 
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 Nos conselhos em que havia tal informação nas normativas pesquisadas por Faria e 

Ribeiro (2015), as autoras perceberam que a função de presidente dos colegiados concentrava 

poder, pois tinha a prerrogativa de desempatar conflitos (voto de minerva) e tomar decisões 

ad referendum9 dos demais membros. A função de presidente nos conselhos pesquisados 

podia ser ocupada por qualquer membro, mas parte dos Conselhos Municipais de Saúde 

colocava essa função como privativa dos secretários municipais de saúde.  

 Na pesquisa realizada por Rodrigues e Azzi (2007) com Conselhos Municipais de 

Assistência Social (CMAS) no Estado de Santa Catarina, além dos colegiados terem sido 

criados apenas a partir da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei 8.742/93 

(BRASIL, 1993) para cumprir um requisito obrigatório para repasse de recursos públicos 

federais, em um desses municípios também se notou que o gestor público centralizava poder 

na medida em que direcionava as decisões do colegiado. A definição de pauta era realizada 

pelo presidente do conselho e os demais conselheiros não tinham acesso a esse processo, 

tomando conhecimento dos assuntos a serem discutidos e deliberados apenas no momento das 

reuniões. Além disso, caracterizando ainda mais a centralização de poder, o presidente do 

CMAS, função que naquela localidade é de exclusividade do secretário municipal de 

assistência social, preocupou-se até de trazer respostas prontas nas entrevistas coletivas 

realizadas pelos pesquisadores. 

 Ainda nesta pesquisa, constatou-se uma confusão entre o papel do conselho e do 

gestor municipal. Em alguns momentos, os conselheiros manifestaram um entendimento 

sobre colegiado como um executor de trâmites burocráticos das políticas públicas, o que 

enfraqueceu o autêntico papel do controle social, particularmente de fiscalização das ações do 

poder público. 

 Situação semelhante foi encontrada por Fuks e Perissinotto (2006) ao analisar o 

funcionamento de Conselhos de Políticas Públicas no Estado do Paraná. Eles constataram que 

a maior parte dos temas discutidos naquelas instâncias, bem como o direcionamento da pauta, 

eram propostos por conselheiros governamentais. Estes representantes geralmente ocupavam 

cargos nas secretarias das políticas públicas relacionadas aos respectivos conselhos, por 

exemplo, representantes da Secretaria Municipal de Saúde na função de conselheiros do 

Conselho Municipal de Saúde. 

 Segundo Anhucci (2015), os Conselhos de Políticas Públicas são mecanismos 

inovadores de democratização, mas ainda apresentam práticas conservadoras com 

 
9 Ato sujeito à aceitação posterior por parte de um colegiado; ato tomado isoladamente. 
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dificuldades de compartilhamento de poder. Garantir a pluralidade em Conselhos de Políticas 

Públicas vai além de contar com representação diversa entre os conselheiros. É preciso notar 

as condições de desigualdade de poder no debate político. Para uma efetiva pluralidade, é 

preciso que cada segmento representado tenha condições de colocar seus posicionamentos, 

que devem ser ouvidos pelos demais conselheiros, sem prejuízo de estes poderem pensar 

diferentemente. Segundo Tatagiba (2004, p. 357), a “(...) pluralidade pressupõe a busca pelo 

equilíbrio na representação de interesses, equilíbrio que não se exaure nas garantias 

procedimentais; antes, é construída (ou não) no cotidiano das práticas e das articulações no 

interior dos espaços deliberativos”. 

 Assim, não basta garantir uma igualdade formal nos espaços institucionais de 

democracia participativa porque a participação é determinada pelas desigualdades reais. As 

assimetrias sociais produzem diferentes maneiras de apropriação do debate público. Segundo 

Miguel (2014), há um ciclo de realimentação nas democracias em que os prejudicados pelas 

desigualdades sociais apresentam maiores dificuldades de se fazer representar em espaços de 

deliberação formais ou informais e esta ausência contribui para manutenção deste padrão 

excludente. Nas palavras do autor,  

 

(...) da mesma maneira que a igualdade formal nas eleições, proclamada pela 

máxima liberal “um homem (ou uma mulher), um voto”, não garante 

paridade de influência política, o mero acesso de todos à discussão é 

insuficiente para neutralizar a maior capacidade que os poderosos têm de 

promover seus próprios interesses (MIGUEL, 2014, p. 93). 

 

 Por se tratar de espaços que ainda mantêm a lógica da representação por segmentos, 

ou seja, os conselheiros ocupam aquele lugar por figurarem naquela condição que lhes garanta 

assento no colegiado, há o risco de diminuir o potencial democrático, justamente algo que se 

intencionava combater quando os conselhos foram criados. Assim, é comum haver ocupação 

desses espaços por segmentos com melhores condições de compreender as “regras do jogo” 

do ponto de vista formal, em algumas vezes por pessoas com altos níveis de escolaridade e 

renda, ou que contem com um suporte institucional que lhes permita estar nessas posições. 

Ficam excluídas ou têm muita dificuldade de fazerem-se presentes pessoas com outras 

características objetivas, e isso pode configurar uma ameaça à democratização ampla dos 

conselhos (FARIA; RIBEIRO, 2010). 

Considerando de forma ampla, os representantes da sociedade civil têm dificuldades 

de exercer o controle social. Diversas pesquisas apontam que as discussões nos conselhos 
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municipais são pautadas pelos representantes governamentais, em sua maioria gestores da 

política pública relativa aos colegiados (MOURA, 2015; PEDRINI; ADAMS; SILVA, 2007). 

Há uma desigualdade de condições para a participação em conselhos entre 

conselheiros governamentais e representantes da sociedade civil. Em geral, conselheiros 

governamentais participam dos colegiados em horário de trabalho remunerado, contam com 

estrutura administrativa e facilmente acessam informações técnicas relacionadas ao contexto 

das políticas públicas. Essas características não costumam ser encontradas em representantes 

da sociedade civil, que não contam com tal estrutura para desempenhar suas funções nos 

conselhos (GOHN, 2011a). 

Os posicionamentos políticos das pessoas em situação de inferioridade quanto às 

desigualdades sociais também precisam ser considerados na atuação junto a órgãos 

colegiados. Não basta que a participação formal das pessoas seja garantida nos Conselhos de 

Políticas Públicas. É preciso também compreender que costuma haver dificuldades na 

elaboração e apresentação de propostas inovadoras de forma autônoma por alguns 

componentes da sociedade civil. Diante desse cenário, esses participantes costumam optar por 

uma das alternativas disponibilizadas, mas não construídas por eles, o que limita a capacidade 

de debate nos espaços ditos democráticos (MIGUEL, 2014). 

Embora em menor número, também há conselhos em que há uma predominância de 

discussões trazidas por representantes da sociedade civil, com participação menos efetiva dos 

conselheiros governamentais, como se não houvesse por parte destes um reconhecimento da 

legitimidade dos colegiados como espaços de discussão e deliberação das políticas públicas. 

Assim, não basta apenas garantir a paridade do número de conselheiros governamentais e da 

sociedade civil. É necessário considerar as relações entre estes segmentos e as (des)igualdades 

na capacidade de influenciar politicamente (CUNHA, 2010). 

 Outro fator que dificulta a participação popular é o próprio cotidiano da maioria das 

pessoas. Com a diminuição dos trabalhos formais, as pessoas precisam despender um alto 

nível de energia em garantir a própria sobrevivência, seja mantendo o emprego, ou buscando 

outras formas de renda. Acirra-se o individualismo, pois as pessoas são levadas a competir 

umas com as outras, colocadas cada vez mais na posição de concorrentes, em uma ideologia 

reproduzida acriticamente que prejudica organizações solidárias. Com o avanço das 

tecnologias de comunicação, a quantidade de informações em circulação aumentou muito, e 

não há tempo para apropriar-se e compreender com maior profundidade esse turbilhão de 

dados sobre a realidade. 
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 No âmbito da política de assistência social, conforme Cunha (2010), os usuários 

apresentam as maiores dificuldades na vocalização de suas necessidades junto aos conselhos 

municipais. Está havendo uma mudança de paradigma da área nos últimos anos no sentido de 

conceber os usuários como sujeitos de direitos com protagonismo sobre suas vidas, rompendo 

com práticas tuteladoras e paternalistas. Porém, no espaço dos conselhos, os usuários ainda 

sofrem com as desigualdades de poder, pois em geral contam com acesso e compreensão de 

informações relevantes diminuídos em relação a conselheiros governamentais ou 

representantes de instituições da sociedade civil. Se as desigualdades de informação e 

comunicação permanecem, mesmo que as pessoas estejam incluídas formalmente em espaços 

de participação popular como os conselhos, elas permanecerão excluídas por não conseguir 

acompanhar o processo discursivo e consequentemente apresentarão poucas possibilidades de 

influir nas decisões tomadas (FARIA, 2016). 

 Anhucci (2015) analisou o aspecto do orçamento público no contexto dos Conselhos 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. Para esse autor, o grau de 

democratização de uma política pública está intimamente relacionado à definição de seu 

orçamento. No caso da Política de Atendimento de Crianças e Adolescentes, o princípio da 

Prioridade Absoluta10 deve ser tomado como orientador, embora nem sempre se concretize na 

definição dos recursos destinados a essa Política. Constatou-se que a participação dos 

conselhos na definição do orçamento era incipiente, quase inexistente. Em geral, o governo 

Executivo montava a proposta orçamentária e submetia ao Poder Legislativo para aprovação 

nos termos da lei. Antes de fazê-lo, raramente o governo solicitava análises e sugestões dos 

Conselhos de Políticas Públicas, o que minimizava o poder de influência destes órgãos na 

definição das prioridades de atendimento das políticas públicas. Quando os conselhos 

conseguiam participar em algum momento do processo orçamentário, em sua maioria 

restringiam-se a uma aprovação formal/burocrática, sem conseguir qualquer alteração sensível 

na proposta já elaborada pelo governo. 

 Em alguns conselhos, o gestor apresentava informações sobre o orçamento, mas o 

conselho não tinha influência em modificá-lo. Além disso, os dados orçamentários eram 

apresentados apenas numericamente, sem relação com a qualidade de execução dos serviços 

públicos, reduzindo a complexidade da compreensão da eficácia das políticas públicas. Em 

 
10 Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990a), crianças e adolescentes devem ter seus 

direitos garantidos com absoluta prioridade. Conforme seu artigo 4º, parágrafo único: “A garantia de prioridade 

compreende: a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de 

atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na formulação e na execução das 

políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 

à infância e à juventude. 
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outras palavras, o governo disponibilizava apenas as informações que desejava, e os 

conselhos não poderiam depender apenas desses dados se quisessem ser efetivamente 

influentes nas políticas públicas. 

 Segundo o autor, há dificuldade dos conselheiros em pensar critérios de prioridade de 

políticas públicas para refletir no orçamento em curto, médio e longo prazos. Isso demonstra a 

dificuldade de planejamento. Em geral, os conselheiros apontam sugestões para solução de 

problemas imediatos que chegam aos conselhos como prioridade do orçamento público. Sem 

sair do imediatismo, as políticas públicas tendem a permanecer pouco efetivas, pois os 

problemas nunca deixam de aparecer e apresentar-se em caráter de urgência. Apenas com um 

bom planejamento as necessidades podem ser realmente satisfeitas e os problemas não 

voltarem a se repetir. 

 Em situação ainda mais grave, Moura (2015), em observação participante em 

Conselhos Municipais de Saúde, constatou que alguns conselheiros representantes de usuários 

foram coagidos a aprovar uma prestação de contas apresentada pelo gestor, mesmo com 

indícios de irregularidades. O argumento utilizado pelo governo municipal foi de que tal 

aprovação era imprescindível para a continuidade de recebimento de financiamento público 

dos governos federal e estadual, e que a responsabilidade pela possível interrupção de repasse 

de recursos e o consequente prejuízo aos serviços de saúde seria atribuída aos conselheiros 

que dificultassem a aprovação das contas. 

Todos esses determinantes enfraquecem a participação popular pelas dificuldades de 

organização coletiva também no âmbito dos conselhos municipais de políticas públicas. Gohn 

(2004) compreende que os Conselhos de Políticas Públicas são uma modalidade importante 

de exercício da democracia participativa, mas não deve ser o único. A participação política da 

sociedade civil deve transcender o âmbito dos conselhos. Além disso, os conselhos são 

fortalecidos quando os conselheiros representam a voz de uma mobilização participativa 

maior, quando há um vínculo estreito com o que é discutido nas comunidades. 

 O modelo de representação também está presente nos mecanismos de democracia 

participativa, como é o caso dos conselhos. A participação da população nestes colegiados é 

mais ampla do que eleger cargos eletivos, mas ainda há a determinação de representantes dos 

diversos segmentos populacionais que comporão os Conselhos de Políticas Públicas. É um 

paradoxo a democracia participativa ser expressa por representantes neste âmbito, mas é um 

arranjo que foi possível. Isto não quer dizer que os conselhos devam ser espaços fechados à 

vontade popular. Ao contrário, os representantes devem fazer jus aos anseios da sociedade 
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mais ampliada. Quando a população conhece e se apropria desses espaços, o controle social 

passa a ser mais efetivo (BRAGA, 2015). 

 Haverá efetiva participação popular quando as desigualdades de poder entre os 

envolvidos em um debate apresentarem-se diminuídas. Quando há severas desigualdades, o 

processo democrático de debate e deliberação estará comprometido. Nessas situações, outras 

formas de participação política podem ser utilizadas, podendo figurar como aliadas à 

retomada de um contexto dialógico. Um exemplo dessas outras formas é o protesto público ou 

desobediência civil, se houver arbitrariedades impostas a um indivíduo ou grupo (FARIA, 

2016). 

 A participação em conselhos municipais de políticas públicas tem também um caráter 

pedagógico, pois, na medida em que as pessoas se organizam para reivindicar e fiscalizar as 

políticas públicas, elas podem aprender que seus direitos sociais não são garantidos por desejo 

dos governantes, mas pela apropriação do espaço público pela sociedade. Nesse sentido, a 

participação popular se faz a partir do próprio cotidiano, em um aprendizado concreto na 

prática. As experiências na participação política contribuem para o desenvolvimento de 

habilidades e competências na formação de sujeitos políticos (FERRAZ, 2015; GOHN, 

2011a). 

 É preciso combater o risco, bastante presente nos dias atuais, de desistir dos conselhos 

como estratégia privilegiada de participação popular nas políticas públicas. Ao deparar-se 

com a baixa realização do potencial colocada há algumas décadas por esses colegiados, que 

não conseguiram até o momento garantir uma participação massiva e decisiva das pessoas nas 

políticas públicas, não diminuindo efetivamente as desigualdades sociais, há a tendência de 

considerá-los fracassados, e, a partir dessa concepção, descartá-los. Sem o prejuízo de outras 

formas de participação política, desistir dos Conselhos de Políticas Públicas não parece 

contribuir com o objetivo de uma experiência democratizante radical, sem prejuízo de analisar 

suas falhas e propor soluções. Pode servir, contrariamente, para fortalecer o projeto do Estado 

mínimo e centralizador, pois também é estratégia desse ideário reduzir os espaços de ampla 

participação da população. Dagnino (2004) aponta que o encolhimento do Estado não é algo 

casual, mas seletivo, e exclui do debate justamente aqueles sujeitos, temas e processos que 

poderiam constituir-se em ameaça ao projeto neoliberal. 

 Tatagiba (2005) aponta que em vários Conselhos de Políticas Públicas muitas decisões 

são tomadas por um suposto consenso entre os conselheiros, não havendo debates de 

posicionamentos divergentes, o que acaba contribuindo para a despolitização destas 

instâncias. Isto provoca prejuízos quanto à participação popular, pois o potencial dos 
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conselhos acaba não sendo realizado em plenitude. A participação política não pode 

prescindir de trabalhar com conflitos. Nem sempre há consensos, sobretudo no contexto das 

políticas públicas, permeadas por diversos interesses em uma sociedade desigual como a 

brasileira. A política é o espaço de negociação desses conflitos. Um espaço em que os 

conflitos são minimizados ou inertes é despolitizado. Por isso, o conflito deve ser exposto, os 

interesses e projetos de Estado devem ser analisados para tornar visível a contradição das 

políticas públicas. Silenciar o conflito apenas contribui para a manutenção das desigualdades 

sociais (DAGNINO, 2004; ANHUCCI, 2015). 

 Cunha (2010), em análise de Conselhos Municipais de Assistência Social (CMAS) por 

meio das atas das reuniões11, constatou que havia poucas falas dos conselheiros que pudessem 

ser consideradas como debate de ideias, isto é, com expressão de posicionamentos 

identificados como divergentes ou contrapostos. Ela atribui esta realidade a três fatores: o 

primeiro diz respeito à política pública de Assistência Social, que recentemente teve sua 

execução amplamente normatizada pelo SUAS (Sistema Único de Assistência Social), 

deixando pouco espaço para debates em nível local; o segundo refere-se à burocratização dos 

conselhos, com distribuição desigual de informações entre gestores e representantes da 

sociedade civil, além das definições restritas das pautas, o que poderia causar um não 

reconhecimento dos colegiados como espaços de debate; o terceiro é a frequente composição 

dos conselhos com representações de instituições não governamentais, em geral filantrópicas, 

que recebem algum tipo de recurso público municipal, situação que inibiria as falas em 

contraposição aos gestores. A estratégia utilizada pelos conselheiros para responder a este 

problema era utilizar as oportunidades de fala para expor demandas e denúncias como forma 

de pressionar o poder público. Mesmo com os debates enfraquecidos, esses colegiados 

apresentavam capacidade de oferecer vocalização da sociedade civil envolvida com o 

contexto da Assistência Social. 

 Santos (2015), em pesquisa realizada com o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) de um município de grande porte da região 

metropolitana de São Paulo, constatou que o colegiado era constituído apenas por 

representantes das secretarias municipais e instituições da sociedade civil, sem participação de 

usuários de serviços públicos de atendimento a crianças, adolescentes e suas famílias. No 

espaço desse Conselho também havia poucos debates políticos, permanecendo apenas um 

funcionamento burocrático do órgão. Na maioria das reuniões, manifestavam-se apenas os 

 
11 A pesquisa foi realizada com CMAS´s de Belo Horizonte/MG, Florianópolis/SC, Porto Alegre/RS, Rio de 

Janeiro/RJ, São Paulo/SP, Anápolis/GO, Blumenau/SC, Campinas/SP, Juiz de Fora/MG e Montes Claros/MG. 
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conselheiros presidente e vice-presidente, e esporadicamente um ou outro representante da 

sociedade civil. Em atividades externas, era difícil algum conselheiro se disponibilizar para 

atuar. 

 A exigência de um suposto consenso nos debates das instâncias de democracia 

participativa pode produzir um efeito inverso do esperado pela participação popular. Ao invés 

de se tornarem práticas inovadoras, a produção de consenso costumeiramente se utiliza de 

cooptação dos movimentos sociais que outrora seriam questionadores, o que acaba por 

produzir um resultado conservador das práticas participativas (MIGUEL, 2014). 

Nas pesquisas de Rodrigues e Azzi (2007) e Rocha (2014), a preocupação principal 

dos conselheiros representantes da sociedade civil foi conseguir recursos para suas 

instituições. Queixaram-se da escassez de financiamento para subsidiar suas atividades e 

retrataram a motivação para participar do colegiado com a possibilidade de conseguir tais 

recursos. Procuravam manter uma relação de cordialidade com os representantes do governo, 

para não correr o risco de inviabilizar a celebração de convênios que resultassem em repasse 

de recursos públicos. Não era preocupação predominante enfrentar as desigualdades sociais a 

partir de seus determinantes. Consequentemente, a participação do segmento dos usuários era 

minimizada pelos outros segmentos, a partir da concepção de que dar poder aos “excluídos” 

não era necessário, porque afinal estas pessoas não saberiam o que fazer com tal poder. A 

pesquisa de Santos (2015) aponta que no âmbito do Conselho analisado a relação entre 

sociedade civil e governo era interpretada como “parceria”, como se fosse uma cooperação 

entre município e população, sem maiores questionamentos às ações governamentais. 

 Um funcionamento semelhante ao que costuma ocorrer no âmbito do Poder 

Legislativo, referente às articulações partidárias, foi encontrado por Rocha (2014), em 

pesquisa com o Conselho Municipal de Saúde de Rio Branco/AC. Segundo a autora, havia um 

jogo político-partidário manifestado pelo Secretário Municipal de Saúde e pela Presidente do 

colegiado, que simpatizava com o partido que estava no governo. Eles atuavam no sentido de 

manter uma hegemonia nos argumentos e decisões, e sequer manifestações ideologicamente 

contrárias eram expressas, pois os outros conselheiros evitavam romper com a aparente 

harmonia do órgão.  

 Miguel (2012) considera que espaços de participação política, como os Conselhos de 

Políticas Públicas, apesar de não serem capazes de superar a sociedade capitalista, devem ser 

preservados como focos de alguma possibilidade de transformação social. Esses conselhos 

estão limitados pela própria estrutura institucional que os constitui, e seus debates costumam 
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se concentrar em torno da distribuição dos recursos públicos, mas ainda assim não podem ser 

ignorados.  

Assim como outras formas de participação popular nas democracias, a participação 

nos conselhos não costuma produzir grandes transformações no funcionamento das 

instituições tradicionais, mas são importantes na produção de mudanças em pequena escala. A 

participação política das pessoas nesses espaços, a partir dos debates e decisões acerca de 

questões simples que afetam suas vidas, pode produzir uma nova forma de interação entre 

população e governo, o que pode vir a ser uma base para transformações mais significativas 

no exercício da democracia (BHERER; DUFOUR; MONTAMBEAULT, 2016). 

A participação política, inclusive nos Conselhos de Políticas Públicas, é determinada 

pela consciência política dos conselheiros e de outros atores políticos. Essa consciência não é 

algo imutável, ao contrário se modifica a partir das relações estabelecidas com outras pessoas 

e com a dinâmica política em determinado contexto. Ao mesmo tempo, a ação política 

fundamentada na consciência política pode alterar o contexto das relações, produzindo novos 

elementos para sua própria transformação. 

No escopo deste trabalho, interessa-nos compreender a atuação dos profissionais da 

Defensoria Pública junto a conselhos municipais de políticas públicas a partir da análise de 

suas consciências políticas. A fim de contextualizar essa ação política, a seguir discutiremos a 

instituição denominada Defensoria Pública e seu funcionamento no Estado de São Paulo, 

trazendo informações sobre a atuação de seus profissionais com seus usuários e, mais 

amplamente, suas articulações com a sociedade civil. 
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CAPÍTULO 4. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (DPESP) E 

O DIREITO À ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA  

 

A Defensoria Pública é a instituição encarregada de prestar orientação jurídica, a 

promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos 

direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, isto é, aqueles 

que comprovarem insuficiência de recursos (BRASIL, 1988). A necessidade dessa instituição 

decorre da constatação de que as desigualdades sociais, especialmente quanto à renda, 

estabelecem prejuízos de acesso à Justiça àqueles que não podem arcar com custos dos 

processos judiciais e dos honorários advocatícios. Assim, a Defensoria Pública é criada 

legalmente no país para enfrentar essa assimetria de garantia de direitos. 

Prevista pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 

134, foi criada no Estado de São Paulo em 2006, com a promulgação da Lei Complementar 

n.º 988, de 9 de janeiro de 2006 (SÃO PAULO (Estado), 2006). Até este período, nesse 

Estado a assistência judiciária gratuita era prestada pela Procuradoria de Assistência Judiciária 

(PAJ), um órgão da Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição responsável pela defesa 

do Poder Executivo Estadual em ações judiciais contra esta instância. 

 Para cumprir a previsão legal e resolver o conflito de interesses, uma vez que por 

vezes é necessário demandar contra o Estado em favor da população carente, oitenta e sete 

procuradores do Estado puderam optar pela carreira de defensores públicos quando a 

Defensoria Pública foi instituída no Estado de São Paulo. Eles se tornaram os primeiros 

defensores públicos do Estado, cujo número seria aumentado posteriormente 

(CAVALCANTE, 2016). 

Segundo levantamento denominado “Mapa da Defensoria Pública no Brasil”, 

realizado pela Associação Nacional dos Defensores Públicos (ANADEP) e Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) (MOURA; CUSTÓDIO; SILVA; CASTRO, 2013), no 

ano em que foi realizada a pesquisa a Defensoria Pública ainda não estava presente em todos 

os estados brasileiros, pois Paraná, Santa Catarina, Goiás e Amapá ainda não tinham suas 

instituições em efetivo funcionamento.  

Atualmente todos os Estados já criaram legalmente suas Defensorias Públicas. A mais 

antiga é a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, criada em 1954, e a mais recente é 

a do Estado de Santa Catarina, com criação em 2012. Os defensores públicos de todas as 

Unidades da Federação são nomeados após aprovação em concurso público, com exceção do 
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Estado de Amapá, onde essa prática não foi ainda institucionalmente formalizada (BRASIL, 

2015a).  

Porém, apesar de estar presente efetivamente em todos os Estados da Federação, além 

do Distrito Federal, sua abrangência de atuação é ainda muito restrita por deficiências em suas 

estruturas. Das 2.680 comarcas no Brasil, apenas 1088 (40%) contam com a atuação de 

defensores públicos. No Estado de São Paulo, apesar de seus 645 municípios, a Defensoria 

Pública está presente em apenas 43. Se considerarmos a atuação de equipes técnicas 

multidisciplinares, percebe-se que esta presença é ainda mais incipiente, especialmente em 

termos nacionais (BRASIL, 2015a).  

O Brasil contava em 2014 com uma estimativa oficial de 203.191.000 habitantes. 

Destes, 86% tem renda mensal familiar per capita de até três salários mínimos, segundo 

levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (BRASIL, 2015b). No 

Estado de São Paulo, segundo Deliberação n.º 89 do Conselho Superior da Defensoria 

Pública, são presumidas hipossuficientes economicamente, e, portanto, usuárias dos serviços 

da Defensoria Pública, aquelas que preencherem cumulativamente os seguintes requisitos: 

 

I – aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 

federais; (Inciso alterado pela Deliberação CSDP nº 137, de 25 de setembro 

de 2009.) 

II – não seja proprietária, titular de aquisição, herdeira, legatária ou 

usufrutuária de bens móveis, imóveis ou direitos, cujos valores ultrapassem a 

quantia equivalente a 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais do Estado de São 

Paulo – UFESP´s. 

III – não possua recursos financeiros em aplicações ou investimentos em 

valor superior a 12 (doze) salários mínimos federais. (CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, 2008, artigo 2º, grifo no original). 

 

No mesmo documento, há a definição de que a renda familiar é considerada a soma 

dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da entidade 

familiar, maiores de dezesseis anos, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas 

oficiais de transferência de renda e de benefícios assistenciais, bem como o valor 

comprovadamente pago a título de contribuição previdenciária oficial. Além disso, se houver 

fatores que evidenciem vulnerabilidades sociais, como entidade familiar composta por mais 

de cinco membros; gastos mensais comprovados com tratamento médico por doença grave ou 

aquisição de medicamentos de uso contínuo; entidade familiar composta por pessoa com 

deficiência ou transtorno global do desenvolvimento; entidade familiar composta por idoso ou 
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egresso do sistema prisional, desde que constituída por quatro ou mais membros; o limite do 

valor da renda familiar passa a ser de quatro salários mínimos federais. 

As defensorias públicas de cada Estado delimitam critérios de atendimento aos seus 

usuários, provavelmente semelhantes aos definidos pelo Estado de São Paulo. Se 

considerarmos apenas o critério de renda familiar de três salários mínimos, sem outros fatores 

de vulnerabilidades sociais, e os dados de renda familiar per capita do IBGE, a maioria da 

população brasileira tem direito de utilizar os serviços da Defensoria Pública. Devemos ainda 

apontar que este panorama não considera o atendimento jurídico em processos no âmbito 

penal, a que tem direito qualquer cidadão que não constitua advogado particular, 

independente de critério de renda.  

Neste quadro, percebemos a intensa deficiência de cobertura das Defensorias Públicas 

no Brasil, que ainda não têm estrutura para atender adequadamente todo seu público-alvo. 

Não obstante, a população considerada hipossuficiente tem o direito de acesso à Justiça, que 

precisa ser efetivado. A população público-alvo da Defensoria Pública utiliza seus serviços 

para diferentes demandas, embora boa parte dessas pessoas ainda não seja atendida, por 

desconhecimento desse direito ou por insuficiência de estrutura do órgão. 

No ordenamento jurídico brasileiro, no tocante aos processos judiciais, as Defensorias 

Públicas têm sua atuação dividida conforme as competências dos Tribunais de Justiça. As 

Defensorias Públicas dos Estados atuam em processos judiciais no âmbito dos Tribunais de 

Justiça estaduais, isto é, aqueles que sejam de sua responsabilidade. Estão aí incluídos 

processos nas áreas de Família, Cível, Criminal, Execução Criminal, Fazenda Pública e 

Infância e Juventude. Processos judiciais que tramitam em outros Tribunais, como é o caso 

das causas previdenciárias (Tribunais Federais), trabalhistas (Tribunais do Trabalho), além 

dos Tribunais Militares e Eleitorais, têm atribuição de atuação da Defensoria Pública da 

União, que também atua em demandas internacionais, se estiverem envolvidas pessoas que 

sejam usuárias da instituição. 

Considerando a insuficiência das diversas políticas públicas, particularmente as 

sociais, apesar de não haver dados oficiais, diariamente nota-se um número expressivo de 

pessoas que procura o atendimento das Defensorias Públicas para tentar concretizar seus 

direitos. Apesar dos direitos de cada cidadão brasileiro previstos na legislação, em muitas 

situações eles apenas são efetivados quando há o acesso à Justiça, cuja garantia à população 

mais vulnerável cabe à Defensoria Pública. Nesse sentido, a atuação da instituição é relevante 

na diminuição das desigualdades sociais e na promoção da democracia, ao passo que pode 
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contribuir com a cidadania de pessoas historicamente excluídas, em um movimento de busca 

da potencialização de suas vozes junto ao Estado. 

 A atuação da Defensoria Pública na contribuição para diminuir as desigualdades 

sociais está relacionada com a concepção que embasa a oferta de assistência jurídica integral e 

gratuita. Não há um modelo uniforme de atuação em busca do acesso à Justiça, resultando em 

possibilidades diferentes de relação com seus usuários, como passaremos a discutir. 

 

4.1. Acesso à Justiça e assistência jurídica integral e gratuita 

 No Estado de São Paulo, a mudança de atendimento da população pobre da 

Procuradoria de Assistência Judiciária (PAJ) para a Defensoria Pública marca também o 

início de um novo de paradigma em termos de política pública de acesso à Justiça. Enquanto 

na PAJ era promovida a assistência judiciária, isto é, relacionada à atuação nos processos 

judiciais formais, a assistência que passa a ser oferecida pela Defensoria Pública é 

denominada jurídica, isto é, diz respeito à garantia de direitos, que pode acontecer de forma 

judicial (como na assistência judiciária) ou extrajudicial, ou seja, atuações que não demandam 

necessariamente o Poder Judiciário em busca de uma decisão de um juiz de Direito. 

 A Defensoria Pública tem a missão de enfrentar as desigualdades sociais e buscar 

equilibrar as relações no Sistema de Justiça. Historicamente, as pessoas que detêm maior 

poder econômico conseguem fazer valer seus direitos, pois no âmbito da Justiça podem 

contratar advogados, que por sua vez têm a prerrogativa de representar-lhes em demandas 

judiciais. Àqueles que não possuem recursos financeiros suficientes, se não puderem contar 

com assistência jurídica integral e gratuita, a total impossibilidade de acessar a Justiça lhes 

seria relegada. Assim, é necessária a atuação da Defensoria Pública para buscar a garantia de 

direitos às pessoas carentes de recursos. 

 A atuação da Defensoria Pública enquanto assistência jurídica integral e gratuita vai 

além da representação dos interesses de seus usuários em processos judiciais (assistência 

judiciária). Portanto, não bastaria que houvesse um número maior de advogados patrocinados 

pelo Estado para garantir a assistência jurídica integral, pois esta vai além do aspecto 

processual, em uma perspectiva ampliada de garantia de Direitos Humanos. Além da 

judicialização, a Defensoria Pública deve também oferecer orientação e consultoria, além de 

atividades de Educação em Direitos, para tornar conhecidas as garantias às pessoas que 

compõem seu público-alvo, contribuindo com uma possível modificação de suas 

consciências. Além disso, a assistência jurídica integral e gratuita não comporta apenas a 

atuação dos operadores do Direito, mas envolve o trabalho de profissionais de outras áreas, 
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dentre elas Psicologia, Serviço Social e Sociologia, caracterizando seu aspecto 

multidisciplinar. 

 O cumprimento de sua missão institucional é proporcional à capacidade de 

atendimento da Defensoria Pública, que está intimamente relacionada à estrutura de trabalho 

disponível. Considerando as características populacionais e de complexidade das demandas, 

facilmente percebemos que a estrutura é insuficiente. A assistência jurídica integral e gratuita 

é também uma política pública e, como tal, pode ser implementada e modificada a partir de 

constantes reivindicações e debates na esfera pública. Sendo um direito fundamental, como a 

saúde, educação, dentre outros, necessita de recursos públicos para sua garantia e 

manutenção, e também está em um terreno de disputas e interesses políticos. Não basta que 

direitos estejam previstos no texto legal, é preciso que sejam concretizados. 

 Cavalcante (2016) resgata a obra de Cappeletti e Garth quanto à definição de 

assistência jurídica. Segundos os autores, a oferta de assistência jurídica à população pobre 

apresenta diversos modelos ao redor do mundo. O primeiro e mais disseminado é o de 

assistência judiciária, isto é, oferecer advogados públicos ou custeados pelo Estado para atuar 

em processos judiciais. Apesar de ser importante, tal serviço não é suficiente, porque esse 

modelo é reativo, isto é, espera que a população pobre demande espontaneamente por uma 

ação judicial. Não há ações de orientação e educação. É comum que a população não conheça 

seus próprios direitos, e nessa condição não saberiam nem o que nem como demandar a 

assistência judiciária. Também não há qualquer atuação coletiva que poderia resultar em 

transformações nas condições de vida da população. As demandas são tratadas apenas 

individualmente. 

 Outro modelo elencado pelos autores busca enfrentar os problemas do primeiro 

modelo. Trata-se de ofertar a assistência judiciária através de escritórios mais próximos da 

moradia da população pobre, com ações de orientação e incentivo à busca de direitos, sem 

descartar as ações judiciais tradicionais. Também há atuação em demandas coletivas. 

 Mesmo com tais avanços, os autores consideram que o acesso à Justiça da população 

empobrecida ainda não atingiu um patamar considerado satisfatório. Em efeito propositivo, 

elaboraram três “ondas” para ampliar tal acesso. A primeira onda refere-se a aumentar a oferta 

de assistência judiciária individual aos pobres, o que envolve incrementar o número de 

advogados ou defensores públicos para atendê-los. A segunda onda inclui como ação da 

assistência judiciária as atuações sobre direitos difusos e coletivos, podendo gerar 

transformação para um número maior de pessoas. 
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 Já a terceira onda propõe ampliar as formas de acesso à Justiça, isto é, acrescendo 

outras possibilidades de “fazer justiça” que não envolvam necessariamente um processo 

judicial formal. Reconhecendo que apenas judicializar as demandas da população pobre não 

se mostrou efetivo para garantir seus direitos, a proposta da terceira onda é considerar outras 

formas de resolução de conflitos, como a autocomposição entre as pessoas envolvidas em 

determinada situação, inclusive pensando em prevenir conflitos e ampliar o conhecimento das 

pessoas sobre seus direitos. Também podemos considerar nesta onda a atuação extrajudicial 

em políticas públicas, como é o caso do trabalho junto a Conselhos de Políticas Públicas. 

Nessa forma ampliada de conceber o acesso à Justiça, o trabalho não fica restrito aos 

operadores do Direito, mas outros profissionais ganham espaço para desenvolver suas práticas 

nesse contexto. 

 A assistência jurídica integral e gratuita, segundo Cavalcante (2016), deve romper com 

uma lógica paternalista e tuteladora que coloca a população pobre em uma situação de 

passividade em relação a seus direitos e a sua própria história. É preciso construir práticas de 

empoderamento em que as pessoas sejam ativas no processo de conquista de seus direitos e 

participação na vida política, alcançando a cidadania em seu sentido mais amplo. 

 Se as pessoas não participam das decisões sobre suas vidas elas não podem ser 

consideradas autônomas. A assistência jurídica deve atuar junto às pessoas para auxiliá-las no 

processo de exercerem suas autonomias, junto com elas, e não por elas, isto é, não 

substituindo suas vontades. Algo fundamental nessa atuação é reconhecer os usuários da 

instituição como pessoas capazes de decidir, reconhecê-las em seu valor como pessoas, 

sujeitos de direitos, que podem e devem realizar escolhas sobre o que lhes diz respeito. 

 A atuação da Defensoria Pública, conforme mencionado, prevê a defesa dos direitos 

individuais e coletivos da população por ela atendida em processos judiciais formais, mas não 

se restringe a esse âmbito. É parte integrante da atribuição da instituição a atuação 

extrajudicial, em uma perspectiva de assistência jurídica integral, inclusive não limitada ao 

conhecimento do campo do Direito. Coloca-se, portanto, uma potencialidade: se à Defensoria 

Pública cabe garantir direitos da população necessitada, então é preciso contar com a ação do 

Estado, pois boa parte desses direitos será atendida a partir da execução de políticas públicas, 

que devem ter controle social efetivo realizado pelos conselhos. Assim, a atuação 

extrajudicial junto às políticas públicas pode representar a garantia de direitos de forma mais 

ágil e ampla. 

 Este trabalho busca realizar análises nesse contexto, isto é, referente à atuação da 

Defensoria Pública, materializada por seus profissionais, junto aos Conselhos de Políticas 
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Públicas, o que entendemos compor a estratégia de assistência jurídica integral, na medida em 

que considera que trabalhar por garantir direitos à população empobrecida está além de 

atender casos individuais e propor ações judiciais. A concretização dessa estratégia está 

relacionada às consciências políticas dos profissionais da instituição que podem direcionar 

para a necessidade de transcender o atendimento restrito ao âmbito individual e considerar a 

atuação coletiva como fator importante para transformações sociais que tragam benefícios aos 

seus usuários. 

A Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de São Paulo prevê o trabalho junto a 

Conselhos de Políticas Públicas, pois em seu artigo 5º, inciso XI está grafado: 

 

Artigo 5º - São atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado, 

dentre outras: 

(...) 

XI – integrar conselhos federais, estaduais e municipais cujas finalidades lhe 

sejam afetas, nos termos da lei; (SÃO PAULO (Estado), 2006) 

 

 Por finalidades afetas à Defensoria Pública que a lei aponta, há um grande leque de 

Conselhos de Políticas Públicas que podem estar aí compreendidos. Ao menos todos os 

colegiados que estão no contexto das políticas públicas sociais têm finalidades afetas à 

instituição, por ter como seu público usuário, no mínimo parcialmente, a mesma população 

atendida pela Defensoria Pública.  

 Ao longo do desenvolvimento de modelos de atuação da assistência jurídica integral e 

gratuita, a multidisciplinaridade dos profissionais da Defensoria Pública vai ganhando espaço 

em uma perspectiva de oferecer respostas mais complexas às demandas que são atendidas 

pela instituição. Ainda que se trate de uma instituição que realiza suas ações no contexto da 

Justiça, no Estado de São Paulo há a inserção de profissionais de outras áreas do 

conhecimento diversas ao Direito, como veremos a seguir. 

 

4.2. Multidisciplinaridade na Defensoria Pública 

Atualmente a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, com 14 anos de 

funcionamento recentemente completos, conta com defensores públicos (com formação em 

Direito), agentes de defensoria (profissionais de nível superior de áreas diversas do Direito, 

dentre eles psicólogos, assistentes sociais, sociólogos, entre outros), oficiais de defensoria 

(profissionais de nível médio) e servidores comissionados, além de profissionais terceirizados 

e estagiários. 
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O cargo de agente de defensoria é exercido por servidores públicos de diversas 

profissões, a saber, administradores, administradores de banco de dados e de redes, analistas 

de suporte, analistas de sistemas, arquitetos, arquivistas, assistentes sociais, 

biblioteconomistas, cientistas sociais, comunicadores sociais, contadores, desenhistas 

industriais, designers gráficos, engenheiros civis, de redes, elétricos, mecânicos e de 

telecomunicações, estatísticos, pedagogos, programadores, psicólogos, relações públicas e 

secretários executivos bilíngues. 

Entre esses profissionais há um número maior de psicólogos e assistentes sociais. A 

maioria deles atua nas diversas unidades da DPESP instaladas pelo Estado de São Paulo, em 

órgãos denominados Centros de Atendimento Multidisciplinar (CAM)12, previstos na Lei 

Orgânica da Defensoria Pública (SÃO PAULO (Estado), 2006). Com os primeiros desses 

profissionais ingressando via concurso público em 2010 os CAM´s foram constituídos, e a 

atuação desses profissionais foi sendo construída em seu encontro com a realidade 

apresentada (CAVALCANTE; KOHARA, 2015). 

Há uma diversidade de possibilidades de atuação, ora sistematizadas em quatro eixos: 

1. Atendimento social e/ou psicológico, incluindo composição extrajudicial de conflitos: trata-

se de acolher, escutar e orientar as pessoas em relação a seus problemas vivenciados, a partir 

de uma atuação técnica. A composição extrajudicial de conflitos consiste em facilitar o 

diálogo entre duas ou mais pessoas envolvidas em uma divergência com o objetivo de 

encontrarem consensos, caso possível (MAGALHÃES; MAZZONI; BRANCO; LUCCAS, 

2015); 2. Produção técnica de documentos escritos como relatórios, laudos, quesitos e 

pareceres que, em alguns casos, são anexados a processos judiciais ou administrativos; 3. 

Mapeamento e articulação com a rede de serviços: conhecimento e trabalho conjunto com 

profissionais dos diversos serviços públicos como órgãos de Saúde, Assistência Social, 

Educação etc., para atender as necessidades dos usuários da DPESP; e 4. Participação em 

atividades de Educação em Direitos: consiste em realizar atividades como palestras, 

seminários, rodas de conversa, cursos e outros eventos com o objetivo de informar a 

população sobre seus direitos ou debater temas relevantes da atuação com profissionais da 

própria instituição ou da rede de serviços públicos (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, 2017b). 

 
12 Não há restrição em relação a profissionais que podem integrar os Centros de Atendimento Multidisciplinar. 

Até o momento, na DPESP, esses órgãos contam apenas com psicólogos e assistentes sociais, mas profissionais 

de outras especialidades poderão integrá-los, embora não haja ainda nenhuma experiência nesse sentido. 
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Além da Lei Orgânica da instituição, nas normativas internas encontramos a 

Deliberação CSDP n.º 187/2010, que no rol de atribuições gerais dos profissionais que 

compõem os Centros de Atendimento Multidisciplinar (CAM), atualmente psicólogos e 

assistentes sociais, no artigo 5º, inciso XX, consta “acompanhar e participar, quando possível, 

das deliberações das Conferências, dos Conselhos Municipais, Estaduais e Federais afetos às 

funções institucionais” (CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, 2010). A participação dos profissionais da Defensoria Pública 

junto a Conselhos de Políticas Públicas não acontece apenas na função de membros dos 

colegiados, ocupando lugar de conselheiros. Mesmo sem essa formalidade, é possível 

contribuir com o controle social das políticas públicas através de outras formas de atuação, 

especialmente utilizando as capacidades técnicas e conhecimentos políticos desses 

profissionais. 

Ao menos no Estado de São Paulo, a Defensoria Pública conta com um grupo de 

profissionais com boa capacidade técnica. Além da formação mínima (graduação) para 

ingresso nas funções que ocupam, todos os defensores públicos, psicólogos, assistentes 

sociais e sociólogos, além de profissionais de outras especialidades e de nível médio são 

nomeados por concurso público, que costuma ser bastante concorrido e criterioso. Após o 

ingresso, muitos profissionais optam por continuar aprimorando seus conhecimentos por 

capacitação continuada ao longo da carreira, sendo que já há diversas dissertações e teses 

produzidas e outros trabalhos estão em andamento. Além disso, ao ingressarem na Defensoria 

Pública, muitos profissionais têm experiências anteriores com políticas públicas e 

movimentos sociais que contribuem com sua capacidade de planejamento e intervenção nesse 

contexto. 

A posição institucional que os profissionais da Defensoria Pública ocupam também 

pode ser fator importante para o trabalho com os Conselhos de Políticas Públicas, pois eles 

não estão ligados diretamente nem ao Poder Executivo nem a instituições tradicionalmente 

identificadas como sociedade civil. Santos e Avritzer (2002) consideram que os Conselhos de 

Políticas Públicas, sobretudo em nível local, têm potencial de modificar o status quo das 

políticas públicas por ampliar a participação democrática. Por esta razão, é comum 

governantes buscarem a desmobilização da sociedade civil, principalmente através de 

cooptação dos participantes. Assim, se não houver um posicionamento dos representantes não 

governamentais em exigir melhorias nas políticas públicas, os conselhos vão perdendo seu 

potencial transformador. Nesse contexto, atores sociais que não tenham vinculação formal 

com Poder Executivo municipal ou sociedade civil, como é o caso dos profissionais da 
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Defensoria Pública, apresentam menores possibilidades de sofrer influência desta dinâmica, 

ocupando nesse sentido posição privilegiada para tal atuação. 

Apesar do número reduzido de profissionais diante da enorme demanda de trabalho, e 

ainda não contar com estrutura para estar presente em todas as comarcas do Estado de São 

Paulo, a instituição apresenta potencial para contribuir com o fortalecimento da qualidade do 

controle social realizado pelos conselheiros municipais, através da atuação de profissionais de 

diversas áreas afetas às políticas públicas sociais. Contudo, por não se tratar somente de uma 

atuação técnica, mas também política, a escolha pela participação junto a esses colegiados 

apresenta relação próxima com os sentidos atribuídos pelos profissionais da DPESP em suas 

subjetividades.  

A partir do referencial teórico do Modelo da Consciência Política de Salvador 

Sandoval, que detalharemos posteriormente no capítulo 5, buscamos compreender os 

elementos de significação produzidos por esses profissionais que, organizados, possam 

indicar ou contraindicar a atuação junto a Conselhos de Políticas Públicas como uma 

alternativa para modificar a situação apresentada pelas políticas públicas atinentes ao trabalho 

na Defensoria Pública. Como possibilidade de compreensão da realidade posta entendemos 

que as entrevistas realizadas propiciam uma fonte de dados que, analisados, apontam para 

determinantes da consciência política dos profissionais da Defensoria Pública no que se refere 

à participação política. Nas complexas tramas das subjetividades dos profissionais da 

Defensoria Pública estão também os elementos que determinam sua participação política em 

contexto de democracia participativa e busca de garantia de direitos sociais da população 

atendida pelo órgão, seja junto a conselhos municipais de políticas públicas ou utilizando 

outras estratégias. 

Os profissionais da DPESP, a partir de suas diversas áreas de conhecimento, são 

provocados a trabalhar com as demandas trazidas pela população usuária de seu atendimento 

e por instituições da sociedade civil, principalmente relacionadas às questões vivenciadas pela 

população de baixa renda. Esta configuração institucional, que exige de seus profissionais 

capacidade de resposta às reivindicações da sociedade, está presente desde os primórdios do 

órgão, pois a própria criação da instituição no Estado de São Paulo foi marcada pela 

participação da sociedade civil, como veremos a seguir. 

 

4.3. Defensoria Pública e participação popular 

 A partir da previsão legal como direito dos cidadãos brasileiros necessitados à 

assistência jurídica integral e gratuita, cada Estado da federação e a União passaram a 
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empreender esforços para constituir as respectivas Defensorias Públicas. Uma vez que a 

responsabilidade por criar tais órgãos e dotá-los de orçamento público é dos governos federal 

e estaduais, a depender da esfera de atuação, em cada localidade as Defensorias Públicas 

foram criadas com maior ou menor celeridade. 

 Como se trata de um processo político, a decisão governamental de instituir tal órgão 

público se realiza a partir de uma demanda da sociedade em consequentes e contínuas 

reivindicações em que os movimentos sociais desempenham papel importante. No caso 

paulista, em 1999 o chamado “Movimento pela Defensoria” começava a se consolidar. Em 

seu início, capitaneados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Humana (CONDEPE) 

e pela Comissão Teotônio Vilela de Direitos Humanos, tal Movimento foi composto por 

representantes de diversos movimentos sociais, com atividades de debates e articulações da 

sociedade civil em torno da reivindicação pela criação da Defensoria Pública (FERRAZ; 

SOUZA FILHO; SILVA; SOUZA, 2011). 

 Essa mobilização social, em que a sociedade civil somou esforços a alguns 

procuradores do Estado que tinham interesse em comum pela criação da Defensoria Pública, 

paulatinamente foi formando um contexto político propício para a mudança reivindicada, isto 

é, para criação do órgão estatal responsável por prestar assistência jurídica integral e gratuita. 

Em 2002, segundo Ferraz et. al. (2011), o Movimento pela Defensoria Pública contava com a 

adesão de 400 instituições da sociedade civil, e então foi criado um manifesto oficial e o 

Sindicato dos Procuradores do Estado de São Paulo (SINDPROESP) elaborou o anteprojeto 

de lei de criação da Defensoria Pública paulista. Apresentado ao Governador do Estado, esse 

anteprojeto de lei foi enviado à Assembleia Legislativa, que o aprovou em 14/12/2005, 

culminando com a sanção governamental em 09/01/2006. 

 Imbuídos desse espírito de reivindicação social, a agora Lei Orgânica da Defensoria 

Pública contempla a participação direta da sociedade civil no órgão público que 

posteriormente seria instituído, principalmente em dois pontos. O primeiro é a garantia da 

realização periódica de Ciclos de Conferência, momentos em que qualquer pessoa da 

sociedade civil pode participar e propor os rumos da atuação da instituição. A partir das 

propostas elencadas nesses ciclos, a Defensoria Pública paulista elabora seu Plano de 

Atuação. Desde 2007, um ano após a criação da instituição, a Defensoria Pública tem 

realizado esses Ciclos de Conferências que ocorrem a cada biênio. São processos que iniciam 

com as Pré-conferências realizadas em cada regional da instituição e culminam na 

Conferência Estadual, onde delegados eleitos na primeira etapa decidem quais propostas 

devem ser priorizadas no período correspondente. 
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O segundo ponto é a criação de um órgão denominado Ouvidoria-Geral, em que há a 

garantia de que o cargo de Ouvidor-Geral seja ocupado por pessoa externa aos quadros 

institucionais, o que permite um elo direto entre sociedade civil e instituição. Desde antes de 

sua criação, a Defensoria Pública paulista foi pensada para ser uma instituição que se 

diferenciasse dos outros componentes do Sistema de Justiça, tradicionalmente regrados 

rigidamente e distantes da participação popular. Ao contrário, a Defensoria Pública foi criada 

para garantir direitos da população empobrecida do Estado, garantindo sua participação direta. 

Há, portanto, características democráticas na instituição, sobretudo na busca de permitir que 

seus usuários participem ativamente de suas tomadas de decisão. 

 Um dos direitos sociais previstos na Constituição Federal de 1988 é a participação 

popular no Estado, conforme, por exemplo, os artigos 198, inciso III; 204, inciso II; e 206, 

inciso VI da Constituição Federal quanto às políticas públicas de saúde, assistência social e 

educação, respectivamente. Em 2012, com a Emenda Constitucional n.º 71, a política pública 

de cultura também passou a contar com tal dispositivo (artigo 216-A, inciso X) (BRASIL, 

1988). Porém, essa participação como forma de controle social sobre as ações do Estado é 

diferente em relação aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

 Os Poderes Executivo e Legislativo são compostos de representantes eleitos pelo voto 

direto da população. No primeiro, além do voto, há instâncias de democracia participativa, 

como os Conselhos de Políticas Públicas. Já no Poder Judiciário, composto pelos Tribunais de 

Justiça em suas diversas instâncias e pelo Supremo Tribunal Federal (STF), seus membros 

não são eleitos pela população. Nos Tribunais de Justiça os juízes são nomeados para tal 

função após aprovação em concurso público, assim como ocorre com membros de outros 

órgãos que compõem o Sistema de Justiça, como os Ministérios Públicos e as Defensorias 

Públicas. Em outros países, como os Estados Unidos da América, os juízes são eleitos por 

voto direto. Para os cargos de ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), órgão maior do 

Poder Judiciário que tem a responsabilidade de decidir sobre aspectos constitucionais, não há 

eleição direta nem concurso público: seus membros são nomeados pelo Presidente da 

República, após serem aprovados pelo Senado Federal. 

 Além disso, não há espaços de democracia participativa no Poder Judiciário, situação 

que inviabiliza a participação popular na gestão desta parte do Estado brasileiro. Apenas em 

algumas Defensorias Públicas, como no Estado de São Paulo, há espaços de controle social 

efetivados pelos Ciclos de Conferências e Ouvidoria-Geral. Isto torna a Defensoria Pública 

paulista um órgão que se diferencia dos outros componentes do Sistema de Justiça quanto ao 
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seu aspecto democrático, ao menos em termos formais, dado que tradicionalmente o Poder 

Judiciário não possui mecanismos de participação popular (RIZZARDI, 2015). 

Nos diversos Ciclos de Conferências realizados pela DPESP, é frequente a presença de 

propostas da população solicitando a atuação de profissionais da instituição junto a Conselhos 

de Políticas Públicas, conforme quadro 1 abaixo: 

 

Quadro 1 – Propostas nos Ciclos de Conferências solicitando atuação de profissionais da DPESP 

junto a conselhos de políticas públicas 

Ciclo de Conferência Propostas 

I (2007) - Promover acompanhamento junto ao Poder Público das 

deliberações dos Conselhos Municipais, criando mecanismos de 

pressão para efetivação das garantias legais; 

- Ter assento no Conselho Municipal de Saúde, para participar das 

decisões sobre compra de medicamentos e evitar que a verba do 

SUS seja desvirtuada; 

- Realizar visitas periódicas da Defensoria Pública aos 

estabelecimentos penitenciários, em parceria com a sociedade civil 

e conselhos da comunidade, para avaliar e registrar as condições 

pessoais, o respeito aos direitos e as condições de manutenção da 

saúde do detento; 

- Interagir com o “Conselho do Idoso”; 

- Orientar os conselhos sobre os direitos das pessoas; 

- Criar canal de orientação para os representantes de ONG’s, 

sociedade civil e conselhos; 

- Orientar conselheiros e pessoas que atuam com idosos sobre o 

Estatuto do Idoso; 

- Prestar assistência jurídica aos diversos conselhos municipais; 

II (2009) 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Firmar convênio com as Coordenadorias, Secretarias, 

Superintendências e Conselhos Municipais para a atuação de 

Defensor Público em defesa da mulher vítima de violência. 

- Apoiar a criação de Conselhos Municipais da Mulher. 

- Apoiar a sociedade civil na criação do Conselho do Idoso onde 

ainda não exista, encaminhando às Câmaras Municipais projetos 

de lei de criação do Conselho. 

- Auxiliar na capacitação dos membros dos conselhos estadual, 

municipais, distritais e tutelares. 

- Atuar para a implementação de Ouvidorias dos munícipes 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e de Conselhos 

Gestores, onde não houver. 

- Atuar judicial e extrajudicialmente para fiscalizar os Conselhos 

Municipais de Política Urbana e Meio Ambiente. 

- Realizar visitas periódicas às aldeias e intensificar o contato com 

o Conselho Estadual dos Povos Indígenas. 

- Intensificar vínculo com os Conselhos Municipais e Estaduais, 

com o objetivo de ampliar a participação da Defensoria Pública 

naqueles Conselhos que ainda não possuem assento (CONSEG, 

por exemplo), divulgar os direitos pertinentes a cada Conselho, 

intensificar a atividade preventiva e atuar como canal de denúncia. 

- Celebrar convênios com Conselhos Municipais e Estaduais, que 

permitam o encaminhamento de casos à Defensoria Pública que 

versam sobre violação de direitos. 
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- Oferecer orientação e apoio jurídico aos Conselhos Municipais e 

Estaduais 

III (2011) - Atuação da Defensoria Pública junto aos Conselhos Municipais 

para orientação do usuário na obtenção de medicamentos e 

educação em direitos na área da saúde, bem como a criação de um 

Núcleo Especializado. 

- Acompanhamento pela Defensoria Pública no Conselho 

Municipal do Meio Ambiente. 

- Proposta para que a Defensoria Pública seja vinculada ao 

Conselho Municipal de Afrodescendentes, bem como acompanhe 

as denúncias de racismo, discriminação e preconceito e atue em 

estreita parceria com o Centro de Referência Afro. 

- Atuação da Defensoria Pública nos Conselhos Municipais de 

Saúde, no âmbito da Defesa do Consumidor. 

- Lutar para que os Conselhos Municipais de Urbanismo e da 

Moradia Popular reflitam a problemática da moradia nos 

assentamentos rurais. 

- A Defensoria Pública deve cobrar a implantação dos conselhos 

das cidades, cuja criação foi aprovada pela Conferência Municipal 

de Habitação de 2010. 

- Presença de Defensores Públicos nos conselhos municipais e 

estaduais nas diversas áreas sociais 

- Formação de comissão permanente da Defensoria Pública de 

articulação entre Coordenadoria da Mulher, supervisão das 

Delegacias de Defesa da Mulher – DDMs, representantes das 

regionais de enfrentamento e prevenção da violência, de 

assistência social, saúde e educação, conselhos estaduais e 

municipais para garantir o estabelecimento de pactos que 

oficializem o fluxo de atendimento adequado à mulher. 

- Criação e implementação dos Conselhos da Comunidade. 

IV (2013) - Atuar na garantia do acesso universal à saúde, fiscalizando os 

contratos de serviços terceirizados, o uso dos recursos do SUS e a 

correta constituição e funcionamento dos conselhos de saúde. 

- Cobrar transparência sobre os mecanismos de participação 

popular na administração pública municipal, modificando a forma 

de escolha dos dirigentes dos Conselhos Municipais a fim de 

evitar a inação contumaz derivada de indicação política. 

- Participar mais ativamente, independentemente de assento ou 

convite, nos Conselhos Municipais e Conferências, como forma de 

prestar suporte técnico aos usuários. 

- Estabelecer parceria com entes municipais para fomentar a 

implementação e/ ou fortalecimento de Conselhos Municipais do 

Negro, visando posteriormente a aplicação de políticas públicas à 

população negra. 

- Atuar no fortalecimento dos diversos conselhos municipais 

inerentes ao combate as intolerâncias. 

- Fiscalizar os conselhos e audiências públicas, como instrumentos 

de participação popular, assegurando a efetiva participação da 

população nesses instrumentos e, se necessário, utilizar meios 

processuais para questionar sua legalidade. 

- Posicionar, a Defensoria, a favor de mudanças na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) para fortalecimento nas políticas 

públicas, ampliando possibilidade de contratação de servidores, 

com vistas ao atendimento de demandas sociais, bem como 

priorizando a presença de um Defensor Público em reuniões do 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. 

- Articular a sociedade civil e o Poder Público para criação e 

fortalecimento do Conselho Municipal Antidrogas em todos os 

Municípios. 

- Exigir a participação do Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente – Conselhos Tutelares, Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e adolescente – CMDCA, 

Defensoria Pública, Fóruns Municipais e Conselhos afins -, 

priorizando o cumprimento do Orçamento da Criança e do 

Adolescente (OCA). 

- Assegurar condições para que os Defensores Públicos possam 

também atuar em Conselhos Municipais visando a sua 

participação na elaboração de políticas públicas. 

- Velar pela participação ativa nos Conselhos Municipais, bem 

como promover orientação jurídica diretamente às ONGS, igrejas, 

escolas, sobretudo aquelas situadas na periferia das cidades, de 

modo a conscientizar e orientar a população sobre seus direitos 

fundamentais. Além disso, promover jornadas temáticas e 

seminários, redundando as propostas apresentadas em ações 

concretas. 

- Promover visitas aos Conselhos Municipais de Defesa da Mulher 

com a finalidade de capacitação de seus integrantes, através de 

cursos e palestras informativas e preventivas sobre todo e qualquer 

assunto com relação à defesa e proteção da mulher. 

V (2015) - Mudar a posição da Defensoria Pública com relação ao papel dos 

Conselhos Municipais como gestores de políticas públicas, 

independentes do Poder Executivo, e criar mecanismos para ajuda-

los na concretização de suas demandas, apoiando sua atuação e 

promovendo capacitação dos conselheiros, visando um 

aprimoramento dos mecanismos de controle social das políticas 

públicas.   

VI (2017) - Propor para que membros da Defensoria Pública integrem os 

Conselhos Municipais de Idoso e das Pessoas com Deficiência, 

visando maior aproximação para absorção das demandas, instando 

as municipalidades para que alterem seus regimentos e incluam a 

participação da Defensoria Pública 

- Atuar para garantir a participação de Defensores/as Públicos/as 

nos Conselhos Municipais de Direitos das Pessoas com 

Deficiência e do Idoso, nos locais em que haja Defensoria Pública. 

- Participar dos Conselhos Municipais de Habitação, com ênfase 

na fiscalização da observância do número mínimo legal de 

unidades habitacionais de interesse social nos empreendimentos 

habitacionais, como, por exemplo, a faixa 1 do Programa Minha 

Casa Minha Vida, nas cidades em que a Defensoria Pública está 

instalada. 

Fonte: Relatórios dos Ciclos de Conferências (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, 2007; 2009a; 2011; 2013; 2015; 2017a) 

 

Diante das reivindicações constantes da sociedade civil pela atuação dos profissionais 

da Defensoria Pública junto a conselhos municipais de políticas públicas, ou mesmo por 

iniciativa própria, alguns deles passaram a realizar este trabalho. A decisão por atuar junto aos 

referidos colegiados é tomada diante de uma trama inter-relacionada de fatores, interpretados 
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em suas consciências políticas pelos profissionais. A seguir, situamos a presente pesquisa no 

campo da Psicologia Política que apresentamos brevemente, e discorremos sobre o referencial 

teórico que subsidia nossa análise: o Modelo da Consciência Política de Salvador Sandoval. 
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CAPÍTULO 5. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

5.1. O campo da Psicologia Política 

 A Psicologia Política é um campo de investigação científica e de aplicação prática 

ainda pouco conhecido no Brasil, embora esteja em expansão ao longo das últimas décadas. 

Segundo Hur, Sandoval e Dantas (2014), das relações entre Psicologia e Política surgiram três 

variantes. A primeira é a psicologia politizada, que consiste em produzir conhecimentos 

psicológicos a partir de um pressuposto crítico e militante. No Brasil, desde a década de 1980, 

essa variante pode ser exemplificada pelos trabalhos da Psicologia Social, especialmente 

Social-comunitária. Muitos deles sofreram influência do materialismo histórico-dialético de 

Karl Marx, e buscam possibilidades de superar situações de opressão vividas por diversos 

grupos humanos. 

 A segunda variante é a psicologia da política, isto é, estudos que se preocuparam em 

analisar modos de organização coletiva dos seres humanos, compreendendo seus 

determinantes psicológicos. Destacam-se os trabalhos de Freud sobre a sociedade, e de outros 

teóricos psicanalistas que estudaram o comportamento das massas e regimes autoritários 

como o fascismo e o nazismo, casos de E. Erikson e W. Reich. Também há trabalhos em 

outras vertentes teóricas, como o Behaviorismo de B. F. Skinner que chega a supor o 

funcionamento de uma sociedade utópica com base em seus conceitos da análise do 

comportamento. 

 A terceira variante das relações entre Psicologia e Política refere-se às políticas da 

psicologia, que se ocupam dos posicionamentos políticos e ideológicos da Psicologia 

enquanto ciência e profissão. Nessa variante estão os trabalhos que analisam, por exemplo, a 

participação histórica da Psicologia na manutenção de instituições que se mostraram 

opressoras no Brasil, como os manicômios e as instituições de internação/correção/assistência 

para “menores” em situação irregular, particularmente no início e meados do século XX. 

 Essas três vertentes, e outras possíveis, vão compor o campo da Psicologia Política 

que busca investigar a participação e o comportamento políticos através da análise da 

subjetividade humana (pensamentos, emoções, fatores sociais). A especificidade da 

Psicologia Política em relação aos demais campos do conhecimento que estudam a Política 

consiste nessa compreensão, ou seja, seus estudos são realizados a partir do entendimento de 

que os aspectos subjetivos das pessoas determinam suas ações políticas, bem como são 

influenciados por essas ações, produzindo novos significados. Trata-se de um campo de 
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investigação interdisciplinar que se ocupa do mundo político e do comportamento das 

pessoas, principalmente nas relações com o Estado (SANDOVAL, 2001). 

 Silva (2015, p. 16) aponta que o campo da Psicologia Política se apresenta 

necessariamente em um “interstício disciplinar” desde seus primórdios. Apesar de não ser 

possível determinar exatamente o início dos estudos desse campo, um período importante a 

ser considerado é o final do século XIX e início do século XX, com autores como Gustave Le 

Bon, que se preocupou em estudar o comportamento das massas e produzir conhecimentos 

que ele compreendia como indispensáveis aos estadistas. Ao longo de sua breve história 

enquanto campo de investigação em consolidação nota-se na Psicologia Política uma 

característica de não pertencimento exclusivo a determinadas áreas de conhecimento 

científico, mas com intenção de dialogar para superar as divisões estanques das disciplinas. 

 Muitos trabalhos da Psicologia Política, especialmente os produzidos na América 

Latina, têm ainda a intenção de apontar para possíveis práticas de transformação das relações 

políticas, para além de analisá-las teoricamente. Neste âmbito, há um terreno fértil de 

possibilidades, uma vez que se debruça sobre diversos temas e interesses. Nas palavras de Hur 

et. al. (2014, p. 10), a Psicologia Política é “um campo em construção, em processo, ainda 

multifacetado e polissêmico”. Uma das vertentes da Psicologia Política é o estudo das 

políticas públicas e consequentemente das relações da sociedade civil com o Estado neste 

contexto, com a qual nossa investigação pretende contribuir. 

 Salvador Sandoval é um dos precursores da Psicologia Política no Brasil. Reconhecido 

como um dos principais pesquisadores desse campo no país e na América Latina, construiu 

um referencial de análise denominado Modelo da Consciência Política, que detalhamos a 

seguir. 

 

5.2. O Modelo da Consciência Política 

A consciência é uma parte da subjetividade humana que determina a ação política e é 

dialeticamente por ela definida. Para Sandoval (1994, p. 59), “consciência é um conceito 

psicossociológico referente aos significados que os indivíduos atribuem às interações diárias e 

acontecimentos em suas vidas”. Ele resgata as contribuições de Berger e Luckmann (1985) 

para afirmar que a consciência é um dos componentes da realidade. Neste entendimento a 

realidade tem uma dimensão que existe independente do indivíduo, para além dele. Mas não é 

restrita a isto. Outra dimensão importante e complementar é a interpretação que o indivíduo 

faz da realidade externa. Toda realidade humana é sempre uma realidade interpretada, com 

atribuição de significados, que constituem a consciência. Existe, portanto, uma relação 
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dialética entre o dado objetivo (realidade independente do indivíduo, externa) e o dado 

subjetivo (consciência do indivíduo, interpretação da realidade externa). A consciência é 

formada na interação com a realidade, sendo produto desta relação. 

 A análise da consciência deve considerar esta relação dialética, isto é, entre 

objetividade e subjetividade. No caso da consciência política, o autor entende que não se trata 

de um amontoado aleatório de elementos, mas de um conjunto organizado de percepção da 

realidade social que é passível de análise sistemática. 

 Ainda baseando-se em Berger e Luckmann, Sandoval (1994) propõe que a consciência 

deve ser analisada por campos específicos, cada um deles correspondendo a esferas 

diferenciadas de vida, com significados atribuídos ao que é vivenciado. Destaca que a 

consciência é formada por conhecimentos gerais, compartilhados por um grupo social, e 

sentidos atribuídos às experiências cotidianas. Para entender os acontecimentos, as pessoas 

recorrem a esses conhecimentos generalizados que embasam a interpretação do vivido, de 

forma particularizada. Estas definições gerais podem reproduzir estereótipos, preconceitos, 

papéis sociais cristalizados etc. Busca-se no “geral” explicações para o “particular”. 

 Estes conhecimentos gerais são produzidos em determinada cultura, a partir das 

relações sociais, incluídas as relações de classe. A consciência é formada nestas condições 

estruturantes concretas. Assim, para analisar a consciência política, é sempre necessário partir 

destas circunstâncias. O que indivíduos pensam não são produções simbólicas independentes 

das condições objetivas, ao contrário, elas são ponto de partida da consciência. 

 O autor entende que a predisposição para intervenção dos indivíduos precisa ser 

considerada na análise da consciência política. Esta possibilidade de ação acontece na tomada 

de pensamento sobre o que está posto, da noção de classe e da crença de transformação, a 

partir de uma organização. Para intervir na realidade social, é preciso refletir, mas não de 

forma inerte. Reflexão e ação são dimensões dialéticas da consciência política. Não basta que 

um indivíduo pense sobre suas relações sociais e políticas enquanto classe, é também 

necessário intervir sobre elas, em um movimento complementar e contraditório. 

 Neste contexto, Sandoval (2015; 2001) constrói uma metodologia para analisar a 

participação política denominada Modelo da Consciência Política. Para ele, a consciência 

política determina a ação política, dentro de contextos e situações específicos. Em um 

primeiro momento, o Modelo da Consciência Política era constituído por sete dimensões 

coexistentes e conectadas entre si: identidade coletiva; crenças, valores e expectativas 

societais; interesses coletivos e adversários antagônicos; eficácia política; sentimentos de 

justiça e injustiça; vontade de agir coletivamente; e metas e repertórios de ações. 
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Essa distribuição das dimensões do Modelo da Consciência Política perdurou desde o 

início da formulação do construto teórico até recentemente, quando Sandoval e Silva (2016) 

decidiram reorganizá-lo. Ao se deter de forma mais aprofundada nos aspectos emocionais 

envolvidos na tomada de decisão em participar politicamente, os autores excluíram do modelo 

teórico a dimensão sentimentos de justiça e injustiça justamente porque os componentes nela 

analisados perpassam todas as dimensões, e são os “motores” emotivos que impulsionam ou 

imobilizam a participação política. Um forte sentimento de injustiça tende a ser um dos 

fatores para aumentar a motivação de participar politicamente (VAN STEKELENBURG; 

KLANDERMANS, 2013).  

A participação em ações de movimentos sociais tem se apresentado como situações 

que envolvem muito intensamente aspectos emotivos. Isto é notado facilmente nas 

manifestações coletivas de protestos. Há nesses atos a mobilização de diversos afetos, sejam 

raiva, tristeza, medo ou alegria, dentre outros. A memória das pessoas tem papel fundamental 

nesse processo, pois os afetos são expressos a partir de lembranças de experiências vividas, 

funcionando na atribuição emocional nos atos presentes, que apresentará efeitos na construção 

da consciência política. O modo como esses afetos são significados na interação dos 

movimentos sociais implica em potencializar ou arrefecer a participação política 

(SANDOVAL; SILVA, 2016). 

 Além disso, pela complexidade que os temas requerem em suas análises, os autores 

optaram por dividir teoricamente em duas a dimensão interesses coletivos e adversários 

antagônicos, mantendo em sete o número de dimensões do Modelo de Consciência Política. 

Revisto, esse Modelo tem agora a seguinte configuração, sendo composto pelas dimensões: 

identidade coletiva; crenças, valores e expectativas sobre a sociedade; interesses coletivos; 

eficácia política; sentimentos com respeito aos adversários; metas e repertórios de ações; e 

vontade de agir coletivamente, conforme figura 1 abaixo:  
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Figura 1 – Esquema do Modelo de Consciência Política 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Sandoval e Silva (2016) 

 

 Qualquer análise da consciência política de indivíduos ou grupos deve considerar que 

se trata de fenômeno em constante transformação ao longo da vida das pessoas e dos 

momentos históricos, fazendo com que sempre se tenha disponível apenas um determinado 

momento dessas consciências. O Modelo da Consciência Política é eficaz tanto para explicar 

as razões pelas quais determinados indivíduos empreendem ações políticas quanto para 

analisar uma participação enfraquecida ou inexistente (SANDOVAL, 2015), e será o marco 

teórico para análise da atuação de profissionais da DPESP junto aos conselhos municipais de 

políticas públicas. A seguir, discorremos acerca de cada uma das dimensões componentes do 

Modelo de Consciência Política, relacionando-as com o objeto de estudo desta pesquisa. 

 

5.2.1. Identidade Coletiva 

A identidade de uma pessoa consiste na sua identificação, que passa por uma 

autodefinição e por uma imagem criada por outras pessoas, uma vez que os seres humanos 

convivem em sociedade. Trata-se de uma relação continuamente dialética. Como uma pessoa 

se percebe, como se define, não se faz apenas individualmente pelos seus gostos e 

preferências. A identidade está ligada às relações sociais, pois as outras pessoas contribuem 

na definição da identidade individual a partir de como percebem o outro. Assim, a identidade 

individual refere-se a como “eu” me penso, reconheço, defino, enquanto a identidade social 

consiste em “como (eu quero que) as pessoas me definem”. São dimensões identitárias 

complementares e contrárias ao mesmo tempo. Complementares porque ambas são 

fundamentais para construir-se mutuamente, e contrárias porque envolvem a diferenciação 

necessária entre o indivíduo e a sociedade, o outro. Para discutir identidade é necessário 
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considerá-la como um fenômeno subjetivo e intersubjetivo, refletindo esse movimento entre o 

indivíduo e os outros. 

George Herbert Mead, psicólogo social estadunidense, propõe o conceito de self para 

explicar identidade. O self  é composto de dois elementos fundamentais: o “eu” e o “mim”, 

em contínua inter-relação dialética. O “mim” corresponde à internalização pelo indivíduo das 

reações sociais de outras pessoas na relação com esse indivíduo. O “eu” se refere à construção 

particular e criativa do indivíduo diante dos conteúdos internalizados no “mim” (SOUZA, 

2011).  

O self enquanto unidade de “eu” e “mim” é necessariamente dinâmico. Um aspecto do 

“eu” de uma pessoa é apresentado a outras pessoas que reagirão a esse aspecto nas relações 

sociais. Essas reações são internalizadas pela pessoa em seu “mim”, e esses conteúdos 

internalizados provocarão uma modificação no “eu”, uma redefinição particular de si próprio 

nas inter-relações. Isso ocorre em movimento constante, pois este novo “eu” se relacionará 

com outras pessoas, que produzirá um novo “mim” e novamente modificará o “eu”, e assim 

sucessivamente. Como se trata de contínuo devir, o “mim” é composto de conteúdos já 

internalizados, e assim representa o passado, enquanto o “eu” projeta o indivíduo para o 

futuro, para a continuidade da vida e das relações humanas (SILVA, 2011). 

O conceito meadiano de self permite pensar a identidade tanto individual quanto 

socialmente, e nunca de forma estática, mas dinâmica. Conforme Silva (2011, p. 72) 

 

O self surge e se estrutura a partir de interações sociais, ou, em outras 

palavras, mediante a experiência singular de cada sujeito realizada no 

processo social. O self, então, ocupa um papel relevante no cenário da 

organização social, visto que integra a subjetividade (experiência singular de 

cada sujeito) e a objetividade (espaço de interação social, da coletividade). 

Assim, o self é organizado no interior do processo social. 

 

O indivíduo não é passivo no processo social de construção de seu self, mas ativo, na 

medida em que o “eu” tem que constantemente tomar decisões diante do que foi internalizado 

das relações sociais pelo “mim”. Não há como fugir desse impasse. Por isso o entendimento 

de que a identidade de um indivíduo é construída em tensão dialética entre ele próprio e a 

sociedade. 

Uma única pessoa apresenta identidades individual (consigo mesma) e social (em 

relação com o outro). Essas dimensões, indissociáveis, compõem a definição de uma pessoa. 

Qualquer identidade categoriza a pessoa em relação às outras identidades. Não é possível uma 

identificação sem relação ou reconhecimento do outro. Por exemplo, se uma pessoa se define 
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na identidade de “pai”, alguém necessariamente deverá ter a identidade de seu “filho”, e essas 

identidades definem-se uma em relação à outra, não sendo possível pensá-las dissociadas 

(CIAMPA, 2001). As perguntas-chave da identidade são: quem eu sou? Que imagem os 

outros têm de mim? Como eu penso o que eu sou e o que os outros esperam que eu seja? 

Para tornar o conceito de identidade ainda mais complexo, uma pessoa pode 

apresentar-se de diversas formas, a depender das relações entre essas dimensões identitárias, 

que ocorrem em determinado espaço e tempo, e são (re)significadas pelo indivíduo. As 

identidades são construções sociais e, portanto, não são produzidas por uma essência inata ou 

pré-concebida. Elas são (re)constituídas nas relações sociais, em constante transformação, em 

uma trama discursiva produzida não só pela pessoa que se identifica, mas também pelas 

pessoas com as quais ela se relaciona e por toda a coletividade (CIAMPA, 2001).  

Apesar da multiplicidade de identidades, as pessoas tendem a se reconhecer a si 

mesmas e aos outros nessa diversidade. Conforme Ciampa (2001, p. 61), 

 

Podemos imaginar as mais diversas combinações para configurar uma 

identidade como uma totalidade. Uma totalidade contraditória, múltipla e 

mutável, no entanto una. Por mais contraditório, por mais mutável que seja, 

sei que eu sou assim, ou seja, sou uma unidade de contrários, sou uno na 

multiplicidade e na mudança. 

 

A sensação de não se reconhecer, mesmo na multiplicidade, provoca uma 

desagregação, sofrimento bastante característico de transtornos mentais psicóticos. Uma das 

principais características desses transtornos mentais é a alteração na capacidade de 

pensamento e julgamento, de discriminar de forma coerente a si mesmo e à realidade. 

Identidades também estão relacionadas à cultura das coletividades. Com a 

globalização e a troca mais intensa de informações entre pessoas de diversas nações, os 

processos identitários vão sendo modificados, ora na busca de definição de identidade a partir 

de informações não restritas à localidade, ora pela afirmação de indivíduos e grupos que 

resistem em abandonar ou modificar sua cultura (MALDONADO; OLIVA, 2010).  

Maldonado e Oliva (2010) resgatam a teoria da identidade social de Henry Tajfel, que 

a concebe como o vínculo psicológico entre a pessoa e seu grupo, caracterizado por: 

percepção de pertencimento ao grupo; ser consciente de que pertencer ao grupo resulta em 

assumir para si um valor positivo ou negativo; nutrir afeto decorrente do sentimento de 

pertencimento ao grupo. Por exemplo, uma mulher psicóloga negra vai definindo sua 

identidade individual, isto é, a consciência do que é como pessoa também a partir de suas 

identidades sociais. Ser psicóloga a situa em um espaço profissional específico em relação 
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com outros profissionais e com os indivíduos ou grupos com os quais trabalha. Pertencer a 

este grupo delineará em sua identidade características diferentes de uma pessoa que é 

engenheira ou matemática, entre outros exemplos. Da mesma forma ocorre com as outras 

formas identitárias (mulher, negra) que conferirão a ela um lugar/espaço de relação consigo 

mesma e com a sociedade. 

As autoras afirmam que, para Henry Tajfel, a identidade de uma pessoa é sempre 

social, pois é construída no pertencimento a um grupo, que coloca os limites ao indivíduo em 

relação aos outros grupos dos quais não pertence. É definida por três componentes: 

cognitivos, avaliativos e afetivos. Os cognitivos referem-se aos conhecimentos que os 

indivíduos têm do grupo ao qual pertencem; os avaliativos são os juízos que os indivíduos 

emitem a respeito do grupo; e os afetivos consistem nos sentimentos produzidos pelo 

pertencimento a um grupo. 

Uma identidade social pode tornar-se coletiva a partir do posicionamento consciente 

do indivíduo, resultado de elementos cognitivos, avaliativos e afetivos. Na identidade 

coletiva, não basta pertencer à determinada categoria identitária social, mas é necessário o 

reconhecimento desse pertencimento, que implica em posição, em diferenciação dos outros 

grupos com uma valoração positiva a seu grupo. Essa construção necessariamente tem que 

produzir sentidos subjetivos nos indivíduos, ou seja, não basta conhecer as características 

identitárias do grupo ao qual pertencem, é preciso que a identidade coletiva assumida tenha 

função na vida do indivíduo, contribuindo para explicar a realidade e direcionar suas ações 

cotidianas. 

No exemplo citado anteriormente, a identidade coletiva de ser negra não é apenas uma 

categoria étnico-racial, mas é preciso uma valoração positiva consciente de pertencimento. 

Podem decorrer disso o sentimento do orgulho de ser negro e apreciar as manifestações 

culturais características dessa população etc. O mesmo movimento pode acontecer com a 

identidade coletiva de ser mulher, entre outras. 

Nas sociedades modernas é comum um mesmo indivíduo apresentar identidades 

coletivas referentes ao pertencimento a diversos grupos, simultaneamente. Devemos 

considerar, desse modo, que há identidades coletivas, no plural, que não são mais definidas 

pela tradição, mas pelas escolhas dos indivíduos, que podem se modificar continuamente. Um 

indivíduo expressará uma identidade coletiva enquanto o pertencimento a determinado grupo 

contribuir para atingir seus anseios pessoais. O conceito de identidade coletiva é 

particularmente importante para a formação da consciência política. É a partir da valoração 
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positiva de pertencimento que as pessoas podem desejar participar politicamente em benefício 

do grupo, a partir do referencial identitário. 

Os movimentos sociais pautam suas ações políticas em atuações coletivas de seus 

participantes. Há um esforço em manter o grupo com um nível de coesão suficiente para 

empreender atividades que beneficiem determinada coletividade. O grupo é necessariamente 

composto por indivíduos, e a identidade coletiva que essas pessoas expressam, com o 

compartilhamento de conhecimentos, valores e afetos que provocam um sentimento de 

pertencimento, é fator relevante para determinar a participação política. 

A expressão de identidades coletivas não exclui a identidade individual. Por mais 

engajada que uma pessoa esteja com seu grupo, ela não deixa de manter-se diferenciada dele 

em algum nível. Não há uma completa correspondência entre os conceitos de uma pessoa e as 

crenças, ideologias, interesses e objetivos de um grupo. Caso contrário, haveria o risco do 

indivíduo se perder no grupo, não podendo se reconhecer (FOMINAYA, 2010). Esse 

movimento de aproximação e distanciamento do indivíduo com seu grupo produz 

experiências emocionais que influenciarão a atribuição de valores positivos ou negativos às 

identidades coletivas. 

Especificamente em relação à atuação dos profissionais da Defensoria Pública junto a 

conselhos municipais de políticas públicas, qual importância das identidades coletivas na 

consciência política que determina essa forma de agir? Como é o processo de definição das 

identidades desses profissionais nesse contexto? Em que aspectos o desempenho da função de 

servidores públicos desse órgão lhes define? Para além de servidores públicos, eles se 

identificam pela sua categoria profissional (psicólogo/assistente social/defensor público)? A 

sua história de vida e formação profissional interferem nas suas identidades coletivas e na 

escolha política de atuação? Quais as implicações do pertencimento a determinadas 

identidades coletivas no trabalho junto aos conselhos? No movimento dialético das 

identidades, como os profissionais da DPESP percebem o reconhecimento das identidades 

sociais atribuídas a eles pelos conselheiros municipais de políticas públicas? Quais 

expectativas são criadas, confirmadas ou frustradas em relação a esses profissionais? 

 

5.2.2. Crenças, valores e expectativas sobre a sociedade 

 Crenças, valores e expectativas sobre a sociedade remetem às representações sociais 

compartilhadas por determinados indivíduos sobre a vida em comunidade. Trata-se da 
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realidade interpretada pelos indivíduos a partir do conhecimento produzido e compartilhado 

pelos grupos dos quais participam. 

Desde que nascem as pessoas são inseridas em grupos humanos, comumente iniciando 

pela família e expandindo em diversidade e complexidade. Nas relações sociais estabelecidas 

nesses grupos, as pessoas vão se apropriando do conhecimento produzido e atribuindo 

significados às suas vidas e à própria sociedade em que vivem e da qual são constituintes. 

Os indivíduos não reproduzem exatamente o conhecimento socialmente produzido em 

suas subjetividades, pois tem relativa autonomia em autodeterminar-se. Não são espelhos da 

sociedade. Contudo, as pessoas não constroem suas subjetividades absolutamente 

desconectadas das relações sociais. É o conhecimento produzido e compartilhado socialmente 

que constitui a base objetiva para a interpretação do mundo. 

Quanto à política, as pessoas também vão construindo e compartilhando significados 

sobre as coletividades, o Estado, o modo como funcionam suas inter-relações recíprocas. 

Essas crenças, valores e expectativas compartilhados influenciam em como as pessoas 

participam politicamente, desde a escolha de um candidato para votar até a participação em 

espaços públicos e o engajamento em manifestações. 

Os significados sobre política são construídos ao longo da vida das pessoas. A 

interpretação sobre o funcionamento do mundo político e como as pessoas devem se 

comportar nesse contexto é um processo contínuo que vem sendo chamado de socialização 

política. Por ela, os indivíduos vão construindo significados das relações de poder, 

fundamentais na compreensão da política. Esses significados apresentam às pessoas quem 

manda (podendo fazê-lo ou não) em determinado contexto, como exercem esse poder e quais 

os caminhos para mudar as posições entre quem manda e obedece, se houver. 

Em qualquer sistema político as posições de poder são restritas quanto ao conjunto da 

população e há uma tendência de quem ocupa tais posições de buscar estratégias para 

permanecer no poder. Essas estratégias variam desde o uso de coerção física até processos 

ideológicos. Pelo uso da ideologia, neste sentido, há uma estratégia de produzir significados 

sociais que consideram as posições de poder e dominação como algo natural e imutável. 

Assim, as pessoas passam a acreditar que tal “realidade” é e sempre foi da forma como se 

apresenta no momento (MACHADO, 1980). 

A ideologia política é transmitida e pretende ser mantida pela socialização política das 

pessoas, isto é, no processo de aprendizado da política. As agências de socialização política 

(família, escola, comunidade etc.) vão transmitindo informações sobre o funcionamento da 

política, sobretudo quanto às relações de poder e posições hierárquicas. Em um processo 
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ideológico, essas informações tendem a encobrir a situação de dominação, fazendo com que 

os dominados sequer percebam a que estão sendo submetidos. Como movimento contínuo, 

apesar da intenção ideológica de manutenção, é possível desconstruir essa percepção, criando 

bases para sua superação. Isso também ocorre na socialização política, processo permanente. 

Porém, para que essa desconstrução aconteça, é necessário introduzir elementos de 

significação que aponte para o caráter não natural das relações de dominação. Em uma 

sociedade aberta e complexa as informações circulantes são diversas, tornando a manutenção 

da ideologia uma tarefa mais difícil (MACHADO, 1980). 

 As relações familiares têm grande importância no processo de socialização política. 

Apesar da possibilidade que os indivíduos têm de pensar diferente de seu grupo social, não há 

dúvidas de que a família estabelece forte influência no modo como as pessoas entendem a 

política. Machado (1980) afirma que pesquisas estadunidenses apontam que desde tenra idade 

as crianças compreendem e legitimam o majoritário sistema político bipartidário dos EUA 

(democratas/republicanos), tomando-o como natural, o que reduz o apoio a outros partidos. 

Além disso, a preferência por um dos partidos deste espectro é influenciada pela família, 

embora não seja absolutamente determinante. 

As crenças, valores e expectativas sobre a sociedade podem ser compreendidas 

através das contribuições da Teoria das Representações Sociais (MOSCOVICI, 2003). Para 

esse autor, as representações sociais são crenças, explicações e afirmações sobre a realidade 

que têm origem nas comunicações dos indivíduos e são por eles compartilhadas em seu 

cotidiano. O pressuposto fundamental é de que a realidade não é vivida exatamente como ela 

é, mas representada a partir de significados sociais. As representações sociais são criadas e 

compartilhadas pelo diálogo entre membros de determinados grupos e apresentam uma função 

prática de interpretar o mundo e guiar o comportamento. Elas circulam no espaço de 

conhecimento do senso comum.  

Diante das diversas situações, as pessoas buscam atribuir-lhes significados, recorrendo 

às representações sociais, uma forma de conhecimento prático compartilhado. Trata-se de 

pensar coletivamente, não individualmente (SÁ, 1997). Para Moscovici (2003), as 

representações sociais têm a função de tornar familiar o que não é familiar, isto é, as 

informações novas e estranhas são significadas a partir de um conhecimento prévio construído 

socialmente. As pessoas compreendem o não familiar pela ancoragem com conhecimentos 

anteriores, transformando-o em algo familiar. Assim, sucessivamente, o novo conhecimento, 

já significado socialmente, passa a compor o repertório dos conhecimentos anteriores, que por 

sua vez podem ser transformados nesse movimento, e funcionarão como base para novas 
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atribuições de sentido. Trata-se de um processo dinâmico e continuado que ocorre no que o 

autor denominou de sociedade pensante. 

As representações sociais, tais como concebidas por Moscovici, atribuem significado à 

realidade. No contexto político, elas carregarão significados sobre o funcionamento do Estado 

e da sociedade, o que esperar deles, como devem se comportar os políticos e os cidadãos, e 

assim sucessivamente. Elas são um tipo de conhecimento de senso comum, acessível a todos. 

Estão “nas mentes das pessoas e na mídia, nos bares e nas esquinas, nos comentários das 

rádios e TVs” (GUARESCHI, 2000, p. 38). Assim como qualquer assunto relevante, política 

faz parte do cotidiano das pessoas, e todos tem uma “teoria” que cabe nas suas interpretações, 

traduzidas nas representações sociais. Trata-se de um conceito pelo qual podemos identificar 

as crenças, valores e expectativas sobre a sociedade, uma das dimensões do Modelo de 

Consciência Política que determinam a participação política.  

 Sandoval (1994), baseado em Heller (2016), afirma que é no cotidiano que as pessoas 

vivem e se relacionam; é neste espaço que as pessoas se organizam para seguir uma rotina, 

guiada a maior parte do tempo pela lógica do senso comum. Se a rotina não é quebrada, se as 

práticas cotidianas se mantêm relativamente estáveis, os indivíduos não assumem uma lógica 

científica ou filosófica sobre os fenômenos que experimentam. Contudo, há acontecimentos 

que interrompem esta rotina e podem propiciar condições que alteram a consciência, a partir 

da reflexão. 

 Heller (2016) aponta que os seres humanos participam da vida cotidiana por completo, 

com todas as características de sua individualidade: seus sentidos, suas capacidades 

intelectuais, sentimentos, ideologias etc. Contudo, como todas essas características estão em 

funcionamento ao mesmo tempo no cotidiano, nenhuma delas é utilizada em toda intensidade, 

por ausência de tempo e de possibilidades. Isso não torna o cotidiano menos importante para a 

compreensão dos seres humanos, ao contrário pontua a autora: 

 

A vida cotidiana não está “fora” da história, mas no “centro” do acontecer 

histórico: é a verdadeira “essência” da substância social. (...) As grandes 

ações não cotidianas que são contadas nos livros de história partem da vida 

cotidiana e a ela retornam. Toda grande façanha histórica concreta torna-se 

particular e histórica precisamente graças a seu posterior efeito na 

cotidianidade (HELLER, 2016, p. 38). 

 

 A autora detalha algumas particularidades do cotidiano apropriadas por Sandoval 

(1994) para a análise da consciência política. A espontaneidade é uma das características do 

cotidiano, isto é, as pessoas costumam reproduzir ideias e práticas de forma espontânea, não 
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refletida. Isto serve para manter certa coesão social, pois se as pessoas parassem para refletir 

sobre a maioria de seus comportamentos e pensamentos o cotidiano teria seu funcionamento 

prejudicado. 

 Outra característica é o economicismo. As pessoas tendem a ser “econômicas” em 

suas reflexões sobre a vida cotidiana. Em geral, a reprodução dos significados emprega um 

esforço mínimo, apenas para a continuidade das relações usuais. É uma forma de pensar 

imediatista e pragmática, apenas para a manutenção da rotina diária. Esta característica 

contribui com a interpretação naturalizada da realidade. 

 

O imediatismo do pensar e do comportamento quotidiano obscurece a 

diferença entre o “possível” e o “correto”, tanto quanto no comportamento 

diário tende a reduzir o correto ao possível, e em decorrência, a encobrir as 

questões de direitos de cidadania e moralidade política (SANDOVAL, 1994, 

p. 64). 

 

 Assim, no campo da política, as pessoas no cotidiano tendem a ter um comportamento 

resignado e, por vezes, anestesiado e pouco mobilizado, tendendo a considerar aquilo que é 

(pouco) realizado no tocante à garantia de direitos como algo que não poderia ser diferente. 

Abre-se caminho para instalação e manutenção da alienação, na medida em que as pessoas 

não conseguem compreender as relações sociais como produto construído por um coletivo, 

baseado na divisão de classes. Perde-se a noção do todo complexo da sociedade e, em 

consequência, a manutenção destas relações. 

Os profissionais da Defensoria Pública compartilham crenças, valores e expectativas 

sobre a sociedade, tanto entre o grupo de trabalho que constituem quanto com a própria 

sociedade em geral. Como eles interpretam sua atuação? Quais concepções eles têm sobre a 

instituição em que trabalham e o público atendido? Quais conceitos de Estado, políticas 

públicas e democracia participativa compartilham? Eles atuam com conselhos municipais 

impulsionados por essas representações compartilhadas, e compreendê-las é parte da análise 

de suas consciências políticas. 

 

5.2.3. Interesses coletivos 

A dimensão de interesses coletivos circunscreve a identificação dos interesses comuns 

de um grupo, que podem mobilizar a participação política em seu alcance, bem como os 

interesses que contrariam aqueles do grupo, aos quais se busca enfrentar. Por meio dessa 

dimensão é possível entender pelo que lutam os grupos e indivíduos, sem o que não é possível 

empreender ações coletivas e políticas. 
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Os interesses coletivos são socialmente construídos e compartilhados. Nessa 

construção estão envolvidos atores/instituições que buscam lançar seus apelos para os grupos 

dos quais fazem parte ou para os quais se deseja interferir na mobilização para a participação 

política. 

Van Stekelenburg e Klandermans (2013) pesquisaram a participação de cidadãos 

holandeses em movimentos de protestos contra medidas do governo daquele país que, em 

2004, anunciou políticas de austeridade referentes à aposentadoria. Em uma mesma data 

houve duas manifestações: uma com aproximadamente 250 mil participantes, organizada 

pelos sindicatos, e outra com cerca de 50 mil participantes, organizada por um grupo de 

organizações antiliberais. 

Os pesquisadores apontaram que, para que cidadãos decidam envolver-se em uma 

manifestação política, há uma relação de oferta e demanda em relação aos interesses 

coletivos, que são permeados pela identificação com a interpretação de determinada situação 

oferecida pelos grupos aos quais pertencem. Demanda refere-se ao potencial de uma 

sociedade para manifestar-se politicamente sobre determinado tema, enquanto a oferta diz 

respeito às oportunidades oferecidas pelos grupos (organizações, movimentos sociais) para a 

manifestação desse tema. A maior ou menor identificação com o discurso dos grupos interfere 

na forma como os cidadãos decidem sobre sua participação (KLANDERMANS, 2015).  

Quanto ao aspecto da oferta de uma mobilização, vemos que a interpretação oferecida 

pelos grupos pode se tornar uma estrutura mobilizadora se adaptada, apropriada, montada e 

ativada pelos organizadores de uma manifestação. Esses grupos podem ser compostos por 

organizações formais de movimentos sociais ou mesmo grupos informais como amigos, 

vizinhos, componentes de uma igreja etc. 

As interpretações dadas pelos diversos grupos podem constituir frames, quadros que 

ilustram a forma de entendimento coletivo de uma situação. Os organizadores de ações 

políticas trabalham para ajustar esses frames para que sejam subsídios para a participação. 

Através dos frames são organizados e reconhecidos os interesses coletivos, pois eles oferecem 

um significado e potencialização da indignação percebida pelos indivíduos (incluindo o 

sentimento de raiva) em dada situação e apontam para objetivos a serem alcançados, 

colocando o engajamento na ação política como meio para tal. Se não há o alinhamento dos 

frames a disposição para engajar-se na ação proposta tende a apresentar-se diminuída. 

Por outro lado, quanto ao aspecto da demanda de uma mobilização, encontramos o 

potencial de mobilização de um movimento, influenciado pela maior ou menor potencialidade 

de uma sociedade interessar-se por uma determinada questão política. Isto está relacionado a 
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diversas características sociodemográficas das pessoas, como gênero, idade, etnia, atividade 

ocupacional, religião, nacionalidade etc. Por exemplo, um protesto em relação à qualidade da 

educação pode contar com uma maior identificação de estudantes e seus pais, enquanto uma 

manifestação contra as desigualdades de gênero pode interessar mais a mulheres, pelas 

condições históricas deste contexto. 

Tanto as preferências políticas quanto as ideologias e sua correspondência com o 

movimento interferem no grau de simpatia das pessoas, que tendem a se engajar em 

mobilizações organizadas por movimentos com leituras ideológicas semelhantes. No exemplo 

acima, um protesto quanto à qualidade da educação vai apresentar diferentes engajamentos de 

pais de alunos se suas concepções sobre educação e sua relação com o Estado convergirem ou 

divergirem do movimento organizador. Da mesma forma, um protesto em relação às 

desigualdades de gênero vai apresentar maior ou menor adesão na medida em que os 

entendimentos sobre as relações de gênero se aproximem ou distanciem entre mulheres e o 

movimento que realiza a manifestação. 

 Os interesses coletivos estão relacionados à identidade coletiva. Quanto mais os 

interesses compartilhados por um grupo identitário estejam ameaçados, maior a motivação 

dos componentes do grupo em participar de ações políticas em prol desses interesses. 

 Na pesquisa de Van Stekelenburg e Klandermans (2013), notou-se que, apesar das 

duas manifestações protestarem contra o mesmo problema, os interesses coletivos foram 

definidos pelo alinhamento de frames de forma diferente. A manifestação com maior número 

de participantes, mobilizada pelos sindicatos, teve apelos de seus organizadores quanto ao 

direito violado de negociação dos trabalhadores com o governo holandês, enfatizando um 

caráter instrumental e sendo moderados quanto aos aspectos ideológicos. Já a segunda 

manifestação, chamada por organizações antiliberais, com menor número de participação, foi 

mobilizada em torno de seus princípios, com forte embasamento ideológico, o que provocou 

um alinhamento mais restrito de frames, gerando a menor quantidade de manifestantes.  

Nota-se que a relação entre oferta e demanda foi operacionalizada de modo diferente 

nas duas manifestações. O alinhamento de frames permitiu aos sindicatos configurar sua 

oferta de forma mais ampla com a demanda daquela sociedade, resultando em maior número 

de participantes. O contrário ocorreu com as organizações antiliberais, pois sua configuração 

de oferta apresentou-se mais restrita em relação à demanda das pessoas, provocando menor 

adesão à manifestação proposta. 

 Na seara dos interesses coletivos, quais deles estão alinhados para os profissionais da 

DPESP promoverem a atuação junto a conselhos municipais? Eles são recompensados por 
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isso? Que tipo de recompensa recebem? Seus interesses têm características 

predominantemente condizentes com a sua função institucional, ou são compartilhados com 

os interesses dos conselheiros municipais? 

 

5.2.4. Eficácia política 

 Uma das dimensões da consciência política é a eficácia política, que diz respeito à 

atribuição de valores a ações políticas que provocam efeitos desejados, mudanças na 

realidade. As pessoas refletem sobre quais ações devem ser realizadas diante de uma situação 

política, e de que forma elas devem ser tomadas. A pergunta-chave que as pessoas fazem é: o 

que é eficaz para enfrentar um determinado problema e modificar algo que provoca 

insatisfação? 

 A resposta a tal pergunta muda constantemente, e está relacionada à atribuição causal, 

isto é, as pessoas têm explicações sobre o que provoca os fenômenos, e consequentemente o 

que pode ser feito para interferir nessas causas. Uma atribuição é uma explicação causal para 

um evento ou comportamento. Quando algo acontece, tentamos compreender o que provocou 

tal evento. Quando conseguimos explicar por qual motivo algo ocorre, estamos promovendo 

uma atribuição causal para aquilo (HARVEY; MARTINKO, [s. d.]). 

As atribuições causais são construídas socialmente pelos indivíduos em um processo 

de comunicação cotidiana que provoca o compartilhamento de crenças, ideias e valores. 

Moscovici (2003) denomina estes conhecimentos compartilhados de representações sociais, 

conforme acima explicitado. 

As atribuições causais são construções coletivas. Elas servem para fornecer 

explicações de como o mundo e os seres humanos funcionam, de modo a permitir a 

continuidade das relações cotidianas sem maiores dificuldades. Se cada indivíduo tivesse uma 

“explicação do mundo” absolutamente idiossincrática, sem pontos de concordância com 

outros indivíduos, a vida cotidiana se tornaria um desafio quase intransponível. Então, ao 

mesmo tempo em que as pessoas têm conteúdos subjetivos singulares, há também 

conhecimentos compartilhados socialmente. 

Hewstone (1992) classifica as atribuições causais de acordo com seu lócus de 

representação. Há pessoas que localizam as explicações causais em forças transcendentais, 

por exemplo, na vontade de Deus ou em termos de sorte/azar. Podem, por exemplo, entender 

que a pobreza é algo natural, sendo que cada pessoa nasce pobre ou rica, e tem seu destino a 

cumprir. A consequência dessa atribuição causal tende a ser o sentimento de resignação. As 
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pessoas não vão se mobilizar para enfrentar algo que é causado por uma força sobrenatural, 

inatingível. 

Outros lócus de atribuição causal é o indivíduo. Nessa forma de representação, a causa 

de um fenômeno é explicada por características de uma determinada pessoa. Assim, a pobreza 

poderia ser identificada como resultado de insuficiente esforço individual, fundamentada na 

ideia de que as pessoas que não são preguiçosas e trabalham intensamente terão como 

resultado a riqueza. A causa da pobreza é atribuída ao nível de esforço do indivíduo. Esta 

atribuição tende a produzir um sentimento de culpa e vergonha, pois as pessoas atribuem 

exclusivamente a elas a responsabilidade por serem pobres (HARVEY; MARTINKO, [s. d.]). 

Este cenário contribui com a dificuldade das pessoas se organizarem coletivamente, pois 

exacerba o individualismo, dada a explicação de que o esforço individual é determinante de 

um problema. 

Por outro lado, é possível a atribuição causal no lócus das relações sociais, na ação de 

outros indivíduos ou grupos. Assim, a pobreza pode ser interpretada como resultado da 

acumulação do capital por um grupo de pessoas e da decorrente exploração do trabalho de 

outro grupo. Não se trata, portanto, de causas transcendentais ou individuais, mas a 

responsabilidade do problema é de terceiros. O enfrentamento tende a ser outro. Com esta 

interpretação as pessoas podem desejar mudar a sociedade em que vivem, organizar-se 

coletivamente, questionar o sistema de produção, reivindicar direitos etc. A atribuição causal 

dos fenômenos vai contribuir com a formação da consciência política, sendo uma das 

variáveis que determinam a participação. 

Os profissionais da DPESP atuam com demandas de usuários das políticas públicas, 

especialmente as políticas sociais como saúde, educação, assistência social etc. Parte da 

população não consegue atendimento suficiente nos serviços públicos. Como a instituição tem 

a função de prestar assistência jurídica integral e gratuita às pessoas hipossuficientes, a 

população recorre ao órgão em busca de ações que efetivem seus direitos. 

Como este problema vai ser interpretado socialmente pelos profissionais da DPESP 

em termos de atribuição causal? Há uma leitura predominantemente ancorada na concepção 

de que as políticas sociais são um direito dos cidadãos e um dever do Estado? Quando direitos 

não são garantidos, a causa é atribuída à insuficiência do Estado ou a explicações 

transcendentais ou focalizadas nos indivíduos? 

Os profissionais que empreendem ações junto a conselhos municipais de políticas 

públicas possivelmente entendem que estes colegiados são espaços importantes para efetivar o 

controle social e melhorar a qualidade de políticas públicas. Além disso, pode ser que os 
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profissionais entendam que sua atuação seja eficaz para contribuir com o trabalho desses 

órgãos, e talvez por isso procurem empreender esforços nessa direção. 

A interpretação da eficácia política da atuação junto a conselhos também está 

relacionada à identidade, à importância que os profissionais atribuem a suas profissões e ao 

espaço institucional que ocupam. Estes profissionais estão em uma posição institucional 

diferenciada, pois ocupam cargos públicos em uma instituição que não tem vínculo 

hierárquico nem com o Poder Executivo Municipal nem com instituições da sociedade civil 

representadas nos Conselhos de Políticas Públicas. A percepção desta condição aumenta o 

sentimento de eficácia política? 

Assim, quanto à eficácia política, pretendemos compreender o quão capazes de 

intervir na realidade dos conselhos municipais e modificá-la os profissionais da DPESP se 

sentem. A escolha por essa atuação específica, em detrimento de outras, está relacionada a 

esse sentimento. Indivíduos que se percebem pouco eficazes de mudar uma situação política 

tendem a não empreender esforços nessa direção. 

 

5.2.5. Sentimentos com respeito aos adversários 

A dimensão de sentimentos com respeito aos adversários remete à noção da política 

como campo necessariamente adversarial, de conflitos, reivindicações e negociações. A partir 

do que indivíduos e grupos reconhecem como seus interesses coletivos, eles serão 

impulsionados a diferenciar tais interesses daqueles de outros grupos, que podem ser 

percebidos em posição antagônica, de adversários. A participação política será também 

determinada por essas identificações. Definir a favor do que se decide lutar também implica 

em determinar contra o que se pretende lutar, e isso será dada pela percepção quanto aos 

sentimentos com respeito aos adversários. Quando há dificuldade em identificar interesses de 

adversários a mobilização para a participação política pode tornar-se quase impossível, por 

isso a importância da análise dessa dimensão da consciência política (SANDOVAL, 2001). 

A identificação dos adversários passa pela atribuição de responsabilidade de um 

determinado problema a eles, o que pode ser seguido de uma manifestação de afeto, 

comumente tristeza, medo ou raiva. Isto é feito mediante a interpretação da situação política 

baseada na circulação de um discurso no grupo mais próximo ou difuso por toda sociedade, 

como é o caso da veiculação midiática. A responsabilidade atribuída simbolicamente tem 

efeito na mobilização política, mesmo que divirja da responsabilidade “objetiva”. Daí decorre 

o esforço de governantes e movimentos sociais de criar um discurso de atribuição de 

responsabilidade sobre situações sociais e políticas que seja possível de ser apropriado pelas 
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pessoas, pois essa interpretação funciona como guia para o comportamento (VON SCHEVE; 

ZINC; ISMER, 2016). 

Os adversários aos quais se atribui simbolicamente determinada responsabilidade 

podem ser desde pessoas humanas concretas, podendo ser reconhecidas pelo nome, até 

ideologias, sistema de crenças, sistemas econômicos ou políticos, passando por coletividades 

como grupos, organizações e associações. Também é possível que a responsabilidade seja 

atribuída a uma combinação desses adversários. 

Quanto aos profissionais da Defensoria Pública, que adversários em posição 

antagônica eles identificam no âmbito da atuação junto a conselhos municipais e nas políticas 

públicas? Eles são facilmente identificados? Há interesses coletivos desses adversários que se 

busca enfrentar? 

 

5.2.6. Metas e repertório de ações 

A dimensão de metas e repertórios de ações circunscreve a percepção que os 

indivíduos têm de quais ações coletivas são capazes de provocar mudanças e, a partir dela, a 

escolha que se faz das estratégias para participar politicamente. Diante de uma situação 

política, uma vez que as pessoas decidem posicionar-se em relação a ela, e mais intensamente 

se estiverem descontentes, haverá uma eleição do que será feito, por quais vias a mudança 

desejada será buscada. Frente ao problema, que “armas” as pessoas têm e usam para lutar? 

Nesse contexto, encontraremos o conceito de desobediência civil, definido por 

Celikates (2015, p. 65, tradução nossa) como “uma prática cívica de contestação – uma 

prática não institucionalizada com a qual os cidadãos (no sentido amplo, não necessariamente 

aqueles reconhecidos como tal pelo Estado) desafiam formas estabelecidas e 

institucionalizadas de autoridade vertical.” Então, se a situação e as regras impostas por uma 

autoridade não satisfazem ou incomodam pessoas ou grupos, algumas vão escolher rebelar-se. 

Apesar de possível, raramente a desobediência civil é individual, mas construída e 

manifestada por coletividades. 

O autor aponta que há um caráter cívico e um civil da desobediência mencionada. O 

cívico diz respeito ao compromisso político com a comunidade, e não à lealdade com o 

Estado ou à ordem existente, pois o descontentamento também pode ser derivado deles. Já o 

caráter civil não necessariamente diz respeito a um repertório de ações pacíficas ou não 

violentas para protestar, pois isso dependerá do que está sendo considerado violento e de 

quem está fazendo tal consideração. Em algumas situações, permanecer em um local público, 

sentar nas ruas para parar o trânsito, ocupar espaços privados, entre outros, podem ser 
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considerados atos violentos. Isso está relacionado à ideia de monopólio do uso da força pelo 

Estado. Assim, para considerar-se o caráter civil da desobediência, haveria o entendimento de 

que as ações deveriam ser restritas ao âmbito simbólico e não poderia haver ações diretas, 

com ou sem violência, o que está equivocado. Essa desobediência é chamada de civil porque é 

realizada por atores que não compõem o aparato estatal, contra o qual geralmente as ações 

coletivas são direcionadas, e sem uso de estratégias militares, que visam ao extermínio de um 

inimigo real ou imaginário. Por seu caráter eminentemente coletivo, a desobediência civil 

costuma apresentar a escolha das ações pelo grupo, apresentando semelhança em diversas 

situações de protesto, como é o caso de ocupações de espaços públicos em locais 

geograficamente diferentes, em geral simultaneamente, com a mesma intenção política. 

 A escolha das ações coletivas está relacionada à compreensão da sua efetividade. Há 

uma tendência nas coletividades de não empreender ações que já foram tentadas e não tiveram 

êxito. Assim, a criatividade de encontrar novas ações para a mobilização política é um ponto 

fundamental nesses grupos.  

A arte é uma forma de expressão humana que tem sido utilizada como repertório de 

ações coletivas. Em tempos remotos o ser humano registrava seu cotidiano nas paredes das 

cavernas, e atualmente esse comportamento pode ser encontrado nos artistas que pintam 

muros, alguns chamados de grafiteiros. Em muitos desses trabalhos há manifestações de 

protestos contra situações de descontentamento coletivo ou para chamar a atenção para elas. 

Também há manifestações políticas em outras expressões artísticas como a música, o teatro e 

o cinema, que podem transmitir mensagens de posicionamento político frente a determinados 

temas e circunstâncias (EYERMAN, 2013). 

No Brasil, notamos o uso da arte como manifestação política, por exemplo, em 

composições musicais escritas durante os anos da ditadura militar, em que havia uma forte 

censura a algumas produções artísticas, e mesmo diante desse cenário algumas canções 

conseguiam transmitir comunicações de protestos ao que a população estava vivenciando. 

Movimento semelhante pode ser notado atualmente em composições de rappers brasileiros, 

muitas trazendo nas letras das suas músicas as situações de violência, algumas provocadas 

pelo Estado, que vivenciam as populações das periferias, sobretudo nos grandes centros 

urbanos. As canções utilizadas com uma função política podem aumentar o sentimento de 

solidariedade dos grupos, o senso de pertencimento e o alinhamento de propósitos comuns.  

Os movimentos sociais utilizam repertórios de ações diversas para buscar atingir suas 

metas. A decisão de pessoas de engajar-se nas atividades dos movimentos sociais tem relação 
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com a afinidade que elas experimentarão com as ações e as metas propostas pelos 

movimentos sociais e suas lideranças.  

 Em relação a nossa pesquisa, por que os profissionais da DPESP escolheram trabalhar 

junto a conselhos municipais enquanto um tipo de ação coletiva? Como eles percebem a 

atuação junto aos conselhos enquanto estratégia política? Qual repertório de ações compõe 

essa atuação? Com quais metas eles se identificam nessa ação política?  

 

5.2.7. Vontade de agir coletivamente 

 As pessoas avaliam a relação custo-benefício ao tomar a decisão de participar 

politicamente. Concomitante à atribuição causal que os indivíduos constroem coletivamente, 

que determina o que deve ser enfrentado ou modificado, eles também refletem sobre seu 

engajamento em uma ação política. Basicamente, as pessoas avaliam os riscos de sofrerem 

prejuízos em decorrência de uma participação política, os ganhos que podem obter para si e 

para sua coletividade, e a relação entre possíveis perdas e ganhos. Se a relação é interpretada 

como positiva, as pessoas tendem a participar de ações políticas. Além disso, esta análise 

também define as formas pelas quais as pessoas vão agir (VAN STEKELENBURG; 

KLANDERMANS; VAN DIJK, 2009). 

 A vontade de agir coletivamente vai sendo modificada ao longo do tempo, conforme 

as relações estabelecidas com o grupo. As pessoas podem ser persuadidas ou dissuadidas em 

participar de uma ação política, e os movimentos sociais envidam esforços para aumentar o 

interesse de seus membros em participar politicamente (KLANDERMANS, 1984). Esta 

dimensão da consciência política – vontade de agir coletivamente – está intrinsecamente 

ligada à dimensão discutida anteriormente – eficácia política. Para avaliar se estarão ou não 

engajadas em uma ação política, as pessoas identificam se ela é eficaz para promover o que se 

espera (PASSY; GIUGNI, 2001). 

 A vontade de agir coletivamente está relacionada à identificação que determinadas 

pessoas estabelecem com os objetivos de uma ação política, por exemplo, uma mobilização 

organizada por um movimento social. Os laços construídos com outras pessoas que 

participam ou acreditam nessa ação política são importantes na definição do engajamento. 

Para decidir sua participação, as pessoas procuram conhecer o problema que se quer enfrentar 

e as estratégias de enfrentamento. Este conhecimento é obtido em parte junto às pessoas já 

engajadas, e esses laços construídos em redes informais são elementos determinantes na 

tomada de decisão. 
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 Quanto mais forte os laços estabelecidos com as pessoas participantes de uma ação 

política, maior a tendência do desejo de unir-se a elas (PASSY; GIUGNI, 2001). Quanto aos 

profissionais da DPESP, os laços estabelecidos anteriormente ao ingresso na instituição e os 

relacionamentos institucionais exercidos atualmente podem ser preditores desse tipo de 

participação política. 

 O ingresso na DPESP pode potencializar ou fragilizar a atuação junto a conselhos. 

Trata-se de atuação prévia cujos profissionais já acreditavam na eficácia política e estavam 

motivados a continuar fazendo, mesmo através de outro espaço institucional? Como o fato de 

trabalhar na DPESP influencia essa motivação? 

 Segundo Stekelenburg et. al. (2009), muitos participantes de grupos que se consideram 

desfavorecidos e insatisfeitos com uma situação política simpatizam com os objetivos 

definidos pelo grupo para mudar a realidade, mas apenas uma pequena proporção destes 

membros participará efetivamente de ações para alcançar estes objetivos.  As pessoas avaliam 

a decisão de participar de uma ação a partir de suas expectativas de comportamento dos 

outros, isto é, medem a probabilidade de sucesso caso os outros participem e, então, tomam 

sua decisão.  

Klandermans (1984) aponta que as expectativas de que a participação contribua para o 

alcance de um objetivo coletivo podem ser categorizadas em: expectativas sobre o número de 

participantes; expectativas sobre sua própria contribuição na probabilidade do sucesso; e 

expectativas sobre a probabilidade de sucesso se houver participação de várias pessoas. As 

pessoas participam quando se convencem de que podem contribuir com a coletividade, mas 

também esperam que outras pessoas participem, preferencialmente em número satisfatório. 

 Algo semelhante pode ocorrer com os profissionais da DPESP. Eles não 

necessariamente fazem parte dos usuários das políticas públicas sociais relacionadas aos 

conselhos, e nesta condição poderão não se sentir desfavorecidos pela insuficiência ou má 

qualidade dos serviços oferecidos. Contudo, é possível que a identificação do problema 

político decorra da dificuldade que os usuários da DPESP experimentam com as políticas 

sociais. Quando os usuários procuram a DPESP para tentar uma solução, a questão passa a ser 

também um problema da instituição, que demanda estratégias de atendimento. O sentimento 

de insatisfação dos profissionais pode advir dessa demanda, isto é, o problema vivenciado 

pelo usuário passaria a ser um mobilizador para a ação política.  

 É relevante analisar os elementos que definem a atuação junto a Conselhos de 

Políticas Públicas como estratégia política para alcançar os objetivos pretendidos. É preciso 

compreender as variáveis envolvidas nessa dinâmica. Ainda há poucos profissionais na 
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DPESP para atender as diversas necessidades da instituição e a atuação junto a Conselhos de 

Políticas Públicas não é obrigatória. Possivelmente vários profissionais gostariam de atuar 

com mais intensidade neste contexto, mas provavelmente não conseguem fazê-lo. É provável 

que os profissionais que realizam a escolha política de trabalhar com conselhos o fazem por 

acreditar nos ganhos coletivos dessa prática para a população usuária das políticas públicas. 

Se o fazem, talvez deixem de atender outra demanda institucional durante esse tempo e 

poderão sofrer cobranças.  

Essa conjuntura institucional influencia a vontade de agir coletivamente dos 

profissionais e será mais bem analisada a partir dos conteúdos trazidos pelos profissionais. 

Como os profissionais da DPESP avaliam a possibilidade de atuar junto a Conselhos de 

Políticas Públicas? Quais suas motivações? Quais empecilhos eles percebem dessa prática? 

No próximo capítulo, descrevemos o caminho metodológico percorrido na pesquisa 

detalhando os sujeitos de pesquisa e as técnicas de produção e análise dos dados coletados. 
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CAPÍTULO 6. METODOLOGIA 

 

6.1. Sujeitos de Pesquisa e Produção de Dados 

 Para a realização desta pesquisa, consultamos previamente os profissionais da DPESP 

para identificar e mapear atuações junto aos conselhos municipais. Esse procedimento foi 

realizado através de envio de e-mail solicitando o preenchimento de um formulário online 

(apêndice I). Tal e-mail foi enviado pela Administração Superior da instituição, após nossa 

solicitação, pois a comunicação via correio eletrônico para todos os componentes da DPESP é 

restrita. O pedido para preenchimento do formulário foi enviado, naquele momento, para 715 

defensores públicos (com formação em Direito), 188 agentes de defensoria (profissionais de 

nível superior de áreas diversas ao Direito, dentre eles 54 psicólogos, 53 assistentes sociais, 5 

sociólogos, entre outros), e 518 oficiais de defensoria. Obtivemos 46 respostas, sendo 18 

profissionais afirmando que trabalhavam com conselhos e 28 que não trabalhavam.  

 Após este levantamento prévio, criamos novo questionário eletrônico (apêndice II) e 

solicitamos o preenchimento exclusivamente aos 18 profissionais que sinalizaram atuação 

junto a conselhos para discorrer sobre suas ações. Nesse novo levantamento de dados, 

obtivemos respostas de 11 profissionais que afirmaram que atuam ou atuaram junto a 

conselhos municipais enquanto profissionais da DPESP, sendo 2 defensores públicos, 3 

psicólogos e 6 assistentes sociais, conforme quadro 2 abaixo, que também aponta os 

conselhos municipais com os quais atuam. Nota-se que, apesar de esses profissionais 

apresentarem alguma experiência de atuação junto aos referidos colegiados, apenas 3 o 

fizeram na condição de membros dos respectivos conselhos municipais. 

 

Quadro 2 – Profissionais da DPESP com histórico de atuação junto a conselhos municipais, 

detalhados por área da política pública e condição de participação (membro ou não) 

Profissionais da DPESP Área da política pública Condição de participação 

(membro) 

Assistente Social 1 Assistência Social Não 

Assistente Social 2 Políticas sobre Drogas Sim 

Assistente Social 3 Direitos do Idoso Não 

Assistente Social 4 Direitos da Criança e do Adolescente Não 

Assistente Social 5 Assistência Social; Direitos da Criança 

e do Adolescente; Pessoas com 

Deficiência 

Não 

Assistente Social 6 Direitos da Mulher Sim 

Psicólogo 1 Direitos da Criança e do Adolescente; 

Políticas sobre Drogas; Saúde 

Sim 

Psicólogo 2 Direitos da Criança e do Adolescente; 

Direitos do Idoso 

Não 

Psicólogo 3 Direitos do Idoso; Pessoas com Não 
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Deficiência; Diversidade Sexual 

Defensor Público 1 Pessoas com Deficiência Não 

Defensor Público 2 Direitos da Criança e do Adolescente Não 

Fonte: BRANCO, Marco Antonio de Oliveira 

 

Todos os profissionais da DPESP que responderam o formulário colocaram-se 

disponíveis para participar da pesquisa. Para a continuidade da coleta de dados, realizamos 

entrevistas semiestruturadas divididas em três grupos de participantes entre outubro de 2018 a 

maio de 2019, conforme detalhamento a seguir: 

 1º Grupo: entrevistas com os 11 profissionais que responderam o questionário online 

e afirmaram trabalhar junto a conselhos municipais de políticas públicas. O roteiro (apêndice 

III) versou sobre as histórias de vida desses profissionais em relação à atuação política, 

entendimentos sobre participação coletiva, detalhamentos das atuações junto a conselhos 

enquanto profissionais da DPESP, e concepções sobre a posição institucional da Defensoria 

Pública em relação a essa forma de atuação. 

 2º Grupo: entrevistamos 11 profissionais que não atuam junto a conselhos, 

preferencialmente da mesma unidade da DPESP em que trabalham os profissionais do grupo 

anterior, para obter elementos que apontam os determinantes da não participação, conforme 

roteiro específico (apêndice IV). 

 3º Grupo: a partir dos elementos psicossociais de participação e não participação dos 

grupos anteriores, realizamos entrevistas com 3 profissionais que exerciam função de gestão 

na DPESP abordando a importância para a instituição da atuação de seus profissionais junto a 

conselhos municipais de políticas públicas (roteiro no apêndice V). Essas entrevistas, 

diferentemente daquelas pertencentes ao 1º e 2º grupos, não tiveram a finalidade de conhecer 

a organização da consciência política dos profissionais gestores quanto à atuação junto a 

conselhos municipais de políticas públicas. Em outra perspectiva, a realização das entrevistas 

do 3º grupo buscou conhecer como esse tipo de atuação era considerado em termos 

institucionais. Entendemos que o nível de incentivo que a instituição oferece aos profissionais 

que atuam diretamente com a população e junto a conselhos municipais é um dos principais 

determinantes objetivos da atuação mencionada como forma de participação política, 

influenciando diretamente na construção da consciência política. 

Todas as entrevistas foram gravadas com autorização formal dos interlocutores através 

de assinatura no Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (apêndice VI) e posteriormente 

transcritas para compor material de análise. A modalidade de entrevista semiestruturada é a 

mais adequada para a finalidade que pretendemos, uma vez que pauta temas específicos nas 
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questões, sem a obrigatoriedade de restringir-se a eles, dada à possibilidade de inclusão de 

outros assuntos pelo entrevistador e entrevistados. Essa modalidade é uma articulação das 

entrevistas aberta e estruturada. A primeira (aberta) solicita ao participante entrevistado que 

aborde livremente um tema proposto enquanto a segunda (estruturada) solicita respostas dos 

participantes a perguntas previamente formuladas, seguindo-as estritamente (CRUZ NETO, 

2013). 

A presente pesquisa é identificada como qualitativa, pois seu foco de análise é a 

compreensão dos sentidos atribuídos pelos participantes às suas experiências com o objeto de 

estudo proposto, no caso a consciência política dos profissionais da Defensoria Pública no 

contexto da participação política junto aos conselhos municipais de políticas públicas. Assim, 

a via de acesso aos referidos sentidos atribuídos é a linguagem dos participantes, registrada 

verbalmente na interlocução com o pesquisador (MINAYO, 2012). 

Todas as informações coletadas foram analisadas à luz de referencial teórico 

pertinente, particularmente o Modelo de Consciência Política de Salvador Sandoval detalhado 

anteriormente, realizando um esforço de compreender os elementos psicossociais da 

participação política (ou sua ausência) dos profissionais da DPESP junto aos conselhos 

municipais de políticas públicas. Este momento exige que o pesquisador ultrapasse o nível 

meramente descritivo das falas dos participantes. A compreensão dessas falas é realizada a 

partir de uma leitura do fenômeno subsidiada por seu fundamento teórico. Segundo Minayo 

(2012, p. 626), a pesquisa qualitativa “(...) tem o sentido de tornar possível a objetivação de 

um tipo de conhecimento que tem como matéria prima opiniões, crenças, valores, 

representações, relações e ações humanas e sociais sob a perspectiva dos atores em 

intersubjetividade”. 

O projeto de pesquisa foi submetido à análise e aprovado quanto aos aspectos éticos 

pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, sendo 

registrado sob número CAAE: 91743118.6.0000.5482 e comprovante 067319/2018. 

 

6.2. Método de Análise de Dados 

 Nesta investigação científica utilizamos a análise de conteúdo (BARDIN, 2011), um 

método utilizado há algumas décadas como auxiliar no trabalho científico que aborda a 

subjetividade dos participantes de pesquisas. Por ele é possível utilizar procedimentos 

sistemáticos para analisar as produções dos sentidos atribuídos pelas pessoas sobre 

determinados temas presentes em suas comunicações. Por suas características, a utilização da 
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análise de conteúdo é pertinente para pesquisas qualitativas justamente por trabalhar com o 

universo simbólico dos participantes. 

 Em um diálogo, as pessoas constroem suas falas como lhes convêm, em uma lógica 

comunicacional própria, de acordo com os elementos de suas subjetividades. O método de 

análise de conteúdo é útil para desvelar os elementos do diálogo, tornando-os passíveis de 

compreensão científica. Esse método possui muitas variações a depender dos objetivos da 

investigação científica. Nossa escolha consistiu no método da análise de conteúdo realizado 

nas seguintes etapas: 

1. Organização da análise: em um primeiro momento, o pesquisador realiza uma pré-

análise de sua investigação, isto é, toma decisões prévias referentes ao fenômeno que se 

pretende investigar. Nesse momento são decididos os documentos (fonte de dados) que se 

pretende analisar. Em nossa pesquisa, após levantamento de bibliografia, o objeto de estudo 

foi delimitado (consciência política dos profissionais da Defensoria Pública diante da 

presença ou ausência de atuação junto a conselhos municipais de políticas públicas) e os 

documentos escolhidos foram as entrevistas semiestruturadas realizadas e gravadas 

presencialmente. 

A regra de seleção dos documentos analisados foi também definida previamente por 

um critério de não seletividade, ou seja, todas as entrevistas realizadas compuseram o material 

de análise (corpus); nenhuma foi excluída. Entendemos que todas as experiências vivenciadas 

e interpretadas subjetivamente pelos participantes, ou ainda apenas a reflexão sobre uma 

possível atuação profissional que não se concretizou como a atuação junto a Conselhos de 

Políticas Públicas, são importantes para a compreensão do fenômeno estudado neste contexto 

específico. O mesmo número (11) de entrevistas foi realizado com profissionais que tinham 

atuação junto aos colegiados e com quem não tinha essa atuação, além de 3 entrevistas com 

gestores. 

2. A codificação: com o material de análise já coletado e transcrito, a próxima etapa 

consiste no seu tratamento pela codificação. A partir do referencial teórico do pesquisador, 

isto é, sua base epistemológica interpretativa do fenômeno estudado, procede-se à leitura do 

material obtido. A essa leitura referenciada seguirá a codificação, que consiste em uma “(...) 

transformação (...) dos dados brutos do texto, transformação esta que (...) permite atingir uma 

representação do conteúdo ou da sua expressão; suscetível de esclarecer o analista acerca das 

características do texto” (BARDIN, 2011, p. 133).  

A codificação é realizada através do recorte dos textos produzidos que determinará as 

unidades de registro. Em nosso caso, como ficará visível na sequência, a unidade de registro 
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escolhida foi o “tema”, por ser uma unidade mais complexa que a palavra ou a frase, pois 

geralmente um tema engloba várias palavras ou frases organizadas para atribuir-lhe sentido. 

Para cada um dos temas relevantes presentes nas falas dos participantes, foram recortadas e 

posteriormente reagrupadas expressões simbólicas significativas. 

3. A categorização: os recortes realizados a partir das unidades de registros (temas) 

são nesta etapa classificados em “categorias”, isto é, classes que reúnem agrupamentos de 

características comuns de elementos identificados anteriormente. Definimos a priori que as 

categorias de análise seriam as sete dimensões componentes do Modelo de Consciência 

Política abordadas em capítulo anterior. Dentro de cada uma dessas categorias houve outros 

agrupamentos (subcategorias) conforme os elementos de significado obtidos através da 

análise do texto das entrevistas. 

4. A inferência: é a última etapa do método de análise de conteúdo. Feita a 

categorização, neste momento são realizadas interpretações pelo pesquisador sobre o material 

já tratado, coerentes com os objetivos da investigação e seu referencial teórico. Nesta etapa 

final ocorre a construção pelo pesquisador de um conhecimento acerca do fenômeno. A 

inferência possibilita a compreensão, a partir das interpretações realizadas, das subjetividades 

dos participantes produzidas naquele processo específico, transcendendo a mera descrição dos 

diálogos registrados. 

Nesta pesquisa, os conteúdos expressos pelos profissionais do 1º e 2º grupos nas 

entrevistas foram codificados através das categorias definidas a priori e das subcategorias e 

unidades de registro (temas) obtidas após leitura e sistematização. Quanto às entrevistas dos 

profissionais do 3º grupo, as categorias, subcategorias e unidades de registro foram definidas 

a posteriori, conforme será explanado posteriormente. Uma visão global do conteúdo 

organizado nessas categorias pode ser demonstrada nos quadros 3, 4 e 5 a seguir: 

 

Quadro 3 – Lista de categorias do 1º grupo – profissionais com atuação junto a conselhos 

municipais de políticas públicas 

1. Categoria: Identidade Coletiva 

1.1. Subcategoria: Perfil dos profissionais 

Unidades de registro (temas): 

- Tempo de atuação 

- Formação acadêmica 

1.2. Subcategoria: Autodefinição de identidade 

Unidades de registro (temas): 

- Servidor Público 

- Categoria profissional 
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- Identidades de gênero/familiares/ambientais 

1.3. Subcategoria: Experiência de trabalho anterior à DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Atuação em políticas públicas sociais 

- Atuação em instituições de defesa de direitos 

- Atuação privada 

- Categoria profissional 

1.4. Subcategoria: Escolha por trabalhar na DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Interesse pela área jurídica/missão institucional 

- Busca por cargo público 

1.5. Subcategoria: Experiência anterior com conselhos de políticas públicas 

Unidades de registro (temas): 

- Experiência formal 

- Experiência informal 

1.6. Subcategoria: Participação em movimentos sociais, instituições ou partidos políticos 

Unidades de registro (temas): 

- Movimentos sociais/instituições formais 

- Movimentos sociais/instituições informais 

- Partidos políticos 
 

2. Categoria: Crenças, Valores e Expectativas sobre a Sociedade 

2.1. Subcategoria: Público atendido pela DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Pessoas que buscam ter direitos garantidos 

- Pessoas em situação de vulnerabilidade 

2.2. Subcategoria: Políticas públicas e DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Políticas Públicas são necessárias para garantir direitos 

- Parceria/embate com profissionais das redes de serviços públicos 

2.3. Subcategoria: Concepções de democracia 

Unidades de registro (temas): 

- Representação pelo voto 

- Direito de participação de todos 

- Convivência com as diferenças/minorias 

2.4. Subcategoria: Desafios da democracia 

Unidades de registro (temas): 

- Inclusão de todas as pessoas 

- Aprender a conviver com a diferença 

- Ampliar conhecimento das pessoas 

2.5. Subcategoria: Contribuições da DPE para a democracia 

Unidades de registro (temas): 
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- Garantia de direitos aos vulneráveis 

- Processos educativos/formativos 

2.6. Subcategoria: Relações da DPE com a sociedade civil 

Unidades de registro (temas): 

- Distanciamento da sociedade civil 

- Proximidade da sociedade civil 

2.7. Subcategoria: Contribuições dos conselhos municipais de políticas públicas para a 

democracia 

Unidades de registro (temas): 

- Formulação de políticas públicas 

- Espaço de diálogo entre diferentes 

- Mecanismo de controle social pela população 
 

3. Categoria Interesses Coletivos 

3.1. Subcategoria: Motivos para aproximar-se dos conselhos 

Unidades de registro (temas): 

- Temáticas dos colegiados 

- Convite dos conselheiros municipais 

- Aprofundamento do conhecimento das políticas públicas 

- Melhorias da qualidade do atendimento da população 

3.2. Subcategoria: Percepção de incentivos à participação junto a conselhos municipais pela DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Falta/insuficiência de incentivo institucional 

- Permissão para participação sem prejuízos 
 

4. Categoria Eficácia Política 

4.1. Subcategoria: Fatores que aumentam o sentimento de eficácia política 

Unidades de registro (temas): 

- Capacidade de levantar demandas para as políticas públicas 

- Capacidade de oferecer conhecimento técnico especializado 

- Capacidade de oferecer informações/capacitação 

- Instituição/profissional reconhecidos na comunidade 
 

5. Categoria Sentimentos com Respeito aos Adversários 

5.1. Subcategoria: Fatores pessoais que dificultam o funcionamento dos conselhos 

Unidades de registro (temas): 

- Conflitos de interesses 

- Manutenção de participantes desinteressados 

- Falta de preparo/disponibilidade dos conselheiros 

- Perfil pouco diversificado dos conselheiros 

5.2. Subcategoria: Fatores sociais/institucionais que dificultam o funcionamento dos conselhos 

Unidades de registro (temas):  

- Desconhecimento amplo dos conselhos pela sociedade 
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- Deficiências de infraestrutura 

- Desarticulação com outras instituições 
 

6. Categoria Metas e Repertório de Ações 

6.1. Subcategoria: Atividades realizadas junto aos conselhos 

Unidades de registro (temas): 

- Participação em reuniões 

- Atividades educativas na comunidade 

- Produção/análise de documentos 

- Mapeamento de serviços públicos 

- Realização/recebimento de denúncias 

- Fiscalização de instituições/serviços públicos 

6.2. Subcategoria: Metas na atuação junto aos conselhos municipais 

Unidades de registro (temas): 

- Diversificar os conselhos/formas de atuação 

- Retomar participação 
 

7. Categoria Vontade de Agir Coletivamente 

7.1. Subcategoria: Frequência/intensidade da participação 

Unidades de registro (temas): 

 - Participação esporádica/informal 

 - Desejo de participar 

7.2. Subcategoria: Relação custo-benefício da participação junto a conselhos municipais 

Unidades de registro (temas): 

- Ganhos institucionais 

- Diminuição das judicializações 

- Construção de rede de contatos 

- Perdas institucionais 

- Prejuízo na realização de outras atribuições 

- Descrédito da instituição 

- Ganhos pessoais 

- Crescimento profissional 

- Fortalecimento/construção de vínculos 

- Perdas pessoais 

- Acúmulo de trabalho/desgaste pessoal 

- Conflitos pessoais 

7.3. Subcategoria: Comunicação com outros profissionais da DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Diálogo sobre atuação junto a conselhos municipais 

Fonte: BRANCO, Marco Antonio de Oliveira 
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Quadro 4 – Lista de categorias do 2º grupo – profissionais sem atuação junto a conselhos 

municipais de políticas públicas 

1. Categoria: Identidade Coletiva 

1.1. Subcategoria: Perfil dos profissionais 

Unidades de registro (temas): 

- Tempo de atuação 

- Formação acadêmica 

1.2. Subcategoria: Autodefinição de identidade 

Unidades de registro (temas): 

- Categoria profissional 

- Servidor público 

- Aspectos da atuação 

- Ativista 

- Características pessoais 

1.3. Subcategoria: Experiência de trabalho anterior à DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Atuação em políticas públicas sociais 

- Atuação privada 

- Atuação em instituições do Sistema de Justiça 

1.4. Subcategoria: Escolha por trabalhar na DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Identificação com a missão institucional 

- Busca por cargo público 

- Interesse pela área jurídica 

1.5. Subcategoria: Participação em movimentos sociais, instituições ou partidos políticos 

Unidades de registro (temas): 

- Movimentos sociais/instituições formais 

- Movimentos sociais/instituições informais 

- Partidos políticos 
 

2. Categoria: Crenças, Valores e Expectativas sobre a Sociedade 

2.1. Subcategoria: Público atendido pela DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Pessoas em situação de vulnerabilidade 

2.2. Subcategoria: Políticas públicas e DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Cobrança da efetivação de políticas públicas sociais 

- Parceria com profissionais das redes de serviços públicos 

- Defensoria Pública não participa da elaboração das políticas públicas 

2.3. Subcategoria: Concepções de democracia 

Unidades de registro (temas): 

- Participação popular 
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- Convivência com as diferenças/minorias 

2.4. Subcategoria: Desafios da democracia 

Unidades de registro (temas): 

- Inclusão de todas as pessoas 

- Formação educacional/cultura democrática 

- Conter avanços antidemocráticos 

2.5. Subcategoria: Contribuições da DPE para a democracia 

Unidades de registro (temas): 

- Garantia de direitos aos vulneráveis 

- Processos educativos/formativos 

- Implantação de medidas democráticas internas na instituição 

- Defensoria não tem relação direta com a democracia 

2.6. Subcategoria: Contribuições dos conselhos municipais de políticas públicas para a 

democracia 

Unidades de registro (temas): 

- Espaços de debates democráticos 

- Possibilitam participação da população nas decisões governamentais 
 

3. Categoria Interesses Coletivos 

3.1. Subcategoria: Convite dos conselheiros municipais 

Unidades de registro (temas): 

- Ausência 

- Presença 

3.2. Subcategoria: Motivos para desejar trabalhar junto aos conselhos municipais 

Unidades de registro (temas): 

- Impacto na vida dos usuários da Defensoria Pública 

3.3. Subcategoria: Percepção de incentivos à participação junto a conselhos municipais pela DPE 

Unidades de registro (temas): 

- Falta/insuficiência de incentivo institucional 

- Permissão para participação sem prejuízos 
 

4. Categoria Eficácia Política 

4.1. Subcategoria: Fatores que aumentam o sentimento de eficácia política 

Unidades de registro (temas): 

- Capacidade de levantar demandas para as políticas públicas 

- Capacidade de oferecer conhecimento técnico especializado 

- Instituição/profissional reconhecidos na comunidade 
 

5. Categoria Sentimentos com Respeito aos Adversários 

5.1. Subcategoria: Fatores pessoais que dificultam o funcionamento dos conselhos 

Unidades de registro (temas): 

- Conflitos de interesses 

- Falta de preparo dos conselheiros 
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5.2. Subcategoria: Fatores sociais/institucionais que dificultam o funcionamento dos conselhos 

Unidades de registro (temas): 

- Deslegitimação dos conselhos municipais pelo governo 

- Desconhecimento amplo dos conselhos pela sociedade 

- Desarticulação com outras instituições 

5.3. Subcategoria: Fatores que dificultam a efetividade das políticas públicas 

Unidades de registro (temas): 

- Falta de priorização de determinadas políticas públicas 

- Baixa capacitação dos profissionais 

- Desarticulação entre instituições 
 

6. Categoria Metas e Repertório de Ações 

6.1. Subcategoria: Atividades relacionadas às políticas públicas 

Unidades de registro (temas): 

- Processos judiciais 

- Articulação com as redes de serviços públicos 

- Ações educativas 

- Fiscalização de serviços públicos 

6.2. Subcategoria: Atividades anteriores realizadas junto a conselhos municipais 

Unidades de registro (temas): 

- Participações pontuais 

6.3. Subcategoria: Metas na atuação junto aos conselhos municipais 

Unidades de registro (temas): 

- Aproximação dos conselhos municipais 
 

7. Categoria Vontade de Agir Coletivamente 

7.1. Subcategoria: Fatores que diminuem a vontade de participar 

Unidades de registro (temas): 

- Priorização de outras atividades pela instituição 

- Ambiente não produtivo 

7.2. Subcategoria: Relação custo-benefício da participação junto a conselhos municipais 

Unidades de registro (temas): 

- Ganhos institucionais 

- Melhoria do conhecimento dos profissionais acerca das políticas públicas 

- Visibilidade da instituição 

- Diminuição das judicializações 

- Construção de rede de contatos 

- Perdas institucionais 

- Prejuízo na imagem da instituição 

- Decréscimo da realização de outras atribuições 

- Ganhos pessoais 

- Crescimento profissional 
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- Perdas pessoais 

- Acúmulo de trabalho/desgaste pessoal 

- Conflitos pessoais 

7.3. Subcategoria: Comunicação/conhecimento com outros profissionais da DPE 

Unidades de registro (temas): 

 - Ausência 

 - Parcial  

 - Proximidade 

Fonte: BRANCO, Marco Antonio de Oliveira 

 

Quadro 5 – Lista de categorias do 3º grupo – profissionais que exercem função de gestão na 

Defensoria Pública 

1. Categoria: Perfil dos profissionais 

1.1. Subcategoria: Escolha pela instituição 

Unidades de registro (temas): 

- Identificação com a missão institucional 

1.2. Subcategoria: Função de gestor 

Unidades de registro (temas): 

- Tempo de atuação  

- Trajetória profissional 

- Atribuições 
 

2. Categoria: Conselhos de Políticas Públicas 

2.1. Subcategoria: Atuação dos profissionais da Defensoria Pública 

Unidades de registro (temas): 

- Espaços de participação democrática 

- Contribuições dos profissionais da DPE 
 

3. Categoria: Motivação para atuar junto a conselhos municipais 

3.1. Subcategoria: Fatores que diminuem a motivação 

Unidades de registro (temas): 

- Sobrecarga de trabalho 

- Ineficácia dos conselhos 

3.2. Subcategoria: Fatores que aumentam a motivação 

Unidades de registro (temas): 

- Atuar em âmbito coletivo 

- Influenciar políticas públicas 

3.3. Subcategoria: Incentivo institucional 

Unidades de registro (temas): 

- Defensoria Pública deveria incentivar seus profissionais 

Fonte: BRANCO, Marco Antonio de Oliveira 
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No próximo capítulo detalharemos os conteúdos das entrevistas realizadas e transcritas 

a partir da codificação e categorização do texto para, em etapa posterior, procedermos à 

inferência e finalizarmos a análise desses dados. 
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CAPÍTULO 7. RESULTADOS 

 

 Conforme detalhado no capítulo anterior, realizamos 25 entrevistas semiestruturadas 

com base nos roteiros dos apêndices III, IV e V desta tese, conforme segue: 11 entrevistas 

com profissionais da Defensoria Pública do Estado de São Paulo que afirmaram atuar ou ter 

atuado junto a conselhos municipais de políticas públicas (1º grupo); 11 entrevistas com 

profissionais que não atuavam junto a conselhos (2º grupo); e 3 entrevistas com profissionais 

que exerciam função de gestão (3º grupo). 

 Todas as entrevistas foram realizadas presencialmente por este pesquisador entre 

outubro de 2018 e maio de 2019, após contato prévio para acordar as melhores datas e 

horários para os entrevistados. Os profissionais entrevistados atuam em diversas unidades da 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, para as quais nos dirigimos a fim de entrevistá-

los. Não listamos essas unidades para preservar o sigilo das identificações dos profissionais, 

conforme compromisso ético estabelecido.  

Para organizar os resultados obtidos, organizamos os entrevistados conforme as siglas 

do quadro 6 abaixo. 

 

Quadro 6 – Siglas de identificação dos profissionais por grupo de entrevistados. 

 1º Grupo – Profissionais com 

atuação junto a conselhos 

municipais 

2º Grupo – Profissionais sem 

atuação junto a conselhos 

municipais 

3º Grupo – Profissionais 

que exercem função de 

gestão 

1 1.AS 1 2.AS 7 3.GEST 1 

2 1.AS 2 2.PSI 4 3.GEST 2 

3 1.AS 3 2.PSI 5 3.GEST 3 

4 1.AS 4 2.PSI 6  

5 1.AS 5 2.DEF 3  

6 1.AS 6 2.DEF 4  

7 1.PSI 1 2.DEF 5  

8 1.PSI 2 2.DEF 6  

9 1.PSI 3 2.DEF 7  

10 1.DEF 1 2.DEF 8  

11 1.DEF 2 2.DEF 9  

Fonte: BRANCO, Marco Antonio de Oliveira 

 

 As siglas foram definidas para referir-se ao grupo, função/profissão e diferenciação 

pela quantidade. O número escrito antes do ponto significa o grupo a qual o profissional 

pertence (1º, 2º ou 3º); o conjunto de letras seguinte designa a função/profissão do 

entrevistado (AS = assistente social; PSI = psicólogo; DEF = defensor público; e GEST = 

gestor). Por fim, a numeração final da sigla objetiva diferenciar o profissional pela quantidade 
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entrevistada de acordo com a função/profissão exercida. Deste modo, “1.AS 1” significa 

“assistente social 1 pertencente ao primeiro grupo”, e assim sucessivamente. Essas siglas 

serão utilizadas para identificar trechos das entrevistas que comporão as unidades de registro 

(temas) no procedimento de codificação. 

 Do quadro acima, depreendemos que foram entrevistados 7 assistentes sociais (seis 

pertencentes ao 1º grupo e um pertencente ao 2º grupo), 6 psicólogos (três do 1º grupo e três 

do 2º grupo), 9 defensores públicos (dois do 1º grupo e sete do 2º grupo). Também foram 

entrevistados 3 gestores do 3º grupo. Esses gestores também são defensores públicos, mas 

foram identificados pela função de gestão que ocupavam na instituição no momento das 

entrevistas, conforme a divisão proposta no capítulo anterior. 

 A seguir, procederemos à descrição dos resultados por categorias e subcategorias, com 

os respectivos temas codificados e organizados a partir de trechos das entrevistas transcritas. 

 

  



140 
 

7.1. A consciência política do 1º grupo – profissionais com atuação junto a conselhos 

municipais de políticas públicas 

 

1. Categoria: Identidade coletiva 

1.1.Subcategoria: Perfil dos profissionais 

 Os profissionais da Defensoria Pública que atuam junto a conselhos municipais de 

políticas públicas apresentam as seguintes características em relação ao tempo de atuação 

enquanto servidores da instituição: dois psicólogos e um assistente social atuam desde 2010, 

um defensor público desde 2013 e os outros profissionais desde 2014 (um psicólogo, um 

defensor público e cinco assistentes sociais), conforme quadro 7 abaixo, considerando a época 

das entrevistas: 

 

Quadro 7 – Tempo de atuação dos profissionais entrevistados do 1º grupo 

Tempo de atuação Profissionais entrevistados 

9 anos 1.PSI 1; 1.PSI 3 e 1.AS 5 

6 anos 1.DEF 2 

5 anos 1.PSI 2; 1.DEF 1; 1.AS 1; 1.AS 2; 1.AS 3; 1.AS 4 e 1.AS 6 

Fonte: BRANCO, Marco Antonio de Oliveira 

 

 Quanto à formação acadêmica, além dos cursos superiores que permitem o exercício 

dos seus cargos na instituição (Psicologia, Direito e Serviço Social), todos os profissionais 

concluíram ou estão cursando especializações latu sensu relacionadas à sua área de atuação 

(1.PSI 1; 1.PSI 2; 1.PSI 3; 1. DEF 1; 1.DEF 2; 1.AS 1; 1.AS 2; 1.AS 3; 1.AS 4; 1.AS 5 e 

1.AS 6). Desses profissionais, cinco deles (1.PSI 3; 1.DEF 1; 1.DEF 2; 1.AS 1 e 1.AS 5) 

também cursaram ou estão cursando pós-graduações strictu sensu, quatro em nível de 

Mestrado e um também em nível de Doutorado (1.AS 1). 

 

1.2. Subcategoria: Autodefinição da identidade 

 Quando solicitados a falar sobre suas identidades, e a relação dessas identidades com o 

trabalho na Defensoria Pública, os profissionais do 1º grupo buscaram definir-se de diversas 

formas, as quais categorizamos em três temas. O primeiro deles é a identificação como 

servidor público, que compreende o sentimento de servir ao público, de ser responsável por 

prestar um bom atendimento à população, uma vez que seu trabalho é vinculado ao Estado e 

não à iniciativa privada. Os seguintes trechos das entrevistas ilustram esse tema: 
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1.PSI 3 - Eu acho que depois de um tempo a gente vai incorporando um 

pouco essa questão, assim, por exemplo, quando eu ligo pro pessoal da rede 

e é um pessoal que eu já conheço, eu falo “É o [profissional] da 

Defensoria”, isso a passa a ser uma referência pelo menos da minha 

identidade aqui (...). Como servidor público, eu penso muito no 

compromisso que a gente tem com a população, depois de um tempo aqui na 

Defensoria, por conta de uma série de coisas que a instituição fez e faz, 

instituição, eu digo assim, quem está a frente da instituição, com as quais eu 

discordo, eu acho que eu passei a redefinir um pouco esse meu papel de 

servidor público e hoje eu digo que meu papel é servir, atender as pessoas 

que procuram a Defensoria, acho que eu desvinculei um pouco da 

instituição porque eu tenho uma série de críticas, então eu acho que eu deixei 

de colocar em primeiro plano: “olha, eu sou um servidor da Defensoria”, 

embora eu seja, é meu emprego, é meu cargo, e passei a focar muito assim 

na população que eu atendo (...) 

 
1.AS 1 – (...) Porque o que eu gosto, profissionalmente falando, é de estar 

tête-à-tête com o ser humano e o tête-à-tête com o ser humano é 

conversando, dialogando, é tendo uma escuta atenta, descontruir e construir 

ao mesmo tempo, junto com o usuário.  

 

1.AS 6 - Atualmente só como servidora pública mesmo. 

 

1.AS 4 - Eu me identifico como uma profissional comprometida com os 

usuários, com o público e não com a instituição, apesar de estar e me 

adequar à instituição, meu foco sempre é atender aos usuários, às 

necessidades dos usuários.  

 

 Nesse tema é possível perceber que a identificação como servidor público também é 

construída pelo reconhecimento dessa identidade pelos profissionais da rede de serviços e 

pelos usuários com quem esses profissionais da Defensoria Pública se relacionam no seu 

cotidiano. Embora haja por vezes uma baixa identificação com a instituição em si, a 

identidade de servidor público aponta para esse sentido de primordialmente trabalhar e servir 

à população. 

 O segundo tema de identificação está relacionado à categoria profissional que o 

profissional pertence. Os profissionais desse grupo afirmam se identificar como defensores 

públicos, assistentes sociais ou psicólogos, não apenas em termos gerais de cada área de 

conhecimento, mas especificamente em relação ao exercício dessas profissões no contexto da 

Defensoria Pública. Há um destaque para afirmar-se como profissional, descartando ou 

minimizando a identificação como militante junto a movimentos sociais ou partidos políticos. 

Vejamos os trechos significativos: 

 

1. DEF 1 – Nossa, amplo isso, né? Eu acho que um pouco de tudo. A minha 

profissão mesmo é defensor, eu não me considero militante. Talvez fora 
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daqui, em algum outro trabalho menor, talvez lá na minha cidade de origem, 

que é uma pequena cidade. Talvez lá eu tenha sido mais militante, mas eu 

acho que assim militante hoje não. Eu acho que o trabalho na Defensoria te 

toma tanto tempo que você não consegue fazer esse trabalho junto aos 

movimentos sociais a ponto de efetivamente militar em prol de direitos. (...) 

Por outro lado, às vezes a gente tem gratas felicidades de ganhar alguma 

coisa nos tribunais superiores e saber que aquelas pequenas vitórias, dentre 

as poucas que a gente tem, efetivamente mudam a vida de uma pessoa. Então 

a pessoa, por exemplo, que estava condenado a 10 anos de prisão em regime 

fechado e às vezes você consegue mudar para 2 anos no regime aberto, e aí 

as vezes eu paro para pensar a dimensão disso na vida daquela pessoa e na 

vida da sua família, e isso é muito grande e isso é muito motivador. 

 

1.DEF 2 – (...) que eu acho que tem um papel político do defensor 

importante, e aí acho que em algumas áreas isso é mais sensível, como na 

infância, na fazenda pública, em violência doméstica e que tenha a ver talvez 

com essa participação em conselhos, essa articulação em rede, com 

posicionamento político, tudo… é… e que eu acho que é preciso talvez uma 

distinção aí de uma luta por direitos, distinguir isso de uma identificação 

político-partidária, que eu acho que talvez ter essa confusão é um problema 

pra função…  

 

1.AS 2 - Na Defensoria eu busco também esse atendimento de qualidade, de 

respeito ao outro independente de quem seja o outro, busco bastante essa 

igualdade. Acho que seriam essas minhas identidades: igualdade, feminista, 

de luta pelos direitos, minha identidade até mesmo como assistente social, 

que acaba a gente chama o Serviço Social de uma profissão por identidade, 

porque a gente está na profissão porque se identifica com o outro e quer 

minimizar os sofrimentos do outro. (...) Eu sou uma pessoa que sempre me 

indignei com a questão da desigualdade social, então acho que uma das 

minhas identidades é uma identidade de lutadora pelo fim da desigualdade 

social, por mais que seja algo utópico na sociedade em que a gente vive.  

 

1.AS 3 - Pode ser como assistente social mesmo. Acho que o assistente 

social dentro da Defensoria é um profissional essencial, por conta das 

demandas que vem, cada demanda... acho que nosso trabalho é 

importantíssimo para auxiliar o defensor público nos processos judiciais ou 

extrajudiciais, principalmente. Acho que esclarece bastante, vai além do 

trabalho do profissional de Direito, acho que é um trabalho complementar 

essencial. Nosso trabalho aqui enquanto assistentes sociais, psicólogos. Acho 

que é muito necessário para ajudar o defensor público.  

 

1.PSI 2 - As minhas questões ideológicas, como eu já havia falado, elas vão 

ao encontro às premissas institucionais da Defensoria. E calhou de eu 

encontrar um espaço aqui para atuar dentro do campo da psicologia. Então 

eu me reconheço de forma muito positiva aqui na instituição, por conta 

disso, eu sinto que ela me permite, dentro do possível, dentro dos limites 

institucionais, atuar de forma que eu considero ética. 

 

1.AS 5 - Tem várias construções heterogêneas. Hoje não consigo me definir 

apenas pela profissão ou cargo que exerço. É engraçado, depois que você 

tem filho a sua identidade profissional não é mais tão marcante quanto a 

pessoal. Antes possivelmente eu diria sou assistente social da DPESP. A 

escolha da profissão foi uma escolha relativa. Eu me identifiquei naquele 
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momento da juventude mesmo não sabendo exatamente o que era. Hoje eu 

não consigo me ver em outra área. (...) Acho que eu sempre tive o ideal de 

igualdade, de querer trabalhar em prol das populações mais desfavorecidas, 

mais exploradas, a questão da desigualdade sempre foi, na minha vida 

pessoal e profissional, uma coisa que me incomoda muito.  

 

 O terceiro tema dessa subcategoria diz respeito às identidades de 

gênero/familiares/ambientais. Essas são identificações diversas que apontam tanto para 

definições de identidades individuais quanto para sentimentos de pertencimento a 

determinados grupos. Seguem os trechos que caracterizam esse tema: 

 

1.PSI 2 - Nossa. Que complexo. Eu me defino como mulher, como mãe, fui 

mãe adolescente, como companheira, como trabalhadora, como um ser 

social, político, ativo, e enfim, amiga... Acho que eu sou e estou em várias 

esferas. Não me vejo só enquanto psicóloga, só enquanto trabalhadora, só 

enquanto mãe. Acho que eu consigo me dividir bastante.  

 

1.AS 4 - Pessoal: mãe, casada... (…) Mulher, ativista, feminista. 

 

1.AS 2 - Enquanto mulher eu me defino um tanto feminista, me indigno 

bastante com a desigualdade de gênero. Participo de alguns movimentos que 

tem... no sentido assim de palestras, ou encontros, que envolvem a questão 

de gênero, é algo que sempre me trouxe bastante identificação, tanto que eu 

fiz meu TCC sobre isso na graduação. (...) Tem outra questão também, que é 

a questão ecológica da qual cada vez mais tenho me aproximado, das 

questões dos impactos no meio ambiente, essa é uma outra coisa que 

acredito que tenha muito a ver com nosso trabalho aqui na Defensoria. 

 

1.AS 5 - A minha identidade enquanto mãe, enquanto esposa, hoje está bem 

forte, me sinto dividida entre as áreas pessoal/família e profissional, bem 

sobrecarregada entre as duas, porém a prioridade pela família. Tem o meu 

lado pessoal (...) caipira do interior, que adora estudos e esportes, pesquisa, 

mas que estão meio adormecidas neste momento. 

 

 Nesses trechos percebemos o impacto da identificação do gênero feminino no trabalho 

profissional e na participação política. Além disso, uma profissional referiu seu interesse por 

questões relacionadas ao meio ambiente, algo pouco usual entre os profissionais 

entrevistados. 

 

1.3. Subcategoria: Experiência de trabalho anterior à Defensoria Pública 

 Antes de começar a trabalhar na Defensoria Pública, os profissionais entrevistados 

acumularam experiência profissional em outras instituições, inclusive de outras áreas. Vários 
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desses profissionais tiveram atuação em políticas públicas sociais, trabalhando em serviços 

públicos nesse campo, particularmente em políticas de Assistência Social, Saúde e Educação. 

Na Assistência Social o trabalho predominante aconteceu nos CRASs (Centros de Referência 

de Assistência Social). Alguns desses profissionais também trabalharam em medidas 

socioeducativas de adolescentes em meio fechado e aberto, além de profissionais que em sua 

história apresentam experiência prévia no Sistema de Justiça e em consultório particular 

(psicólogos). Seguem alguns trechos que apontam essas práticas anteriores: 

  

1.PSI 2 - Antes de ingressar na Defensoria eu trabalhei como psicóloga 

contratada de um CRAS, de uma prefeitura de uma cidadezinha lá do Mato 

Grosso do Sul, fiquei por quase dois anos. Depois, eu já tinha passado no 

concurso da Defensoria e da Fundação Casa, mas não tinha sido chamada em 

nenhum dos dois. Aí depois fui chamada na Fundação Casa, trabalhei por 

dois anos em uma unidade de internação, depois fui chamada no concurso da 

Defensoria e aqui estou. Era o que eu mais esperava, trabalhar na 

Defensoria. Porque os meus dois trabalhos anteriores foram muito sofridos. 

Enfim, na prefeitura em que eu trabalhava... Trabalhar em prefeitura é 

complicado, ainda mais como contratada, os serviços eram muito 

desorganizados, os coordenadores tinham dificuldade de conhecimento 

mesmo do que estavam fazendo, de política pública. E a questão de 

interesses privados adentrarem a esfera pública de uma forma muito 

explícita assim e até perigosa, de eu acabar sendo envolvida em algum 

esquema ali, sem saber. Tanto é que eu pedi exoneração, pedi demissão 

desse meu primeiro emprego. 

  

1.AS 2 - Eu trabalhei um ano e meio mais ou menos no GAAC que é uma 

instituição sem fins lucrativos que atende crianças e adolescentes com 

câncer, é um hospital e aí eu atuava atendendo essas famílias que entravam 

lá tanto do SUS, convênio ou particular, para fazer tratamento ou 

investigação diagnóstica. Depois que saí de lá fui (...) trabalhei num CRAS 

lá, concursada por um ano e meio mais ou menos, atendia a população, fazia 

grupos, enfim.  

 

1.AS 1 - Antes eu dava aula, dei aula por 7 anos. Sete anos de filosofia, e 3 

anos desses 7 cursei Serviço Social em outro estado, porque eu morava em 

BH na época. E posteriormente, eu vim pra [cá] na Secretaria de Ação 

Social, que é o órgão gestor da política de assistência social do município, e 

nós implantamos o Centro Pop, que foi justamente nessa gestão que foram 

criados alguns equipamentos novos na política aqui do município. Então eu 

tive um período também como assistente social do município. 

 

1.AS 3 - Eu me formei em 2003. Em 2004 eu fui trabalhar, fui implantar um 

CRAS. Eu me formei (...), aí em 2014 eu fiz um contrato com a prefeitura, 

fomos implantar um CRAS em um município (...).  Aí, depois, em 2005 eu 

fui trabalhar na prefeitura [de outro município], que é a cidade em que meus 

pais moram. (...) Aí fiquei 2005, 2006, em 2007 eu passei num concurso, 

teve um concurso público em que eu fiquei como assistente social do 

município que foi quando entrei nesse conselho municipal de assistência 

social, fiz parte e fui presidente do conselho. Aí em 2008 eu vim para [cá], 
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passei em um concurso da DRADS – Diretoria Regional de Assistência do 

Estado, aí fiquei de 2008 até o final de 2013. Em dezembro de 2013 eu 

passei em um concurso do Tribunal de Justiça, aí fiquei até ser chamada 

aqui, fiquei praticamente um mês e meio só, porque era [em outro 

município], um pouco longe [daqui]. E aí como a vaga de defensoria foi para 

cá, (...) eu já morava aqui, eu voltei, então fiquei só um mês e meio no 

Tribunal de Justiça.  

 

1.AS 4 - Trabalhei no CRAS como assistente social e depois como 

coordenadora (…). Porque o CRAS tem um trabalho muito comunitário, 

direto com a comunidade, então eu tinha muito contato com as lideranças de 

bairro, era um viés mais direto com a questão da comunidade, da 

participação social. Eu fazia esse trabalho de participação social, de 

fomentar o controle social, era um viés do CRAS, uma das diretrizes de 

articulação do CRAS, de intervenção do CRAS é essa linha de mobilização 

da sociedade civil.  

 

1.PSI 1 - Eu trabalhei em políticas públicas antes (...). Atuei na saúde 

pública (...) para o atendimento de adolescentes, como se fosse um CAPS 

hoje, mas chamava Centro de Referência e tinha algumas atribuições a mais, 

principalmente educação em saúde, atendimentos mais amplos de articulação 

com a rede e que não se previa tanto com os CAPS na época. Ou até se 

previa, mas não se fazia. Antes disso eu trabalhei em medidas 

socioeducativas, que era da assistência social (...). Trabalhei e trabalho em 

clínica particular de atendimento psicológico e por um curto período, por 

seis meses, eu dei aula em educação em políticas públicas em cursos 

técnicos profissionalizantes de saúde: auxiliar de enfermagem, radiologia, 

cursos desse tipo.   

 

1.AS 5 - Antes da Defensoria trabalhei na Prefeitura [de uma cidade], 

Secretaria de Assistência Social, por um ano e no [serviço militar] por 05 

anos. Na Prefeitura fazíamos o atendimento da população relacionado a 

benefícios mesmo e no [serviço militar] existiam várias linhas de 

atendimento, uma amplitude bem maior ao trabalho do Serviço Social. (...) 

[Também fiz] residência multiprofissional para profissionais não médicos 

em atendimento à saúde da mulher. (...) Meu estágio na faculdade foi com 

acolhimento institucional, fiz dois anos, é uma realidade muito específica. 

Então essa residência me ajudou muito no meu cotidiano posterior de 

trabalho.  

 

 Além dos profissionais que trabalharam com políticas públicas sociais e no contexto 

jurídico, houve um dos profissionais que apresenta experiência de atuação em instituições de 

defesa de direitos, sejam governamentais ou não governamentais. 

 

1.DEF 2 – (...) me formei em 2004, trabalhava em ONG de Direitos 

Humanos, nessa época que me aproximei do MTST, e aí logo depois eu era 

conselheiro do CONDEPE, foi mais ou menos nessa mesma época, tinha 
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uma proximidade ali. Uns anos depois… um ano e meio depois fui pro 

governo de Minas, trabalhei no governo do Estado, na Subsecretaria de 

Direitos Humanos com um projeto de educação em direitos humanos e aí, 

por reorganizações ali, o PPCAAM estava na Secretaria que seria de 

Segurança Pública e veio pra Secretaria de Direitos Humanos, eu ia ser o 

diretor responsável dos programas do PPCAAM. E aí por uma identidade 

com o tema, pelo tamanho do programa, era o maior programa da secretaria, 

por estar afastado da questão de atendimento há muito tempo, estar sentindo 

falta dessa parte de mão na massa mesmo, eu me voluntariei pra assumir a 

coordenação do programa. (...) voltei pra São Paulo, e vim trabalhar na 

época, em São Bernardo, na Fundação Criança de São Bernardo, numa 

parte de assessoria jurídica, mas é órgão que executa as políticas de 

atendimento à criança e ao adolescente em São Bernardo.  

 

 Por outro lado, também houve profissionais que afirmaram ter pouca ou nenhuma 

experiência prévia com políticas públicas sociais antes do ingresso na Defensoria Pública. Seu 

histórico de trabalho consiste em atuação privada. 

1.DEF 1 - Isso. Eu trabalhava em escritório de advocacia.  

1.PSI 3 - Então, eu fazia mestrado lá na área de antropologia urbana (...), 

atendia no consultório, fazia grupo de estudos, supervisão clínica, análise na 

época, e era um pouco disso assim, minha inserção em política pública ela 

foi muito pequena antes de entrar na Defensoria, pra te dizer a verdade, o 

contato com política pública que eu tive de verdade na graduação, fui 

estagiário do CAPS, do CAPS II, então serviço de saúde, pensando em 

política pública do serviço de saúde, o contato que eu tive mesmo, tirando 

uma ou outra disciplina na graduação, foi no CAPS, então, eu não tinha 

muita noção do que era, eu não conhecia a rede, não sabia que CRAS, 

CREAS e cheguei aqui de paraquedas. 

 

 Finalmente, um profissional relatou sua experiência de trabalho em conselhos de 

categoria profissional, neste caso o Conselho Regional de Serviço Social. 

 

1.AS 6 – (...) Eu comecei a faculdade em 2002, terminei em 2005, aí fiz esse 

curso de aprimoramento, que foi um ano. Aí em 2007 eu prestei um 

concurso e fui trabalhar no Conselho Regional de Serviço Social (...), 

fiscalizava os profissionais que atuavam na área de Serviço Social. Fiquei no 

conselho por 7 anos e 11 meses, aí saí do conselho para entrar na Defensoria. 

 

1.4. Subcategoria: Escolha por trabalhar na Defensoria Pública 

 Quanto às motivações para a escolha por trabalhar na Defensoria Pública, os 

conteúdos das entrevistadas podem ser separados em dois temas. No primeiro, interesse pela 
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área jurídica/missão institucional, percebemos que os profissionais procuravam uma 

instituição em que pudessem exercer sua profissão no contexto jurídico, no caso dos 

psicólogos e assistentes sociais. Além disso, há também a identificação pelo trabalho da 

instituição de garantir direitos às populações vulneráveis, compartilhado também pelos 

defensores públicos. 

 

1.PSI 2 - Eu sempre gostei da área social e jurídica, então prestei vários 

concursos de municípios e a Defensoria era o que eu mais queria, porque 

achava que, ideologicamente, tinha mais a ver com o que eu pensava. 

 

1.DEF 1 - Então, a escolha se deu durante o período que eu comecei a 

estudar para concursos. (...) Na época da faculdade eu nem conhecia a 

Defensoria Pública. Não era uma instituição que era comentada. Eu tinha 

muito interesse ingressar na carreira do Ministério Público. Mas aí nesse 

período eu comecei a advogar na minha cidade. Fiquei muito decepcionado 

com a atuação do Ministério Público. E aí nesse período de estudo começou 

a ser mais difundida a instituição da Defensoria Pública e eu me identifiquei 

com a sua atuação e achava que era interessante porque ela era capaz de 

atender tanto os direitos da coletividade, como direitos individuais das 

pessoas que eu comecei a valorizar muito na minha atuação como advogado. 

(...) Porque na época da faculdade eu não valorizava direitos individuais, às 

vezes, pequenas coisinhas, e como advogado comecei a ver que esses 

pequenos direitos que eram assegurados eram muito importantes e 

modificavam a vida daquela pessoa que lutava por eles. (...) Eu também, 

além disso, tive uma prima, nesse tempo de estudo, que ingressou aqui na 

Defensoria do Estado de São Paulo, aí tive mais contato com a instituição e 

me interessei por ela.  

 

1.AS 1 - Então, quando me formei a Defensoria ainda estava engatinhando, 

então não tinha muito conhecimento nem do que era. Eu tinha conhecimento 

da Defensoria de Minas, [...] e lá não havia perspectiva, até hoje é muito 

difícil essa questão técnica lá em Minas. Por mais que seja uma das 

primeiras Defensorias do Brasil, esse quesito multidisciplinaridade não é tão 

corriqueiro por lá. Me atraía muito a carreira no Ministério Público e a 

carreira, que eu iniciaria posteriormente, em 2010, a Defensoria também. 

Mas mais na Defensoria pela proposta de ser uma instituição de garantia de 

direitos. E principalmente pelo atendimento à população. Porque eu, como 

assistente social, atendo àquela população que eu atendia antes de ser 

assistente social, atender essa população anteriormente à própria formação. 

Então foi nesse sentido que o concurso me moveu a prestar, enfim. 

 

1.AS 3 - Acho que o trabalho da Defensoria é muito rico, a gente trabalha 

em praticamente todas as áreas cível, de família, em alguns casos, criminal e 

que leva a gente a grandes desafios, estar sempre aprendendo, estudando, 

buscando, quando a gente pensa que já viu de tudo aparece um caso que nos 

surpreende, (...) a fim de garantir que aquelas pessoas que buscam a 

Defensoria realmente tenham seu problema solucionado, em último caso por 

via judicial mesmo. (...) e depois a pessoa vem aqui te agradecer, porque 

contribuiu para garantir que... que aquilo ajudou a um filho não ser 

violentado, uma mulher não voltar a ser violentada, isso é muito  
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gratificante, acho o trabalho da Defensoria muito gratificante. Muito 

desafiador e muito gratificante. 

 

1.AS 6 - Uma porque assim, achei que a Defensoria tinha bastante a ver 

com o trabalho do Serviço Social. Segundo pela questão salarial mesmo, 

porque era o dobro do que eu ganhava, na época, no conselho. Então o que 

mais me pegou foi essa questão do salário e porque eu iria parar de viajar. 

(...) e também por atender outro público com o qual eu não atuava ainda, 

porque eu trabalhava com os profissionais, eu não trabalhava com os 

usuários do serviço, não tinha muito acesso a essa questão da política pública 

diretamente. Seria outra perspectiva de trabalho que eu ainda não tinha 

experimentado.  

 

1.AS 4 - Eu estava indo trabalhar em Mogi das Cruzes, na Prefeitura de 

Mogi das Cruzes como assistente social, na verdade a Defensoria me 

chamou e nesse mesmo tempo meu marido veio para cá também e aí eu vim, 

mas a Defensoria já era uma opção. (...) Nessa perspectiva de maior acesso à 

garantia de direitos, de um órgão efetivar a garantia de direitos, nessa 

perspectiva de uma atuação mais próxima desse ato. 

 

1.PSI 1 - Foi o primeiro concurso, então eu não tinha muita ideia do que se 

faria. Mas como tem o estereótipo social do sistema de justiça e da garantia 

de direitos, eu já tinha trabalhado em políticas públicas, achei que fosse um 

espaço muito interessante para a psicologia atuar. (...) Acho que foi uma 

missão institucional que me chamou muito a atenção, achei que a psicologia 

pudesse fazer bastante diferença. Na prática é um pouco diferente, mas é 

bem interessante. (...) Então acho que tem bastante a ver com minha 

ideologia pessoal, com meu jeito de entender a vida, com o meu jeito de me 

posicionar, então me chamou muito, me seduziu muito nesse sentido. 

 

1.PSI 3 - Uma visão que eu tinha quando entrei era de que era uma 

instituição criada pra defender e garantir direitos e acho que a gente tinha 

um pouco dessa expectativa de, de fato, fazer com que essas pessoas que a 

gente atendesse pudessem ter seus direitos, né? Embora, na época eu nem 

soubesse muito bem que tipo de direitos poderiam ser esses.  

1.AS 2 - As desigualdades sociais, acredito no fato da pessoa ter o acesso 

àquilo que ela tem direito, para que isso diminua a desigualdade dela. Então 

a forma como eu acesso o serviço de saúde particular, ou por convênio, não 

é a mesma forma que uma pessoa às vezes consegue acessar o serviço do 

SUS, que essas desigualdades sejam diminuídas. Então se eu consigo fazer 

um ultrassom, às vezes o meu usuário fica numa fila de espera para 6, 7 

meses para fazer um ultrassom e ele tem o mesmo direito a ter acesso à 

saúde que eu tenho. Ou a um médico ou um atendimento de internação que 

seja, tratamento de saúde que são mais complexos e graves, acesso a 

transporte também, são todas as coisas que eu acho que todas as pessoas 

deveriam ter de forma igual para ter uma qualidade de vida melhor. 

 

1.AS 5 - E quando a gente foi para a Defensoria, tinha essa proposta 

diferenciada, que é um órgão, dentro da justiça, que fizesse a diferença. 

Para mim isso foi muito importante nessa escolha. Porque naquele momento, 

por exemplo, se fosse um tribunal, talvez eu não fosse, porque tinha muito 

receio do tipo de responsabilidade que a gente teria nesses espaços, e como 

eles eram fechados e se eu teria qualificação para isso.  
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 No segundo tema codificado, encontramos a busca por cargo público. Nesse tema 

aparece em primeiro plano a busca por uma inserção em instituição pública, com as vantagens 

do cargo de servidor público. A especificidade do trabalho na Defensoria Pública aparece por 

vezes posteriormente. 

 

1.PSI 3 - Eu escolhi porque eu tinha sido aprovado no concurso e era a 

possibilidade de ter um emprego público, não sabia muita coisa da 

instituição, da missão institucional, o que a Defensoria fazia, o que eu ia 

fazer, não tinha muito essa noção e aí eu vim. 

 

1.AS 2 - Na verdade, eu fiz o concurso quando tinha acabado de sair da 

faculdade, foi uma época em que eu estava fazendo diversos concursos 

públicos, tanto municipais, como estaduais e federais. Acabei fazendo o 

concurso para a Defensoria Pública sem saber ao certo o que era a fundo a 

Defensoria Pública. (...) Aí é que eu fui conhecer mais a fundo mesmo o que 

era o papel da Defensoria na sociedade, mas tinha apenas uma noção muito 

superficial do que a Defensoria fazia. Eu conhecia mais o trabalho do TJ, do 

que do Ministério Público, da Defensoria, que até hoje eu percebo que as 

pessoas acabam confundindo muito as duas instituições. 

 

1.DEF 2 - E aí nesse retorno pra São Paulo, eu decidi que não queria ficar 

mais nessa instabilidade de cargo de confiança e tudo, e queria fazer 

concurso público, e aí eu estive uma dúvida entre Ministério Público Federal 

e Defensoria. (...) E aí eu tinha feito ali a decisão de que se eu fosse trabalhar 

em alguma Defensoria, seria na de São Paulo pelo perfil que ela foi criada, 

como ela estava trabalhando pelas notícias. (...) E aí eu foquei no concurso 

da Defensoria de São Paulo só, foi o que eu foquei, e aí foi um pouco juntar 

as duas coisas, sabe? O que eu gostava de atuar, que era essa visão de 

Direitos Humanos, de atuação mais progressista, tudo, com a estabilidade 

que um concurso público te dá, né?  

 

1.PSI 3 - Até o ingresso? Eu me formei no começo de 2008, final de 2007, aí 

eu estudei em [cidade da universidade] e eu estava fazendo mestrado, então 

quando apareceu o concurso eu estava no meio do mestrado e atendendo em 

consultório lá (...). Então já tinha me qualificado, tinha acabado de me 

qualificar e não tinha a menor noção do que era Defensoria, assim. Apareceu 

o concurso, era algo que eu tinha um certo interesse, mas muito pequeno, na 

questão da Psicologia Jurídica, era um salário que na época era bastante 

interessante, eu queria passar num concurso e aí eu prestei.  

 

1.5. Subcategoria: Experiência anterior com conselhos de políticas públicas 

 Alguns dos profissionais componentes do 1º grupo apresentam experiência de atuação 

junto a conselhos de políticas públicas antes de começar a trabalhar na Defensoria Pública. 

Pode ter sido uma experiência formal junto a conselhos estaduais ou municipais como nos 

trechos abaixo: 
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1.DEF 2 - Antes de ser defensor, eu fui conselheiro do CONDEPE por dois 

anos, logo que me formei na faculdade, e depois eu cheguei a trabalhar no 

CONDEPE por um ano como assessor executivo. (...) Depois disso, eu 

trabalhei em Minas durante três anos, três pra quatro anos, aí eu 

acompanhava a reunião do Conselho Estadual de Direitos Humanos lá 

porque eu trabalhava no governo, na Secretaria de Direitos Humanos, eu não 

era conselheiro, mas acompanhava mais ou menos a dinâmica dos conselhos, 

das pautas… (...) E depois quando eu trabalhei no PPCAAM, a gente tinha 

articulação mais próxima com o (...) CEDICA, pra Conselho Estadual da 

Criança e Adolescente, Conselho Estadual de Assistência Social e com 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente. 

 

1.AS 3 - Já atuei, antes de entrar na Defensoria participei do conselho 

municipal de assistência social da [minha cidade de origem]. Na época eu 

era assistente social do município e durante um ano eu participei desse 

conselho, fui presidente do conselho também. Isso foi em 2007. 

 

Há também relatos de experiência informal junto a conselhos municipais de políticas 

públicas. 

 

1.AS 2 - Não assim diretamente. A gente já tinha chegado a ir a algumas 

reuniões do conselho de assistência por conta do CRAS. Já tinha participado 

de conferências também municipais, na verdade mais da assistência, sempre 

mais voltado à assistência. Mas participar mesmo de conselho enquanto 

conselheira, não. 

 

1.6. Subcategoria: Participação em movimentos sociais, instituições e partidos políticos 

 Muitos dos profissionais entrevistados não participam em movimentos sociais, 

instituições ou partidos políticos. Contudo, alguns dos profissionais entrevistados apontaram 

essa participação que ocorre formal ou informalmente, antes e depois do ingresso na 

Defensoria Pública. Vejamos os trechos que apontam a participação em movimentos 

sociais/instituições formais: 

 

1.PSI 3 - Tem esse grupo que eu te falei, que é o GTH que é vinculado à 

educação permanente. Sou a única pessoa que não é da saúde que faz parte 

do grupo, todos os outros profissionais são da saúde, seja da atenção básica, 

seja da Secretaria Municipal de Saúde… Não faço parte de partido político, 

nem de movimentos sociais. A gente durante um tempo teve uma 

proximidade grande da Assessoria LGBT, então a gente sempre participava 

dos eventos, sempre era chamado pra discutir caso, a gente tinha uma 

proximidade bem grande, hoje a gente está um pouquinho mais distante, mas 

mantém esse contato. (...) na faculdade que eu participei do Centro 

Estudantil, fora disso… É, participei do Movimento Estudantil… Agora, fora 

da Defensoria eu participo, eu faço parte do Núcleo de Justiça do Conselho 

Regional de Psicologia, do CRP, entrei esse ano, fui convidado por um 

psicólogo que trabalha no Tribunal, aí estou assim tateando algumas coisas, 
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vai até agosto, tem sido uma boa experiência, a gente fez alguns eventos 

preparatórios pro COREP. 

 

1.AS 2 – (...) o que eu acho que eu posso considerar é na minha vida 

acadêmica mesmo, porque eu participei do D.A., de alguns movimentos 

estudantis que a gente tinha, algumas organizações de manifestações dentro 

da própria universidade. A gente tinha uma organização entre os estudantes 

muito bacana na minha época de estudante e aí acho que foi a minha 

participação. Mas antes disso eu era mais em escola também, como 

representante de classe. Fora disso, movimentos sociais de outro cunho que 

não estudantis, eu nunca tinha participado. 

 

1.AS 1 - Politicamente, como a gente tem as nossas preferências 

ideológicas, mas nunca fui efetivo partidariamente, nunca formalizei, nunca 

fui militante partidário. (...) Eu participo junto à UNESP de uma entidade de 

extensão universitária que se chama NATRA – Núcleo Agrário Terra e 

Raiz, que trabalha questão agrária. E aí contribuo como supervisor de estágio 

lá, temos algumas estagiárias. 

 

1.DEF 2 - Eu já fiz algumas coisas, eu já participei do movimento por 

moradia, já advoguei pro MTST um tempo, de uma advocacia mais próxima 

mesmo, militante mesmo de acompanhar ocupação, acompanhar alguns atos 

políticos do MTST, do MTST antes da nacionalização do movimento, 

quando ele atuava mais no Estado de São Paulo… E tenho uma proximidade 

com o movimento da luta antimanicomial [aqui]. Antes da Defensoria, eu me 

identificaria como do movimento de direitos humanos, sempre estive 

próximo do MDH, do CONDEPE, sempre estive essa proximidade, mas 

quando voltei de Minas, quando eu assumi a coordenação do PPCAAM em 

Minas, eu comecei a me aproximar mais do movimento da infância lá, aí 

quando eu voltei, já estava mais focado um pouco em proximidade com 

entidades da infância, tudo… 

 

1.AS 6 – (...) aqui (...) tem poucos movimentos sociais e eu também não 

participo. (...) O único lugar que ainda continuo participando é no Conselho 

Regional, agora como base na Comissão de Fiscalização. (...) Militância 

nesse caso, porque não ganho nada fazendo isso, é voluntário. 

 

1.PSI 1 – (...) Quando eu era criança participei de uma ONG de direitos 

ambientais, mas ia mais para dar um rolê e conhecer um pouco mais do que 

participar como militante. Pensando melhor, durante a graduação participei 

de diretório acadêmico, mas é um movimento bem fechadinho, bem pontual. 

Participei de COREP´s, de Conselho de Psicologia e de congressos e 

conselhos. Colaborei com o Conselho de Psicologia como colaborador, até 

pela psicologia jurídica. Mas eu não chamei de movimento social porque é 

muito segmentado, é de categoria, nada muito amplo. Nunca participei de 

partido político, nunca participei de ONG ativamente como membro. 

 

 Há também a participação em movimentos sociais/instituições informais, ou seja, não 

necessariamente em coletivos organizados, mas de maneira mais pontual e fluida. Assim 

relatam os profissionais: 
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1.AS 1 - Meu engajamento, antes da profissão, era mais voluntário. Na 

questão da igreja, questão de Comunidade Eclesial de Base, na minha 

cidade que tinha uma época, quando eu era adolescente, jovem, então a gente 

fazia um trabalho junto à população em situação de rua no local no 

município [...]. Fiquei um tempo lá, uns cinco anos trabalhando com a 

população em situação de rua e não foi à toa que eu passei também, a gente 

trabalhou com a mesma população por um curto espaço de tempo, mas na 

prefeitura é um trabalho social diferente daquele algo voluntário.  

 

1.AS 4 - Não tenho atuação partidária, em partidos políticos, penso mais 

nessa linha do pessoal, das minhas relações profissionais, pessoais. E na 

minha atuação profissional sempre embasada nesse código de ética, nessa 

militância. (…) Participei em Mogi das Cruzes (…) nos movimentos de 

mulheres que tinha lá e de pessoas com deficiência. 

 

1.AS 5 – (...) sou afeta a movimentos populares, eu me identifico muito com 

as questões da população em situação de rua, violência contra a mulher e 

questões de saúde também. (...) Participei de alguns, mais recentemente 

estive envolvida no movimento de pessoas em situação de rua, procurei estar 

bem presente. Uma outra frente de atuação foi no atendimento de famílias 

que tiveram seus parentes mortos através de movimento de milícias na 

periferia. 

 

 A identificação com partidos políticos é bastante incipiente entre os profissionais 

entrevistados. A maioria afirma não ter qualquer aproximação com agremiações partidárias. 

Notamos apenas o trecho abaixo apontando por alguma forma de participação em partidos 

políticos. 

 

1.PSI 2 - Participando como militante, não. Participo em alguns momentos. 

Em algumas palestras, encontros, já participei de encontro do PSOL, de 

encontro do PT, PCB, mais partidos identificados com a esquerda mesmo. 

Mas não como militante. Filiei-me ao PT quando era adolescente, e na 

verdade acho que nunca me desfiliei, mas não sou militante. 

 

 

2. Categoria: Crenças, valores e expectativas societais 

2.1. Subcategoria: Público atendido pela Defensoria Pública 

 Para os profissionais desse grupo, o público atendido pela instituição pode ser 

compreendido através de dois temas. O primeiro diz respeito às pessoas que buscam ter 

direitos garantidos. No caso dos psicólogos e assistentes sociais, a busca por garantir direitos 

está relacionada a outras necessidades das pessoas atendidas que extrapolam o âmbito 

jurídico-processual ou que podem ser solucionadas sem a necessidade de uma ação judicial. 



153 
 

Já os defensores se ativeram a essa atuação em processos judiciais, específica de suas funções. 

Os seguintes trechos ilustram esse tema: 

 

1.PSI 2 - É o público que, na maioria das vezes, tem uma demanda jurídica, 

mas que traz outras questões que extrapolam o âmbito jurídico, conflito 

familiar, de abuso de substâncias psicoativas, violência intrafamiliar, 

negativa de acesso a serviço de saúde, que traz outras... Que demandam 

atenção em saúde, encaminhamentos para a rede de assistência social, 

questão habitacional, então é a mesma população que a Defensoria atende, 

mas com aquela faceta, aquela parte mais sensível, vamos dizer assim. 

Aquela população que só o conhecimento, só a atuação do Direito não vai 

dar conta de resolver ou de atender essa pessoa com qualidade.  

 

1.AS 6 - Hoje eu trabalho mais com a parte na área da Fazenda Pública, eu 

trabalho mais hoje com políticas públicas aqui dentro mesmo e, 

considerando a questão de acesso a direitos, então são as famílias com maior 

vulnerabilidade mesmo e que tem dificuldade de acesso às políticas 

públicas, a maioria de saúde, mas educação, vaga em creche. 

 

1.DEF 1 - Então, meu público por ser defensor da área criminal, meu público 

predominante são as pessoas que se defendem em processos criminais, são 

os réus, em grande parte a população presa, mas como também atuo em 

atividades extraordinárias como de triagem na Defensoria, o atendimento 

especializado inicial ao público, acabo tendo contato com a população que 

demanda os direitos civis também, muito na área de família, muito na área 

de efetivação do direito à saúde, ou então pessoas que não tem condições de 

custear medicamentos ou tratamentos de qualquer espécie e que esses 

tratamentos não são disponibilizados pela rede pública de saúde, a gente 

busca efetivar por meio do Judiciário. É a mesma coisa muito forte do que 

as pessoas que buscam os direitos de família mesmo, direitos simples como 

pensão alimentícia, divórcio, regulamentação de guarda e visitas. Então todo 

esse público é atendido aqui.  

 

 O outro tema referente ao público atendido é o das pessoas em situação de 

vulnerabilidade. Embora esteja incluído no grupo de pessoas que buscam efetivar seus 

direitos, essa segunda interpretação tem mais ênfase na situação em que vivem as pessoas 

atendidas, conforme segue:  

 

1.AS 1 - Atendo públicos, lógico, que a Defensoria atende, então são 

públicos em vulnerabilidade socioeconômica, porém o que chega até mim 

são populações um tanto quanto mais sensíveis no sentido de demanda. 

Então tem muita questão de risco, chegam aqui no CAM muitas demandas 

sensíveis, inclusive uso de drogas, transtornos mentais, sofrimentos 

psíquicos também, violência doméstica e de gênero, questão de orientação 

sexual também, identidade, enfim. 

 

1.AS 4 - Nosso público são pessoas mais vulneráveis socioeconomicamente, 

pessoas trabalhadoras, pessoas em situação de rua, todos eles. Tem pessoas 
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com deficiência, trabalhadores, pessoas em situação de rua, pessoas que não 

tem moradia, um público de maior vulnerabilidade socioeconômica. 

 

1.AS 5 - Pessoas em situação de vulnerabilidade social, saúde mental 

comprometida, familiares de usuários de drogas, as situações mais 

complexas que chegam na Defensoria, em geral. Porém, acredito que as 

pessoas que realmente precisariam vir, aquelas que moram no coração das 

favelas e periferia... essas pessoas são as que menos vem aqui por questões 

de recursos, de informação, de educação. (...) As situações apresentadas no 

cotidiano são bem diversificadas assim como as realidades também: 

demanda por efetivação de direitos sociais, saúde, educação, moradia, 

assistência social mesmo e previdência, são os aspectos principais que a 

gente atende aqui. 

 

2.2. Subcategoria: Políticas públicas e Defensoria Pública 

 Quanto às relações existentes entre as políticas públicas e a Defensoria Pública, os 

profissionais do 1º grupo apresentaram as seguintes concepções: primeiro, há um 

entendimento compartilhado de que políticas públicas são necessárias para garantir direitos. 

Assim, a função da Defensoria Pública seria de exigir a execução dessas políticas públicas, 

geralmente definidas e reguladas por legislações, particularmente nas situações em que as 

pessoas não estão conseguindo acessá-las. Os trechos abaixo ilustram este tema: 

 

1.DEF 1 – (...) O nosso dia-a-dia é uma luta constante da efetivação de 

direitos. Geralmente uma luta assim um pouco frustrada porque a gente 

sempre está lutando pelos direitos das pessoas mais desvalidas e na 

contramão do consenso do que deve ser assegurado de direitos pelo menos 

no Sistema de Justiça, e muitas vezes também na contramão daquilo que a 

maioria da sociedade quer assegurar de direitos para pessoas que a 

sociedade geralmente não quer que os direitos sejam assegurados. A 

sensação é que a gente tem que a gente nada contra correnteza, mas é uma 

luta diária buscando a efetivação de direitos. A relação é da busca de 

construção de políticas públicas, e principalmente, de efetivação daquelas 

políticas públicas que foram institucionalizadas por meio do instrumento 

normativo da legislação, seja por leis oriundas do Legislativo, ou por meio 

de normas oriundas do Executivo, que por vezes são muito importantes para 

a realização das políticas públicas. Às vezes decretos regulamentares tem 

importância muito maior do que as leis no sentido de efetivamente 

construirmos uma política pública. Eu acho que é a relação é de busca de 

conhecimento desses instrumentos normativos e de conversa com o 

Judiciário, de conversa com o Executivo, de conversa com o Legislativo, de 

conversa com os movimentos sociais para tentar implantar aquelas políticas 

que foram criadas.  

 

1.AS 2 - (...) Porque nosso trabalho todo envolve as políticas públicas, se a 

gente for pensar. É a luta pelo saneamento básico, pelo direito à educação, 

pelo direito à saúde, assistência, então a gente está totalmente atrelado às 

políticas públicas, é uma relação muito direta mesmo. Mas como somos um 
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órgão de Justiça, onde as pessoas buscam a gente justamente porque elas 

não estão conseguindo acessar as políticas públicas, então acaba sendo uma 

cobrança da Defensoria. A Defensoria é quem cobra desses órgãos a 

efetivação, ou que representa elas num processo para que elas tenham acesso 

a essas políticas públicas. E a gente demonstra essas falhas no sistema. 

 

1.AS 3 - Acho que é garantindo que o cidadão tenha seus direitos 

garantidos, conforme o que consta na lei. Incentivando ele através... 

extrajudicialmente ou judicialmente, para garantir que o direito dele seja 

efetivado. 

 

1.AS 4 - Total, direta, a todo o momento a gente está sempre pesquisando. 

Como atuamos em todas as áreas, temos que estar a todo momento tendo 

conhecimento para atuar na linha das políticas públicas, sempre na 

efetivação das políticas públicas, nossa linha de atuação. (...) Nas minhas 

intervenções, em qualquer tipo de intervenção eu trabalho na linha da 

totalidade, do olhar para esse usuário não meramente como 

encaminhamento. Na Defensoria você não é o órgão executor, você tem que 

ter essa linha tênue... Mas ao mesmo tempo, essa coisa da articulação direta 

com esses serviços, as políticas e, especialmente, a totalidade do usuário 

que eu atendo. Não olhar só para a demanda muitas vezes apresentada, mas a 

demanda real que eles têm.   

 

1.PSI 1 - São as políticas públicas que garantem direitos. Constituem 

direitos e garantem direitos, então o que está na Constituição de direito à 

saúde, é a Saúde, a política pública da saúde que garante. Então, caso não 

haja políticas públicas não há direitos e a Defensoria vai perder seu papel 

institucional.   

 

 O segundo tema das relações entre políticas públicas e DPESP diz respeito à 

parceria/embate com profissionais das redes de serviços públicos. Nessa concepção, os 

profissionais entrevistados destacaram as relações estabelecidas com profissionais dos 

serviços públicos, oscilando entre aproximações e distanciamentos quando buscam exigir a 

execução das políticas públicas. Vejamos os trechos ilustrativos: 

 

1.PSI 2 - É uma relação ambígua. Pelo menos o que vejo aqui. Ao mesmo 

tempo as políticas... Os serviços por vezes demandam auxílio da Defensoria 

na forma dos profissionais que atuam, não da gestão, nada disso. Demandam 

o apoio da Defensoria quando falta algum serviço que é essencial, enfim. 

Mas ao mesmo tempo existe o receio de sofrer alguma sanção da 

Defensoria se tiver alguma falha ou alguma falta. (...) Eu vejo uma relação 

um pouco ambígua, mas acho que isso é saudável, não acho isso uma coisa 

ruim. 

 

1.PSI 3 - Eu acho que quando eu penso assim, acho que a política pública, 

acho que talvez, talvez pense assim num sentido macro a política pública de 

saúde, de assistência, de educação, mas eu penso muito na política pública 

personificada, nos serviços da rede. Como é que a gente estabelece esse 

trânsito, essa comunicação com esses serviços? É uma comunicação 

impositiva, a gente vira tarefeiro, oficia todos os dias para que eles 
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respondam por papel? Ou a gente de fato busca estabelecer um diálogo? E 

aí eu… a gente foi construindo aqui ao longo da Defensoria algumas 

parcerias que acho que isso é mais resolutivo, mais eficaz, mais é… e menos 

incompleto. Me incomoda bastante a forma como a gente fica 

burocratizando as relações institucionais e esquecendo do usuário.  

 

1.AS 2 - Eu vejo a Defensoria como um órgão que sempre está cobrando 

das políticas públicas para que elas sejam efetivadas. Mas por outro lado, 

em alguns momentos, a gente também vê algumas parcerias em que essas 

políticas públicas nos procuram como serviço de referência mesmo, para 

auxiliá-las a desenvolverem novas políticas públicas.  

 

1.AS 1 - A gente precisa conhecer melhor [as políticas públicas], a gente tem 

pouco conhecimento, por mais que a gente lide com isso diariamente, acho 

que precisaria ter mais formação, pelo menos para mim, nas questões 

políticas, muita coisa que chega a gente não tem conhecimento. 

 

1.AS 6 - Acho que é uma relação um pouco conflituosa ainda porque 

principalmente os órgãos, os outros órgãos da política com que a gente se 

inter-relaciona, veem a Defensoria às vezes com o olhar punitivo e não de 

construção, como se a Defensoria estivesse cobrando uma coisa que não 

estivesse estabelecida ali em uma legislação. 

 

2.3. Subcategoria: Concepções de democracia 

 Os profissionais que atuam junto a conselhos municipais de políticas públicas 

expressaram diferentes concepções de democracia. Uma delas, mais tradicional, foi 

comentada por um profissional entrevistado e define democracia a partir da representação 

pelo voto, com a eleição de representantes eleitos para o voto, conforme trecho seguinte. 

 

1.PSI 2 – (...) a democracia é um sistema político que tem como premissa 

que as decisões sejam tomadas com base na manifestação da maioria. No 

Brasil... Bom, enfim, mas...  Atualmente isso funciona de forma diferente 

por conta da democracia representativa, né? Então teoricamente a gente 

escolheria candidatos que mais se aproximam da nossa visão de mundo, 

política, ideológica, para nos representar na materialidade do exercício da 

democracia, no voto, enfim... 

 

Outra concepção de democracia apresenta-se mais ampla e está relacionada ao direito 

de participação de todos. Nesse entendimento, mais disseminado entre os entrevistados, todas 

as pessoas deveriam poder participar das decisões políticas que lhes digam respeito. 

 

1.AS 2 - A democracia pra mim é todas as pessoas terem o direito de 

fazerem as suas escolhas, mas ela é boa, porque querendo ou não, ela traz a 

decisão de uma maioria, todos podem participar dos espaços, do controle 

social, mas nem sempre o que a maioria decide é o melhor pra todos. (...) 

Hoje eu vejo as pessoas falarem de democracia, democracia, mas só pensar 
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na questão da eleição, do direito a votar, mas ela é bem mais ampla que 

isso. E poucas pessoas entendem esse poder que elas têm de participação 

social, eu acho uma pena os conselhos serem super esvaziados, que é um 

espaço de controle social.  

 

1.AS 1 – (...) a democracia é muito além do povo no poder, muito além do 

povo ter uma representatividade desse poder. Mas e esse povo, não como 

indivíduo, dentro de uma sociedade, constituída por um povo, mas o 

indivíduo se sentindo vivenciando essa sociedade, esse povo.  

 

1.DEF 2 - Eu acho que tem aquela coisa do lugar comum de pensar a 

democracia no sentido formal e material, né? De fato, mecanismos de 

participação na formação do governo e tudo, e uma democracia mais 

substantiva de participação nas decisões, e eu acho que na Defensoria tem 

um papel importante nessa questão da democracia no sentido mais material 

dela.  

 

1.AS 3 - É participar, de alguma forma. Ou em grupos, movimentos sociais, 

ou politicamente, democracia seria isso, participação em todos os âmbitos, 

político ou não. Seria dessa forma, a gente estar buscando dar voz para 

algum assunto relacionado aos nossos interesses. 

 

1.AS 6 - Mas democracia é você, pelo menos, politicamente, ter a 

representatividade de todas as pessoas, não quer dizer que vá ser a mesma 

opinião, mas todas as pessoas tem representatividade e voz dentro da 

política. O que dificilmente a gente vê, principalmente dentro dos conselhos. 

 

1.AS 4 - Participação de todos. (…) Todos os cidadãos, independente de 

raça, cor, etnia, gênero. 

 

1.AS 5 - Significa ampliar horizontes de atuação, discutir coletivamente as 

problemáticas que agudizam ainda mais as expressões da questão social. 

Democracia é você ter a liberdade de discutir questões, emitir e respeitar as 

opiniões e lutar pelo que acredita ser justo. 

 

A última concepção de democracia dos entrevistados não está necessariamente 

relacionada à constituição de governos ou decisões políticas, mas às relações sociais das 

pessoas. Nesse sentido, democracia está associada à convivência com as diferenças/minorias, 

havendo a necessidade de respeito a todos, conforme apontado nestes trechos: 

 

1.PSI 3 - Eu acho que é a possibilidade que a gente disse, que a gente tem de 

construir algo minimamente razoável, lidando com a alteridade. Talvez 

nesse momento, quando a gente diz “ah, processo democrático a eleição, 

pelo menos essa última, né?” Pegando esse último exemplo, eu acho que tem 

uma certa… é… uma certa razão, quem teve mais votos foi eleito, mas eu 

fico pensando se isso é, porque assim, às vezes a democracia é associada a 

“olha, a maioria venceu”, mas eu fico me perguntando às vezes “o que é 

isso?” O que significa ser uma maioria e tal? Acho que isso está muito 

enviesado pelo fato de eu trabalhar aqui porque a gente trabalha com 
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minorias, maiorias que são marginalizadas, oprimidas, são violentadas, 

muito vulnerabilizadas…  

1.DEF 1 – (...) Acho que certamente não deve ser a simples vontade da 

maioria porque ela tem como efeito colateral a exclusão das minorias por 

vezes, um desrespeito à vontade das minorias. Acho importante a discussão.  

 

2.4. Subcategoria: Desafios da democracia 

 Alguns dos profissionais que atuam junto a conselhos municipais consideram que um 

dos desafios da democracia na atualidade é a inclusão de todas as pessoas, para evitar que as 

decisões políticas não fiquem restritas a um seleto grupo. 

 

1. PSI 2 - Então, o desafio é ser realmente democrático, porque o que tem 

acontecido nos últimos anos a meu ver é que a democracia é boa enquanto 

serve a uma elite, quando ela está servindo à vontade, aos desejos de uma 

elite. Agora, quando a escolha popular ameaça a hegemonia dessa elite, 

então a democracia é colocada em xeque e isso não é democracia.  

 

1.DEF 1 – (...) A discussão tem que ser presente quando a gente buscar a 

efetivação de democracia, uma discussão mais ampla possível para se extrair 

os valores primordiais para a sociedade de determinado tempo, mas sem que 

isso deixe de lado aquilo que é caro para as minorias e que por vezes não 

afeta em nada o dia-a-dia, a vida das maiorias, mas que as maiorias não 

querem efetivar simplesmente por não gostarem daquele modo de vida, 

daquela efetivação de direitos por determinado grupo de pessoas, não 

querer que determinado grupo de pessoas tenha uma autonomia maior, uma 

qualidade de vida melhor ou uma vida mais plena. Eu acho que passa por 

isso, acho que passa pela discussão dos interesses da comunidade e a busca 

de conciliar os vários interesses divergentes na maior medida possível. 

Talvez isso. 

 

1.AS 4 - Estávamos caminhando para uma democracia, para os princípios de 

igualdade, de cidadania para todos e agora, talvez, estejamos em outro 

patamar de retomar direitos para alguns, mas não para todos. De perder 

principalmente o princípio da igualdade. (…) Eu vejo a questão da 

participação da população, muito defasada, a gente não tem órgãos que... 

Quer dizer, existem os órgãos, mas eles não se dedicam a realmente 

fomentar a participação da sociedade civil. Os órgãos acabam não 

cumprindo esse papel.  

 

1.AS 5 - Democracia permite a igualdade de oportunidades entre todos, 

porém, na prática isso não acontece. Até que ponto você tem liberdade? 

Você tem liberdade real de escolher entre uma coisa ou outra? Entre um 

candidato ou outro, por exemplo? É um princípio bonito, mas seu significado 

e aplicação ainda estão muito distantes do que o termo realmente propõe. 

Atualmente, nesta sociedade capitalista, o povo não tem soberania, mas os 

governantes, parecem que sim. Discute-se muito o termo no aspecto de 

direito individual e não coletivo. 
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 Outro desafio apontado pelos entrevistados é aprender a conviver com a diferença. 

Considerando a democracia como uma forma de coexistência entre diversas pessoas, o 

obstáculo a ser transposto ocorre quando há dificuldades nessa convivência. 

1.PSI 3 - Eu acho que um dos grandes desafios pra democracia é a tolerância 

que a gente tem com a diferença, com a alteridade, isso ficou muito claro nas 

últimas eleições, acho que quando a gente não consegue suportar essas 

alteridades a ponto de manter os relacionamentos, manter as relações ainda 

que existam essas diferenças, acho que a gente tem um problema grande 

porque me parece assim que se criou um abismo entre as pessoas por 

convicções, por valores, eu acho que isso escancarou quanto assim, a 

questão a opção de ter um candidato x, um partido x, é… vai muito além do 

que simplesmente votar. Então, eu penso que talvez a democracia seja uma 

possibilidade que a gente tem de fazer concessões, de estabelecer limites, 

que a gente se sinta razoavelmente contemplado, não violado, porque isso é 

muito subjetivo, né? O que pra mim é uma violação, pra outro pode não ser 

sentido como tal, isso dá muito problema.  
 

1.PSI 1 - Acho que é uma cultura de democracia, uma cultura de bem 

público, de direito, de coletivo, construção de cidadania, porque a que a 

gente tem é muito precária. (...) Então a gente tem uma cultura bem 

primitiva e bárbara, então a gente ainda tem muito para entender o que é 

uma democracia nas relações pessoais, próximas, isso todo mundo, não é 

nem... as pessoas que tem acesso financeiro talvez sejam as pessoas mais 

ignorantes nesse sentido, que poderiam ser multiplicadoras de uma cultura 

assim.   

 

Ampliar o conhecimento das pessoas também é um dos temas que definem os 

desafios da democracia na visão dos profissionais componentes do 1º grupo. Em termos 

gerais, para esses profissionais falta uma educação/formação mais aprofundada sobre 

democracia para a maioria das pessoas. 

1.AS 2 - Eu acho que para se viver efetivamente uma democracia as pessoas 

precisam ter mais conhecimento que é uma coisa que no nosso país falta 

muito. (...) Acho que com mais conhecimento sobre... até mesmo para a 

formação de opiniões próprias, até mesmo para o enriquecimento da visão 

política, do que é a participação social, onde posso reclamar, o que posso 

buscar para melhorar algumas coisas dentro do espaço onde vivo, ou do 

território ou de outro país. Acho que tudo isso contribuiria muito para que as 

pessoas vivessem a democracia de fato.  

 

1.AS 6 - Acho que um dos principais desafios é a questão educacional, de 

você educar as pessoas para a representatividade democrática. Porque para a 

maioria das pessoas, se você falar democracia, é um termo vazio, as pessoas 

não entendem.  

 

1.PSI 1 - A gente tem uma cultura de massa, midiática que aprofunda muito 

pouco nas coisas e o simplório ainda é o legal para as pessoas, como se o ser 

humano ainda fosse algo simples, como se a gente não tivesse avançado no 
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conhecimento. Tem doido achando que a terra é plana, tem doido achando 

que a democracia é ir alguém lá e ser ditadorzinho e vai resolver tudo.  

 

 

2.5. Subcategoria: Contribuições da Defensoria Pública para a democracia 

 Os profissionais do 1º grupo comentaram sobre suas compreensões acerca das 

contribuições que a DPESP pode oferecer para a democracia. O primeiro tema que 

codificamos trata da garantia de direitos aos vulneráveis. A instituição, através de seu 

trabalho, pode melhorar o nível de direitos que seu público-alvo vivencia em suas vidas, o que 

traria reflexos na organização da democracia. Ainda que tenha muitas dificuldades na prática, 

esse tipo de contribuição aproximaria as pessoas de um nível ideal de igualdade entre elas. 

 
1.PSI 2 - Acho que contribui porque ela possibilita o acesso a direitos, da 

população mais pobre. E nesse sentido facilita o acesso à democracia, sim.  

Não é da forma com mais qualidade possível, pela demanda, e tudo o mais, 

enfim, os problemas institucionais. 

 

1.DEF 1 - Eu acho que ela contribui justamente por tentar preservar os 

direitos da população dessas minorias indo na contramão daquilo que eu 

sinto que seria o interesse majoritário da sociedade, evitando que as minorias 

sejam ainda mais excluídas e prejudicadas, ainda mais violadas em seus 

direitos. Então eu acho que na medida em que elas são contidas nas 

participações, às vezes consegue assegurar os direitos substanciais para essas 

populações minoritárias. Acho que ela mantém um pouco de equilíbrio 

necessário do que aquilo que a gente almeja como democracia. 

 

1.AS 2 – (...) Tanto no sentido do nosso próprio trabalho de tentar buscar o 

acesso aos direitos da população, porque não é só a pessoa vir aqui, trazer 

um problema, uma demanda e você simplesmente resolver. Eu, pelo menos, 

nos meus atendimentos, tento orientar a pessoa de que aquilo é um direito 

dela e ela tem que ter acesso sim. Já cheguei a orientar pessoas a 

participarem de conselhos de controle social.  

 

1.AS 1 - Perpassa os defensores todos e perpassa os servidores, os próprios 

agentes aqui, seja vigilante, alguém que passa com o usuário, estagiários, 

administrativos, os gerentes do serviço social, o engajamento que se tem 

quando entra aqui e se depara com a questão da missão institucional, então 

não tenho dúvidas disso [contribuição da Defensoria para a democracia]. 

 

1.DEF 2 - Mas eu também acho que no arroz com feijão nosso de todo dia, 

de processos cíveis e criminais, acho que a Defensoria consegue se colocar 

como uma instituição, acho que ainda consegue esse desafio de continuar 

fazendo isso, mas nessa ideia de ser contra o lugar comum no Sistema de 

Justiça, sabe? (...) mas eu acho que tem um papel ali de mesmo perdendo, 

você garantir aquele mínimo de proteção, de encaminhamentos ou de 

direitos ali, eu acho que talvez sem a existência da Defensoria já poderia ter 

sido aberto mão. 
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1.AS 5 - Parcialmente. É um órgão que tem tudo para poder contribuir com 

isso. A função da Defensoria é clara, o acesso aos direitos pelos segmentos 

vulneráveis é um grande legitimador do acesso à democracia. 

 

 Outra forma de contribuição da instituição à democracia relaciona-se a processos 

educativos/formativos. Para os profissionais entrevistados, a DPESP pode produzir trabalhos 

relacionados a construir conhecimentos junto com a população, em uma perspectiva de 

apropriação de conteúdos ainda pouco disseminados entre seu público-alvo. 

 

1. AS 2 – (...) A gente tinha um curso aqui, que hoje não tem mais, que era o 

curso de Defensores Populares, que instigou muitas pessoas a serem 

lideranças comunitárias nos seus espaços. A gente tem as ações em 

educação em direitos em que sempre a gente tenta passar para a população 

sobre onde elas devem buscar para ter acesso aos direitos delas. Acho que é 

uma forma de disseminar a democracia, de informá-las dos direitos que elas 

têm na população, de participação, de luta mesmo, luta social. 

 

1.DEF 2 - Acho que sem dúvida nenhuma, por óbvio, a questão de educação 

em direitos, essa questão de formação, de discussão, de debates, de 

divulgação de conhecimentos, de discussão crítica, acho que tem essa parte.  

 

1.AS 3 - Acho que (...) através desses seminários que a gente promove (...) a 

gente é chamado, muito, para desenvolver palestras nas instituições, cursos, 

na própria Câmara também, eles convidam a Defensoria, então a gente pode 

estar orientando as pessoas a irem buscar seus direitos, poderem se 

manifestar, acho que nesse sentido.  

 

1.AS 6 – (...) Dentro de algumas limitações, mas acredito que a Defensoria 

tem, dentre  as instituições que a gente tem hoje, é uma das mais 

democráticas em relação... Apesar de ter um acesso que é voltado a uma 

classe específica, as pessoas que não tem condição de fazer a remuneração, 

no caso dos advogados, mas acho que ela acaba contribuindo principalmente 

com a questão da orientação em direitos. Porque pelo menos, se a pessoa 

não tiver como ser atendida aqui, ou não tiver condição, pelo menos ela tem 

acesso a uma orientação a seus direitos. 

 

1.AS 4 - Acho que a Defensoria Pública, por ser o órgão jurídico de 

efetivação de direitos, poderia trabalhar mais com a população o que são 

esses direitos, não só na ordem do âmbito jurídico, nas questões judiciais, 

mas fazer um trabalho mais amplo no sentido do que é que a gente fala 

quando fala em direitos fundamentais, direitos de cidadania. Acho que a 

Defensoria Pública poderia trabalhar um pouco mais isso, pelo papel da 

instituição mesmo. (...) Porque a partir do momento em que você trabalha os 

direitos, você vai também trabalhar a forma de acessar e aí nós vamos 

chegar à participação social, nós vamos acabar chegando nessa conversa: o 

que é participação social para você? Quais são os caminhos que você tem? E 

aí vamos chegar a alguns espaços que hoje não estão ocupados. 
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2.6. Subcategoria: Relações da Defensoria Pública com a sociedade civil 

 Os profissionais deste 1º grupo de entrevistados expressaram sua compreensão acerca 

das relações da DPESP com a sociedade civil. Essas relações são marcadas ora por 

distanciamento ora por proximidade com representantes da sociedade civil. Vejamos suas 

expressões sobre distanciamento da sociedade civil, que é interpretado algumas vezes pela 

incapacidade ou desinteresse de permanecer próximo aos movimentos sociais, e outras vezes 

por características desses movimentos que dificultam uma relação próxima continuada. 

 

1.PSI 3 - Se tem um tiro no pé praticamente fatal que a Defensoria pode dar 

é esse movimento de se afastar da sociedade civil que é o que a gente tem 

observado. Mesmo aqui (...), quando eu entrei, a vinculação da Defensoria 

com os movimentos era bastante forte, isso foi se esvaziando, acho que 

muito é responsabilidade nossa porque a gente deixou isso ir se perdendo, e 

aí, a partir do momento que a gente se desconecta ou se afasta da população, 

a gente deixa de enxergar melhor as necessidades dessa população, os 

desejos dela, talvez seja um instrumento menos eficaz de democracia. 

 

1.AS 2 - Acho que até são algumas críticas que eu tenho, a gente não 

conseguia levar usuários pra participar do conselho por mais que às vezes 

eu convidasse eles. Por mais que a gente tentasse divulgar para eles. Alguns 

usuários estavam insatisfeitos com a política pública então eu orientava 

sobre os horários de reunião do conselho. Ou até mesmo para alguns 

trabalhos, deixava reclamação por escrito para o conselho averiguar. (...) 

Não sei, às vezes até mesmo se aproximar mais desses espaços porque fica 

uma relação muito distante e tem muita coisa com a qual podemos 

contribuir com os conselhos e que muitas vezes a gente nem sabe porque a 

gente não está nesses espaços. 

 

1.DEF 1 - Até que a gente não conseguia mais manter essas reuniões porque 

os interesses dos grupos eram muito distintos e no começo a ideia foi assim, 

nós temos interesses distintos mas complementares, e precisamos todos nos 

unir e é interessante que a Defensoria Pública nos ceda esse espaço para que 

a gente se una para lutar por esses direitos. Isso foi a ideia inicial, e todo 

mundo ficou muito empolgado com essa ideia, mas com passar do tempo 

eles foram vendo que esses interesses eram tão distintos e que um não estava 

muito preocupado em assegurar os interesses dos outros e a gente não 

conseguiu mais manter essas reuniões e acabou que cada um foi pro seu 

canto continuar as suas lutas separadas, e a partir disso a gente já não teve 

contato com os movimentos, ainda tem alguns contatos, mas em menor 

quantidade. 

 

 Houve também relatos relacionados à proximidade da sociedade civil, em oposição ao 

tema anteriormente descrito. Especificamente um dos profissionais destacou essas relações 

mais próximas da DPESP com representantes da sociedade civil. 

 

1.DEF 1 – (...) Eu acho que a gente ainda tem muito que avançar nesse 

sentido de construção de políticas públicas a partir do diálogo com os 
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movimentos sociais, mas eu sinto que já tivemos boas experiências assim 

nesse diálogo, mas acho que a gente ainda tem que avançar muito nesse 

sentido. (...) até 2016 a gente estava tentando juntar os vários movimentos 

sociais [daqui] e fazer reuniões mensais aqui na Defensoria Pública. Então a 

gente tentou buscar movimentos os mais diversos, movimentos de luta pela 

terra, então a gente trazia grupos do MST, a gente trazia grupos que 

trabalhavam com a população carcerária, a gente convidou e compareceram 

grupos que buscavam lutas pelos direitos LGBT, grupos de idosos também 

que queriam assegurar direito dos idosos, representantes de movimentos das 

mulheres, a gente não conseguiu na época nenhum representante do 

movimento negro - foi uma das nossas frustrações, mas assim a gente 

conseguiu reunir na Defensoria Pública vários grupos de movimentos 

sociais com interesses distintos e a gente fez uma série de reuniões mensais 

periódicas. (...) Eu sou daqueles que acredita que a força da Defensoria 

Pública vem dos movimentos sociais. (...) a gente sempre se debate com essa 

questão se tem uma dívida eterna com os movimentos sociais, que foram 

eles que deram um empurrão para a criação da Defensoria Pública no Estado 

de São Paulo. Não se trata de uma dívida, se trata mesmo da legitimação da 

Defensoria Pública. (...) É bem complexo porque essa questão das ações 

coletivas ela passa pelos movimentos sociais, não só pelos movimentos 

sociais, mas é fato que vários movimentos sociais ainda representam os 

interesses da população vulnerável e são uma forma de manifestação das 

ações coletivas desse grupo. 

 

 

 

2.7. Subcategoria: Contribuições dos conselhos municipais de políticas públicas para 

democracia 

 Em relação aos conselhos municipais de políticas públicas, os entrevistados 

consideram que eles contribuem para a democracia, especialmente em nível local. Essa 

contribuição pode ocorrer na formulação de políticas públicas. Para esses profissionais, os 

conselhos são importantes espaços que permitem a participação da população das decisões 

acerca das políticas públicas. 

 

1.DEF 1 – Então, acho que a atuação é no mesmo sentido de propor ao 

Executivo e para o Legislativo a criação de políticas públicas, e em seguida 

de buscar a efetivação das políticas, porque muitas vezes o órgão do 

Executivo que criou, institucionalizou a política pública por meio de uma 

norma regulamentar, é o mesmo órgão que deixa de efetivar, que deixa de 

cumprir o seu próprio decreto, que não institucionaliza a política, e o 

Conselho tem esse papel de buscar essa efetivação. 

 

1.AS 1 - Então o conselho, ele é limitado, no sentido de abarcar tudo isso 

[complexidade da democracia], ele não abarca, ele tem seus limites, mas 

ainda é uma das instâncias que dá um sentido democrático à atuação do 

Poder Executivo que vai executar essas políticas, ainda é uma instância. 
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1.AS 4 - Espaço efetivo de participação social. O conselho é um espaço de 

formulação, de elaboração de políticas públicas, de monitoramento, de 

fiscalização, de efetividade mesmo dessas políticas públicas, de controle 

social. (...) São poucos espaços que nós temos... onde realmente se pode 

elaborar, formular, fiscalizar a política pública. 

 

1.AS 5 - Eles tem uma função primordial nas políticas de controle, 

planejamento, acompanhamento e gerenciamento das políticas públicas e 

dos serviços, além da garantia da participação popular e é por isso que 

precisaria realmente ter uma condição especial de trabalho, porque 

infelizmente a gente vai para esses espaços, que são super importantes, mas 

na prática não funciona como deveria. 

 

 Os profissionais entrevistados também compreendem que os conselhos municipais 

podem ser um espaço de diálogo entre diferentes. Um dos profissionais aponta que nesses 

colegiados pode haver um debate entre diferentes pontos de vista. 

 

1.DEF 1 – (...) Na medida em que há manifestação de representantes da 

sociedade, em parte, e conjugado com a manifestação de representantes do 

Poder Público formando os conselhos paritários, acho é um espaço de 

diálogo, um espaço de debate de interesses e espaço que tem a capacidade 

de trazer, pelo menos em tese, valores de grupos diferentes e valores que 

devem ali nesse espaço ser conciliados. 

 

 Outra contribuição dos conselhos municipais para democracia consistiria em ser um 

mecanismo de controle social pela população. Além de participar da formulação de políticas 

públicas e ser um espaço de diálogo entre diferentes, os conselhos municipais também 

permitiriam à população exercer seu controle sobre as decisões governamentais, desde que 

bem utilizados, conforme trechos abaixo: 

 

1.AS 2 - Eu comecei por conta da Defensoria, mas já conhecia o trabalho 

dos conselhos, tanto no CRAS, quanto quando eu trabalhei na saúde. Sempre 

vi como um mecanismo muito importante de controle social. (...) Sim, acho 

que sim [podem contribuir com a democracia], desde que seja feito um 

trabalho efetivo de controle social, de entendimento do que é o papel do 

conselho dentro da sociedade onde a gente vive, tem grande potencial sim de 

mudança local. (...) Tanto que, por exemplo, quando eu trabalhei [em um 

município anterior], tinha umas unidades de saúde que elas faziam como se 

fosse um conselho gestor, dentro da unidade de saúde. Então a população 

participava para buscar melhorias para o próprio atendimento dentro da 

unidade de saúde, tinha muito efetividade, a população se sentia pertencente 

àquele espaço. Se sentia como um ator mesmo daquele espaço. O serviço 

tinha uma qualidade elevada no atendimento, com grandes melhorias.  

 

1.AS 1 – (...) na minha opinião é uma instância... um norte em rumos 

democráticos, não só de efetivação dessas políticas, mas no corpo social. 
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Porque em minha opinião o conselho transcende apenas uma instância 

democrática e transpassando isso, vai na efetivação de fato, na modificação 

de fato desse corpo social, desse tecido social.  

 

1.AS 6 - Acho que são espaços públicos que a população e a comunidade 

têm para conseguir acompanhar e até fiscalizar as políticas públicas. (...) 

Porque possibilita esse acesso das pessoas à questão mais próxima da 

política. E que nem todo mundo tem esse conhecimento. E mesmo com as 

limitações, independente da formação e tudo, mas essas pessoas conseguem 

contribuir muito com o conhecimento. (...) acho que esses são espaços que 

deveriam mesmo ser fortalecidos porque é uma forma da população, da 

sociedade civil estar mais próxima à política, acho que é isso que a gente 

tem que fazer, não adianta ficar cobrando políticos que façam coisas e nós 

não fazermos o nosso papel. 

 

1.PSI 1 - Os conselhos são uma forma, controle social é uma forma, sempre 

foi uma forma de cuidar do bem público, de conhecer o bem público, de 

ajudar a gerir o bem público. Entender como um bem público.   

 

3. Categoria: Interesses coletivos 

3.1. Subcategoria: Motivos para aproximar-se dos conselhos 

 Os profissionais do 1º grupo apresentaram diferentes interesses relacionados à atuação 

junto a conselhos municipais de políticas públicas. O primeiro refere-se às temáticas dos 

colegiados. Nesse tema, os profissionais buscaram se aproximar dos conselhos porque esses 

colegiados discutiam assuntos pelos quais eles também já se interessavam. 

 

1.AS 2 - Por exemplo, a questão de gênero. Aqui a gente atende muitas 

mulheres vítimas de violência doméstica, então para mim tem muito a ver 

com o trabalho que a gente desenvolve aqui, nesse atendimento que a gente 

faz, nesse acolhimento, na questão exata mesmo do processo, medida 

protetiva, acompanhamento dessa mulher no processo de divórcio, diminuir 

os impactos dessa violência na vida dela de forma a saber orientá-la e ela 

buscar os serviços que podem auxiliá-la nisso.  

 

1.AS 6 - Primeiro porque foi indicação da Defensoria e segundo porque eu 

sempre me  interessei pela temática da mulher. Desde a faculdade, meu TCC 

foi na área de gênero. 

 

1.DEF 1 – (...) Eu sempre gostei da temática de criança e adolescente, eu 

sempre achei importante a gente trabalhar com crianças e adolescentes 

pensando numa sociedade mais digna, mais estável, mais humana no futuro. 

Então foi acontecendo como uma coisa natural.  

 

1.AS 4 - E o da pessoa com deficiência foi a questão do transporte especial 

que me aproximou. Porque é uma demanda da Defensoria (...), bem 

prioritária, muito presente e aí acabei me aproximando do conselho e tinha 

essa proposta de alteração do decreto e participamos junto ao Conselho de 

toda a reformulação do decreto. Dessa aproximação surgiu o comitê de 

transporte especial, do qual a gente também participa. (...) O da Criança e do 

Adolescente a mesma coisa, porque tem o serviço de acolhimento e nós, por 
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exemplo, o projeto da família acolhedora nós sentamos juntos para elaborar. 

A guarda subsidiada... foram alguns projetos que nós sentamos junto ao 

conselho para apresentar e elaborar. (...) O da Assistência é o que eu mais 

atuo, no qual mais articulo, então acaba sendo uma continuidade do 

trabalho mesmo estar articulando com o Conselho da Assistência. 

 

1.DEF 2 - Foi um interesse meu, o movimento de criança e adolescente (...) 

é bem articulado, né? Acho que tem essa questão… E na verdade, quando eu 

comecei a atuar em [aqui] na infância, eu procurei diretamente alguns órgãos 

já, eu procurei os secretários municipais de Assistência, Saúde e Educação, o 

Conselho Tutelar e o Conselho Municipal, então, logo que eu comecei a 

atuar aqui, eu já marquei reunião com esses órgãos pra apresentar a 

Defensoria, me apresentar e pensar num trabalho conjunto, logo no começo 

eu já estive uma reunião com a mesa diretora do Conselho Municipal, 

segundo mês meu aqui para apresentar o trabalho, saber quais pontos 

estavam em pauta no Conselho e aí a partir dessas conversas, eles sempre 

mantinham o contato. 

 

1.AS 1 – Eu que fui atrás do conselho [municipal de assistência social], da 

programação e aí a gente frequentou mais ou menos por um ano esse 

conselho. Entre final de 2015 a final de 2016 mais ou menos, foi o período 

em que participamos. 

 

1.AS 3 - Porque é um conselho que eu fiz um seminário, participei de um 

seminário sobre a pessoa idosa, tive contato com os integrantes do conselho 

e perguntei sobre as reuniões, se eu poderia participar e aí eu participei 

mesmo, acompanhei só pela temática mesmo, do idoso, e aqui na Defensoria 

eu acompanho todos os casos de institucionalização de pessoa idosa, então 

eu estava bem familiarizada com a temática e resolvi acompanhar, ver como 

era a atuação do conselho aqui (...). 

 

1.PSI 1 - Nós procuramos para atuar no conselho [municipal dos direitos da 

criança e do adolescente], a gente apresentou as atribuições do CAM e da 

Defensoria, nos colocamos à disposição e isso foi bem em 2010, 2011, 

quando chegamos na Defensoria nós fizemos um mapeamento da rede, 

contato com as entidades, nos apresentamos, apresentamos as atribuições e 

começamos um relacionamento com as entidades da rede, sejam conselhos 

ou entidades mesmo de prestação de serviços, de garantia de direitos, as 

ONG's ou o que tinha de garantia de direitos na época.   

 

 O segundo interesse em participar desses colegiados adveio de convite dos 

conselheiros municipais. Nos contatos estabelecidos com representantes dos conselhos 

municipais, houve a identificação de interesses em comuns que levaram à participação dos 

profissionais da DPE. 

 

1.PSI 2 – Ajuda [ser da Defensoria]. Os conselhos, os que eu tive contato, 

eles demonstram querer a presença da Defensoria, ficam felizes quando a 

gente chega em alguma reunião.  

 

1.PSI 3 – (...) Participei de algumas reuniões, era uma época que a gente 

atuava um pouco mais na infância, tinha uma participação maior e aí eu 
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acabei entrando até porque a Defensoria aqui acaba sendo convidada pra 

participar de algumas, não só dos conselhos, mas também de grupos que 

lidam com algumas temáticas específicas. (...) Na verdade, nessas reuniões 

de rede aparecia alguma coisa assim: “olha, vai ter uma reunião pra gente 

falar sobre o conselho” e aí eu acabava indo, mas isso não era muito 

sistemático, a rede também fazia reuniões e não avisava a Defensoria, então 

foi algo muito esparso e eu acabei não participando.  

1.AS 2 - Não, na verdade a gestão anterior a que eu entrei fez uma alteração 

no estatuto em que colocaram duas cadeiras para a Defensoria Pública. Aí 

em cima disso eles mandaram um ofício para a Defensoria convidando a 

quem tivesse interesse para que a Defensoria nomeasse dois conselheiros, 

suplente e titular, e foi quando eu entrei, junto com a defensora (...), que era 

a nossa coordenadora na época.  

 

1.DEF 2 - De vez em quando, quando tinha uma pauta específica, o 

Conselho chamava a Defensoria, pautas como rolezinho no shopping, 

manifestação cultural em praças, essas coisas que eram pontuais no 

Conselho eles chamavam, quando chegavam muitas denúncias de violência 

na Fundação Casa, eles chamavam a gente… 

 

1.AS 6 – (...) E por indicação aqui da Defensoria mesmo, eles solicitaram 

um representante da Defensoria para atuar, entraram em contato com o 

defensor (...) que na época era representante no Núcleo da Mulher e como 

ele não tinha disponibilidade, ele perguntou se eu tinha interesse, então fui 

indicada pela Defensoria. Tive indicação da Defensoria para participar do 

conselho. 

 

1.AS 5 - Então eu participei, tive um retorno enorme no conselho de 

assistência, ficaram motivados com a entrada de uma equipe interdisciplinar 

na Defensoria. Fui convidada a participar formalmente do evento de posse 

dos novos conselheiros, que coincidentemente ocorreu neste ano também, 

em [um dos municípios em que trabalho] e do conselho de saúde também. 

Lá em (...) foi mais nessas duas áreas que ocorreu esta aproximação maior 

com os conselhos. 

 

O terceiro tema de interesse em participar dos conselhos municipais refere-se ao 

aprofundamento do conhecimento das políticas públicas. O desejo de melhorar o 

conhecimento sobre as políticas públicas, com vistas a melhorar sua atuação na DPE, leva os 

profissionais entrevistados a interessar-se pelo trabalho junto a conselhos municipais. 

 

1.PSI 3 - Olha, eu não sei se eu tinha muita expectativa, sabe? Acho que eu 

fui lá mais de curioso do que, acho que talvez a curiosidade, de saber como 

isso estava funcionando, eu fazia parte de algumas reuniões onde se 

debatiam algumas coisas relacionadas ao conselho no começo da minha 

atuação, então eu acho que eu estava muito curioso pra saber como é que 

isso funcionava, então queria conhecer as instituições, queria saber como 

que era isso, acho que mais uma curiosidade de saber onde é que eu estava 
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entrando, assim, onde a gente poderia transitar, do que uma expectativa a 

respeito do funcionamento, por exemplo. 

1.AS 3 - Era conhecer mais sobre a política que o município... a forma que o 

município trabalhava, como o conselho trabalhava aqui (...). Como eles 

atuavam, conhecer mais sobre a rede do idoso que tem aqui no município, 

mais para conhecimento mesmo e para contribuir de alguma forma, vendo 

aqui pela Defensoria, de que forma a gente poderia contribuir nesse 

conselho. 

 

1.AS 4 – (...) O conselho é um braço aí nosso, que a gente tem que estar 

junto, com que a gente tem que ter esse contato. Não dá para deixar, algumas 

coisas tem que ser levadas, tem que ser cobradas, tem que ser, é o papel 

deles mesmo. (...) A Assistência é uma Secretaria a que eu estou diretamente 

relacionada, por todos os serviços, principalmente às pessoas em situação de 

rua, CRAS, CREAS, é muito próximo sempre aos acolhimentos 

institucionais. Para sempre estar a par das discussões, sempre estar a par 

na elaboração de protocolo municipal, estamos sempre juntos discutindo. 

 

 O quarto tema relacionado aos interesses coletivos em atuar junto a conselhos 

municipais refere-se às melhorias da qualidade do atendimento da população. O trabalho 

junto aos colegiados aparece com uma possibilidade de melhorar a vida da população 

atendida também na DPESP, além de tornar o trabalho mais eficaz. 

 

1.DEF 1 - Então, porque eu acho que às vezes a gente poderia efetivar 

direitos por meio do Conselho, é uma força a mais de busca de direitos para 

a população que a gente atende por um outro órgão, então não seria só a 

Defensoria brigando, e através de espaços diferentes, porque a Defensoria 

Pública enquanto órgão do Sistema de Justiça acaba tendo uma tendência 

para se socorrer do Judiciário, enquanto o Conselho, acho que ele acaba 

tendo uma tendência a fazer uma interlocução maior com o Executivo, talvez 

com o Legislativo. Então acho que seria mais um órgão ocupando um outro 

espaço, fazendo a interlocução com outros atores e acho que isso aí somaria 

nessa busca de criação ou de efetivação de direitos. 

 

1.AS 2 - Eu já tinha essas participações estudantis e em alguns momentos no 

conselho de assistência, quando veio a oportunidade na Defensoria eu achei 

que fosse uma oportunidade interessante de agregar ao meu trabalho aqui, 

ao nosso trabalho na verdade. A gente tem uma atuação muito grande com 

demanda de uso abusivo de álcool e drogas, então achei que fosse 

importante para auxiliar mesmo nessa atuação que a gente tem aqui. Não 

teve um motivo muito grandioso a não ser o que eu já conhecia sobre 

controle social e tudo. (...) Eu tenho muita fé de que os conselhos são 

fundamentais para a gente buscar grandes melhorias não só no município, 

mas também no nosso país como um todo. Já vi algumas coisas acontecerem, 

por exemplo, até mudanças de pensamento.  

 

1.AS 1 - Por que o conselho? Porque nós recebemos muita demanda 

sensível, que perpassa as vulnerabilidades sociais constantemente no dia a 

dia nosso e uma das justificativas para participar junto aos conselhos (...) 
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saúde também tem muita demanda, da educação também, foi justamente 

focar no que a gente poderia fazer a partir dessa demanda que também era, 

e ainda é, volumosa na unidade. Então a escolha do critério foi esse, não 

especificamente por afinidade, ou coisa parecida, mas por aquilo vinha... (...) 

A demanda exorbitante na Defensoria também é fruto de, às vezes, 

conselhos não tão efetivos no município, portanto a não efetividade, de fato, 

de algumas políticas. (...) Justamente por entender que o papel ali surte 

muito efeito positivo para aquela demanda que às vezes chega aqui e não 

precisaria chegar aqui. (...) Quando você estreita laços, você aproxima 

pessoas, e não tem maneira melhor de efetivar direitos do que quando tem 

pessoas aproximadas. Não tem como, é melhor do que um papel, do que uma 

canetada de uma judicialização. Até porque a judicialização aqui no Brasil é 

expressão da questão social e não da efetivação de direitos. 

 

1.AS 6 – (...) achei que era relevante, era uma oportunidade diferente de 

você participar do outro lado, da construção mesmo, de acompanhar as 

políticas. Acho que a gente tem que estar nas duas vias. (...) eu sempre achei 

interessante, nunca tinha participado de nenhum, conhecia teoricamente o 

que seria um conselho, mas achava interessante ter essa participação. Porque 

acho que a gente tem que estar lá dentro para tentar construir o conselho da 

maneira como está descrita na legislação, para ela realmente ser um espaço 

de participação coletivo. 

  

1.PSI 2 - Efetivamente o que eu sei... O serviço que foi implantado quando 

participei das reuniões do conselho de saúde foi o serviço que atende criança 

e adolescente em situação de dependência de substâncias. E eu já atendi uns 

três adolescentes que precisaram ficar e fazer tratamento nesse serviço, então 

com relação a isso, atendeu. E o atendimento foi de qualidade, melhor do 

que ficar em hospital psiquiátrico, por exemplo. (...) A questão do conselho 

da mulher, a participação da organização da audiência pública. Essa 

audiência teve resultados muito bacanas, a gente teve melhoras, inclusive 

consegue medir com o relato das mulheres em rede social, a melhora do 

atendimento à gestante e à parturiente aqui, depois dessa audiência pública, 

que os hospitais começaram a ficar com medo, de tanta denúncia que estava 

chegando. Então isso foi bem bacana também. (...) Esperava que as 

demandas que a gente levasse, por exemplo, no conselho de saúde, que elas 

fossem ouvidas, fossem consideradas e fossem colocadas em pauta de 

discussão, de articulação para construção das políticas, dos serviços, 

implantação de novos serviços. 

 

1.AS 3 - Acredito que sim, porque se eles estão atendendo, se a contribuição 

for para a melhoria desses serviços, eu acredito que vá melhorar para quem 

procura. (...) porque aquelas pessoas que não tem o direito garantido, eles 

estão sendo orientados a virem buscar a Defensoria, a própria rede orienta a 

procurar a Defensoria. (...) às vezes o idoso não tem como garantir essa vaga 

[em instituições de longa permanência]. E aí o conselho, a rede, eles 

orientam a vir na Defensoria para obrigar o município a complementar esse 

valor ou pagar integral, caso o idoso não tenha renda, nenhum rendimento. 

Então eles já sabem que podem estar encaminhando para a Defensoria, que 

ele tem esse direito garantido.  

 

1.AS 4 – (...) eu não vou ao conselho por ir, é complementar. Dependendo 

da demanda em que estou atuando, específica, naquele momento, eu acabo 

complementando com essa participação. (...) Tem impacto no atendimento 

aos usuários (...) elaborar protocolo de atendimento, um fluxo municipal de 
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atendimento de crianças, adolescentes e seus familiares em situação de 

acolhimento, reflete diretamente nessa população, que vai ter, garantidos, o 

serviço e o atendimento. Quando elaboro um projeto de guarda subsidiada, 

também vou refletir diretamente nessa população. 

 

1.AS 5 - Justamente por acreditar na potência do trabalho dos conselhos e 

pela possibilidade de contribuir para que realmente exista a efetividade e 

garantia dos direitos e das políticas que atinjam as classes mais 

necessitadas. A aproximação entre os conselhos e a Defensoria é primordial. 

 

3.2. Subcategoria: Percepção de incentivos à participação junto a conselhos municipais 

pela DPE 

 Os interesses coletivos dos profissionais da DPE quanto à participação em conselhos 

municipais têm pouca relação com incentivos advindos da instituição em que trabalham. A 

maioria dos profissionais entende que há falta/insuficiência de incentivo institucional para 

esse tipo de atuação, sobretudo em âmbito municipal. Vejamos: 

 

1.PSI 2 - Com parcimônia, é a palavra? A Defensoria... a visão é um pouco 

curta, acho que é um pouco imediatista. Por exemplo, a demanda por leito 

psiquiátrico em hospital geral, isso é urgente. Isso é uma demanda que chega 

na Defensoria, as pessoas não são atendidas adequadamente, e aí a 

Defensoria enxerga isso como interesse. Mas uma questão mais em longo 

prazo como participar do CMDCA, que vai formular política e fiscalizar 

entidades com relação à criança e adolescente no município, quando não 

tem uma questão urgente imediata não é vista como positiva, é vista como o 

servidor estar tirando tempo do trabalho ordinário para fazer uma atividade 

que não vai impactar, não vai atender à demanda imediata da Defensoria. 

Não é enxergado em longo prazo como isso poderia beneficiar. 

 

1.PSI 3 - É uma iniciativa individual e não institucional.  

1.DEF 1 - Eu acho que ela tem essa representatividade, a Defensoria nos 

conselhos talvez ela aconteça mais no âmbito estadual no que nos 

municípios. Talvez lá esteja um pouco mais consolidada, pela necessidade da 

Defensoria-geral indicar um representante seu para atuar nos conselhos 

estaduais. Talvez acho que aí seja mais consolidada mesmo que nos 

municípios. Eu acho que nos municípios ainda está distante. Esta é a minha 

sensação. (...) Eu acho que não tenho apoio propriamente dito porque não 

tem sido um foco da Defensoria Pública. Não tem com certeza nenhuma 

oposição, pelo contrário, se você atua isso vai ser bem visto, vai ser visto 

como algo legal. (...) exatamente como tudo na Defensoria Pública que você 

vai fazer é um extra, nunca é retirada uma atribuição sua para você atuar 

fora do tradicional porque qualquer atuação fora do tradicional é algo a 

mais.  

 

1.AS 1 - Eu acho que por falta de conhecimento do papel do conselho, por 

falta de pessoal, falta de pessoas, nós temos aqui (...) já há mais de três anos, 

só tem um agente da Defensoria, só tem um técnico. Falta ainda um cargo de 

psicólogo que está vagante. Então isso enfraquece muito nossa atuação e em 
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detrimento disso é que foi o fator chave de a gente não ter acompanhado e 

não estar acompanhando até hoje o conselho. (...) E o desconhecimento gera 

também algo que eu acho que também está no molho disso aí, que é o não 

“vislumbramento” do tanto que é importante.  

 

1.AS 6 - Acho que é muito pequena, porque do tempo que estou aqui essa é 

a única experiência que teve e justamente porque teve um defensor que 

realmente era bem atuante, tanto nos movimentos sociais e por isso que 

levou a ter esse acesso junto a conselho. (...) Não vejo muito interesse nessa 

atuação. (...) Talvez se eu fosse voluntariamente tentar participar de outro 

conselho não sei se eu teria o mesmo apoio e disponibilidade de ter essa 

liberação, por exemplo. 

  

1.AS 4 - Não. A instituição não tem nem conhecimento [da atuação junto a 

conselhos de políticas públicas]. 

 

1.PSI 1 - É baixo, bastante baixo [incentivo da instituição para atuar junto a 

conselhos], nós tivemos que fazer diversas negociações internas e pressões 

internas para que essa possibilidade acontecesse. Existe uma demanda 

institucional que não dá prioridade para isso, então, consequentemente não 

tem muita. São poucos os defensores que se protagonizam a isso, então tem 

menos cultura disso também.   

 
1.AS 5 - Não é prioridade. Infelizmente não vejo como uma prioridade 

institucional. Acho que a participação e incentivo acaba sendo mais da 

iniciativa individual, tanto dos defensores como do próprio profissional do 

CAM querer trabalhar com isso, de se identificar com esse tipo de atuação e 

conseguir conciliá-la com os demais tipos de atividades. 

 

 Por outro lado, há profissionais que percebem uma permissão para participação sem 

prejuízos concedida pela instituição. Por vezes tal permissão é percebida como um incentivo 

para atuar junto a conselhos municipais, mas a maioria percebe tal autorização apenas como 

uma não proibição, algo permitido, mas não incentivado. 

 

1.AS 2 - Então para mim não chegou a ser algo ruim, eu separava minha 

agenda, me organizava para isso. Toma um tempo, claro, mas eu conseguia 

ir em horário de trabalho, nunca tive dificuldades, aqui internamente, para 

ser liberada no horário de trabalho. Consegui me organizar com as outras 

demandas que eu tinha. (...) Aqui (...) vou falar pela regional (...) eu vejo que 

sim, a gente não tem nenhuma dificuldade em participar, mas a dificuldade 

maior que a gente tem mesmo é a demanda grande de trabalho, somos em 

poucos servidores, mas há um apoio sim, não vejo nenhuma dificuldade. Até 

para sair em horário de trabalho, se precisar do carro para ir em alguma 

reunião, a gente tem uma relação bem tranquila quanto a isso.  

 

1.AS 1 – Sentia naquele momento, quando era o momento oportuno. Hoje 

não posso te afirmar porque não é o momento oportuno da nossa – da nossa, 

que eu falo, é da minha – presença lá, né? Não estou falando da unidade, 

mas da minha especificidade. Hoje não tem condições técnicas. (...) E eu vou 
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ter um acolhimento, nesse período que vislumbro daqui um tempo, eu vou 

ter o acolhimento da parte dos defensores em participar. 

 

1.AS 3 - Não tem nenhum impedimento. Acho que se eu colocar: posso 

representar a instituição em determinado conselho? Não vai ter nenhum 

impedimento, de nenhum defensor, eu acredito. (...) por exemplo, quando eu 

ia para as reuniões do outro conselho, que era no período da tarde, no 

horário de trabalho, acho que é um incentivo, dizer que você pode ir, eu 

considero como incentivo sim.  

 

1.AS 6 - E aqui não tinha problema, como eu era liberada pela Defensoria 

para fazer a representação, toda reunião, mesmo que fosse em horário de 

trabalho da Defensoria, era suavizado, era liberado, era tranquilo para 

participar. (...) Não. Não. Hoje muito pouco [sentir incentivado]. 

 

1.PSI 2 - De forma pontual, sim. Não como conselheira. (...) Olha, na época 

do conselho de saúde eu fiquei por um ano participando, isso é possível, não 

vejo impedimento para isso aqui dentro. 

 

1.PSI 3 - Acho que se eu dispusesse a participar, acho que eu teria sim, pelo 

menos não teria nenhuma oposição a participar. (...) Eu acho que pensando 

aqui na unidade, isso fica muito distante assim, a gente não fala muito sobre 

isso, o contato é muito pontual, então, acho que não tem esse incentivo, dizer 

“olha, é importante ocupar esses espaços, fazer alguma coisa dentro 

deles…”, não temos. 

 

1.DEF 2 - Não, acho que não é incentivado, nem valorizado, acho que isso 

não é falado em nenhum espaço, de formação, de capacitação, ninguém 

discute muito o como fazer, nem nada disso. (...) Em São Paulo não, não 

acho que tenha essa discussão, essa participação, acho que você tem uma 

participação de Defensor Criminal em conselho da comunidade porque o 

juiz instala, pede, já está no fórum mesmo e aí faz.  

 

1.AS 4 – (...) A gente nem tem essa conversa aqui, nunca precisou, os 

defensores talvez não tenham esse conhecimento do que sejam os conselhos, 

da importância da Defensoria, né? 

 

1.AS 5 - Sim, aqui (...) a gente tem uma autonomia bem bacana, pra 

organizar a agenda, autonomia para sair, apoiam bastante, mesmo porque 

eles não conseguem assumir este tipo de frente de trabalho, muitas vezes 

gostariam de estar presentes com a gente, mas participam quando é possível, 

pois a rotina de trabalho deles acaba não permitindo muito. Na medida do 

possível consigo participar deste tipo de atividade e depois a gente repassa o 

que for necessário. 

 

4. Categoria: Eficácia política 

4.1. Subcategoria: Fatores que aumentam o sentimento de eficácia política 

 Quanto ao sentimento de eficácia política, os entrevistados comentaram sobre os 

fatores que aumentam tal sentimento, isto é, aquilo que faz com que se sintam mais capazes 
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de mudar uma determinada realidade política. O primeiro tema codificado diz respeito à 

capacidade de levantar demandas para as políticas públicas. Esses profissionais acreditam 

que podem contribuir com os conselhos porque conhecem as falhas das políticas públicas a 

partir da procura por atendimento da população atendida. 

 

1.PSI 2 - Então, eu acho que a nossa participação nos conselhos é importante 

justamente para levar essas questões de necessidade da população mesmo, 

que acaba tendo que judicializar várias demandas que seriam de direito, uma 

questão de direito. 

 

1.PSI 3 - Eu gostaria de participar, gostaria de… eu acho que por fazer parte 

da Defensoria e atuar com esse recorte da população, eu acho que a gente 

tem uma prática aqui, dos casos que a gente atende mesmo da instituição, 

poderia contribuir muito, principalmente na defesa dos direitos da 

população, seja ele criança, seja idoso, seja mulher, seja pessoa com 

deficiência, eu acho que a gente teria muito a contribuir.  

1.DEF 2 - Eu acho que contribui, eu acho que a gente consegue… eu acho 

que o papel nosso nos conselhos municipais acaba sendo de um interlocutor 

ali entre a sociedade civil e o governo, né? 

1.AS 6 - Não, na verdade eles não pagavam [aluguel social], não tinha 

nenhuma regulamentação, aí começou a vir muita demanda, culminou de ter 

uma chuva muito grave aqui (...) e aí teve um acesso muito grande e procura 

disso porque eles tinham que pagar, a partir desse momento e devido às 

cobranças judiciais que já tinham e a situação que aconteceu, o Município 

se mobilizou e fez uma legislação. Mas a legislação acabou sendo mais 

restritiva do que antes era com acesso direto. 

 

 O segundo tema codificado em relação aos fatores que aumentam o sentimento de 

eficácia política refere-se à capacidade de oferecer conhecimento técnico especializado. 

Pelas suas formações e experiências profissionais, os entrevistados acreditam que podem 

contribuir com o funcionamento dos conselhos municipais oferecendo seu conhecimento. Os 

trechos abaixo ilustram esse tema: 

1.PSI 3 - Eu acho que esses espaços às vezes têm muitas dúvidas em relação 

à atuação da Defensoria, o que faz a Defensoria, o que o CAM, por 

exemplo, faz, que tipo de demanda a gente percebe, então, eu acho, eu sinto 

que a gente pode contribuir bastante, nessa parte mais de educação em 

direitos também. Que tipo de intervenção, por exemplo, a Defensoria pode 

fazer diante de um caso pontual, sei lá, tem vários casos pontuais, isso pode 

virar uma demanda coletiva? Então, assim, que tipo de ação a Defensoria 

pode atuar em determinada demanda? Então, eu vejo isso como uma 

contribuição bem interessante.  

1.DEF 1 – (...) Acho que tanto a Defensoria como os Conselhos caminham 

em busca do mesmo objetivo, uma facilidade adicional por você acabar 

tendo uma preparação jurídica, um conhecimento técnico-jurídico que 
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facilita ali o trabalho rotineiro do Conselho e mesmo conhecimentos a 

respeito de quais direitos a gente deve buscar efetivar. (...) dava um trabalho 

porque tinha toda a questão de prestação de contas, de avaliar notas fiscais 

e recibos. Não eram todos os conselheiros também que tinham capacitação 

para fazer isso, então a maioria pegava, sabia que era uma instituição 

tradicional na cidade, que era bem vista na cidade e falava “ah, está ok”, 

“pronto, acabou”. 

 

1.AS 2 - Inicialmente eu achei bem desorganizado, as pessoas pareciam não 

estar preparadas, não saber o que era um conselho, para o que ele servia. Foi 

bacana porque ao longo das duas gestões de que eu participei a gente, 

enquanto Defensoria, conseguiu auxiliá-los com informação, o próprio 

conselho também acabou se unindo. (...) Então é de extrema importância a 

gente valorizar, a gente fala assim a Defensoria enquanto missão, enquanto 

proposta de ser, é estar ali, centrada no sentido de ser uma proponente, 

trazer enriquecimentos através de suas participações, não só voluntárias. 

 

1. DEF 2 - Então acho que a gente consegue talvez traduzir um pouco essas 

demandas que no próprio Conselho a sociedade civil está colocando, e acho 

que algo, enquanto defensor estar lá… é… e… endossando de certa forma 

essas demandas e talvez ajudando traduzir elas numa linguagem dos 

direitos e obrigação do Poder Público, eu acho que ganha força, eu acho que 

até por essa atuação anterior em conselhos, eu vejo muito essa diferença. Eu 

participei de conselho como sociedade civil, no CONDEPE, depois em 

Minas como governo e acompanho como defensor. 

 

1.AS 3 - Assim, quando atuei aqui no conselho municipal do idoso acho que 

a contribuição que eu dei para eles foi mais no sentido assim... porque 

normalmente os integrantes não conhecem muito sobre estar ali no conselho, 

mas às vezes tem algumas limitações, principalmente direcionadas à 

legislação mesmo, então acho que eu dei algumas sugestões para eles, para 

melhorar a fiscalização, de conhecer melhor a política pública, a legislação, 

(...) de estar conhecendo mais sobre o estatuto do idoso. (...) faz grande 

diferença sim, ser um profissional da Defensoria Pública, pela bagagem que 

ele tem, saber qual é sua missão lá dentro, saber que a pessoa tem como 

garantir esse direito, então pode ter essa diferença sim.  

 

1.AS 6 - Acho que a importância é pela questão do conhecimento 

profissional mesmo do Serviço Social enquanto conhecedora da política 

pública, de entender um pouco disso e acho que com esse conhecimento 

específico da profissão, de entender as expressões da questão social você 

consegue levar isso para dentro do conselho e facilitar um pouco a leitura 

também de algumas coisas. 

 

1.AS 4 – (…) Na Defensoria eu fico mais na linha da formulação, 

elaboração de políticas públicas, de subsidiar essa análise, essa 

fiscalização, é um pouco diferente o viés. Isso acontece, eu sinto essa 

diferença. 

 

1.PSI 1 – (...) Porque muitas vezes os conselheiros, da rede ou até mesmo da 

prefeitura que participam, por mais que estejam na rede, às vezes tem 

dificuldades técnica, tanto de competência, como de conhecer a rede, saber 

como funciona ou dúvidas jurídicas das coisas que acontecem mesmo.  

Então a OAB muitas vezes é chamada para cobrir essas cadeiras e também 

nos chamaram para apoiar nesse sentido.  (...) tem um impacto também de a 
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gente ser um estudioso da área, impacto do conhecimento técnico, as pessoas 

não sabem muita coisa, então a gente chega lá e tem conteúdo para passar.  

 

1.AS 5 – (...) a partir do momento em que tivemos um estreitamento de 

laços, de conviver mais juntos, mostrar qual era o nosso papel, qual era 

nossa função, que a gente não estava ali para julgar ninguém, isso foi 

mudando, colaborando sobremaneira com esclarecimentos e capacitações 

na área jurídica. (...) Eles querem saber até onde podem ir, até onde não 

podem ir, então é quando eles veem que a gente pode contribuir. Eles veem a 

Defensoria como realmente uma possibilidade deles poderem também 

exercer uma análise sobre o próprio trabalho. (...) ser profissional da 

Defensoria acabou nos conferindo um “status” maior do que realmente 

representamos. 

 

 O terceiro tema codificado diz respeito à capacidade de oferecer 

informações/capacitação. No entendimento dos profissionais, eles sentem-se eficazes porque 

podem contribuir com a construção de conhecimentos dos conselheiros e da população em 

geral. 

 

1.PSI 2 - Não sei, não falei disso, mas surgiram algumas questões de 

dúvidas que eu consegui trazer aqui para algum defensor para fazer algum 

esclarecimento da questão jurídica de uma demanda lá. Aí, nesse sentido, 

pôde interferir na forma como a articulação vai ser feita, por exemplo. Uma 

questão de educação em direitos mesmo, aí nesse sentido sim. 

 

1.PSI 1 – (...) A gente trouxe competências técnicas, a gente estudou junto, a 

gente aprendeu coisas juntos, criamos possibilidades de estudar juntos, 

trouxemos palestrantes, a Defensoria pagou palestrantes para vir dar 

palestras para a rede de capacitação e os conselheiros junto. Eu aprendi 

com isso, enquanto fazia, então trouxe bastante impacto.  

 

 O quarto e último tema codificado quanto aos fatores que aumentam o sentimento de 

eficácia política está relacionado à compreensão da instituição/profissional reconhecidos na 

comunidade. Para os profissionais do 1º grupo, os conselheiros e a sociedade em geral 

costumam respeitar a instituição e seus profissionais. Seus posicionamentos são mais 

facilmente ouvidos e considerados pelos seus interlocutores. 

 

1.PSI 3 – (...) como [aqui] é uma cidade pequena, a gente consegue… a 

instituição é bastante conhecida, né? Não tanto pela população, acho que 

ainda tem desconhecimento, mas pensando na cidade, nas instituições, a 

Defensoria é bastante conhecida e respeitada aqui (...) Eu vejo mais como 

benéfico do que prejudicial… porque eu acho como a Defensoria está, pelo 
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menos no imaginário e na missão institucional, como uma instituição que 

visa garantir e defender direitos, acho que transitar nos conselhos sendo 

parte da Defensoria, acho que é mais fácil essa circulação do que se fosse de 

outras instituições, por exemplo, a gente conta com esse respaldo. (...) Eu 

tendo a acreditar que quando a gente se propõe a estabelecer política, se 

coloca a Defensoria como parte da rede, sai desse papel do sistema de 

justiça, fica com um pezinho ali e um pezinho cá, a gente consegue talvez 

transitar (...). 

 

1.DEF 1 – (...) Eu acho que já tem um tratamento diferente pelo simples fato 

de você ser um profissional do Direito. Então ainda existe, no seio 

comunitário essa ideia de que o profissional do Direito, o doutor, ele tem 

mais conhecimento do que as outras pessoas, como a gente sabe que na 

verdade não é nada disso. (...) Então eu acho que a população ainda enxerga 

o profissional do Direito como alguém que tem mais conhecimento. Então, 

por si só, eu já sentia que na época em que eu era advogado havia um certo 

respeito quando eu falava porque em tese eu sabia das coisas, conhecia as 

leis e tal. Acho que isso é potencializado se você é um profissional da 

Defensoria Pública porque além de ser um profissional do Direito você está 

ali como representante de uma instituição pública do Estado, então ainda 

tem mais isso, além de ser um doutor você ainda está representando quase 

que um poder do Estado, então eu acho que tem sim alguma coisa ali de 

diferente como que os demais conselheiros vão te enxergar. 

 

1.AS 2 - Depende. Na verdade, para algumas pessoas do conselho a gente 

era bem-vindo porque eles achavam que a gente tinha bastante 

conhecimento para partilhar, mais por conta da nossa atuação dentro na 

Defensoria, de atender muitos usuários que tem familiares que fazem uso 

abusivo de drogas. A gente tem uma atividade muito voltada a atuar em 

processos contra o município, para que seja oferecido o tratamento adequado 

para o paciente. Então para essas pessoas a gente tinha muito conhecimento 

a passar, eles viam a gente como grandes parceiros dentro do conselho. (...) 

quando eu entrei aqui percebi que o nome da instituição tem um peso. 

Quando você liga para os lugares... então acredito que essa relação com os 

outros profissionais pudesse ser um pouco diferente. Poderia ter o mesmo 

conhecimento, mas se eu trabalhasse em outra instituição, talvez com outros 

profissionais, talvez a relação fosse diferente.  

 

1.PSI 2 - Sim, achavam importante. (...) Acho que tinha a ver com a 

instituição e também com meu posicionamento nas próprias reuniões, eu 

acho. Eu sempre me portei de maneira muito aberta, de muito diálogo com 

todas as pessoas que participavam, então acho que eu não era uma pessoa 

que chegava lá com o pé na porta. Isso facilitava o diálogo. (...) Sempre 

quando chego sou apresentada enquanto... psicóloga da Defensoria ou 

representando a Defensoria. E aí todos se apresentam, eu consigo participar, 

sou reconhecida mesmo, sou ouvida, eles pedem minha opinião, enfim.  

 

1.AS 1 – (...) o que eu percebia é que era muito bem-vinda a participação da 

Defensoria, de todos ali presentes. E o que eu percebia também na época era 

um enriquecimento ao conselho ter a Defensoria presente. Então isso trouxe 

para mim o reconhecimento do conselho da instituição Defensoria, isso foi 

muito importante para mim. Na verdade foi essa via de mão dupla, eu 

sempre percebi isso. (...) Enfim, somos uma instituição que tem um aspecto 

muito enriquecedor. E eu sinto um feedback que eu nunca tinha sentido, as 

pessoas percebiam, tudo, então isso é muito importante. (...) Sempre ajudou 
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[ser reconhecido como profissional da Defensoria Pública], sempre 

favoreceu, e nunca percebi algo contrário a isso, assim algo que prejudicasse 

como instituição, sempre contribuiu com as pessoas ali presentes e com a 

instituição ali representada. 

 

1.DEF 2 - Enquanto defensor público, eu acho que você consegue ganhar 

uma escuta pras demandas que você traz como se fosse uma certa… como se 

você já estivesse uma legitimidade anterior ali, você já chega sem precisar 

garantir esse lugar, você é o defensor que falou, eu acho que acaba sendo 

mais fácil isso.  

 

1.AS 3 - Eles sempre, quando tem algum evento, eles convidam a gente para 

participar, até mesmo em mesa de abertura, representando a Defensoria 

Pública, ou até mesmo para ter um contato mais próximo com um defensor, 

através da gente, eles nos procuram, acho que nesse sentido.  

 

1.AS 6 – (...) O trabalho na Defensoria é bem interessante porque está muito 

ligado com o papel do Serviço Social mesmo enquanto sociedade, não de 

servir, de estar atuante, não só na questão de acompanhamento das políticas 

públicas, mas às vezes até em elaboração, alguma coisa, porque muitos 

lugares da rede acabam chamando a gente para participar, então acho que 

isso complementa bastante nossa formação profissional. (...) Principalmente 

nessa época em que teve a questão da modificação de legislação, eles 

sentiam que estavam meio respaldados por ter uma pessoa que tinha um 

pouco mais de conhecimento jurídico, de ter facilidade de também chegar 

aqui na Defensoria e conseguir mais apoio nessa questão de às vezes ter uma 

lei mais fortalecida. 

 

1.AS 4 - Reconhecem. (…) Como parceira. A Defensoria aqui (…) tem 

muito esse olhar de parceria. A rede dos conselhos aciona, conhece a 

Defensoria. No caso mais no CAM (Serviço Social e Psicologia), e buscam 

principalmente parceria na linha consultiva. Tem essa troca então temos 

esse reconhecimento enquanto Defensoria Pública. (…) Sim, isso acaba 

acontecendo mesmo [ser ouvido e respeitado]. Um pouco mais mesmo, pelo 

menos de escuta, por isso tem esse caráter às vezes de consultar, de ouvir, às 

vezes isso acontece. 

 

1.PSI 1 – (...) A Defensoria, tanto por ser Defensoria, quanto por fazer parte 

do Sistema de Justiça, como até estereótipo social, a justiça tem um 

estereótipo social no sentido de ser ouvido, de ter acesso.  É um privilégio 

entrar no conselho sendo da Defensoria, porque você vai ser ouvido muitas 

vezes, sua opinião vai ser levada em consideração. (...) Tem também um 

impacto político, a gente tem conteúdo, tem a transferência, tem o clima, tem 

a imagem social e o estereótipo, se a gente propuser coisas e ajudarmos 

essas coisas a acontecer vai acontecer (...) 

 

 

5. Categoria: Sentimentos com respeito aos adversários 

5.1. Subcategoria: Fatores pessoais que dificultam o funcionamento dos conselhos 

Os profissionais do 1º grupo identificaram os adversários em relação ao 

funcionamento dos conselhos municipais de políticas públicas. Em um primeiro momento, 
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algumas pessoas e as relações estabelecidas entre elas podem impor dificuldades aos 

conselhos municipais, de acordo com os entrevistados. O primeiro desses fatores pessoais 

refere-se aos conflitos de interesses. Os embates que pode haver no âmbito dos conselhos 

entre seus participantes podem alcançar níveis que enfraquecem ou inviabilizam o 

funcionamento desses colegiados. A dinâmica desses interesses é responsável pela qualidade 

dos conselhos, no entendimento dos profissionais entrevistados. 

 

1.PSI 3 - Penso que sim, agora uma coisa que me preocupa, vou te dizer 

assim, é uma impressão de quem está de fora, com base até nas conversas 

que eu já tive com pessoas que fazem parte. Acho que o conselho municipal 

envolve muitos interesses, sejam políticos, sejam interesses de classe, 

interesses pessoais e é inevitável isso acontecer. Eu acho que existe uma 

possibilidade muito grande de contribuição pra democracia, mas depende 

muito de como esses interesses vão ser colocados em jogo, qual é o interesse 

que vai prevalecer, como o conselho vai fazer suas deliberações, como é que 

o processo vai caminhar, o que é que eles tão buscando, o que ele defende, 

que tipo de direitos eles defendem, as pessoas que fazem parte. (...) Então, 

dependendo de como as pessoas dinamizam o funcionamento do conselho 

isso pode ser um fator dificultador, pelo menos na minha concepção.  

 

1.AS 1 - Primeiro o que eu percebia aqui no conselho é que o órgão gestor 

dá a cara no conselho, querendo ou não ele não dá. Por mais que: “ah, tem 

uma paridade”, mas quem conduz é o órgão gestor. Vai depender de quem é 

o órgão gestor, de quem está no órgão gestor e de qual a finalidade de quem 

está lá. Não era para ser assim, porém, não dá para desmerecer que a 

paridade é deslocada, não é simplesmente 9 para 9, isso é o que diz a 

institucionalização do conselho, a gente sabe que tem gente de todo lado lá e 

acaba tendendo mais a ficar 3 para 15, do que nove para nove, isso é muito 

complicado, isso engessa a intenção democrática e não só a intenção, mas o 

objetivo do conselho, porque aí não vai ficar o democrático para mim, que 

mando ali, e aí? 

 

1.DEF 2 - Acho que realmente em Minas era um pouco mais fácil isso do 

que em São Paulo porque a sociedade civil que participava dos conselhos lá, 

ela tinha uma aproximação muito grande com o governo e uma relação 

contratual muito forte, então, muitas entidades eram conveniadas ou tinham 

parcerias com o governo, então evitavam cobrar muitas coisas, muitas vezes 

a gente enquanto governo falava para eles cobrarem o governo sobre 

determinadas faltas, que a gente achava que estava tendo omissão do 

governador, do Estado… (...) Quem que define a pauta no Conselho, se é o 

presidente, se o presidente do conselho é eleito ou se é o secretário daquele 

tema, e qual o grau de poder que o Estado resolve ceder pro conselho ali, 

acho que tem isso, acho que o conselho só passa a funcionar quando tem um 

grau de poder decisório ali, acho que tem um mínimo que as leis garantem, 

né? (...) Até quando eu falo qual grau de poder o Estado cede, não penso em 

algo bondoso, estou pensando em algo do quanto mediante pressão, luta, 

briga é conquistado ali de poder pro conselho, e aí eu acho que falta 

formação pra saber usar os instrumentos que o conselho pode dispor pra 

isso, até eventualmente não aprovar convênio, não aprovar algumas coisas… 
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1.AS 4 - Simples, os interesses do poder público é que atrapalham. (...) 

Porque atuam pelos interesses deles. Dependendo da gestão e do viés 

político que está, e eles acabam direcionando esse órgão para isso, o que é 

uma pena, uma perda grande. (...) dependendo da gestão, ela pode ser um 

pouco mais aberta nessa linha dos direitos e aí já vai caminhar de uma 

forma. Mas se não for dessa forma ela vai restringir, dependendo do que 

está lá, a questão da fiscalização, que não acontece. O monitoramento, a 

fiscalização, deixando de lado. 

 

1.PSI 1 - São alguns dos grandes espaços de participação popular, de 

conhecer como a máquina funciona, a ideia é bem gestada, mas são 

esvaziados, não tem quem se interesse por fazer. E aí isso faz com que o 

próprio conselho não funcione tão bem porque quem assume às vezes tem 

mais interesses pessoais do que democráticos, (...) ou que às vezes querem 

fazer de trampolim de visibilidade para virar vereador, ou tem uma ONG e 

quer certo privilégio para essa ONG. 

 

1.AS 6 - Assim, no conselho da mulher de que eu participei era até mais 

tranquilo.  Apesar do que eu falei sobre aquela questão de modificar a lei, 

tinha muito a questão de interferência às vezes de interesses pessoais e não 

políticos. 

 

1.AS 5 - No discurso os conselheiros são “iguais”, porém, a 

coordenação/presidência, que é um representante indicado pelo governo 

acaba direcionando as ações, de acordo com os interesses da administração 

local. Já as entidades, muitas vezes, compõem os conselhos na intenção de 

conseguir verba para projetos de suas instituições, o que de certo modo 

também deturpa os verdadeiros objetivos dos conselhos. (...) Sabe-se o que 

está previsto, a função e importância do planejamento de ações e destinação 

de verbas, porém o caminho que está sendo trilhado está bem comprometido 

por intencionalidades políticas. 

 

 O segundo fator pessoal dificultador é a manutenção de participantes 

desinteressados. Para os profissionais do 1º grupo, há pessoas que não desejam melhorar sua 

participação no conselho e nem têm interesse de que o conselho funcione melhor. A 

manutenção dessas pessoas constitui um problema identificado. 

 

1.PSI 2 - Eles têm uma potência de contribuir, mas penso que não 

contribuem efetivamente, por conta da manutenção sempre das mesmas 

pessoas, daquilo que eu tinha falado anteriormente. 

 

1.DEF 1 - Por exemplo, aqui no caso do nosso Conselho da Comunidade, 

como eu te disse, a gente fundou esse Conselho de maneira informal e está 

tentando fazer a sua fundação, a sua institucionalização oficial aí. Segundo a 

Lei de Execução Penal quem deveria tomar a iniciativa de criar esse 

Conselho é o juiz responsável pela execução penal da cidade. E aqui [...] é 

justamente esse juiz que tenta obstaculizar de todas as formas que esse 
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Conselho saia do papel. Não tem interesse que funcione porque assim está 

tudo rodando do jeitinho que ele quer, está tudo sob controle dele, se não 

tem um Conselho para fiscalizar a atuação dos agentes penitenciários, a 

atuação dos órgãos do Sistema de Justiça em relação aos direitos da 

população carcerária, está ótimo para ele, porque aí o único que vai poder 

fiscalizar, que vai poder determinar como as coisas devem ser. 

1.AS 2 – (...) na verdade eu tenho algumas suposições de o conselho de 

políticas sobre drogas não ser tão efetivo. São pessoas que às vezes vão 

forçadas, não conhecem muito bem a política, tem muito a questão dos 

preconceitos e uma ideia de combate às drogas, luta pela prevenção. Então 

tem muitos estigmas dentro do próprio conselho, então acho que isso às 

vezes até dificulta e também, socialmente, a gente vê que em muito da 

população é difícil barrar esses... barrar não, mudar essa forma de pensar.  

 

 O terceiro fator pessoal relacionado às dificuldades de funcionamento dos conselhos 

municipais consiste na falta de preparo/disponibilidade dos conselheiros. Esse é um 

obstáculo na concepção dos profissionais, porque conselheiros despreparados ou com 

dificuldades estruturais de envolver-se não conseguem desempenhar bem suas funções. 

 

1.AS 2 - A dificuldade de as instituições perceberem a importância dos 

conselhos e mandarem seus funcionários, liberarem naquele determinado 

horário para que eles participassem das reuniões, a dificuldade da população 

mesmo, dos conselheiros que estavam ali, às vezes até com muito boa 

vontade em aprender, mas de não saber o que era aquele conselho, o que 

era aquela política pública a qual aquele conselho pertence.  

 

1.DEF 2 - Então eu acho que tem um papel bem relevante nessa questão de 

participação direta, acho que falta formação dos conselheiros, acho que falta 

informação pra população sobre a existência dos conselhos, a questão de 

reuniões abertas todas, você só consegue saber disso quando tem uma pauta 

de interesse e vai atrás e descobre, mas não é algo que é divulgado sequer 

em Diário Oficial, só na parte de editais mesmo, você não tem uma chamada 

em jornais pra essa participação, nada disso, então acho que é um 

mecanismo importante, mas precisa ser muito aprimorado. 

 

1.DEF 1 - Eu acho que isso é muito variado e mesmo conscientização, eu 

sinto também que muitos membros dos Conselhos sequer têm consciência do 

seu papel como membro de Conselho, como propulsor de efetivação de 

políticas públicas. Às vezes, muitas vezes os membros são indicados por 

alguma instituição e eles não têm domínio nenhum sobre a temática, acha 

que está ali fazendo uma caridade, dispondo do seu tempo, fazendo um favor 

ali, mas não procura se apropriar daquele rol de direitos que deveria 

efetivar, e muito menos busca fazer o diálogo efetivo com o Executivo, ainda 

mais um diálogo autônomo, independente, e por vezes, acha que aquilo que 

vem do Executivo está ok, é sempre aquilo que deve ser feito, a ordem do 

Executivo é que deve ser seguida e você está ali só para cumprir a ordem do 

Executivo. Quando na verdade não, você deveria estar ali para atuar de 

forma autônoma em relação ao Executivo, para cobrar o Executivo e para 

fazer frente, às vezes, às decisões do Executivo. Acho que falta talvez uma 

capacitação constante, perene aí no âmbito dos Conselhos. 
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 O quarto e último fator pessoal de dificuldades identificado é o perfil pouco 

diversificado dos conselheiros, que acabam não representando a diversidade de interesses 

relacionados à determinada política pública, ou sua ação resulta em diminuir o potencial de 

diálogo democrático no âmbito dos conselhos municipais. 

 

1.PSI 2 - Que fatores? A gente falou um pouco disso. A questão de serem 

sempre as mesmas pessoas e sempre os mesmos conselheiros e muitas vezes 

com indicação política ali dentro. (...) A formação dos conselheiros, uma 

parte é poder público e outra é sociedade civil, a impressão que tenho é que 

sempre há interesses de ONG’s e até do poder público de manter sempre as 

mesmas pessoas para não incomodar tanto a atuação do conselho. 

 

1.AS 1 – (...) Aí vai depender das gestões dos próprios conselhos também. 

Vai depender da sociedade na sua atividade para com o conselho. O 

conselho é o conselho, se entrar pessoas aí que não representam o corpo 

social ele vai ficar menos democrático, é o que a gente nota nos conselhos. 

 

1.AS 6 - Porque eram representantes de Rotary, representantes de 

instituições que estavam ali há mais de 30 anos só mudando a cadeira e não 

se ampliava para uma participação da sociedade que representasse [o 

município] como um todo, as periferias não chegavam nesse conselho e tudo 

o mais. (...) tinha conselheiras lá que tinham conhecimento notório mesmo, 

mas você vê que a pessoas estava ali e não estava nem contribuindo tanto, 

mas ficava ali mais por questão de ego, de ter um cargo representativo no 

município e acabava nem tendo uma contribuição tão intensa em relação ao 

que conselho poderia, realmente, estar fazendo. 

 

1.AS 4 - É. O que vejo é que você não tem a participação dos usuários, têm 

representantes de entidades da sociedade civil, você vê o poder público e os 

representantes de entidades. E como são representantes de entidades, eles 

acabam também atendendo ao poder público, não vejo necessariamente essa 

participação efetiva da sociedade civil nessa linha dos usuários, sim dos 

representantes. 

 

 

5.2. Subcategoria: Fatores sociais/institucionais que dificultam o funcionamento dos 

conselhos 

 Por outro lado, os profissionais do 1º grupo também reconhecem fatores sociais ou 

institucionais como dificultadores do funcionamento dos conselhos municipais, ou seja, 

fatores não relacionados diretamente às pessoas ou seu relacionamento, mas nas condições 

estruturais que seriam necessárias para tal funcionamento. O primeiro desses fatores é o 

desconhecimento amplo dos conselhos pela sociedade. Esses colegiados, apesar de não 

serem tão novos na organização das políticas públicas brasileiras, permanecem desconhecidos 

pela maioria dos cidadãos, conforme apontado pelos profissionais entrevistados. Quando a 
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população não sabe da existência dos conselhos municipais, ou conhece pouco sobre eles, 

possivelmente não haverá muitas pessoas interessadas em participar. 

 

1.PSI 2 - Da sociedade civil em geral não ter conhecimento para que sirva o 

conselho, dos objetivos, da função do conselho e não ter, por conta dessa 

ignorância, não conseguir acessar esse órgão (...) também não é fácil 

participar como conselheiro, porque demanda tempo, as pessoas trabalham, 

tem suas vidas e ninguém quer ter dor de cabeça, entendeu? Então parece 

que ser conselheiro de algum conselho meio que virou uma profissão, só 

falta remunerar. 

 

1.AS 2 - As pessoas não entenderem que ali é um espaço de controle social, 

de cobrança, da efetivação das políticas públicas e da melhoria da 

qualidade de vida delas. E elas veem como um espaço burocrático, chato, 

até quem, às vezes, está nesses conselhos não entende seu papel dentro dele. 

 

1. AS 1 – (...) sem falar que a sociedade não tem conhecimento nenhum do 

conselho, estou falando da Assistência, não tem. Por mais que tenha um 

profissional que divulgue, tenha conferências a cada 2 anos onde há uma 

divulgação, não há. E quando há, há também uma “amorfidade” (SIC), algo 

amorfo, no tecido social também, que dificulta também. 

 

1.AS 6 - E por mais que a gente hoje tenha instituições como os conselhos, 

que você tem a participação da sociedade civil, que é uma possibilidade de 

estar construindo ali dentro, mas infelizmente poucas pessoas conhecem 

esses mecanismos. 

 

1.AS 4 - Acho que seria um trabalho interessante sim trabalhar um pouco 

mais o que são os conselhos, qual a importância da participação da social, 

do controle social.  Acho que não vejo isso nos conselhos (…) hoje. Não é 

um espaço efetivo de participação social. (...) Porque a gente acaba caindo 

em entidades que não representam os interesses. A realidade, infelizmente, é 

essa: as entidades não representam os interesses dos usuários, da população. 

 

 O segundo fator social/institucional dificultador diz respeito às deficiências de 

infraestrutura. Os profissionais do 1º grupo identificam que muitos conselhos com os quais 

trabalham não têm infraestrutura suficiente que permita desenvolver um bom funcionamento, 

conforme trechos abaixo: 

 

1.AS 2 - No conselho de que eu participei eu via muita dificuldade na 

questão de orçamento, de não ter dinheiro mesmo para fazer as atividades, 

não ter carro para fazer as visitas nas comunidades terapêuticas ou nos 

serviços públicos. (...) Muita burocracia para conseguir algumas coisas. Por 

exemplo, o COMAD era atrelado à política de saúde do município, só que a 

gente tinha uma dificuldade enorme em solicitar algumas coisas, de pedir 

apoio à secretaria de saúde em algumas situações, pedir para mandar um 

ofício ou para pedir um simples armário para guardar a documentação no 

conselho.  
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1.AS 1 - Tem a questão do trabalho, e especificamente a questão do horário, 

que é de manhã, e é um outro dificultador também que eu tive, porque 

dificulta também a participação da sociedade. O horário ser de manhã 

dificulta mais. 

 

1.AS 3 - Dificuldade tem bastante, questão de verba, falta de conhecimento, 

como sempre existe um rodízio, as pessoas que entram tem que ter 

capacitações, às vezes, por custo, falta de verba, nem sempre é promovido, 

precisa ter material, capacitação, ter investimento, acho que as dificuldades 

são essas, de ter reforço, promover capacitação sempre. Continuada.  

 

 O último dos fatores sociais/institucionais que dificultam o funcionamento dos 

conselhos foi apontado pelos profissionais entrevistados como a desarticulação com outras 

instituições. Alguns desses profissionais destacaram que os conselhos municipais apresentam 

dificuldades de estabelecer diálogos com outros órgãos ou instituições, permanecendo 

restritos às discussões realizadas internamente. 

 

1.PSI 3 - Talvez uma desarticulação dos conselhos com outros espaços, 

acho que o conselho não pode ficar só ali, acho que tem que estar, por 

exemplo, o conselho da criança ou o conselho do idoso, acho que tem que 

estar conectado com as instituições, com outros espaços que desenvolvem a 

mesma temática, tem que estar conectado com a Defensoria, com o serviço 

de saúde.  

1.DEF 1 – (...) aí assim eles convidarem a gente, eu fui enquanto defensor, 

representante da Defensoria Pública para participar, tentar criar esse 

Conselho [LGBT], e ficou muito claro pra gente que não adiantava naquele 

momento com aquela legislatura tentar criar esse Conselho, porque a 

criação dependia de lei municipal, porque não seria criado justamente porque 

a Câmara de Vereadores era formada em grande parte por representantes de 

instituições religiosas ou então por pessoas com forte vínculo às igrejas, as 

mais variadas igrejas, e que não viam com bons olhos a existência de um 

Conselho criado e de certa forma mantido pelo município que fosse para 

lutar pelos direitos da população LGBT. 

 

6. Categoria: Metas e repertório de ações 

6.1. Subcategoria: Atividades realizadas junto aos conselhos 

 Os profissionais da DPESP que atuam junto a conselhos municipais de políticas 

públicas apontaram as ações que são realizadas no âmbito destes órgãos, às quais eles se 

associam e passam a também empreender. No repertório de ações consta a participação em 

reuniões, conforme abaixo: 

 

1.PSI 3 - Eu participei de algumas reuniões com os serviços da rede quando 

estavam tentando estruturar o conselho e ver como que ele ia funcionar, só 

que aí na hora de entrar pro conselho eu não pude participar, na verdade, eu 

não fui impedido, mas eu não tive condições de participar. A gente fazia 
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algumas reuniões pontuais pra discutir alguns casos aqui da Defensoria que 

também eram atendidos pela rede e durante essas reuniões algumas 

temáticas eram tratadas, né?  

1.DEF 1 - Sim. Na verdade, eu cheguei atuar por uma reunião só aqui, para 

eu falar que eu nunca atuei em nada como defensor público, eu atuei no ano 

passado em uma reunião do Conselho da Comunidade que a gente está 

tentando institucionalizar aqui (...), Conselho da Comunidade que visa 

assegurar os direitos dos presos, né? E a gente fundou informalmente esse 

Conselho com participação de representantes da sociedade civil e 

principalmente de órgãos públicos, alguns da Defensoria, alguns ligados à 

Assistência Social e a Saúde no município.  

 

1.AS 2 - Eu participei do COMAD por duas gestões, que é o Conselho 

Municipal de Políticas sobre Drogas. Ainda estou no conselho, já era para 

ter terminado a gestão, mas a gente não conseguiu a quantidade necessária 

de conselheiros na sociedade civil para compor a nova gestão. (...) Sim, 

ainda estou como conselheira, não tem acontecido mais reuniões, acabou 

que os conselheiros se distanciaram, esvaziando bastante o conselho, mas 

enquanto não houver a formação da nova gestão a gente permanece como 

conselheira, então está nesse trâmite burocrático. 

 

1.AS 1 - Não, não tínhamos cadeira, era algo voluntário da Defensoria em 

acompanhar as sessões (...) e aí a gente acompanhava. (...) Era composta 

num primeiro momento nessa aproximação em saber o que se passava ali, 

qual era o andamento das reuniões, das propostas, essas eram as atividades. 

E subsidiava também a atuação dos defensores com relação a essa política. 

Isso é decidido por uma questão de equipamentos novos, término de 

equipamentos, entidades que estavam iniciando, entidades que estavam 

aumentando sua demanda, entidades que deixaram de existir, então tudo isso 

passava pelo conselho e, na minha opinião, foi o que mais ajudou a gente a 

mapear e não só mapear, mas também articular com a rede, lutar com a rede. 

Foi um momento muito propício, de muito conhecimento nosso. 

 

1.DEF 2 - (...) A Defensoria não tem assento, não tinha convite, nada assim 

específico, mas o Conselho Municipal de Direito da Criança e do 

Adolescente sempre foi muito aberto, (...) eu costumava acompanhar pelo 

menos a cada dois meses estar na reunião do Conselho Municipal… sempre 

foi bom pra gente pautar alguns temas relevantes, questão da violência na 

Fundação Casa, a questão da reorganização dos serviços de acolhimento, 

foram pautas que a gente sempre participou no Conselho Municipal… 

 

1.AS 3 - Na Defensoria no ano passado eu acompanhei algumas... durante o 

ano passado eu acompanhei algumas reuniões do conselho do idoso, só 

como participante mesmo. (...) Era só acompanhando mesmo, vendo as 

atividades, as reuniões eram mensais e durante as reuniões eles falavam 

sobre como era a atuação deles aqui.  

 

1.PSI 1 - Participávamos das reuniões e também assumíamos algumas 

atividades como conselheiros comuns, atividade de secretariado, por 

exemplo. Nunca assumimos a presidência do Conselho, né? A diretoria do 

conselho, na época se chamava presidência. 

 

1.AS 5 - A gente participava das reuniões, mais efetivamente atividades 

relacionadas ao projeto de justiça restaurativa e também capacitação 
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facilitadores. Então por mês a gente tinha dois contatos, com os conselhos, 

um através dos processos de capacitação e outra nas atividades fins deles 

mesmo - reuniões em que a gente participava, opinava, esclarecia dúvidas 

dentro da nossa área de atuação e tudo o mais.  

 

 No repertório de ações dos profissionais também constam atividades educativas na 

comunidade. Nesse tema estão envolvidas ações de compartilhamento de conhecimento dos 

profissionais com as pessoas interessadas. 

 

1.AS 2 - A gente tinha umas atividades de prevenção e divulgação do 

conselho, prevenção de uso de drogas, então tinha eventos, foi desenvolvida 

a “Semana do não uso de drogas”, foram 3 semanas que a gente fez ao 

longo de três anos. Tinha atividades de palestras envolvendo os estudantes, 

também com teatro. Era uma semana que marcava o dia 26 de junho, que é o 

dia internacional do não uso de drogas ou tráfico de drogas. (...) Tinham 

atividades de formação dos próprios conselheiros. Foi tentado também fazer 

uma pesquisa, levantamento de quantos usuários tinha no município. (...) 

Eram mensais [as reuniões], aconteciam toda última terça-feira do mês. 

 

1.AS 3 - (...), acompanhando as instituições que fazem  algum trabalho com 

as pessoas idosas e aí a gente organizou um seminário juntos, em outubro, 

que era o dia internacional do idoso, se não me engano. 

 

1.AS 6 - A gente mesmo foi, a convite da Defensoria em atuações do 

conselho fazer palestras de educação em direitos, em alguns projetos que 

tinha na comunidade, então a gente vê que também é uma forma de levar o 

trabalho nosso para outros lugares que às vezes a gente não consegue 

alcançar. 

 

1.PSI 1 - Ajudávamos em campanhas rotineiras já organizadas dentro do 

cronograma do conselho como atividades de datas que o pessoal já faz, de 

defesa do ECA, de aniversário do ECA. Atividades também de treinamento, 

não só as rotineiras, demos também a capacitação para conselheiros tutelares 

por duas gestões do conselho tutelar.   

 

1.PSI 2 - No conselho da mulher a gente já atuou junto organizando a 

audiência pública sobre violência obstétrica no município, acho que a minha 

colega deve ter comentado. 

 

1.AS 5 – (...) surgiu a proposta de uma parceria específica com os 

conselheiros tutelares, através da oferta de cursos de capacitação na área de 

legislações voltada para o atendimento de crianças e adolescentes. Por 

exemplo, foi implantada a exigência de participar por uma capacitação antes 

da própria eleição para o Conselho Tutelar, onde o defensor da infância se 

responsabilizou, o que proporcionou uma aproximação bem maior entre os 

diferentes atores do sistema de garantia de direitos. (...) Fazia a organização 

do evento todo, em alguns eu cheguei a palestrar, em alguns temas 

específicos como questão da pessoa/criança e adolescente com deficiência, 

abuso sexual, por exemplo convidamos outros técnicos, defensores, docentes 
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ou representantes das instituições e sociedade civil envolvidos com o assunto 

para ministrar as capacitações. 

 

 A produção/análise de documentos também foi elencada como ações desenvolvidas 

junto aos conselhos municipais. Trata-se da análise de leis e documentos públicos, além de 

contribuir com a produção de planos municipais ou sugestões de aplicação de recursos 

orçamentários. 

 

1.PSI 2 - No conselho da criança e do adolescente eu participei da comissão 

de elaboração do plano municipal de medida socioeducativa.  

 

1.DEF 1 - Uma atividade que era assim bastante importante que o Conselho 

tinha preocupação era na gerência dos recursos do fundo municipal dos 

direitos da criança. A gente tinha essa atividade de fiscalização, a gente 

recebia os projetos das instituições que trabalhavam com crianças e 

adolescentes pedindo verbas para os seus projetos e aí a gente estudava se 

era um bom projeto, se ia atingir o maior número possível de crianças e 

adolescentes, ou ia atingir o número de grupo de crianças adolescentes com 

qualidade, fazer diferença na vida delas. Sendo assim, a gente incluía o 

projeto para liberar os recursos do fundo do projeto. 

  

1.DEF 2 – (...) só cheguei a acompanhar algumas discussões de uma 

comissão criada pra elaboração de um novo plano de convivência familiar e 

comunitária, aí pela Defensoria eu estava acompanhando no CONDECA, e 

essas reuniões eram na Ouvidoria do CONDECA, mas a participação mais 

ativa em reunião do Conselho mais no CMDCA [daqui]. (...) teve o Plano 

Municipal de Acolhimento, [o município] teve aquela verba pra fazer a 

reorganização nos serviços de acolhimento, tinha que fazer o Plano 

Municipal de Acolhimento, quando o governo mandou o final do Plano 

Municipal de Acolhimento pro Conselho Municipal teve algumas mudanças 

pequenas, mas em alguns pontos significativos, e o fato da Defensoria 

pautar isso no Conselho Municipal garantiu que revertesse a mudança.  

 

1.AS 6 - Participava  das reuniões ordinárias e extraordinárias, na época 

teve bastante extraordinária principalmente porque a gente montou a 

comissão para alteração da legislação do conselho e também a gente queria 

fazer um fundo, porque esse conselho (...) não tinha nenhum tipo de verba, 

não recebia nenhuma verba do município para funcionar.  

 

 Também consta no repertório de ações dos profissionais do 1º grupo junto aos 

conselhos municipais o mapeamento de serviços públicos. Através dessa atividade é possível 

conhecer os serviços públicos dos municípios e compreender as lacunas existentes. 

 

1.PSI 2 - Junto ao conselho de saúde eu participei de uma comissão que 

discutia, deixa eu lembrar exatamente, discutia sobre os serviços de saúde 

mental existentes no município. Então o mapeamento desses serviços, quais 

serviços ainda estavam faltando ser implantados, qual era a maior 
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necessidade da população e aí eu participei, acho que por mais de um ano, 

dessas reuniões mensais. Participavam pessoas de vários setores, 

universidades, do setor público mesmo, pessoal da saúde, dos hospitais, e a 

participação era levantar demanda, entendeu?  

 

1.AS 4 - Não, eu estou na linha de articulação mesmo, de parceria, contato 

direto com eles, especialmente em algumas atribuições mais específicas. 

 

 Na diversidade de ações realizadas também se encontra a realização/recebimento de 

denúncias, embora seja menos usual e citada por apenas um profissional entrevistado. 

Através dessas ações os profissionais tomam conhecimento de situações de violações de 

direitos contra populações vulneráveis e podem empreender esforços para resolver estes 

problemas. 

 

1.PSI 2 - Não sei se você conta isso como participação, mas o conselho do 

idoso costumava encaminhar alguns casos que eles recebiam de denúncia 

para nós, para o CAM diretamente, que precisariam fazer mediação de 

família, em relação ao idoso em situação de negligência, violência, para 

chamar os filhos, então com relação ao conselho do idoso foi isso.  

 

 Por fim e também pouco incidentes estão as ações de fiscalização de 

instituições/serviços públicos. Comuns nas atribuições dos conselhos de políticas públicas, 

essas ações não são compartilhadas com frequência pelos profissionais da DPESP. 

 

1.AS 2 - A gente tinha um trabalho de fiscalização e visita às comunidades 

terapêuticas, se houvesse alguma denúncia, mas na verdade nunca aconteceu 

de haver uma denúncia durante as nossas gestões. Eram visitas para fazer 

cadastramento das entidades no conselho. 

 

1.PSI 1 - Participamos das conferências da criança e do adolescente, 

ajudamos a organizar a conferência, ajudamos no processo seletivo de 

conselheiros tutelares que havia CMDCA, ajudávamos no acompanhamento 

das atividades que eram do conselho, fiscalização de entidades sociais 

cadastradas ao conselho que recebiam ou não recebiam fundo... verba do 

fundo da criança e do adolescente.   

 

6.2. Subcategoria: Metas na atuação junto a conselhos municipais 

 Não houve muitos comentários sobre metas a serem alcançadas na participação junto 

aos conselhos, ou objetivos compartilhados pelos profissionais do 1º grupo com conselheiros 

municipais. Quando houve tais menções, o primeiro tema abordado foi diversificar os 

conselhos/formas de atuação. 
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1.AS 2 - Meta? Não pensei nisso no momento. Eu tenho uma vontade de 

participar do conselho de assistência mais efetivamente, porque é uma 

temática da qual me aproximo bastante, por conta de já ter atuado no CRAS.  

 

1.AS 6 - Acho que uma das coisas que poderiam ser feitas, que era o que a 

gente queria com a mudança da legislação é uma atuação maior do conselho 

na fiscalização das políticas públicas porque antes não tinha isso no  

conselho. Ele ficava mais para fazer eventos, nas datas comemorativas, 

alguma coisa nesse sentido. E aí não atuava muito nessa fiscalização das 

entidades. (...) essa era uma das questões que a gente estava colocando uma 

legislação para alterar, para ter isso como função. (...) Mas eu gostaria, se 

tivesse possibilidade de participar um pouco do conselho de saúde aqui (...). 

Porque como é uma área em que atuo muito nessa questão da política 

pública e do acesso à saúde, e a gente vê que aqui (...) ainda, apesar de ter 

uma rede extensa, tem muita dificuldade na articulação dessa rede em si.  

 

1.AS 4 - O que eu vejo é me aproximar de outros conselhos que não tenho 

conhecimento e que preciso me aproximar, por exemplo, habitação, como 

havia dito, que é um conselho do qual devo me aproximar, urgentíssimo. 

Ficar mais próxima da habitação. 

 

O segundo tema abordado foi retomar participação. Alguns profissionais consideram 

que a sua atuação junto a conselhos municipais de políticas públicas está enfraquecida ou 

passou a inexistir, e por isso eles pretendem recomeçar este trabalho. 

 

1.AS 1 - Tenho. Fico triste em não participar. Vislumbro essa participação 

tão logo chegue um profissional para nos ajudar, porque é essencial no 

nosso trabalho e não só no conselho da assistência, mas no da saúde, 

principalmente... a gente precisa alocar tempo e estratégia para participar 

também, porque tem tudo isso. 

 

1.PSI 1 - Voltar a atuar, porque hoje eu não atuo. A gente diminuiu um 

pouco, na verdade zerei a atuação. Não atuo mais com conselhos vai fazer 4 

anos já e talvez voltar a atuar.  

 

1.AS 3 - Eu não tenho meta, mas se houvesse um convite, eu poderia, sim, 

estar participando, até mesmo para melhorar meu conhecimento, ter uma 

atuação maior, mas eu, no momento, agora, não, estava mais pensando em 

fazer um mestrado, até conversei com você. 

 

7. Categoria: Vontade de agir coletivamente 

7.1. Subcategoria: Frequência/intensidade de participação 

 Apesar de ser uma atividade considerada importante, não houve uma regular e 

continuada atuação junto aos conselhos municipais pelos profissionais entrevistados. Pelos 

relatos, é possível codificar essa atuação como participação esporádica/informal.  
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1.PSI 2 Atuando junto acho que é possível e é importante, mas atuar como 

conselheiro, eu, particularmente acho um pouco complicado por causa do 

tempo. Para ser um conselheiro ativo, atuante, demanda tempo. (...) Na 

participação de forma pontual, a Defensoria, minha coordenação até 

incentiva, mas não como conselheira, que é o que eu tinha comentado. Se eu 

fosse conselheira teria que me ausentar em alguns momentos, entendeu? 

Então isso não é estimulado aqui dentro, mas a participação nessas questões 

que são do interesse da instituição, sim. 

 

1.PSI 3 - É… Pra falar assim, eu não fui membro efetivo, eu participei em 

algumas reuniões de rede, por exemplo, CMDCA, mas isso muito pontual, a 

minha participação assim não foi membro, acho que se eu puder te dizer 

assim, eu acho que eu mais não participei do que participei, tá? 

1.AS 3 - Olha, foi diferente assim, porque lá eu fazia parte do conselho, eu 

era presidente do conselho, aqui eu não tinha o mesmo compromisso que um 

integrante do conselho. O conselheiro tem aquela obrigação de estar lá e eu 

ia só como participante, não tinha obrigação de estar lá, poderia estar ou não 

estar, não teria diferença, já no outro conselho eu fazia parte, eu era 

integrante, era um membro do conselho e eu era um membro representando a 

prefeitura, o município. E ainda por cima era presidente do conselho na 

época. Então a diferença é essa, tinha um compromisso maior do que como 

participante. Mas eu sempre busquei, em todas as reuniões, participar da 

mesma forma que um conselheiro, mas não tinha essa obrigação igual a de 

conselheiro. 

 

1.AS 5 - E eu percebo que aqui (...) é um trabalho mais qualificado quando 

comparado com o trabalho anterior, mas isso foi no comecinho de nossa 

atuação por aqui, depois acabou dando uma parada em virtude das 

demandas individuais que foram aparecendo na medida que o CAM foi se 

efetivando na Instituição, onde as articulações coletivas foram perdendo 

espaço. 

 

Os profissionais desse grupo relatam que têm desejo de participar mais ativamente 

dos conselhos municipais, apesar das dificuldades enfrentadas cotidianamente. Vejamos os 

trechos que apontam esse desejo: 

 

1.AS 4 - Tenho que atuar em diversas situações e não consigo dar conta 

especificamente dessa. É uma realidade, fica bem prejudicado o trabalho. 

Que é o trabalho direto, porque a gente faz aqui, mas ele é restrito, porque 

você falar em direito em um atendimento é diferente de falar em direito no 

coletivo. É bem diferente. 

 

1.PSI 1 - A gente acaba deixando essa atribuição de lado, a Defensoria tem 

múltiplas atribuições. Temos 25, 27 atribuições, sei lá, e essa é uma delas. E 

a gente divide o tempo conforme a pressão acontece, então se a gente não 

dividir um tempo pra isso dentro da agenda, não vai acontecer, porque 

ninguém vem bater aqui na porta pressionar para isso acontecer. Então 

acaba dividindo um pouco o tempo e essa atribuição fica negligenciada e 

um certo jeito da Defensoria de ser, ou de atuar, ou de garantir direitos 
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também fica negligenciada. A gente tentou, por bastante tempo, bancar essas 

atribuições. (...) Uma das missões institucionais da Defensoria é essa, de ter 

uma sociedade mais livre, justa e democrática. Então é obrigação da 

Defensoria fazer isso, e conselho de direitos é uma das formas. Mas muitas 

vezes a gente banaliza o mal e fica tecnicista apertando botãozinho do 

processo e não entendendo que a gente está contribuindo para esse caos 

social que a gente fala que todo mundo tem responsabilidade e a Defensoria 

também. 

  

1.PSI 3 - Acho que acaba não contribuindo muitas vezes, acho que a gente 

não está ocupando esses espaços, deveria ocupar, até estou conversando, 

ontem mesmo estava conversando com um defensor que está na Comissão 

Municipal de Direitos Humanos, não tem um conselho, mas tem uma 

comissão que está sendo montada, e ele começou a perceber uma série de 

embates políticos dentro dessa comissão, algumas pessoas firmando algumas 

posições bastante contundentes, e ele falou: “mas o que é que eu estou 

fazendo aqui?”, então, acho que tem um pouco disso, né? Acho que não sei, 

talvez por esse recrudescimento de certas posições, a gente acaba deixando 

de olhar como contribuir com as pessoas que a gente está atendendo. 

 

7.2. Subcategoria: Relação custo-benefício da participação junto a conselhos municipais 

 No discurso dos profissionais constatamos elementos que elucidam a relação custo-

benefício levada em consideração na decisão de atuar junto a conselhos municipais de 

políticas públicas. Essa relação refere-se à compreensão dos ganhos e perdas nos âmbitos 

institucional e pessoal. Quanto aos ganhos institucionais, o primeiro tema codificado diz 

respeito à diminuição das judicializações. 

 

1.PSI 2 - Acho que sim, porque como o conselho tem a função de formular a 

política pública, fiscalizar, eu não sei formular tão bem, mas fiscalizar 

políticas públicas que poderiam ser de interesse da Defensoria, até diminuir 

o número de judicializações criando serviços que a população precisa, então 

acho que seria muito importante a Defensoria ter uma atuação... fomentar 

essa participação dos quadros junto aos conselhos e principalmente dos 

defensores. 

 

1.AS 1 – Muito. Foi o que eu disse: se a demanda é apresentada aqui, essa 

demanda repassa uma política, e essa política tem um conselho deliberativo, 

a atuação desse conselho deliberativo, a atuação ali, pode ter efeitos nessa 

demanda que chega aqui positivamente. Vai evitar a demanda de chegar 

aqui, ou, se ela chegar, a gente vai ter mais conhecimento dessa política. 

Tendo mais conhecimento dessa política, a gente tem estratégias 

importantes a fazer. 

 

1.DEF 2 – (...) eu acho que talvez a gente consiga, sem dúvida nenhuma, 

com a participação nos conselhos, conseguir coletivizar algumas atuações 

nossas, seja por meio de recebimento de demandas, de problematização, 

acho que até o formato do conselho, esse espaço híbrido de sociedade civil e 

governo, acho que possibilita talvez ser uma composição ali interessante 

para demandas que chegam na instituição. 
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1.AS 4 - Acho que sim, como profissional que representa a Defensoria, ao 

invés de a gente trabalhar como um só trabalha no coletivo, não no 

individual, com certeza isso acaba trazendo ganhos que se refletem no 

trabalho da instituição. (...) melhorar o atendimento ao usuário e, na 

verdade, nós vamos também minimizar algumas questões individuais, a 

partir do momento em que eu consigo trabalhar isso no âmbito coletivo, eu 

tiro do individual, eu garanto para o coletivo. 

 

1. PSI 1 – (...) como a população da Defensoria é a população 

hipossuficiente e muitas vezes é a população que usa os serviços da rede de 

garantia de direitos, quanto mais a gente qualificar esses direitos, seja 

tecnicamente, ou fiscalizar, ou orientar para uma boa prática, acho que, de 

certa forma, ajuda nos casos da Defensoria. 

 

1.AS 5 - Então assim, é legal porque o papel institucional está diretamente 

relacionado a esta frente de atuação, temos uma boa entrada e receptividade 

aos nossos pleitos por direitos relacionados ao acesso às políticas públicas 

extrajudicialmente, estreitamos os vínculos para fazer um trabalho mais 

integrado e efetivo, porém como atuamos em várias temáticas, estar nesses 

espaços representa também gerar ainda mais demanda. 

 

 O segundo tema dos ganhos institucionais elencados foi a construção de rede de 

contatos. Atuar junto a conselhos municipais permite aproximar-se de pessoas cujo 

relacionamento mostra-se importante para o trabalho da DPESP, além de divulgar a própria 

atuação da instituição. 

 

1.DEF 1 - Eu acho que sim, na medida em que você tem um espaço de 

diálogo com outros representantes dos poderes públicos e da comunidade, 

por consequência dos movimentos sociais, então você faz ali uma rede de 

contatos que podem facilitar a atuação da Defensoria Pública e podem 

inclusive vir apoiar a atuação da Defensoria Pública. 

 

1.AS 1 – (...) Outra atividade nossa era justamente, e aí fez muito sentido 

participar do conselho naquela ocasião, porque a gente atualizava a própria 

rede, que é uma das formas de a gente manter também a sintonia com a 

política, mais de perto. (...) então tudo isso passava pelo conselho e na minha 

opinião foi o que mais ajudou a gente a mapear e não só mapear, mas 

também articular com a rede, lutar com a rede. Foi um momento muito 

propício, de muito conhecimento nosso. (...) Primeiro a questão da 

visualização da Defensoria, a visão da instituição... hora ou outra a gente 

percebia que tinha não entendimento do que era o papel da Defensoria (...). 

Era muito obscuro. Outro era o papel de fluxos internos, coisas básicas da 

própria unidade que era desconhecida de atores dessa política. Então era 

essencial, porque atendemos ao mesmo público do que essa política e ter o 

desconhecimento do que a gente faz enquanto instituição, isso trava, traz 

desinformações, traz desperdício de tempo, de demanda e de efetivação de 

leis.  
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1.AS 3 - Perda nunca tem, mas ganho acho que tem, porque a instituição fica 

mais conhecida. As pessoas conhecem mais como acessar a Defensoria, 

muitas pessoas não sabem que poderia ir através da Defensoria e a gente 

participando, informando que a Defensoria pode, se isso for feito acho que 

tem só ganhos, perdas não.  

 

1.AS 6 – (...) com o passar do tempo, nesse trabalho que eu faço mesmo, a 

gente senta com as equipes e com os responsáveis para explicar o trabalho 

da Defensoria e cria uma ponte com esses gestores até para conseguir 

facilitar, tanto o acesso à informação dos usuários quando tem alguma 

dificuldade em acessar algum serviço, como a questão do direito mesmo ao 

acesso. (...) Acho que reconhecimento enquanto instituição, porque a partir 

do momento em que você está dentro do conselho, a própria sociedade civil 

começa também a entender um pouco mais do papel da Defensoria, o que 

ela pode e o que não pode fazer. 

 

1.PSI 3 - Eu acho que sim, eu acho que é está ocupando esse espaço fora da 

unidade, é estar fazendo circular algumas informações. Eu tendo a pensar 

que a gente fica na bolha, né? Então acho que a participação de profissionais 

da Defensoria junto a conselhos pode contribuir, inclusive, para a melhoria 

da Defensoria, que é a possibilidade de ouvir as pessoas que estão ali, e ver 

que de maneira atuar também.  

1.AS 5 - Antes era uma coisa de a gente telefonar e a pessoa não está, não 

pode atender, fica naquela enrolação boba, hoje não, o retorno é bem rápido, 

eles buscam mesmo os recursos que a gente tem para poder fundamentar o 

trabalho deles e conduzir as atividades com respaldo nas leis. 

 

 Em relação às perdas institucionais da atuação junto aos conselhos municipais, o 

primeiro tema codificado nas entrevistas dos profissionais desse grupo foi o prejuízo na 

realização de outras atribuições. Se esses profissionais decidem por trabalhar com conselhos, 

provavelmente perceberão um déficit na realização de outros afazeres. Vejamos como eles 

consideram esse tema: 

 

1.PSI 2 - Aumentaria a demanda de trabalho se isso fosse considerado como 

um trabalho ordinário. Isso dificultaria, mas não vejo como negativa a 

atuação da Defensoria junto aos conselhos, pelo contrário, acho que pode ser 

muito positiva a médio e longo prazo. 

 

1.AS 2 - A perda também não consigo enxergar, a não ser na questão do 

tempo, que acaba prejudicando outras demandas, mas o trabalho é assim 

mesmo, a gente tem sempre um monte de demandas de trabalho, então uma 

acaba sendo sacrificada pela outra, mas nada que tenha sofrido prejuízos no 

trabalho mesmo. Mais no sentido de acumular trabalho, de ter maior 

demanda de trabalho porque no outro dia estava no conselho, mas nada 

considerável. 

 

1.AS 1 - E não traria perdas para a unidade, só ganhos. E em relação à 

unidade lá, também só ganhos, não perdas, porque pensar no tempo 



193 
 

despendido ao estar lá como uma perda é não entender o reflexo que tem da 

nossa presença lá nos nossos atendimentos diários, na luta democrática. 

 

1.PSI 1 – (...) Pela quantidade de recursos humanos que a gente tem, pela 

quantidade de atribuições que tem e dentro de cada atribuição, a 

quantidade de trabalho que tem, outras atribuições vão ficar aquém, alguma 

vai ficar aquém, porque não tem recurso humano para fazer tudo.  (...) 

Poderia trazer perdas no sentido de atrasar algum trabalho, mas do mesmo 

jeito que colocando o mesmo peso no trabalho, porque é um trabalho, é uma 

atribuição estar nos conselhos, é uma escolha entre o que fazer e o que não 

fazer.   

 

 Outra possível perda identificada é o descrédito da instituição. Em algumas interações 

estabelecidas entre os profissionais e os conselheiros há o risco de a instituição sofrer 

prejuízos na sua credibilidade. 

 

1.DEF 2 – (...) eu acho que tem dois riscos só, não diria nem perdas, mas 

riscos, que eu acho que é a cooptação político-partidária, que eu acho que 

quem participa de conselhos tem que ter essa atenção, eu falo, eu acho que 

falei muito no sentido de movimentos e sociedade civil, que sem dúvida 

nenhuma e principalmente em relação ao governo, é muito fácil comprar o 

discurso do governo (...) acho que a gente tem que tomar cuidado pra não 

virar um apoio do governo, de ouvir a fala do governo e de repente falar pra 

sociedade civil de pronto que aquilo ali não dá pra fazer, que não tem direito, 

tudo. (...) Você está num espaço público de disputa ali entre diferentes 

posições e você tem que ter um jogo de cintura ali, seja pra se posicionar, 

seja pra não se posicionar, (...) acho que é bem diferente do espaço de uma 

audiência que você vai ter seu momento de fala garantido, acho que corre-se 

o risco de... acho que isso é um risco institucional, sabe? De não saber se 

colocar e que não, se queimar um pouco ali enquanto instituição mesmo. 

 

1.PSI 1 - Acho que também pode trazer conflitos a gente estar em um 

conselho, elaborar uma política pública, ajudar em uma elaboração de uma 

política pública e depois essa política pública vir a ser questionada, mas 

acho que isso é manejável, é discutível, é construído (...). 

 

No tocante aos ganhos pessoais, o primeiro tema das concepções dos profissionais que 

atuam junto a conselhos municipais de políticas públicas foi codificado como crescimento 

profissional. A experiência de trabalhar junto aos conselhos contribuiu para a melhoria desses 

profissionais, especialmente em relação ao seu conhecimento. 

 

1.PSI 3 - Eu acho que sim, eu acho que o ganho da experiência de poder 

estar em outro lugar, em outro contexto, representando a instituição. (...) 

 

1.AS 2 - Sim, acho que foi uma experiência bem grandiosa para mim, 

apesar de todas as dificuldades, acho que foi importante e agregou bastante. 

Até mesmo a participação nas reuniões e lidar com as pessoas de outros 
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serviços por uma causa comum, diferentes opiniões, acho que foi bem 

interessante. 

 

1.AS 3 - Ganhos pessoais também, conhecimento. 

 

1.AS 6 – (...) porque você vê a atuação de outro viés. Não vejo só a atuação 

da política pública pelo meu lado aqui, que estou, de certa forma, cobrando 

o acesso ao direito, mas eu consigo também conhecer como a política tem as 

limitações e as dificuldades, e às vezes até estimular as pessoas que vem na 

Defensoria a buscar esses mecanismos e participarem também, porque às 

vezes tem questões mais coletivas que é interessante a gente conseguir 

mobilizar os conselhos também para atuar em prol. (...) Ganho tem porque 

você cresce profissionalmente, pessoalmente, por estar ali trocando com 

outras pessoas e ampliando sua visão do município e sobre a questão de 

gênero, de mundo também. 

 

1.AS 4 - Pessoal para mim... A efetivação de cada direito é pessoal para 

mim. É um ganho pessoal, como falei isso é um valor meu e intrínseco à 

minha pessoa, profissão, cada garantia de direito, cada espaço, cada 

população que a gente consegue garantir o direito é um ganho pessoal. 

 

1.PSI 1 – (...) estar na Defensoria também me direciona para coisas que eu 

gosto, como por exemplo, estudar políticas públicas, que aqui faz parte do 

trabalho e eu tenho um ganho pessoal, porque também estudo isso.   

 

 Outro ganho pessoal comentado pelos profissionais é o fortalecimento/construção de 

vínculos. A convivência mais próxima com outras pessoas que atuam junto aos conselhos 

municipais permite conectar-se a elas e formar uma rede de contatos satisfatória para os 

profissionais entrevistados. 

  

1.PSI 2 - Ganhos pessoais? Tem a troca com pessoas de outros setores que 

tem os mesmos interesses naquele momento, acho que isso é bacana e pode 

ser positivo. 

 

1.DEF 1 - Possíveis ganhos porque essa rede de contato ela favorece a nossa 

instituição, mas ela pode eventualmente favorecer a própria pessoa, o 

próprio defensor ou defensora que está lá representando a instituição no 

conselho como qualquer rede de contatos onde você faz ali amizades ou 

estabelece relações ali que podem ser proveitosas (...) 

 

1.DEF 2 - Ganhos pessoais eu acho que sim, eu acho que tem um 

reconhecimento do seu trabalho, acho que você faz amizade, faz novos 

vínculos ali, (...) algumas pessoas eu conheci no Conselho há dois atrás, não 

via desde então, mas mantive como referência de contato na área dela tudo, 

isso foi uma experiência bem engrandecedora assim... (...) E acho que até no 

âmbito pessoal/profissional aí, você passa a ser referência de determinadas 

pessoais ali, instituições, seja no poder público, seja na sociedade civil, acho 

que você mostrar essa disponibilidade sua de estar lá demonstra que você 

tem ali uma disponibilidade de diálogo, de discutir, eu acho que até em 

coisas que talvez você não conseguisse demonstrar em outros locais. 
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 Por outro lado, quanto às perdas pessoais, o primeiro tema elencado foi o acúmulo de 

trabalho/desgaste pessoal. Diante das condições atuais de trabalho na instituição, assumir a 

tarefa de atuar junto a conselhos municipais pode significar ainda maior sobrecarga de 

afazeres e diminuição do tempo disponível, produzindo prejuízos emocionais. 

 

1.PSI 2 - A questão do tempo mesmo, demanda tempo, trabalho. (...) Sim, 

[prejuízo no] tempo de ócio, tempo livre, enfim.  

 

1.PSI 3 - O problema é que, pelo menos pelo que eu sinto aqui na 

Defensoria, a gente está muito assoberbado com volume de trabalho e acaba 

não tendo ou disponibilidade ou tempo ou paciência mesmo de participar 

dos conselhos que são instituições importantes, mas em geral, as reuniões 

são à noite, tinha o conselho municipal antidrogas que eu até ensaiei ir um 

dia, mas as reuniões deles era quarta-feira duas horas da tarde, então eu 

estava aqui na unidade, não tinha muito como sair, a agenda estava bastante 

cheia, e eu acabei não conseguindo me organizar e não fui, então acho que 

tem um pouco dessa dificuldade logística, mas também um pouco da nossa 

limitação interna mesmo de participar. (...) Mas isso a gente perde tempo de 

trabalho, tempo de vida pessoal, por exemplo, alguns dos conselhos têm 

reunião à noite, é momento que você vai ter que despender do seu tempo 

pessoal pra ir até lá. Agora essa perda pode ser mais compensadora se for 

mais gratificante, né? (...) Não teria energia, eu trabalho aqui, no 

consultório, eu estou fazendo especialização, então, eu acho que não daria, 

não teria energia e acho que também o meu interesse está voltado pra outras 

áreas. 

1.AS 2 - Às vezes ficava um pouco enrolado, ou sobrecarregado, mas acho 

que o fato de a instituição entender também essa importância, liberar a gente 

para participar, também é fundamental. Porque eu via lá que muitos 

profissionais queriam participar do conselho, mas as instituições que eles 

representavam não permitiam a saída deles naquele horário mesmo sendo 

uma vez por mês. Se a gente for pensar, é pouco, são duas horas uma vez por 

mês, dentro de toda a sua carga horária. 

 

1.AS 1 – (...) Pessoalmente pode ter perdas porque você tem perdas de 

atuação. Por exemplo, hoje eu não poderia, é inviável sair daqui. E, além 

disso, o não ir é uma perda. O que me leva a não ir pode gerar essa perda 

1.DEF 2 - É uma coisa a mais que você faz. (...) eu estar lá em determinados 

dias e horários, eu vou ter que fazer outras coisas em outros dias e horários, 

se organizar pra isso, não acho que é nada sacrificante, acho que é totalmente 

contemplável dentro da rotina, mas acho que você tem que se organizar pra 

isso. 

 

1.AS 3 – (...) Acho que vai dispensar tempo, trabalho, energia. (...) você vai 

dispensar tempo para conhecer, participar das reuniões, para estar junto com 

eles, para organizar alguns eventos, fazer articulação com o Núcleo do 

Idoso, por exemplo, fazer projeto junto com eles, fazer articulações, mas 

para mim, acho que isso tudo foi ganho. Isso leva tempo mesmo, até por fora 

do trabalho, que às vezes não coincidia, mas acho que são ganhos. 
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1.AS 6 - Mas acho que perda é uma questão de ter que se reservar um tempo 

do seu dia, do seu cotidiano, da sua vida, para prestar aquele trabalho. (...) 

E aí às vezes você pensa algumas vezes: vou, porque sabe que se você 

entrar, você vai ter que se desdobrar e se comprometer a ter disponibilidade 

para participar das atividades. Que não é simplesmente ir a uma reunião e 

só. A gente quer que realmente o conselho tenha mais acesso e uma atuação 

cada vez maior na sociedade. 

 

1.PS1 - Algumas reuniões às vezes eram à noite, então tinha que trabalhar à 

noite, tem certo prejuízo, mas a Defensoria tentava privilegiar fazer em 

horário de trabalho, para não haver isso, é uma tentativa de organização. 

 

1.DEF 1 - Eu acho que essa que vai ser a reclamação que você vai ouvir de 

todos os defensores, que o serviço é muito, e eu acabo compartilhando e 

fazendo um coro aí a essa voz. Eu sinto que eu estou cheio de processos, 

audiências e qualquer atuação que a gente procura fazer fora do 

tradicional, ela é penosa. Hoje eu atuei como representante da Escola da 

Defensoria Pública aqui na Regional, (...) e tudo isso toma um tempo que eu 

tenho que fazer na hora extra mesmo, porque eu tenho certeza que a 

Defensoria Pública não vai falar que eu posso deixar de atuar em qualquer 

processo para poder me ocupar disso aí.  

 

 O segundo tema relacionado às perdas pessoais diz respeito a conflitos pessoais. Para 

os entrevistados, estar exposto aos debates que ocorrem nos conselhos pode trazer problemas 

relacionais com outras pessoas. 

 

1.DEF 1 – (...) ao mesmo tempo que também traz prejuízos à medida em que 

(...) às vezes existem oposições às atuações do conselho, dependendo da 

linha de frente do que você ocupe, enquanto representante também do 

conselho, essas oposições podem se personificar em você. Então pode ser 

que essas oposições vejam você como inimigo e não só o Conselho, mas 

aquele conselheiro específico é que está dando trabalho pra gente e isso pode 

trazer prejuízo nas suas inter-relações pessoais. 

 

1.DEF 2 - Perdas... acho que só você pode ganhar inimigos ali e tem o 

desgaste, né?  

 

1.AS 4 - Talvez tenha essa questão de quando você chega num espaço, de as 

pessoas acharem que você foi cobrar alguma coisa, “ah, já vai dizer que tem 

algo errado, que não é assim”... Não tem como, a gente tem que atender. 

Mas não chega ao pessoal, não posso dizer que hoje eu saio e algum 

profissional me olha torto por fazer parte desse processo. 

 

1.PSI 1 – (...) eu tenho uma visibilidade pessoal por ser servidor público, às 

vezes as pessoas mandam no meu Facebook pessoal negócios da Defensoria, 

e a ideia é tentar separar, eu falo que não é bem assim, peço para me 

procurar aqui, ou até dou uma orientação mesmo em algum sentido.   
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7.3. Subcategoria: Comunicação com outros profissionais da Defensoria Pública 

 A vontade de agir coletivamente também está relacionada com as trocas de 

informações entre atores políticos sobre suas participações. No caso dos profissionais da 

DPESP com atuação junto a conselhos municipais é possível perceber um eventual diálogo 

sobre a atuação junto a conselhos municipais entre alguns deles, embora tal comunicação 

apresente dificuldades em ocorrer. 

 

1.PSI 2 - Então, eu tenho um pouco de dificuldade de comunicação com os 

outros agentes, fica tudo muito por grupo de Whatsapp, rede social. E os 

encontros presenciais foram ficando cada vez mais escassos, faz anos que 

todo mundo não se encontra, então não consigo nem te responder isso. (...)  

Quando converso com outros profissionais, acabamos conversando sobre 

algum caso específico, discussão de algum caso mais problemático, 

complexo, enfim.  

 

1.PSI 3 – (...) a gente não tem trocado experiências, aliás, a gente não tem 

trocado quase nada ultimamente. Tenho sentido que a gente tem estado bem 

afastado, no começo da nossa atuação, a gente tinha, até pelo momento, né? 

A gente entrou muito cheio de gás, muito disposto a fazer as coisas juntos, 

mas agora acho que está cada um tocando na sua unidade, a gente tem se 

separado bastante, o que é uma perda, eu acho que a gente perde a 

possibilidade de fazer esse conhecimento circular entre o estado, ver boas 

práticas, até pensando quando a ATP e o GAI pede pra mandar as práticas 

exitosas, acho que tem muita gente fazendo muita coisa boa no Estado e a 

gente não fica sabendo disso, né? 

 

1.DEF 1 - Tem dois defensores que atuam na execução penal, estão 

compondo o Conselho da comunidade, e assim, conheço, não que eu tenha 

relacionamento, mas sei quem são alguns conselheiros que estão 

representando a Defensoria Pública nos conselhos estaduais ou até no 

Conselho Nacional, ou estão representando ou já representaram no Conselho 

Nacional, por exemplo, dos Direitos da Criança e do Adolescente. Sei de 

dois defensores que já tiveram esse Conselho, mas ninguém do meu 

relacionamento frequente.  

 

1.AS 2 - Agora nem tanto, mas já cheguei a trocar mais informações com 

colegas assistentes sociais que participam do conselho, do CMDCA, ou do 

conselho de assistência que são os conselhos que eu mais tenho contato com 

pessoas que trabalham neles. Mas atualmente... não sei se tem sido um 

afastamento nosso da rede, por conta da própria demanda grande de trabalho, 

eu não tenho tido tanto contato assim, mas já tive troca com outros 

profissionais, sim.  

 

1.AS 1 – (...) Na realidade a gente está muito distante, a distância 

geográfica, principalmente, não tem as reuniões com frequência, não tem a 

informação. Então a gente está muito distante, não dá para afirmar muito. 

 

1.AS 3 - É difícil conseguir conversar, porque nossa carga horária aqui é 

bem grande, enorme, e não tem, às vezes não dá tempo nem de fazer nosso 

trabalho aqui, de tanto trabalho que se tem. Então eu, particularmente não 
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me articulei ainda com nenhum outro profissional de outra unidade para 

tratar sobre isso.  

 

1.AS 5 - Sim, no começo a gente conversava bastante, principalmente entre 

os Agentes do interior. Acho que tinha Taubaté, Bauru tinha um e tinha a 

[colega] que estava em São Carlos e Araraquara. Elas tiveram também 

algumas iniciativas na questão de oferecer esses cursos também. Acho que 

no começo do nosso trabalho na Defensoria que foi bem este tipo de atuação 

e diálogo, né? 
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7.2. A consciência política do 2º grupo – profissionais sem atuação junto a conselhos 

municipais de políticas públicas 

 

1. Categoria: Identidade coletiva 

1.1.Subcategoria: Perfil dos profissionais 

 Os profissionais da Defensoria Pública que não atuam junto a conselhos municipais de 

políticas públicas apresentam as seguintes características em relação ao tempo de atuação 

enquanto servidores da instituição: um defensor público atua desde 1990 (desde a PAJ, antes 

da criação da DPESP), dois defensores públicos desde 2007, outro defensor público desde 

2009, três psicólogos desde 2010, um defensor público desde início de 2011, outro defensor 

público desde 2012, e por fim um defensor público e um assistente social desde 2014. Essa 

distribuição pode ser mais facilmente visualizada no quadro 8 abaixo, considerando a época 

das entrevistas: 

 

Quadro 8 – Tempo de atuação dos profissionais entrevistados do 2º grupo 

Tempo de atuação Profissionais entrevistados 

28 anos 2.DEF 5 

12 anos 2.DEF 6; 2.DEF 8 

9 anos 2.DEF 3 

8 anos 2.PSI 4; 2.PSI 5; 2.PSI 6 

7 anos 2.DEF 9 

6 anos 2.DEF 7 

5 anos 2.DEF 4; 2.AS 7 

Fonte: BRANCO, Marco Antonio de Oliveira 

 

 Quanto à formação acadêmica, um defensor público relatou que possui apenas a 

graduação em Direito, sem cursos posteriores ou anteriores (2.DEF 7). Entre os outros 

profissionais, além dos cursos superiores que permitem o exercício dos seus cargos na 

instituição (Psicologia, Direito e Serviço Social), 7 profissionais concluíram especializações 

latu sensu relacionadas à sua área de atuação (2.PSI 4; 2.PSI 5; 2.DEF 3; 2.DEF 4; 2.DEF 6; 

2.DEF 9 e 2.AS 7). Desses profissionais, 2 deles (2.PSI 4 e 2.DEF 4) também cursaram ou 

estão cursando pós-graduações strictu sensu em nível de Mestrado, e um profissional possui 

outra graduação (Direito) com especializações nessa área (2.PSI 5). Há ainda um profissional 

que não possui especializações, mas cursou outra graduação (Ciências Econômicas) (2.PSI 6). 
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Por fim, não consta informação quanto à formação profissional nas entrevistas de 2 

profissionais (2.DEF 5 e 2.DEF 8). 

 

1.2. Subcategoria: Autodefinição de identidade 

Os profissionais do 2º grupo buscaram definir sua própria identidade de diversas 

formas, as quais categorizamos em cinco temas. O primeiro e mais frequente deles é a 

identificação relacionada à categoria profissional. Vários dos profissionais que não atuam 

junto a conselhos municipais de políticas públicas preferem se autoidentificar com a profissão 

que exercem, isto é, como psicólogos, assistentes sociais ou defensores públicos. 

 

2.PSI 6 – (...) As pessoas da psicologia não costumam ser tão engajadas em 

política, movimento social etc. então assim, eu tento trazer aqui para a 

Defensoria o meu trabalho de psicólogo, em que eu realmente traga a 

psicologia para atuar. Eu procuro evitar, por exemplo, ser um assistente 

social com o título de psicólogo, que só encaminha as pessoas. Eu não me 

conformo de ter estudado cinco anos de psicologia e deixar o diploma na 

gaveta, por exemplo. Eu penso nisso, costumo atender as pessoas com esse 

olhar: como posso favorecer essa pessoa na situação em que ela está usando 

meus conhecimentos de psicologia?  

 

2. DEF 3 - Em termos de profissão acho que é a profissão que mais traduz 

aquilo que eu buscava, eu gosto muito do contato com pessoas, ao mesmo 

tempo essa questão de sempre estar atrás de novos desafios, de precisar 

estudar bastante, ter o contato com a agência, mas ao mesmo tempo ter 

aquela parte de papel, de pesquisa, elaboração de peças, esse tipo de coisa.  

 

2.DEF 6 - O que o senhor entende por definição? Por que eu tenho que me 

definir? Como Defensor Público do Estado, não? Essa é minha atuação. (...) 

Bem, com relação à atividade da Defensoria é aquela atrelada ao cunho 

constitucional na forma do artigo 134, bem como os ditames da lei 

complementar 80/94, bem como da lei complementar estadual 988/2006. 

Então o papel do Defensor público é atuar conforme determina sua lei 

orgânica nacional e lei orgânica estadual. 

 

2.DEF 4 – (...) quando as pessoas me perguntam o que eu faço eu me defino 

como defensora pública, porque eu acho que caracteriza melhor as funções 

que eu exerço, identifica como membro da instituição, identifica melhor as 

funções que eu exerço, que tipo de atividade, embora eu sinta que as pessoas 

fora do mundo jurídico conheçam muito pouco a respeito do que a 

Defensoria Pública faz. Eu me defino como defensora. 

 

2.AS 7 - Eu me identifico muito, desde o começo, com a profissão mesmo, 

de assistente social, eu nunca pensei em fazer outra coisa. Eu fiz orientação 

vocacional e foi essa carreira mesmo. Eu não me vejo fazendo outra coisa, 

então eu me identifico mesmo, sou assistente social. Justamente por 

trabalhar onde quer que eu esteja, na saúde, no CRAS, no CREAS, é defesa 

de direitos.  
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 Um dos profissionais entrevistados definiu-se como servidor público, em detrimento 

da categoria profissional, colocada em segundo plano. 

 

2.DEF 5 - Eu prefiro me definir como servidor público. Independente do 

cargo ou não. Mesmo que seja até um estagiário, um segurança, um oficial, 

um assistente de Defensoria, nós somos servidores públicos. Então eu gosto 

daquela definição bastante emotiva, do grande e saudoso Darci Ribeiro: nós 

não temos patrões... nós temos uma única missão, atender de forma melhor 

possível nosso único patrão que é a sociedade, o público, então servidor 

público eu acho melhor. 

 

 Outra forma utilizada por esses profissionais foi identificar-se a partir de aspectos da 

atuação. Nesse tema os profissionais falam sobre seu cotidiano profissional e como as 

características de sua atividade os definem, como o atendimento da população vulnerável, a 

solução de problemas e as possibilidades de mudar a realidade social. 

 

2.PSI 4 - Primeiro de tudo antifascista, em tempos deste contexto. Acho que 

sou uma profissional que pensa mais na linha coletiva mesmo, então acho 

que até por isso gostei muito da Defensoria. Então, acredito que seja nessa 

linha de um ativismo, de um protagonismo, de atender as pessoas no sentido 

de empoderá-las, de informá-las e sempre num âmbito mais coletivo. Acho 

que o individual acaba sendo mais restrito. 

 

2.DEF 3 - Além disso, tem essa questão de eu ser um pouco mais 

extrovertida, gostar de contato com gente, acho que a Defensoria, de fato, 

era a carreira que mais se enquadrava comigo nessa área jurídica. (...) 

passei a enxergar as dificuldades que muita gente passa e que a gente não 

tem a visão e a dimensão. A gente sabe na teoria, não na prática. É nesse 

aspecto, meu contato com o público me fez acordar para uma realidade que 

não era a minha, de perceber que a gente não vive em uma sociedade tão 

justa quanto eu pensava, que a gente tem tantas coisas para transpor... E a 

Defensoria, gostei por isso, porque a gente, querendo ou não, a gente não 

resolve os problemas do mundo, mas a gente consegue em um ou outro caso 

pontual ter uma atuação que a gente percebe que é relevante para o outro. 

 

2.DEF 8 – (...) A possibilidade de ter uma atuação, tanto na perspectiva do 

indivíduo, quanto da coletividade é algo que me traz uma identidade muito 

grande. A possibilidade de ver, ainda, sem tanto romantismo do começo, 

mas ver ainda a possibilidade da Defensoria Pública como uma ferramenta 

de transformação social e de ser contramajoritária, eu enxergo na 

Defensoria Pública talvez uma das últimas instituições contramajoritárias. 

Então aí do ponto de vista da identificação mais profunda, do ponto de vista 

psíquico, eu sempre fui contramajoritário, então enxergar a Defensoria 

Pública como sendo contramajoritária é uma coisa que me identifica comigo 

mesmo.  

 

2.DEF 7 - Olha, eu acho que é muito nobre o fato de ajudar pessoas que 

precisam, isso traz uma satisfação pessoal muito grande, quando a gente vê 

pessoas que às vezes chegam aqui na Defensoria Pública recebendo vários 
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nãos na vida, a gente vê que de alguma forma a gente contribui pra isso, isso 

traz uma satisfação muito grande. Eu, como pessoa, é uma coisa que eu 

sempre procuro fazer, ajudar o próximo, dentro das nossas possibilidades, 

então, acho que essa identificação é fundamental, sem isso o Defensor 

Público não trabalha, tem que ter essa motivação pessoal, isso traz muita 

satisfação pra mim, acho que esse é um fator que me faz identificar muito 

com a instituição.  

2.AS 7 - Então eu me vejo assim, como a voz de quem não consegue se 

expressar, que é o que a gente vê todo dia. No meu atendimento, desses 10 

anos em que sou formada, estou indo pra 11 já, é isso. Eu, muitas vezes sou 

a voz de quem não consegue explicar o problema que tem e não consegue 

resolver porque não consegue... (...) Eu me vejo como uma defensora mesmo, 

das minorias.  

 

 Apenas um dos entrevistados considerou-se como ativista. Atuar como militante não é 

uma característica definidora da identidade da maioria dos profissionais entrevistados. 

 

2.PSI 6 - Eu creio que sou um pensador, eu gosto de pensar o mundo, a 

sociedade, o país, a cultura, a ciência. Eu me considero um pouco filósofo e 

me considero ativista. E acredito que dentro do ativismo o campo mais 

promissor é o da política. Porque a política é o campo das decisões na 

sociedade. É aonde, mais ou menos, vão se alocar os recursos e também vão 

se definir diretrizes para a sociedade. (...) porque eu adoro participar de 

política pública, mas meu meio de participar tem sido a política direta, não 

eu como político, nem sequer eu como filiado de partido político, mas na 

discussão em geral com as pessoas, tanto aqui no mundo real, quanto no 

virtual.  

 

 O último tema relacionado à autodefinição de identidade diz respeito às 

características pessoais. Nos trechos das entrevistas desse tema os profissionais trouxeram 

aspectos familiares, de gênero e de autoconhecimento.  

 

2.DEF 3 - Enquanto pessoa, sou casada, tenho filhos, então tenho uma 

família “estruturadinha” nos moldes mais conservadores, e tudo mais, 

apesar da minha ótica... normalmente quem procura a Defensoria geralmente 

tem uma ótica mais liberal e tudo mais. 

 

2.AS 7 – (...) E eu me identifico muito como mãe, também é uma coisa 

escolhida e eu adorei a experiência que eu tive com o parto, de conhecer 

esse mundo, me identifico muito como mãe. Fico estudando. Acho que leio 

até demais sobre coisas de desenvolvimento. (...) Vejo-me como uma mulher 

muito trabalhadora, muito dedicada, muito preocupada e comprometida 

com tudo o que eu faço, em toda minha vida, não gosto de coisas mal feitas. 

 

2.DEF 4 - E nos costumes eu também sou mais liberal, a favor de uniões 

homoafetivas, a favor de aborto, a favor de legalização de drogas, de direitos 

de transexuais, enfim, e eu acho que tem bastante em relação. 
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2.PSI 5 - Um ser em construção. Eu me vejo muito distante ainda do que eu 

quero ser. Um ser inacabado, incompleto. Então eu não gosto de enxergar 

pessoas em caixinhas, de rotular e dizer: psicólogo, tradutor, professora, 

mediadora, futura consteladora. A gente é “não só, mas também”. E apesar 

de ter uns conhecimentos que às vezes transcendem a necessidade do 

trabalho que é realizado, eu procuro atingir a excelência no que faço. 

 

1.3. Subcategoria: Experiência de trabalho anterior a Defensoria Pública 

 Antes do ingresso na Defensoria Pública, os profissionais do 2º grupo tiveram 

experiência de trabalho na atuação em políticas públicas sociais, nas áreas de Assistência 

Social e Saúde, de acordo com o primeiro tema codificado. Apenas psicólogos e assistentes 

sociais apresentaram tal experiência prévia, nenhum defensor entrevistado atuou neste âmbito. 

 

2.PSI 4 - Eu trabalhava na política de assistência, em Brasília, uma época, e 

trabalhava com a alta complexidade (crianças e adolescentes 

principalmente), não muitos adultos na vertente que eu atendia. 

 

2.PSI 5 – (...) e comecei na rede pública como psicóloga do CRAS. (...) 

depois de uns dois anos e meio de CRAS eu entrei na Defensoria, desde 

2010. 

 

2.AS 7 - Primeiramente foi na área da saúde, logo que eu terminei a 

faculdade, fui fazer aprimoramento em saúde da família, em uma faculdade 

de medicina. Depois fui trabalhar na assistência social num CREAS (...). 

Depois voltei para a saúde, na saúde da família. E depois fui para um CRAS, 

(...) aí de lá voltei para o hospital. (...) Depois do hospital eu fui para outro 

hospital, em outra cidade, que era hospital regional, então fui como 

funcionária pública e depois vim para a Defensoria. 

 

 Já na experiência de trabalho na atuação privada, constatamos os comentários de 

defensores públicos e psicólogos. Os profissionais do Direito apresentaram atuação em 

advocacia privada e os psicólogos em clínica e gestão de recursos humanos. Houve um 

psicólogo que atuou como advogado, por apresentar dupla formação acadêmica. 

 

2.PSI 6 – (...) fiquei um ano iniciando com a clínica, mas prestando 

concurso, atendi pouca gente durante esse um ano e aí entrei na Defensoria. 

E estou até hoje. 

 

2.PSI 4 - Antes eu trabalhei um tempo em RH também. Eu não gostava muito 

dessa área não. 

 

2.DEF 9 - Eu advoguei por muito pouco tempo e aí logo em seguida eu 

ingressei na Defensoria, durante a faculdade eu fui estagiária na Defensoria, 

quando eu me formei eu advoguei por pouco tempo, tive poucos casos 

particulares, atuei um pouco pelo convênio da OAB com a Defensoria e 

depois ingressei na Defensoria. 
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2.DEF 4 – (...) Três anos após estar formada eu passei e tomei posse, mas 

cheguei atuar muito pouco como advogada, uma advocacia autônoma pra 

conhecidos. Não cheguei atuar em escritório. 

 

2.PSI 5 - Meu primeiro serviço foi como professora em escola de idiomas, 

[...] trabalhei em uma multinacional, na área de comércio. Depois eu voltei 

como professora. Depois montei meu próprio negócio, montei uma escola de 

línguas. Trabalhei como tradutora e intérprete, trabalhei como advogada. 

(...) Tive um período curto na advocacia, cheguei a fazer assistência 

judiciária por um período muito curto. 

 

Uma experiência anterior de trabalho compartilhada apenas por alguns defensores 

públicos foi a atuação em outras instituições do Sistema de Justiça. É comum entre esses 

profissionais o trabalho em outros órgãos relacionados à DPESP, como o Ministério Público e 

o Tribunal de Justiça. 

 

2.DEF 3 - Antes disso eu passei pelo Ministério Público Federal e passei 

também bem pouco tempo, 4 ou 5 meses no Tribunal de Justiça como 

escrevente. Em termos de “após formada” foi só isso.  

 

2.DEF 8 - Eu trabalhei informalmente durante muito tempo e em de tudo um 

pouco. Trabalhei no Tribunal de Justiça como escrevente judiciário, passei 

pelo Ministério Público como estagiário e ingressei na Defensoria Pública 

em 2007, então com 27 anos.  

 

2.DEF 7 - Me formei em 2009, estudei por dois anos, só estudando mesmo, 

me preparando pra concursos públicos, depois ingressei no cargo de analista 

do Ministério Público, onde fiquei por dois anos e em seguida fui aprovado 

aqui no concurso da Defensoria Pública.  

 

1.4. Subcategoria: Escolha por trabalhar na Defensoria Pública 

 Os profissionais desse grupo tiveram diversas motivações  para escolher trabalhar em 

sua atual instituição. A primeira delas é referente à identificação com a missão institucional. 

Esses profissionais sentem-se confortáveis em trabalhar com populações vulneráveis e 

melhorar de alguma forma a condições delas. A DPESP é o melhor local para exercer seus 

trabalhos, na interpretação dos entrevistados. 

 

2.PSI 6 – (...) eu sempre tive uma preocupação social e política também. 

Pensando em uma maneira de favorecer o país e as populações mais 

desprotegidas e tal. E aí achei que o trabalho combinaria comigo, com esse 

meu lado mais militante, ativista. Logo gostei, pensei: esse era o que eu 

queria mesmo passar. 

 

2.DEF 5 - Então, em termos de procuradoria era o que eu fazia, eu já atuava 

na Defensoria pública, “dentro da PAJ”, por questões de princípios, por 

questões de molde social pré-instituição, porque eu venho, embora o nome 



205 
 

seja de imigrantes europeus, a minha família é muito pobre, então eu venho 

de um segmento das comunidades pobres da classe trabalhadora de 

baixíssima renda, então eu já carregava essa consciência. (...) E no âmbito 

da transposição da opção do cargo de procurador do Estado para Defensor, 

foi porque eu fiz parte, junto dos movimentos populares, do grupo e dos 

movimentos que criaram, lutaram pela criação da Defensoria Pública. 

 

2.DEF 4 - Eu fiz então trabalho voluntário na Defensoria logo depois de me 

formar para conhecer melhor a instituição que eu já tinha lido um pouco a 

respeito e me identificado com a ideologia que a instituição prega, eu acho 

que ela é bem diferente das demais instituições do sistema de justiça, do 

Ministério Público e do Poder Judiciário que ainda tem uma postura bastante 

conservadora, uma visão bastante tradicional a respeito da sociedade e do 

Direito, e a Defensoria costuma ser mais progressista, mais liberal. Por me 

identificar com isso, vendo na prática como era o trabalho exercido, 

direcionei meus estudos para Defensoria.  

 

2.DEF 8 - Identificação com a atuação, com os valores, com os princípios, 

basicamente isso. 

 

2.DEF 9 - Eu acho que o estágio que fez com que eu conhecesse melhor o 

trabalho da Defensoria, o estágio me fez optar pela Defensoria, depois que 

eu fiz o estágio eu percebi que não me identificava com nenhuma das outras 

carreiras, e por isso que eu escolhi a Defensoria. 

 

2.DEF 7 - Olha, é uma instituição que chama atenção, né? Na atividade 

institucional que é muito nobre, mas eu na fase de concursos não estava 

prestando apenas Defensoria Pública, era uma das carreiras que eu queria 

muito, que iria me satisfazer, traria uma satisfação muito grande pra mim, 

fui aprovado e aqui estou.  

 

A segunda motivação desses profissionais é a busca por cargo público. Nos trechos 

abaixo é possível notar que havia um interesse primordial pelas vantagens de um cargo 

público, particularmente o valor da remuneração e a estabilidade na função, que foi associado 

à identificação com a missão institucional. 

 

2.PSI 6 – (...) estava precisando começar a vida profissional, então estava 

prestando concursos em prefeitura, todos os concursos de psicologia que 

aparecia eu prestava. (...) Porque eu tinha que ajudar a cuidar da minha 

mãe, tinha gastado minhas economias durante minha formação, então eu 

tinha que ter um emprego um pouco melhor, que desse um retorno 

financeiro um pouco melhor. Então fui prestando concursos, mas o da 

Defensoria foi um que eu simpatizei mais.  

 

2. DEF 3 - Na verdade foi por acaso, quando me formei minha ideia era ir 

para o Ministério Público, mas naquela época tinha uma questão, ainda tem, 

de três anos de prática jurídica, então comecei a estudar pelo edital da 

Defensoria. E estudando o edital da Defensoria vim a conhecer mais a 

instituição e aí gostei, passei no concurso, acabei ficando e no fim não me 

interessaram mais as outras carreiras, que eram do antes do meu interesse.  
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2.DEF 6 - Eu era concurseiro. Nunca tive atuação na qualidade de 

advogado, nunca advoguei em minha vida. (...) me inscrevi, assim como 

estava inscrito em outros concursos, em outras carreiras também. 

 

2.DEF 4 - Tive experiências de estágio durante a graduação junto ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário. (...) Eu sabia que eu queria prestar 

concurso público em virtude das vantagens naturais de estabilidade etc, que 

o concurso oferece, e depois que eu me formei eu comecei a refletir melhor a 

respeito de qual carreira eu gostaria de seguir.  

 

A terceira motivação refere-se ao interesse pela área jurídica. Especificamente entre 

psicólogos e assistentes sociais, a escolha por trabalhar na DPESP esteve relacionada ao 

desejo de trabalhar no contexto jurídico, uma das possibilidades de suas profissões. 

 

2.PSI 4 - E aí era uma coisa assim, eu estava um pouco desgastada, cansada, 

aí veio o concurso da Defensoria e eu achei interessante, porque sempre quis 

estar junto ao Judiciário, mas não TJ em si, Tribunal de Justiça. Então achei 

que abria uma nova perspectiva de atuação, que me pareceu mais ampla, 

achei interessante. Mas é aquilo de também não saber muito bem onde 

ficava, o que estava acontecendo. 

 

2.AS 7 - Quando eu estava no último ano de formação já tinha preferência 

por trabalhar na área da justiça, tanto que meu TCC foi focado na situação 

de violência contra a criança e o adolescente que era uma área que eu queria. 

 

2.PSI 5 - Pela proposta do novo. Um órgão, uma instituição nova e pelo 

encontro da psicologia com o direito, que eu vejo com muito bons olhos, já 

tinha essas duas formações e achei que seria bastante proveitoso, e para mim 

foi e ainda é.  

 

 

1.5. Subcategoria: Participação em movimentos sociais, instituições ou partidos políticos 

 Os entrevistados do 2º grupo comentaram sobre suas participações em movimentos 

sociais, instituições ou partidos políticos. O primeiro tema codificado foi a participação em 

movimentos sociais/instituições formais, anterior ou posteriormente ao ingresso na DPESP. 

Entre os profissionais que apresentaram essa participação, ela é mais frequente junto a 

movimentos sociais ou instituições consolidadas e com atuação continuada. 

  

2.DEF 9 – (...) tenho bastante contato com os movimentos feministas, tem o 

curso de Promotoras Legais Populares, eu participei um pouco mais 

intensamente quando fiz parte da Coordenação Regional da EDEPE, né? 

 

2.PSI 4 - Participo do movimento da luta antimanicomial, militante do 

campo da luta antimanicomial, faço parte do núcleo de saúde do Conselho 

Regional de Psicologia (...). E estou pretendendo, ainda não fiz, me filiar ao 

PSOL. São essas as vertentes que eu estou no momento. 
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2.PSI 5 - Então eu me identifico bastante com essa questão [mediação de 

conflitos], trabalhamos em parceria com o CEJUSC na oficina de pais e 

filhos e eu falo isso com muita alegria e bastante responsabilidade, porque 

nós firmamos essa parceria com o pessoal do Tribunal de Justiça, tem ali 

assistentes sociais e psicólogos, tem o pessoal do CEJUSC. (...) Tem uma 

pessoa que indiretamente é da família, (...) que representa uma organização 

estadual da pessoa com deficiência. Então como tem as conferências de dois 

em dois anos, na Defensoria, ela vem para cá e a gente discute, vê 

possibilidades de algo ser feito melhor. (...) Eu participei já de reuniões 

como o Rotary, fui rotariana, esse tipo de atividade social e de discutir 

possibilidades. 

 

2.AS 7 – (...) Eu me vejo, atualmente, no grupo mais voltado à violência 

contra a mulher, hoje em dia eu estou mais atuante nessa questão geral, e 

específico na violência contra a gestante. Mas quando a gente pensa em 

violência contra a gestante, a gente pensa em violência contra a mulher. (...) 

Esse é o nome do grupo: violência obstétrica não. E ele se organizou quando 

começaram a surgir essas denúncias. Uma mãe, eu já tinha essa atividade de 

educação em direitos com esse tema, nos serviços. (...) O movimento é 

organizado e eu fico participando e dando esse apoio para elas. E ele ainda 

existe, elas ainda fazem encontros, mesmo tendo passado a audiência 

pública, elas ainda vão monitorando.  

 

2.DEF 5 - Então, eu fazia parte de um grupo dentro da PAJ que, junto com 

nosso sindicato, o Sindicato dos Procuradores do Estado, e com mais... 

depois chegamos a até próximo a 400 entidades de Direitos Humanos das 

mais variadas áreas, a fazer um enorme movimento entre... quando nós 

fizemos eu ajudei a redigir, por parte da sociedade civil... fiz parte desse 

grupo de trabalho... do primeiro projeto popular de lei orgânica da 

Defensoria que veio dos movimentos populares e foi entregue ao governo. 

(...) Nessa época de 2000, 2001, 2002, quando começamos a trabalhar na 

formatação da proposta de uma lei orgânica que viesse da sociedade civil e 

depois desses anos, até 2006, na luta política junto ao governo, mas sempre 

no meio dessas centenas de entidades, a Alesp, para que isso fosse 

transformado em realidade. 

 

 Por outro lado, também houve comentários sobre a participação em movimentos 

sociais/instituições informais. Trata-se de participação mais esporádica, com atuações 

esparsas junto a alguns movimentos sociais ou instituições. 

 

2. DEF 3 - Já participei de coisas ligadas à questão do meio ambiente, 

porque eu me interessava pela questão de animais e coisas assim, 

principalmente atrelada à questão de criança, que tenho uma proximidade 

um pouco maior, então vou lá e visito estabelecimentos, arrecadação de 

doação, projetos de organização, mais isso. Mas sempre em caráter esparso, 

não como um compromisso formalmente assumido de continuidade. 

 

2.DEF 4 - Eu tenho pessoalmente, eu me identifico mais com determinado 

posicionamento político, mas nunca fui filiada a nenhum partido, embora eu 

goste de acompanhar a respeito de política em noticiário. Na faculdade eu 

tive alguma proximidade com movimentos sociais relacionados à moradia, a 
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gente tinha um grupo que ia até as comunidades e prestava assistência 

jurídica, mas o meu contato maior acabou sendo após o ingresso na 

Defensoria Pública. A gente costuma receber alguns grupos aqui ou 

relacionados a familiares de pessoas portadoras de deficiência, já 

trabalhamos em questões envolvendo autismo, já fizemos encontros com 

movimentos sociais daqui da cidade também, (...) maior contato que eu tive 

foi em virtude da atuação profissional e não algo pessoal que eu exerci fora 

daqui. 

 

 Já a participação junto a partidos políticos não é algo amplamente presente entre os 

entrevistados. A maioria dos profissionais não tem qualquer aproximação com partidos 

políticos. Apenas três profissionais comentaram alguma afinidade com partidos políticos. 

Destes, apenas um deles é filiado formal, e dois se identificam com partidos ou ideologias 

políticas, mas sem estarem filiados. Os profissionais esforçam-se por deixar claro que sua 

participação político-partidária não apresenta qualquer relação com seus trabalhos na DPESP. 

 

2.PSI 6 – (...) Então eu gosto muito de política e na política eu tenho mais 

afinidade com o Partido dos Trabalhadores. Eu não sou filiado, mas sempre 

leio a respeito, participo de discussões na internet, de discussões com as 

pessoas, tenho conhecimento da atuação e acho que é um partido que reúne 

as forças mais engajadas em uma mudança social, política e econômica do 

Brasil que favoreça os menos favorecidos, mas a população de um modo 

geral, de uma maneira mais justa. É um partido que tenho simpatia. (...) 

grupos organizados não. Mas sempre participo de discussão com pessoas 

variadas na internet. Porque gosto de compartilhar muita coisa, conversar, 

discutir, curtir isso, curtir aquilo, dar opinião, palpite, então acho que... 

 

2.DEF 6 - Sim. Não é vedado aos membros da Defensoria participarem de 

partido político, então eu participo sim. Desnecessário [revelar de qual 

partido político participa] pelo campo institucional. Porque estamos no 

âmbito da instituição, em atividade externa, é conveniente só ter a anotação, 

o qual, inclusive nada tem a ver com a minha atividade dentro da 

Defensoria. São atividades distintas, disformes, que não se comunicam.  

 

2.DEF 8 - Eu não tenho vinculação partidária, até por tentar preservar um 

pouco mais a instituição com relação a isso, não é? Mas toda minha 

participação com grupos é feita no sentido de não associar minha atuação 

com minha atuação profissional. (...) Mas tenho uma natural identidade 

maior com uma linha de centro-esquerda, mas não tenho vinculação 

partidária formal alguma. 
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2. Categoria: Crenças, Valores e Expectativas sobre a Sociedade 

2.1. Subcategoria: Público atendido pela Defensoria Pública 

 Para os profissionais do 2º grupo, o público atendido pela DPESP é composto por 

pessoas em situação de vulnerabilidade social. Essa vulnerabilidade social advém de baixa 

renda em um primeiro momento, acrescida de outros fatores relacionais. 

 

2.PSI 6 - Eu atendo o público despossuído que em si já é o público da 

Defensoria. E geralmente atendo muitas pessoas ligadas a questões mentais. 

(...) Então acabo lidando mais com pessoas com transtornos, famílias de 

pessoas com transtornos, pessoas usuárias de drogas, famílias de pessoas 

usuárias de drogas. E também conflitos em geral, conflitos familiares. 

 

2. DEF 3 - Hoje eu atuo com a camada de presidiários, é isso. Então réus, 

dos quais, eu arrisco dizer, pois não tenho essa estatística certa, mas pelo 

menos 95% é gente que estudou até a 5ª série, que aufere uma renda muito 

inferior ao salário mínimo, enfim, quase na linha da pobreza. 

 

2.2. Subcategoria: Políticas públicas e Defensoria Pública 

 Os profissionais que não atuam junto a conselhos municipais ofereceram suas 

compreensões acerca da relação entre as políticas públicas e a Defensoria Pública. 

Primeiramente, eles entendem que há uma cobrança da efetivação de políticas públicas 

sociais feita pela DPESP. Quando há falhas de acesso das pessoas às políticas sociais, a 

instituição busca garantir essa inclusão através de suas ações, sejam judiciais ou 

extrajudiciais. Há, portanto, um entendimento de que o Estado é responsável por oferecer 

políticas públicas que atendam às necessidades da população, e deve ser cobrado por isso. 

 

2.PSI 6 - Por exemplo, quando a gente atende pessoas que necessitam de 

creche e a gente faz contato com a rede e pede a creche, quando eles não dão 

a gente entra com um processo, isso acaba definindo que o Poder Executivo 

acabe procurando atender melhor àquela política.  

 

2.DEF 9 - Acho que é superimportante para conseguir a efetivação de 

políticas públicas, de uma forma geral não há interesse político em garantia 

de políticas públicas, especialmente para as pessoas mais pobres, então acho 

que a importância da Defensoria é mais ou menos essa, né? É garantir, 

exigir, cobrar, não só de forma individual, mas de principalmente de forma 

coletiva. 

 

2.PSI 4 - Eu vejo a Defensoria como um filtro de políticas públicas. O que 

cai aqui é o que nada funciona na rede. Então a gente observa que há uma 

demanda pela judicialização de políticas públicas e nesse sentido é que vejo 

a importância desse fortalecimento, dessa articulação e desse papel do 

psicólogo e do assistente social, dentro da Defensoria mesmo. (...) Acho que 

é uma relação conflituosa. A Defensoria eu penso como esse filtro, se a 

gente observa que há uma demanda, uma falta de uma política pública para 
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determinado segmento e tal, a Defensoria tem um papel que poderia muito 

bem ajudar a fomentar essas políticas públicas. (...) Se a gente observa tudo 

isso, é possível, através de articulações e tudo o mais, e sempre no âmbito 

coletivo, ou mesmo que seja... Se eu for judicializar uma demanda dessas, 

sempre individual, pode ser que isso vire algo para o coletivo, que isso 

beneficie mais pessoas.  

 

2.DEF 4 - Eu sou de uma ideologia mais voltada à esquerda (...) 

principalmente nos campos de costumes em relação a um Estado mais 

social, também na área econômica, um Estado prestador de serviço que 

forneça direitos básicos à população, como moradia, educação, transporte.  

 

2.DEF 7 – (...) o Estado é maior violador dos direitos humanos, maior 

violador dos direitos fundamentais. Se a Defensoria Pública não está atenta a 

isso, os danos aí vão ser enormes. (...) atuando sob litígio teria um papel 

importante do que está em descompasso na política pública e fazendo um 

cotejo com o que está previsto na legislação e na Constituição Federal, a 

Defensoria, assim como outras instituições do Sistema de Justiça, tem um 

papel importante de corrigir esses desvios que prejudicam a sociedade.  

2.DEF 8 – (...) Então quando a gente pensa em acesso à justiça, a gente tem 

que pensar, no sentido amplo mesmo, de que a gente tem que encontrar em 

outros mecanismos extrajudiciais, de legitimação na sociedade civil, para 

que essas políticas públicas sejam efetivamente cobradas, sejam priorizadas 

e não me parece que a gente vai encontrar grandes mudanças dentro do 

judiciário. (...) A gente concebe vitórias pontuais, apontamentos pontuais 

que acabam chegando até tarde demais, então o timing é outro em relação às 

necessidades que a gente tem.  

 

Também há a compreensão das relações entre políticas públicas e DPESP através da 

parceria com profissionais das redes de serviços públicos. Nesta interpretação, ao invés de 

apenas cobrar a efetivação de políticas sociais, os profissionais da DPESP passam a 

estabelecer vínculos com alguns serviços públicos em busca de juntos atender melhor a 

população. 

 

2.DEF 3 – (...) Vamos marcar uma reunião ao invés da pessoa ter que vir 

pelo canal e enfrentar fila e tudo o mais, então já existe meio que os contatos 

trocados, sempre que elas precisam, sabem que podem ou conversar com as 

meninas do CAM ou com a nossa diretoria técnica (...) e fazer a ponte com 

um defensor que seria mais apropriado para que atue naquilo que elas 

precisam naquele momento. 

 

2.PSI 5 - Arremedos, tentativas esparsas. A questão de vaga em creche... 

Ontem tivemos uma reunião, foi ensaiada uma parceria que está 

funcionando nessa área da educação. A parte da saúde, essa proximidade, 

esgotar as vias administrativas, para poder, só depois, entrar com um 

processo. (...) o CREAS não funciona como nós gostaríamos. Sempre vi um 

desagrado no contato (...) o CREAS não dá aquele suporte que nós 

gostaríamos. 
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2.PSI 6 - Mas também acho que uma maior articulação com a rede, que não 

é uma coisa que eu, pessoalmente, tenha facilidade. Por exemplo, com 

escalões mais altos da máquina administrativa, eu não tenho muito contato, 

ou muito trânsito. Eu acabo tendo mais contato com as pessoas que estão 

envolvidas diretamente com os problemas mais básicos que a gente está 

acostumado a atuar. Eu não tenho muito essa prática em articulação de rede, 

ainda mais com os altos escalões, não é uma coisa que eu domine muito. 

 

2.AS 7 - Ou a gente recebe também os casos deles, esse é nosso 

relacionamento. Eles também encaminham casos por telefone, por e-mail, 

por ofício, a gente também costuma solicitar o atendimento via oficio, com 

emissão de relatório posteriormente. A gente faz bastante reunião, atende 

famílias junto com profissionais de outros setores. Basicamente esse é o 

nosso relacionamento com as políticas públicas, mais de articulação para 

trabalhar nos casos e em algumas situações para trabalhar temas maiores, 

que afetam várias pessoas. 

 

2. DEF 3 - A gente tem as Promotoras Legais, que estão sempre aqui com a 

gente. Na verdade a gente recebe mais o contato de outros órgãos públicos, 

como o CEREM, o pessoal do CRAS e do CREAS também está sempre 

aqui. De organização mesmo, maior, seriam essas. 

 

 Outro tema codificado a partir das entrevistas com os profissionais do 2º grupo 

consiste na quase ausência da instituição na formulação de políticas públicas, ou seja, a 

Defensoria Pública não participa da elaboração das políticas públicas frequentemente. A 

DPESP não costuma ser consultada, embora tenha um conhecimento importante da realidade, 

na visão dos entrevistados. 

 

2. DEF 3 - Na verdade a Defensoria está aí para cobrar essas políticas 

públicas, a gente ainda é muito pouco inserido no processo de elaboração. 

Então, normalmente, sei lá, sai uma determinada política aqui da 

municipalidade, a Defensoria não foi consultada. Foi orquestrado ali, dentro 

dos órgãos executivos deles, e sai a lei e aí a gente vai cobrar, para saber se 

essa lei atendeu e se não atendeu onde ela deveria ser alterada, que casos 

precisam ser incluídos e que não foram. Nesse sentido, depois de pronto, 

ainda não estamos nessa fase de elaboração embora fosse o ideal os órgãos 

se comunicarem para identificar os possíveis problemas. (...) De forma 

geral, maciça, nós somos executores, nós cobramos mesmo aquilo que foi 

desenvolvido junto ao Estado, mas a gente não atua diretamente nessa fase 

prévia. 

 

2.DEF 4 - Eu acho que a Defensoria ela tem que ser um agente que tenta 

promover e auxiliar na implementação dessas políticas públicas, na 

fiscalização delas e infelizmente ainda acho que ainda nós estamos 

aprendendo a lidar com essa questão, pelo menos assim eu não posso falar 

por todas as unidades, mas pela unidade [aqui] eu acredito que a gente ainda 

está aprendendo a como lidar com isso, porque normalmente é uma 

demanda que chega até nós e a gente não consegue ir atrás disso, e a gente 

não consegue participar ativamente na criação disso, em como seria 

melhor. 
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2.3. Subcategoria: Concepções de democracia 

 As interpretações dos profissionais do 2º grupo sobre democracia podem ser 

codificadas em dois temas. O primeiro tema consiste no entendimento da democracia como 

participação popular, isto é, com o povo à frente das decisões do governo. 

 

2.PSI 6 - Eu entendo a democracia como um regime que tenta considerar a 

vontade da população. E assim, a gente vive a democracia indireta, do tipo 

burguesa, vamos chamar assim, liberal, então a gente escolhe nossos 

candidatos e eles vão gerir o país. Acho que essa é uma forma um pouco 

restrita de democracia.  Acho que a democracia pode ser mais ampla através 

da participação direta das pessoas, não é? Mas assim, a gente luta pela 

ampliação dos espaços e pela difusão das ideias mais democráticas, de 

participação das pessoas. 

 

2.DEF 9 - Como eu entendo a democracia… acho que a democracia tem a 

participação popular inevitavelmente, enfim… 

 

2.PSI 4 - E aí tudo isso reflete, o que é uma democracia? É participar. E a 

gente participa ou não? E quando a gente tenta como somos recebidos? É 

mais ou menos por aí. 

 

2.DEF 6 - Democracia é fundamental. (...) A democracia é o fundamento 

puro e alino do Estado Democrático do Direito, ou seja, a participação 

popular. Eixo do poder, vem do povo, pelo povo e para o povo. 

 

2.DEF 4 - Tradicionalmente quando a gente aprende democracia, a gente 

aprende como a vontade da maioria. Eu acho que esse é o primeiro 

ensinamento, primeiro contato que a gente tem com esse termo. Eu vejo 

democracia como participação nas decisões que digam respeito a toda a 

coletividade (...) 

 

2.DEF 7 - Olha, a democracia, num resumo bem singelo: participação na 

atividade, no atual momento que a gente vive, com tantos cortes, tantos 

desafios aí pela frente, é uma fase dura, uma fase dura, a gente vê ganhos 

que com muito custo nós tivemos agora tentando ser surrupiados na 

sociedade, sabe? 

 

 O outro tema codificado das interpretações dos entrevistados sobre democracia diz 

respeito à convivência com as diferenças/minorias. Nesse entendimento, não basta que a 

população participe das decisões do governo ou que o Estado atenda as vontades da maioria. 

Também é preciso diálogo e respeito entre as pessoas, formem elas maiorias ou minorias. 

 

2. DEF 3 - Participação... Assim, eu entendo que não é apenas um governo 

de maioria, na verdade a gente tem que ter uma democracia em que todos, 

maioria e minoria, dialoguem para a gente chegar num meio termo 

adequado, ainda que não perfeito, para todo mundo. 
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2.PSI 4 – (...) Democracia é você poder conversar abertamente sobre 

assuntos, deliberar, ter espaços de diálogo sem hierarquias, se é que é 

possível alguma ingerência de outros poderes, enfim. Acho que democracia 

é a convivência, o diálogo, é o “tête-à-tête”, algo mais pronto que vem de 

cima para baixo e haveria uma ética também. 

 

2.DEF 4 – (...) eu vejo democracia também como o respeito, não são só essas 

decisões da maioria que devem ser observadas, existe uma minoria com 

direitos e ainda que a gente não concorde com posicionamento dessas 

pessoas a gente tem que respeitar. Então, eu vejo a democracia como um 

binômio entre esses dois termos participação e respeito. 

 

2.PSI 5 - Etimologicamente: o povo no poder. Demo / cracia. Democracia 

remete à cidadania. O que é uma pessoa? O que é um cidadão? (...) Para a 

pessoa ser uma cidadã, primeiro ela tem que cumprir com seus deveres, fazer 

valer os seus direitos. E, terceiro e último, mas não menos importante, viver 

em sociedade. 

 

2.4. Subcategoria: Desafios da democracia 

 Para os profissionais da DPESP que não atuam junto a conselhos municipais de 

políticas públicas, os desafios da democracia são definidos primeiramente pela inclusão de 

todas as pessoas. Para eles, são necessárias condições mínimas para que todas as pessoas 

efetivamente participem, principalmente a partir da garantia de direitos. 

 

2.AS 7 - Olha... A democracia para mim é muito vinculada com a questão de 

justiça social também. Que é uma coisa que sempre me deixa muito 

chateada, quando vejo noticiário, jornal falando de corrupção, que é uma 

utilização do serviço público, do dinheiro público, então assim, acho que a 

democracia será um dia alcançada se as pessoas simples forem inseridas 

nesse contexto. (...) Então, democracia pra mim é comparada à justiça social, 

que é: todos terem acesso aos serviços, a poderem decidir, poderem 

reclamar: Olha, eu quero que isso seja melhor. Ou seja, a ter voz e serem 

conscientes disso.  

 

2.DEF 9 - Eu vejo tudo muito complicado, acho que a atuação que a gente 

tem pelo Direito Criminal, na área criminal, a gente vê muitas pessoas 

excluídas, a falta de tudo e a democracia então está muito mais longe, e 

ainda mais pensando em termos de questões políticas atualmente acho que é 

tudo muito frágil, vejo muitos problemas. 

 

2.PSI 4 - Então isso não é uma democracia, se fosse, elas teriam os mesmos 

direitos, em pé de igualdade para todos. Por exemplo, dentro de uma 

questão de gênero. Nesse ponto de vista. Fico pensando que política pública 

reflete tudo isso, todas essas desigualdades, essa inconsistência, essa falta 

de acesso ou permanência. 

 

2. DEF 3 - É justamente essa questão de você incluir outras pessoas nesse 

diálogo. Então a gente normalmente exerce a democracia por meio da 

representação e voto e ponto. É lógico que tem havido uma tendência de a 

gente ampliar esses canais com o povo. Mas acho que não adianta ampliar 
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canal. Se a gente pega e faz uma audiência pública não resolve se não tiver 

nenhum caráter deliberativo, se ela não for ser ouvida. 

 

 O segundo desafio para a democracia codificado entre as entrevistas desses 

profissionais é a formação educacional/cultura democrática. Para eles, os brasileiros têm 

pouca educação voltada para a democracia, desde os primeiros anos de vida escolar, e essa 

deficiência de conhecimento provocaria prejuízos no funcionamento democrático. Por isso, 

superar essa situação é considerado um desafio para a democracia. 

 

2.PSI 4 – (...) Primeiro, assim, se pudéssemos voltar na história e garantir 

nossa historicidade, do Brasil, a gente voltar a conversar e ter uma formação 

ética e democrática, um espaço de diálogo desde a nossa formação escolar. 

Debater sobre assuntos, sendo eles polêmicos ou não. Acho que são dois 

assuntos bastante polêmicos que hoje eu vejo que a gente não teve... Não 

houve uma superação deles: a escravidão e a ditadura, não é? São dois 

períodos do Brasil extremamente vergonhosos que hoje vejo que a gente não 

avançou nisso, muito pelo contrário, a gente é uma sociedade que nega isso, 

e acha que isso não existiu, ou existiu de uma forma branda, se é que isso é 

possível, mas tem pessoas que pensam assim.  

 

2.PSI 5 - Educação é a porta e um entrave, falta educação, incentivar a 

educação, leitura, o índice de analfabetismo é ainda muito grande e eu acho 

que a solução para o Brasil é educação. É através da educação, a educação 

abre portas, educação traz uma melhoria de vida, conhecendo o mercado de 

trabalho, qualidade de vida, eu vejo na educação o começo de tudo. 

 

2.DEF 5 - Porque, infelizmente, a vida político-partidária do Brasil é muito 

primitiva, muito arcaica, século XIX, é na base do toma lá, dá cá; nunca nós 

evoluímos como sociedade, em termos de construirmos percepções na massa 

do povo brasileiro, do conceito de republicanismo, de república, de 

democracia plena, tanto é o caos político que a gente vivencia no Brasil hoje 

com um governo notoriamente fascista. (...) O problema é que como a gente 

não tem formação de base desde as primeiras cadeiras do ensino 

fundamental para chamar a importância da criança, do menino e da 

menina, para a vida em grupo, para a busca de soluções coletivas, politizá-

los e instrumentalizá-los para a busca de uma solução realmente republicana 

para a sociedade onde eles estão inseridos, por não termos formadores de 

uma visão cidadã, republicana, até nas universidades, privadas e públicas, a 

consciência política do brasileiro é muito baixa. 

 

2.DEF 8 - Acho que principalmente cultural. A gente vive uma democracia 

muito recente, uma redemocratização muito recente no Brasil e que eu a vejo 

ainda muito em risco dentro do processo de consolidação. Então eu acho que 

o aspecto cultural é relevante, a população em geral ainda é muito pouco 

politizada, no sentido de compreensão de uma carta de valores e numa carta 

de direitos fundamentais, do que é... do que não é passível de ser aberto mão 

e ainda vejo uma dificuldade muito grande da população não atrelar a uma 

visão ainda patriarcal, uma visão personalista da política e de que ainda falta 

muito em termos de fortalecimento das instituições como mecanismos 

impessoais e a população conseguir enxergar isso.  



215 
 

 

 Por fim, o terceiro desafio elencado, citado por um dos profissionais, diz respeito a 

conter avanços antidemocráticos. Segundo esse entendimento, haveria muitas pessoas 

avessas às relações democráticas que estariam aumentando seu poder no país, e isso seria um 

problema a ser enfrentado. 

 

2.PSI 6 - No momento o grande desafio é conter a onda conservadora de 

direita que está assolando nosso país. (...) E traga um monte de gente ruim, 

autoritária, antidemocrática. (...) Porque a sociedade, do meu ponto de vista, 

é um campo de disputa de interesses. Existem interesses pessoais, 

profissionais, corporativos, empresariais, de classe também, então acredito 

que esses interesses estão o tempo todo disputando e pressionando pela 

política pública que mais favoreça tal, tal ou tal grupo.  

 

2.5. Subcategoria: Contribuições da Defensoria Pública para a democracia 

 Os profissionais do 2º grupo consideram que a DPESP pode contribuir com a 

democracia. Essas contribuições foram codificadas em quatro temas. O primeiro consiste na 

garantia de direitos aos vulneráveis. Através de sua atuação, a DPESP teria condições de 

garantir direitos a quem por si só não conseguiria, e essa busca pela igualdade melhoraria a 

qualidade da democracia. 

 

2.PSI 6 - Sim, eu acho que sim, porque acho que faz parte da democracia 

não só a decisão através da maioria, mas a possibilidade de participação das 

pessoas na vida pública, na vida política. A busca da igualdade de direitos e 

a Defensoria é um instrumento muito importante (...), quando ela permite 

que as pessoas mais pobres também tenham acesso à justiça. 

 

2.DEF 9 - Eu acho que sim, eu acho que a mera existência da Defensoria em 

si já é um ponto favorável a isso, (...) acho que a mera existência da 

Defensoria já é algo que contribui de alguma forma para que a democracia 

permaneça, para que tenha o mínimo de respeito aos direitos das pessoas 

excluídas, né?  

 

2.PSI 4 - Acho que sim porque, de fato, a gente promove acesso e inclusão 

para pessoas que já estão historicamente marginalizadas e sem esse acesso. 

De alguma maneira a gente consegue dar voz e algum direito de defesa e 

igualdade a qualquer pessoa que não teria essa possibilidade. Se ela precisa 

de uma cirurgia, uma medicação pelo SUS, ela vai ter a possibilidade de ter 

isso judicialmente, assim como uma pessoa que paga por um plano de saúde 

ou que tenha um advogado particular.  

 

2.DEF 4 – (...) Defensoria contribui com a democracia pela própria função 

dela, que é promover direitos, especialmente da população de baixa renda e 

de populações vulneráveis. 
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2.DEF 8 – (..) a Defensoria Pública é a única instituição que, em tese pelo 

menos, não poderia fechar as portas para ninguém, nossa barreira de 

entrada, na verdade, é a identificação da hipossuficiência e isso é algo que 

me é muito caro, a possibilidade de que a gente teria, qualquer pessoa, em 

qualquer condição, a gente teria o dever de atuar, essa identificação com o 

invisível social é algo que eu tenho bastante, que é muito caro para mim. 

 

2.DEF 3 – (...) A Defensoria, normalmente, principalmente por meio de 

Núcleos, nem tanto na nossa base de execução, mas principalmente, por 

meio de Núcleos ela, inclusive entra com ações questionando decisões que 

foram tomadas sem a participação popular, ou quando a participação 

popular foi feita “para inglês ver”, como a gente diz.  

 

Outro tema relacionado às contribuições da DPESP para a democracia refere-se aos 

processos educativos/formativos. Os profissionais acreditam que podem transmitir 

conhecimentos acerca de democracia e de direitos à população através de cursos e 

capacitações técnicas. 

 

2.DEF 9 - É, acho que em termos de garantia de direitos e também mais pra 

um lado de educação em direitos para que a população esteja ciente do que 

é uma democracia, do que são direitos, do funcionamento de tudo para que 

também possa atuar sozinho pela Defensoria, mas que também tenha uma 

atuação direta, né?  

 

2.DEF 3 – (...) Ela [Defensoria Pública] participa de audiências públicas 

também, muitas vezes instruindo e qualificando as pessoas que vão 

participar, porque muitas pessoas vão e não sabem o que estão fazendo ali. 

Então nesse aspecto a Defensoria tem atuado, ainda que aquém do ideal. 

 

2.DEF 7 – (...) a Defensoria tem um papel importante na educação em 

direitos pra divulgar pras pessoas porque nem todos tem conhecimento 

dessas coisas, nem todos tem conhecimento que podem ativamente 

contribuir e fazer alterar alguma realidade no município, na sociedade como 

um todo. (...) Tudo se move pela educação, tudo se transforma também pela 

educação, (...) antes de agir sob litígio, mudar alguma coisa, se nós 

conseguirmos passar pra sociedade a importância de se informar a respeito 

dos direitos, acho que isso vai ser, já é um grande ganho.  

2.DEF 5 – (...) Daria para fazer cursos de educação em direito, curso de 

capacitação técnica, junto com nossos Núcleos, para melhorar a qualidade 

dos próprios conselheiros, da administração e da sociedade civil.  

 

 O terceiro tema codificado foi a implantação de medidas democráticas internas na 

instituição. Essa contribuição refere-se ao funcionamento democrático da própria DPESP, 

particularmente nas ações que permitem ouvir a população acerca das prioridades da 

instituição, embora tais ações também se apresentem limitadas. 
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2.DEF 4 – (...) Primeiro que, por si só, ela já é uma intuição mais 

democrática do que outras no sistema de justiça mediante essa questão de 

pré-conferência e conferências estaduais. A gente abre um espaço para que a 

própria sociedade contribua com os nossos propósitos institucionais, com 

metas que a gente deve alcançar como instituição e como a gente pode 

melhorar. A gente tem uma Ouvidoria que também é bastante ativa dentro 

da instituição (...). 

 

2.DEF 8 - Todos os movimentos que eu vi a Defensoria Pública fazendo, em 

torno de fortalecimento dos mecanismos da sociedade civil... eu vivenciei 

movimentos internos muito grandes de puxar o freio de mão. E o próprio... 

quando te falo de acúmulo de trabalho, ele acaba sendo até um mecanismo 

um pouco disso, um mecanismo interno de escolhas que, conscientemente ou 

não, é feito também um pouco para frear esse mecanismo. Então o potencial 

existe, é muito grande, mas acho que ainda falta um pouco a maturidade para 

fazer as escolhas e o desejo mesmo de que isso aconteça. 

 

2.AS 7 - Olha... Acho que o espaço de participação das pessoas é bem 

limitado. Hoje em dia, pelo que vejo, tem as reuniões do conselho, de 6ª 

feira. Tem o espaço aberto, mas a gente vê que vão uma, duas pessoas da 

sociedade civil. (...) Nas conferências também, eu não sei como é esse 

trabalho de divulgação, de articulação, mas eu acho reduzido o número. 

Deveriam participar mais pessoas. (...) Sempre são ouvidos com muito 

respeito e é levado para a conferência estadual, mas acho que é muito 

limitado. São muito poucas pessoas, e geralmente as mesmas pessoas que já 

estão sempre. A cada dois anos acontecem, e é sempre o mesmo grupo de 

pessoas que já estão em articulação com a Defensoria. Então não tem uma 

opinião diferente, não sei se deu para entender? 

 

 Por outro lado, o quarto tema codificado considera que a Defensoria não tem relação 

direta com a democracia. Nos trechos abaixo, percebemos que alguns dos profissionais 

entrevistados compreendem que a DPESP deve limitar-se ao seu papel legal de prestar 

assistência jurídica a seu público-alvo, tendo pouca ou nenhuma contribuição para processos 

democráticos mais amplos, sobretudo no campo das políticas públicas sociais. 

 

2.DEF 6 - Defensoria é um órgão democrático que está na Constituição. 

Assim como o Ministério Público está, o Poder Judiciário está, os poderes 

constituídos estão, ela possui o mesmo assento, o assento de cunho 

constitucional. E como cunho constitucional e demais poderes constituídos a 

Defensoria é um órgão apolítico, não tem inserção ideológica e tem, como 

papel principal, o que a Constituição lhe define que é a preservação, 

promulgação e defesa dos direitos fundamentais. 

 

2.DEF 4 – (...) a gente tem que tomar o cuidado de saber que a nossa função 

não é unicamente implementar políticas públicas, a gente tem uma outra 

função que é prestar assistência jurídica aos necessitados segundo a 

Constituição Federal. Então eu acho que a nossa atuação em relação a 

políticas públicas ela seria mais uma atuação complementar do que a gente 

faz e não uma atuação principal do cargo, até porque em tese, a 

implementação de políticas públicas cabe ao poder Executivo. Eu acho que 

é preciso tomar cuidado com esses limites. 
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2.DEF 5 - Isoladamente não. No sentido de que uma instituição não pode ser 

assim determinante. Porque a construção das utopias e das bases 

democráticas, daquilo que deveria ser uma democracia buscada pelo 

pensamento crítico, mais ligada à luta concreta da realidade popular, das 

grandes massas trabalhadoras de mulheres e homens, das várias diversidades 

culturais, sexuais, étnicas, dessa coisa transversal que corporifica a 

sociedade, ela é muito mais ampla e ela tem que ser construída 

coletivamente, na busca do desenvolvimento da consciência democrática de 

todo cidadão, de toda cidadã, integrada nessas massas humanas que formam 

nossa sociedade. (...) Porque não são essas instituições que devem tutelar a 

democracia ou defender o que são, é o povo, com crescimento gradativo, 

geracional, dessa consciência da construção de uma solução realmente 

coletiva, em termos de país, de projeto de nação (...). 

 

 

2.6. Subcategoria: Contribuições dos conselhos municipais de políticas públicas para a 

democracia 

 Os profissionais do 2º grupo, embora não atuem junto a conselhos municipais, 

consideram que esses órgãos contribuem para a democracia em nível local. Para esses 

profissionais, os conselhos municipais são espaços de debates democráticos, onde a 

sociedade pode discutir seus problemas, apesar de muitas vezes funcionarem precariamente. 

 

2.PSI 6 - Acho órgãos muito importantes no sentido de ser um local 

representativo da sociedade e onde ocorre uma discussão dos fenômenos da 

sociedade, de acordo com cada conselho. De acordo com o assunto, com o 

objeto de cada conselho. Então acho que ele serve para isso. Ajuda a 

amadurecer o debate e a própria democracia embora, até onde eu saiba os 

conselhos não sejam deliberativos. 

 

2.PSI 6 - Sim, acho que eles têm muito potencial em nível local, porque 

assim, como são órgãos oficiais, até onde eu saiba, criados por lei, então 

eles acabam sendo um foco de atenção quando se trata de políticas públicas. 

Então acredito que as discussões que ocorrem nos conselhos de alguma 

maneira irradiam pela sociedade em nível local. 

 

2.DEF 9 - Ah, parece importante… qualquer espaço de diálogo é 

importante.  

 

2.PSI 4 - Ah, acho que são espaços, decisivos, decisórios e que são pessoas 

que conhecem pelo menos parte dessa política e poderiam auxiliar no 

sentido do que a gente leva de demanda (...) 

 

2.AS 7 - Um instrumento muito forte de participação das pessoas, de 

democracia, mas, infelizmente, eu vejo como precário. E é o que eu falo, eu 

vejo os reflexos na hora de articular com os serviços, que muitas vezes o que 

falta poderia ter sido uma luta maior dos conselhos. Por exemplo, a questão 

da verba, se tivesse mais união dos conselhos, mais articulação, teria mais 

efetividade. 
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2.DEF 5 - Democracia não é só ir e votar de 4 em 4 anos e depois voltar pra 

casa e assistir Big Brother Brasil, novela e se emburrecer com Jornal 

Nacional. É exigir, participar em todos os espaços públicos fomentadores de 

decisões de políticas públicas importantes. Os conselhos municipais são um 

desses espaços públicos, é um desses.  

 

 Outra contribuição dos conselhos municipais para a democracia discorrida pelos 

entrevistados é de que esses colegiados possibilitam participação da população nas decisões 

governamentais. Para eles, decisões com a participação da população são melhores do que 

aquelas tomadas exclusivamente pelo governo. Além disso, a população pode decidir sobre a 

aplicação do orçamento público através da participação nos conselhos municipais. 

 

2.DEF 3 - Acho que é relevante pelo caráter democrático mesmo, é uma 

forma de participação, então é importante. O que eu acho é que dificilmente 

alguém saiba disso, eu sou defensora pública e não conheço ninguém que, 

diretamente, atue nisso, então imagine a grande maioria das pessoas. Mas 

acho que é um canal e começa por aí. 

 

2.DEF 6 - Observo esses órgãos dentro do ditame legal que lhes compete, 

que é justamente a participação popular em relação ao anseio da 

formulação, propagação e execução de políticas públicas e na forma de 

representatividade direta do seixo democrático. (...) é um elemento de 

contribuição da democracia até mesmo pela participação direta e, 

principalmente através da forma, que inclusive alguns municípios (...) têm do 

orçamento participativo, em que é ouvido o anseio local, através dos 

representantes, através inclusive, da construção das chamadas consultas 

públicas em que ali é deparado e apurado o que anseia a sociedade local. 

 

2.DEF 4 - Eu acredito que eles contribuem para a democracia, eu acredito 

não, eu tenho certeza, que eles contribuem porque é uma forma de ampliar a 

participação para tomadas de decisões coletivas.  

 

2.DEF 7 – (...) A participação social aí tem papel importantíssimo na 

constituição da política pública, é muito diferente uma política que foi criada 

apenas no gabinete do prefeito municipal, na câmara dos vereadores, e 

aquela política que foi criada com oitiva direta da sociedade, isso traz um 

benefício muito grande, uma diferença enorme, com certeza é importante.  

 

2.AS 7 - Eu entendo que ele é um espaço para as pessoas que usam os 

serviços saberem como está sendo usado o dinheiro público, como é 

possível ter melhorias nesses serviços e pedir essas melhorias, inclusive, 

porque são as pessoas que são afetadas com a má qualidade do serviço. 

Então eu vejo que seria um espaço para isso e também para os gestores, 

claro, a população é usuária, mas os gestores também. Porque eles também 

estão ali no cotidiano e sentem essas dificuldades, porque o serviço público 

é limitado por questão de verba, por leis, portarias, então é um espaço para 

discutir junto, em conjunto, o que é necessário e o que é possível, 

resumidamente vejo assim.  
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3. Categoria: Interesses Coletivos 

3.1. Subcategoria: Convite dos conselheiros municipais 

 Na experiência dos profissionais entrevistados, o interesse dos conselheiros municipais 

na participação deles nos colegiados oscila, considerando os convites realizados. Pode haver 

presença de convites, conforme os trechos abaixo: 

 

2.DEF 9 - Eu acho que recebi no início, em 2011, quando ingressei, era 

algum conselho relacionado à drogadição se eu não me engano, mas esse 

Conselho ia ser instaurado, até onde tive conhecimento, não teve nenhuma 

reunião, nada, não saiu do papel, ficou só na intenção de instalar. 

 

2.PSI 4 - Vejo que é um espaço que ajudaria sim, acho que abre portas. Na 

verdade as pessoas nos chamam para... É que a gente não dá conta mesmo... 

 

2.DEF 4 - Nós já recebemos convites genéricos não destinados a nenhum 

profissional aqui da Defensoria. Normalmente eles vêm mediante e-mail 

institucional da própria unidade, eu não sei te dizer se há um contato 

telefônico prévio anterior ou não para obter as informações, mas eu já tive 

acesso a esses e-mails comunicando a respeito da existência do convite, da 

existência do conselho, estendendo o convite para a participação.  

 

2.DEF 8 – (...) os conselhos em geral costumam encaminhar solicitações 

desse tipo por e-mail, aí passa para a coordenação e depois roda entre os 

Defensores. Em geral foram nesse formato. Eu me recordo do conselho de 

direitos humanos, da criança e do adolescente, acho que foram esses dois. 

Talvez tenha tinha mais algum, mas não me lembro agora.  

 

2.DEF 5 - Sim. Vários [convites]. 

 

 Por outro lado, há profissionais que relataram a ausência de convites dos conselhos 

municipais para que eles participem junto a tais órgãos, conforme os comentários abaixo. Os 

interesses dos conselheiros na participação dos profissionais da DPESP não são aqui 

percebidos pelos entrevistados. 

 

2.PSI 4 - Não. Foi por uma demanda de trabalho. (...) Acho que a gente 

nunca recebeu um convite formal, ou mesmo informal, de conselheiro não. 

 

2.PSI 6 - Por enquanto não, nunca ninguém me contatou, desconheço que 

haja interesse. 

 

2.DEF 9 – (...) mas especificamente na área penal ou alguma coisa que fosse 

de execução criminal, eu não tenho muito conhecimento, não lembro 

também de ter chegado algum convite pra participar, enfim alguma coisa 

assim, eu desconheço existência de algo nesse sentido. 

 

2. DEF 3 - Nunca houve [convite] e afirmo com segurança que nem aos 

meus colegas do município em que estamos. 
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2.DEF 7 – (...) convite não recebi não, o mais próximo que chegou até mim 

foi a Comissão de Direitos Humanos, Conselho Municipal de Direitos 

Humanos aqui (...). O colega que trabalha comigo na sala que foi 

convidado, ele comentou comigo sobre o Conselho, a atuação do Conselho, 

mas o convite direto não houve também.  

2.DEF 4 - Eu acho que é a falta de contato mais próximo, tanto da gente pelo 

fato de a gente está concentrado na nossa rotina, no nosso cotidiano, quanto 

por parte do próprio conselho que talvez não estimule de forma mais ativa 

essa nossa participação. Talvez se viesse algum membro de um conselho 

explicar como funcionaria a frequência de encontros, como se daria a nossa 

contribuição, acho que essa poderia ser até uma questão simples que 

estreitaria laços e a gente conseguiria tentar encaixar melhor a nossa 

participação com as atividades que a gente já tem. 

 

2.AS 7 - Não, do conselho, não. (...) E olha que a gente conversa às vezes 

com o conselho do idoso, da criança e do adolescente, conselho da mulher, 

não vi incentivo nenhum. 

 

3.2. Subcategoria: Motivos para desejar trabalhar junto aos conselhos municipais 

 Alguns dos profissionais desse grupo discorreram sobre suas motivações para desejar 

trabalhar junto aos conselhos municipais, embora ainda não empreendam tal atividade. Para 

eles, atuar junto a conselhos municipais, em associação com outras ações no âmbito das 

políticas públicas, pode produzir um impacto na vida dos usuários da Defensoria Pública. 

 

2.AS 7 - E assim, o retorno que a gente teve de melhorias foi das próprias 

mulheres, que a gente acabou conversando no grupo de mulheres e eu faço 

parte também de um movimento contra violência obstétrica, um movimento 

social, e elas trazem nos encontros, que mudou, que o atendimento 

melhorou, que até a postura profissional na abordagem, porque elas tinham 

muita reclamação em relação a isso: da postura profissional desde a porta de 

entrada, da recepção, que melhorou desde a recepcionista até o atendimento 

médico a esse respeito.  

 

2.DEF 5 - Acho que se eu tivesse espaço para atuar dentro dos conselhos, 

para dialogar com os conselheiros, conselheiras, acho que dentro das vias 

administrativas políticas a gente conseguiria mobilizar energia e esforços 

para tentar melhorar e conseguir implementar várias políticas públicas na 

base do diálogo mesmo, dentro da administração pública. Acho que 

melhoraria a qualidade das ações, sim. Quando falo ação de um defensor, de 

um servidor público, ela não é só estritamente ação judicial. 

  

3.3. Subcategoria: Percepção de incentivos à participação junto a conselhos municipais 

pela Defensoria Pública 

 A DPESP não é uma grande incentivadora da atuação de seus profissionais junto aos 

conselhos municipais, segundo os profissionais entrevistados. Para aqueles que apresentam 

motivação em atuar junto a tais colegiados no futuro, a falta de incentivo da instituição é um 
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fator determinante para que essa atuação não seja concretizada. Embora seja uma de suas 

diversas atribuições legalmente instituídas, a maior parte dos profissionais do 2º grupo 

percebe uma falta/insuficiência de incentivo institucional para tal atividade. 

 

2.PSI 6 - Acho que não tem abertura para a gente se desenvolver nesse 

campo. Não tem nenhum estímulo (...) da instituição. (...) Não me sinto 

incentivado. Desconheço qualquer iniciativa para incentivar. A única 

iniciativa que conheço é que na nossa deliberação, se não me engano a 187, 

que fala da Defensoria, acho que consta das nossas atribuições a participação 

em conselhos. Mas só isso que sei, desconheço qualquer iniciativa que tenha 

sido tomada para incentivar nossa participação. 

 

2.DEF 9 - Eu acho que apoio… eu acho que se eu tivesse um convite, eu 

teria o apoio, ou se eu tivesse interesse em participar, se eu tivesse alguma 

iniciativa, eu teria apoio, então assim, me parece que não é que falta apoio, 

talvez falte um incentivo, poderia ter, por exemplo, um mapeamento aí dos 

conselhos que existem para incentivar que os defensores participassem, mas 

acho que não seria uma falta de apoio, seria uma falta de incentivo, eu acho 

que o apoio teria… (...) eu pessoalmente nunca tive nenhum tipo de 

incentivo, nunca me incentivou (...) nunca ninguém me convidou, ninguém 

nunca falou “veja esses conselhos, algo te interessa?”  

 

2.PSI 4 - A gente não tem isso, um incentivo, muito pelo contrário, então 

você imagina o que dirá nesse espaço do conselho, acho que isso sequer é 

encarado como importante pela instituição. Aliás, nós psicólogos e 

assistentes sociais também não somos importantes, acho que a atuação nossa 

em um conselho deve ser menos ainda, nós não temos essa valorização. 

 

2.DEF 3 - Apoia em termos, ela apoiaria do ponto de vista da missão da 

Defensoria, ela reconheceria que sim, talvez ela não apoiasse em termos 

materiais, se para isso precisasse de um colega afastado hoje ela 

provavelmente diria não, hoje não tem essa estrutura para fazer isso. Então, 

apoiamos a ideia, rejeitamos os insumos e materiais para que isso seja 

possível. (...) Mas acredito que hoje, incentivo efetivo para participar, não 

existe nenhum, seria mais um voluntarismo mesmo. (...) Pessoal e quase 

altruística, certamente a pessoa teria que utilizar um horário fora do 

normal. 

 

2.DEF 6 - Não, eu não vejo essa priorização, até porque se você der 

prioridade a isso você acaba trazendo a segundo plano realmente a 

atividade-fim que é o atendimento nos ofícios judiciais nos órgãos de 

execução. E o papel da Defensoria Pública é o órgão de execução, a atuação 

na sua base. 

 

2.DEF 4 - Eu acho que não existe nenhum estímulo institucional para que a 

gente participe, (...) ainda que fosse divulgando melhor a importância dessa 

participação. Hoje a gente não tem contato nenhum por parte (...) dos órgãos 

que gerem a Defensoria (...). Enfim, não existe nada direcionado deles para a 

gente estimulando essa participação. (...) Eu acho que seria algo mais 

voluntário (...) seria algo mais, seria algo assim de uma iniciativa minha ou 

da gente daqui da unidade que achou que seria algo importante para a 

gente fazer, e não como algo da instituição direcionado a gente. 
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2.DEF 8 - Acho que ainda precisaríamos ter uma identificação disso, 

institucional, no sentido de isso ser uma atribuição institucional. A 

Defensoria Pública ainda tem um tabu muito grande de identificar a atuação 

não processual como uma atribuição da instituição. (...) O Defensor que se 

move no sentido de uma atuação mais efetiva na educação em direitos, por 

exemplo, ele muitas vezes é questionado internamente se aquilo não gera 

um prejuízo na atuação processual, como se a atuação processual fosse mais 

relevante do que essa outra atuação. Existe esse inconsciente coletivo ainda. 

A própria atuação no conselho é vista como “voluntarismo” (SIC), a 

participação em qualquer conselho. (...) isso acaba redundando em ter uma 

necessidade de identificação também em quantitativo remuneratório. O que 

eu acho que perde totalmente a teleologia da atividade, e acabaria 

acontecendo também na participação dos conselhos. Se nós tivéssemos uma 

conotação disso como uma atividade traduzida em uma quantificação 

remuneratória, a gente perderia um pouco a finalidade, na minha visão. (...) 

quando esse mecanismo é associado com uma remuneração específica para 

ser atrativo de participação, ou quando ele é associado com uma promoção 

na carreira, acho que aí a gente está caminhando mal. 

 

2.DEF 7 - Olha, incentivo direto eu acho que não existe, não existe, a gente 

tem a ciência das nossas atribuições institucionais, mas incentivo 

propriamente não tem. 

2.PSI 5 - Sinceramente, eu vejo um “desagregamento” tamanho, que ficou 

de um jeito que cada um faz o seu e tchau. Então proatividade, para os olhos 

de muitos pode ser vista até com uma visão equivocada, de que a pessoa está 

querendo aparecer, a pessoa está querendo... sabe? Às vezes tem um preço 

muito grande em ser proativo e querer fazer algo diferente. (...) Mas a mim, 

me parece que não existe esse incentivo, não. Também a gente não pode 

viver de incentivo alheio. Se a gente não tiver automotivação... 

 

2.AS 7 - Como a gente não tem convite e eu tive esse convite só uma vez, eu 

senti que não.  Tem apoio assim, para participar de reuniões, de casos que 

envolvam temáticas que estamos trabalhando aqui, mas continuamente não. 

Porque eu vejo que a coordenação CAM da Defensoria preza mais assim, a 

gente tem que estar aqui para atender as pessoas, não pode deixar o 

atendimento... (...) Então eles não apoiam que você esteja continuamente lá. 

Eles só apoiam se você tiver uma pauta que é do interesse e que a gente 

possa ter esse impacto positivo, senão... 

 

2.DEF 5 - Eu acho que os defensores ou defensoras públicas que atuam 

nessa área ou deveriam ser destinados a essa área, até em função da 

relevância sócio-política e econômica dessa atuação, não podiam ter bancas 

sobrecarregadas primariamente com ações individuais. Deveriam ser 

afastados de bancas só para isso. Como a Defensoria Pública não investe 

nesse setor de demandas, vamos chamar assim, estratégicas, coletivas, então 

essa divisão de trabalho nos aliena, nos impossibilita de atuar nisso aí. 

Embora, e acho que eu deixei claro, a relevância sócio-política nessa 

atuação. (...) Não há incentivo e não há vontade política em instituir. Porque 

esse tipo de demanda disputa, cria conflitos com o núcleo decisório da 

administração pública, seja no âmbito estadual, do governador, seja nos 

municípios, os prefeitos. 
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 Por outro lado, com menor intensidade, houve profissionais que apontaram que a 

DPESP concede uma permissão para participação sem prejuízos. Eles não percebem 

exatamente como uma ação de incentivo institucional, mas consideram que não ter problemas 

pode ser um motivador para a atuação. 

 

2.PSI 6 - Acredito que sim, eu sinto bastante liberdade. Em geral, a gente 

tem apoio para as coisas que a gente quer para as iniciativas que a gente 

toma, e raramente a gente é desestimulado para alguma coisa. Então 

acredito que sim, que eu teria apoio.  

 

2.DEF 6 - Eu não sei definir bem o que o senhor entende por incentivo. O 

que eu sei é que há uma não vedação, então se há uma não vedação, há uma 

permissão e só o fato de se permitir já é um incentivo. 

 

4. Categoria: Eficácia Política 

4.1. Subcategoria: Fatores que aumentam o sentimento de eficácia política 

 Os profissionais do 2º grupo apresentam sentimento de eficácia política ao considerar 

uma possível atuação junto a conselhos municipais de políticas públicas. O primeiro fator que 

aumenta esse sentimento é a percepção da sua capacidade de levantar demandas paras as 

políticas públicas. O conhecimento das necessidades das pessoas através dos atendimentos 

cotidianos garante aos profissionais umas das condições para influenciar positivamente o 

funcionamento dos conselhos, no entendimento dos entrevistados. 

 

2.PSI 6 - Acho que nós estamos próximos aos problemas da população, 

porque quando eles vêm com uma queixa jurídica, muitas vezes envolve 

alguma deficiência em alguma política pública. Então acho que a gente tem 

potencial de contribuir, acredito que sim. 

 

2.PSI 4 - Então essa conversa, esse diálogo e esse levantamento de dados de 

perfil, a Defensoria tem muita condição de fornecer dados para 

direcionamento justamente por esse filtro que falei anteriormente. Se a gente 

fosse fazer um estudo de políticas públicas, das falhas delas, a gente 

consegue delinear muito bem pela Defensoria. (...) devido a todo esse 

atendimento, à população que a gente atende. São usuárias das políticas 

públicas e estão com problemas de acesso, ou permanência em alguma 

política. (...) Com certeza, reflete diretamente neles, uma coisa leva à outra. 

Se eu tenho uma boa articulação de dados e posso contribuir para 

direcionar essas políticas públicas, isso vai refletir diretamente para eles. 

Com certeza. 

 

2.DEF 3 – (...) a gente sabe um pouco de lei, sabe um pouco também da 

realidade, então ao mesmo tempo em que temos um conhecimento teórico, 

temos um conhecimento prático que advém do exercício diário de atender 

essa população perante o Judiciário. Sabemos os maiores problemas, o que 

chega para a gente que dá errado. 
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2.DEF 4 - Eu acho que sim pelo fato de a gente já ter um contato com essa 

população que é destinatária de políticas públicas, e fornecendo as nossas 

experiências, o que a gente já teve aqui de prática que foi exitosa, do que 

não foi, e eventualmente, até identificando possíveis questões para 

futuramente entrar com alguma ação ou algo do tipo, alguma coisa assim, 

mas eu acho que seria interessante, a Defensoria tem uma função específica 

que seria importante, sim, a participação. 

 

2.AS 7 - Pela carga de conhecimento que eu tenho, pelas reclamações que a 

gente ouve todos os dias aqui na Defensoria eu sei um pouco do que as 

pessoas sofrem. (...) Então assim, como a gente vê as questões aqui acho que 

poderia contribuir. Com as demandas que a gente atende na Defensoria 

estamos vendo que está precisando melhorar isso, o que é preciso? O que 

pode ser feito? Vamos acompanhar? 

 

 O segundo fator de aumento do sentimento de eficácia política é a capacidade de 

oferecer conhecimento técnico especializado. Os profissionais consideram que suas 

formações acadêmicas podem oferecer bons instrumentos para influenciar a realidade dos 

conselhos municipais. 

 

2.PSI 6 - Acho uma atuação interessante, acho que é uma atuação 

interessante que pode fazer diferença, no sentido de a gente levar um olhar 

de psicólogo e um olhar da Defensoria para dentro do conselho. Acho que a 

gente pode ser uma voz importante para estar somando nas discussões e 

ajudar a definir as diretrizes. (...) Acredito que sou uma pessoa que tem 

interesse em política pública, em política, em economia e também tenho a 

experiência daqui, tanto com a psicologia com as pessoas quanto em geral, 

com a população que é atendida aqui, então a gente tem um pouco de noção, 

acho que teria uma contribuição a dar. 

 

2.DEF 9 – (...) talvez se fosse numa área que eu atuo, que eu tenho um 

conhecimento dessa área, talvez pudesse contribuir, enfim, acho que se eu 

não tiver conhecimento suficiente da matéria que trata o conselho, acho que 

pode ser uma participação muito pró-forma, muito formal, estou lá porque 

tenho que estar, mas não sei se eu conseguiria contribuir… 

 

2.DEF 3 - Acredito que a gente é o jurídico e principalmente de uma 

camada da população que sempre tem alguma demanda importante em 

termos de política pública. E assim, às vezes, justamente por nossa 

experiência jurídica, a gente teria como contribuir no sentido de dizer se isso 

é possível ou se não é, e se for possível, como executar de uma forma mais 

producente, digamos assim. 

 

2.DEF 6 – (...) o defensor público atua como munícipe. Ainda que ele tenha 

expertise, ele conhece o regramento jurídico e, em especial, ele conhece 

sobre o processo legislativo, lei orçamentária, execução de projetos, mas 

naquele momento ele está em pé de igualdade com qualquer outro membro, 

não há destaque. Até pelo princípio da igualdade. 

 

2.DEF 7 – (...) Sendo um defensor público ou sendo alguém com 

conhecimento jurídico, o fato de ter conhecimento jurídico contribui, mas 
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não pelo fato de eu ser defensor público, acho que o título aí pra mim não 

tem, não traz uma diferenciação pra mim, na minha opinião, não tem.  

 

 O terceiro fator de aumento do sentimento de eficácia política é a percepção da 

instituição/profissional reconhecidos na comunidade. Os entrevistados percebem-se sendo 

ouvidos e respeitados por seus interlocutores por pertencer a uma instituição do Sistema de 

Justiça. 

 

2.PSI 6 - Acho que sim, em um sentido porque eu sinto que a gente, por ser 

da Defensoria, costuma ser ouvido, porque muita gente é insegura com 

relação ao campo jurídico, então acho que de certa maneira eles nos veem 

como alguém que tem um instrumento que pode auxiliar em várias situações. 

Então nesse sentido acho que influi.  

 

2.DEF 9 – (...) Só pelo fato da Defensoria estar lá já que faz que seja um 

discurso um pouco mais equilibrado, enfim, acho que as coisas ficam 

mais… tem uma observância maior da legalidade de tudo, então acho que é 

importante sim, o peso de ser Defensor Público… Acho que se eu atuasse em 

qualquer um dos conselhos como mera cidadã não teria o mesmo peso de 

atuar como Defensora Pública. 

 

2.PSI 4 - Acho que ajuda, porque a Defensoria ela é vista... Pelo menos aqui, 

na rede em que a gente tem uma experiência, a gente tem um... Há uma 

expectativa pela atuação da Defensoria. (...) às vezes como Defensoria a 

gente tem essa liberdade, acho que isso é um dos ganhos, para poder se 

expressar, falar abertamente sem estar com o emprego em risco como 

muitos ali estão, se não puder falar determinadas... Enfrentar determinadas 

pautas. (...) Como eu disse nesse caso específico de abrir diálogos, acho que 

ajudou, mas depende da pauta com certeza não vamos ser tão bem vistos, em 

recebidos por ser desses espaços, dessa instituição, representando essa 

instituição. (...) Às vezes pode ser uma relação até um pouco conflituosa, 

pelo cargo que a gente ocupa pode vir um certo imaginário, alguma fantasia 

de que a Defensoria está lá para cobrá-los, por exemplo, estou imaginando 

que pode acontecer. Então não sei se eles veriam com bons olhos, pode ser 

que sim, mas acho que não para todos os casos, para todas as causas. 

 

2.PSI 5 - Defensoria tem um peso, é muito respeitada. Às vezes até mais fora 

da instituição do que dentro. Agora, com o conselho, falando no sentido 

lato, sim, mas o conselho, formado de pessoas, dependendo do 

comprometimento e da força de vontade, do interesse, pode ser que sim, 

pode ser que não. Isso aí não tem como dizer. 

 

2.AS 7 - Interferiria positivamente, porque os serviços muitas vezes buscam 

nossa participação em reuniões, no atendimento com as famílias, justamente 

por ser um órgão da justiça, a postura, de repente, causa um impacto maior 

na pessoa, de sentir que agora a Defensoria está acompanhando, a 

Defensoria está de olho aqui. 

 

2.DEF 4 - Acho que é justamente porque existe esse contato (...) um 

conselheiro tutelar, de um secretário de educação, de secretário de saúde, até 

porque as pessoas já se conhecem em virtude de outros ambientes que não o 
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Conselho, em virtude de outro tipo de atuação, outra demanda que surgiu, 

outro problema, então já foi feito uma reunião anterior, eu acho que seria 

uma relação diferente do que de uma pessoa que resolve participar. 

 

5. Categoria: Sentimentos com Respeito aos Adversários 

5.1. Subcategoria: Fatores pessoais que dificultam o funcionamento dos conselhos 

 Para esses profissionais, há alguns fatores que dificultam o funcionamento dos 

conselhos municipais. Esses fatores podem ser pessoais ou sociais/institucionais, dependendo 

do relacionamento estabelecido. Não se trata de pessoas específicas identificadas como 

adversários. Um desses fatores pessoais é o conflito de interesses. Para os profissionais do 2º 

grupo, há pessoas com diversos interesses em jogo no funcionamento dos conselhos, e a 

dinâmica de resolução desses interesses pode ser um dificultador. 

 

2.PSI 4 – (...) achei bastante desrespeitoso, naquele contexto... Não sei, 

também faz tempo, não posso falar de agora... Mas não tem abertura, 

bastante hierarquizado, muito corporativismo, defesa de interesses de 

patrões, de pessoas que lucram com a saúde, com a terceirização da saúde. 

Não achei nada equiparado. 

 

2.PSI 4 - Vejo que tem muita captação de recursos e incentivo a projetos 

para ONG´s, OS´s, que é na lógica sempre da terceirização e eu nunca vejo 

isso na mesma medida em relação às políticas públicas diretas, de gestão 

direta do município. (...) E no fundo, no fundo, desde que cheguei [aqui], são 

sempre as mesmas, só trocam as figuras. Então acho que as pessoas acabam 

sendo muito mais corporativistas para representar alguns setores, 

interesses. 

 

2.DEF 4 – (...) acredito que pessoas que possuam algum interesse econômico 

ou algum interesse qualquer contrário àquilo que o Conselho deseja ver 

implementado na sociedade. 

 

2.AS 7 - Eu não participei aqui (...), mas participei em outros municípios e 

vejo que são sempre as mesmas pessoas, e que são os gestores que 

participam e são membros do conselho, então os interesses giram em torno 

dessas pessoas, do que é melhor para o serviço deles, não das pessoas.  

 

2.PSI 4 – (...) Eu acho que tem muito a ver com quem está na presidência 

desse conselho, qual é o olhar dessa pessoa em relação à prioridade. 

 

2.DEF 7 - Eu acho o que dificultar muito a atuação do conselho infelizmente 

são as convicções políticas, esse jogo de ego, isso muitas vezes atrapalha o 

objetivo do conselho, isso pode criar insatisfação de ego de um e de outro, 

pode desvirtuar a discussão do que realmente importa, pode fazer um 

caminho que não é bom pra aquilo que importa pra sociedade, acho que isso 

é o principal desafio dos conselhos municipais, além da participação da 

sociedade, temos também atores políticos ali, né?  
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2.AS 7 - E a minha percepção foi essa, quando tem servidores públicos do 

município num órgão de conselho municipal, eles acabam conduzindo a 

reunião para os interesses deles: a gente precisa resolver isso aqui, hoje a 

pauta vai ser essa. E a sociedade civil só ergue o crachazinho e não sabe 

nem o que está acontecendo, porque fica parecendo uma reunião muito 

automática. 

 

2.PSI 5 - Quando eu estava no CRAS a gente sofria de “reunite” (SIC) 

aguda. “Vamos fazer reunião! Vamos fazer reunião!” toda sexta-feira tinha 

reunião e, com o passar do tempo, eu pensei que tempo é precioso. A gente 

tem que valorizar o tempo, fica no eu acho, eu penso, todo mundo dá ideia e 

não se resolve nada. Precisamos de objetividade e isso eu aprendi com a 

área do Direito. Tem muita conversa, muita conversa, o que resolvemos? 

Objetividade. Então, se for assim... Um grupo para além das questões 

egóicas, de achar uma cadeira e que representa e tudo, se não for para 

resolver não interessa. Tem que trocar ideia e ser objetivo naquilo que 

precisa ser feito.  

 

 Outro dificultador para os profissionais entrevistados é a falta de preparo dos 

conselheiros. No entendimento deles, muitos conselheiros não detêm conhecimento suficiente 

para exercer bem suas funções, prejudicando o exercício do controle social. 

 

2.PSI 4 - E a isso sempre fiz bastante crítica nesse sentido, o conselho não 

sabe, não tem isso muito claro, qual é o orçamento destinado a políticas 

públicas para a criança e o adolescente. O papel do conselho de fiscalizar, 

de ficar de olho e cobrar a gestão, a boa gestão desse financiamento, nunca 

ficou claro. (...) E aí, cadê o controle? Se for lá hoje e pedir uma planilha de 

todo o acompanhamento sobre o orçamento destinado à criança e o 

adolescente, não tem. Não há essa informação, não sei se tem recentemente, 

mas da última vez em que perguntei não havia, questionei bastante isso.  

 

2.DEF 8 - Eu vejo uma potencialidade grande, mas ainda vejo uma limitação 

muito grande do ponto de vista estrutural, do ponto de vista do 

conhecimento e do ponto de vista político. 

 

2.AS 7 - Eram temas pesados, de questão de orçamento, questão de 

prestação de gastos, era cansativo e aí eu via que o pessoal da sociedade 

civil não se... Sabe? Não sei. Quem acabava liderando eram os gestores e 

para mim ficava na mesma. Não sei que palavra que posso usar para isso. 

 

5.2. Subcategoria: Fatores sociais/institucionais que dificultam o funcionamento dos 

conselhos 

 Quanto aos fatores de ordem social/institucional que dificultam o funcionamento dos 

conselhos, os entrevistados do 2º grupo identificaram a deslegitimação dos conselhos 

municipais pelo governo. Para eles, muitos governos municipais desconsideram as discussões 

realizadas no âmbito dos conselhos e tomam as decisões à revelia delas. Além disso, 
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deslegitimar os conselhos municipais também significa não oferecer condições estruturais 

mínimas para seu funcionamento. 

 

2.PSI 6 – (...) Pela ideia que tenho do funcionamento acredito que a própria 

dificuldade em geral seja do próprio Executivo. Que em geral tem as 

próprias prioridades, tanto em função do ponto de vista do gestor que em 

geral é o prefeito e seus auxiliares, como também em função da pauta 

política, porque eles pretendem ser populares, para serem reeleitos, se 

possível etc. então acredito que haja essa tendência de o Executivo ter um 

conflito com os conselhos. E às vezes não levar muito a sério o que eles 

decidem, imagino que seja mais isso. 

 

2.DEF 9 – (...) acho que a atuação do conselho acaba que fica um pouco 

também dependente de uma vontade política, muitas vezes acaba que o 

conselho não consegue concretizar aquilo que se propõe… 

 

2.DEF 5 – (...) o problema maior é que nesses espaços públicos, via de regra, 

os anseios populares mais sinceros são sempre voto vencido. É aí que 

entraria o defensor público ali, de esgotada a luta por aquela causa justa 

popular dentro do conselho, buscar redefinir ou buscar a efetivação daquela 

política pública negada por esse mecanismo de controle da administração no 

Poder Judiciário.  

 

2.DEF 4 – (...) eu acredito que a falta de recursos públicos na 

implementação de eventuais discussões a respeito do Conselho. A questão 

de falta de orçamento, falta de vontade política eventualmente. 

 

2.DEF 7 – (...) E também a falta de estrutura, a criação do conselho 

municipal depende primeiro de uma boa vontade do executivo, se não tiver 

isso não tem estrutura, não tem mão de obra operacional pra instrumentalizar 

os objetivos do conselho, se não tiver esse apoio, essa vontade política, o 

conselho não sai. 

 

2.AS 7 - Das políticas públicas os fatores de saúde e assistência social é a 

questão orçamentária que a gente vê que não é despendido o dinheiro que 

precisaria para esses dois setores, então ela fica precária. Então a questão da 

verba é um fator. 

 

 O desconhecimento amplo dos conselhos pela sociedade é outro fator 

social/institucional identificado pelos entrevistados. Na compreensão dos profissionais do 2º 

grupo, os conselhos não são espaços bem conhecidos pela população, que acaba apresentando 

dificuldades de participar desses espaços democráticos. 

 

2.PSI 4 - Eu vejo que as pessoas e nós também não estão muito apropriadas 

desse espaço de deliberação, de discussão não. E ainda, quando tem, a gente 

vê que na prática, por exemplo, apesar de ter sido deliberada a importância 

dessa guarda, na prática o Executivo não faz. (...) Bom, acho que todos nós, 

como cidadãos em geral, se a gente não ocupa esses espaços, eles vão seguir 

seu próprio caminho, não necessariamente nos representando, ou 
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representando os interesses da população. Então são muitos entraves, e 

começa pela conscientização da importância desse espaço, quando a gente 

vai, como as pessoas nos recebem, como é isso e acho que a ideia de que não 

sei se é muito bem claro qual é o papel de um conselho.  

 

2.DEF 3 – (...) Até porque a massa não vai nem entender para o que serve 

nem o que é e etc., então isso tem que ser uma coisa incorporada ao ensino, 

para que a pessoa saiba efetivamente. Porque a gente não estuda isso no 

ensino fundamental? Qual é o papel do cidadão, quais os canais que eu 

tenho? A gente não tem isso, só um “cartazinho”. Embora seja alguma coisa, 

é uma iniciativa válida, é altamente insuficiente. 

 

2.PSI 5 – (...) Então acho importante, acho necessário, mas acho que também 

deveria haver mais divulgação do próprio conselho. (...) Chamamento para 

participação. Às vezes um toque, um convite, para a pessoa que se sentir 

tocada, motivada, chamada. Uma abertura maior. 

 

2.AS 7 – (...) Acho que tem uma porcentagem que tem que ser de sociedade 

civil. Aquela porcentagem é atingida, mas parece que é pego no laço, 

porque às vezes pode ser que nem tenha tanto interesse da pessoa também, 

porque ela não tem consciência do quão importante é aquele serviço.  

 

2.PSI 4 - Acho uma atuação ainda muito incipiente, um espaço que poderia 

ser muito mais fomentado, ampliado e garantir que outras pessoas circulem 

ali e nesse sentido de empoderamento mesmo, de informação, para que as 

pessoas saibam quais são os seus direitos, quais são seus deveres em relação 

a qual política que eu posso ter acesso X, enfim, e esses espaços... 

 

 Por fim, o último fator social/institucional codificado foi trazido por apenas um 

profissional e refere-se à desarticulação com outras instituições. Os conselhos municipais 

apresentariam pouco vínculo com instituições importantes, diminuindo a qualidade de seu 

funcionamento. 

 

2.PSI 5 – (...) Olha, acho que o diálogo entre o conselho e as instituições 

poderia ser fortalecido, uma aproximação. Se houver uma aproximação, tem 

que haver também interesse mútuo. Então como a Defensoria é uma 

instituição nova, a gente não pode ficar esperando muito convite, a gente tem 

que se fazer visto, eu acho. 

 

5.3. Subcategoria: Fatores que dificultam a efetividade das políticas públicas 

 Uma vez que os profissionais desse grupo não atuam diretamente com conselhos 

municipais, eles também ofereceram sua compreensão acerca dos fatores que dificultam a 

efetividade das políticas públicas de forma mais ampla. O primeiro tema codificado foi a falta 

de priorização de determinadas políticas públicas. Para eles, os governantes deixam de 

investir em determinadas áreas, gerando uma situação de precariedade. 
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2.DEF 9 - A questão criminal nunca foi uma prioridade de nenhum governo, 

enfim, a gente já participou de algumas reuniões com o prefeito pra tratar de 

algumas dificuldades, a convite do Ministério Público, aí o Ministério 

Público que agenda, é uma instituição, que ao meu ver, a rede acaba 

valorizando mais, o poder público municipal, mas assim, as coisas não 

caminham muito, então acho que são essas as dificuldades. (...) Aqui no CDP 

(...), ele está parcialmente interditado porque não tinham condições assim, a 

parte que estava interditada os presos não tinham acesso à água, não tinham 

acesso… era super lotado, a estrutura física do prédio estava prejudicada, 

tinham riscos, enfim, então, não tinha o mínimo, enfim. 

 

2.DEF 4 - Normalmente o próprio Poder Público. Nós recebemos os grupos 

em relação a... o que eu já atuei mais de perto foi questões envolvendo 

moradia, questões envolvendo saúde, questões envolvendo a população em 

situação de rua. (...) questões envolvendo moradia. Normalmente são áreas 

públicas e o próprio poder público acaba não querendo conceder aquela 

área pra uma população que já está há anos naquele espaço. Em relação à 

saúde era um grupo de mães de filhos que possuem autismo e também queria 

um equipamento que propiciasse o tratamento adequado para eles, (...) nós 

nos encontramos com o secretário de saúde, com o prefeito e foi a própria 

resistência desses agentes em... não sei se era por uma questão 

orçamentária, acredito que sim. 

 

 O segundo tema codificado trata da baixa capacitação dos profissionais. Para um dos 

profissionais entrevistados em algumas situações há despreparo dos profissionais das políticas 

sociais para exercer seu trabalho com qualidade, decorrente da insuficiência de capacitação 

disponibilizada. 

 

2.AS 7 - A questão de falta de capacitação das equipes. Por exemplo, uma 

coisa que eu vejo aqui na Defensoria de positivo é isso, a gente tem curso e 

para isso somos liberados sempre, para fazer capacitação. Eu já vejo que nas 

outras políticas públicas é raro isso acontecer, eu vejo pela nossa experiência 

aqui. E às vezes a pessoa chega com uma demanda lá que a pessoa não sabe 

nem do que está falando, não sabe para onde encaminhar, acho que deveria 

ter uma capacitação de todos (...). 

 

Para outro profissional, assim como no caso dos conselhos municipais, um dificultador 

das políticas públicas é a desarticulação entre instituições. A baixa qualidade do diálogo 

entre diversos órgãos acaba por reduzir sua capacidade de resolução conjunta de problemas. 

 

2. DEF 3 – (...) Mas acho que o principal problema é a falta de diálogo. 

Então a gente percebe que cada órgão atua por si, não tem aquele grupo de 

trabalho em que vários órgãos sentam e falam: como podemos "otimizar" o 

trabalho de forma que sejam poupados recursos? Não existe isso. Todo 

mundo fica quebrando a cabeça dentro do seu próprio mundo, sem se juntar 

para trazer uma eficiência maior. 
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6. Categoria: Metas e Repertório de Ações 

6.1. Subcategoria: Atividades relacionadas às políticas públicas 

 Os profissionais do 2º grupo descreveram suas atividades relacionas às políticas 

sociais, e em seu repertório constam os processos judiciais, sejam individuais ou coletivos. 

Essa é uma ação tomada por defensores públicos, uma vez que é prerrogativa exclusiva de 

seus cargos, e consiste em buscar obrigar os governos a executarem determinada política 

pública. 

 

2.DEF 9 - Acho que a minha atuação direta criminal a garantia de direitos 

acaba sendo muito mais processual do que de outra forma. Acho que acaba 

que no Tribunal de Justiça, por ser bastante conservador, acho que fica uma 

atuação mais formal do que uma atuação efetiva. 

 

2. DEF 3 - É que hoje eu estou locada num cargo criminal, então acho que 

um cargo criminal não participa tão amplamente disso, ele atua mais num 

caráter processual pessoal. (...) Acho que nosso atendimento hoje é jurídico, 

isso acaba impactando por causa dos resultados dessa atuação jurídica. Então 

nós temos uma grande demanda de creche e uma grande demanda de 

medicamentos. A partir do momento em que essas ações são multiplicadas, 

porque a gente multiplica ações, a gente entra com milhares e milhares de 

ações, isso repercute no orçamento municipal, estadual e consequentemente 

repercute na política pública. (...) Então acho que esse volume nosso no 

Judiciário acaba mudando a postura do administrador, pensando que se não 

fizer dessa forma a Defensoria vai entrar com processo. (...) A gente meio 

que atua mais em caráter reativo, do que proativo, recebemos uma 

população de 150 pessoas por dia que a gente atende e que nos trazem um 

problema. E a gente tem que dar uma solução para aquele problema imediato 

e concentramos nossos esforços nisso, porque não temos opção.  

 

2.DEF 6 – (...) Eu faço ações públicas, ações coletivas, tem atendimentos, já 

tivemos programas aqui de educação em direitos em localidades específicas 

dessa comarca, então nesse campo sim, isso eu entendo como políticas 

públicas. 

 

2.DEF 4 – (...) Então, não sou eu que seleciono demandas a partir da minha 

visão de mundo, a própria população nos traz e a gente identifica algum 

direito violado e toma as medidas extrajudiciais e judiciais envolvendo 

aquilo, e acho que é porque está muito relacionado à própria atuação da 

Defensoria Pública como instituição pública, proteção de grupos 

vulneráveis.  

 

2.DEF 8 - Tanto a parte extrajudicial quanto a parte judicial dos direitos 

sociais, principalmente. Uma atuação grande também na área coletiva. Tem 

inúmeras ações civis públicas ajuizadas e o grosso da nossa atuação 

envolve a parte de saúde, tanto a parte de fornecimento de medicamentos, 

cirurgias, quanto a parte de saúde mental, esse é o forte. 

 

2.DEF 5 - Então veio essa denúncia de um dos conselhos municipais para 

nós, nós instauramos um procedimento. Entrei com uma ação civil pública, 

uma ação coletiva, portanto, contra o município para implementar. Hoje nós 
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temos, graças aos acordos feitos nessa ação. O senhor está entendendo a 

importância política disso? Então nós estamos atendendo, não sei se bem ou 

mal, mas enfim, existe uma política pública de Estado, de 4 CRAS´s e 1 

CREAS no município, e 1 Centro Pop em função dessa ação. Há cinco anos 

atrás não tinha. 

 

 Outra ação, realizada mais frequentemente por psicólogos e assistentes sociais, 

consiste na articulação com as redes de serviços públicos. Ao invés de processos judiciais, os 

profissionais entrevistados buscam atender as demandas da população atendida através do 

contato com profissionais dos serviços públicos. 

 

2.PSI 6 - Eu acredito que a discussão de caso, por exemplo, quando a gente 

vai num equipamento e leva nosso ponto de vista. Acredito que a gente está 

ajudando, está interferindo nas políticas públicas. Que mais? Eu acho que 

nosso próprio atendimento, quando a gente se posiciona junto ao defensor 

ou junto ao usuário, acaba influindo que ocorra ou deixe de ocorrer tal 

ação jurídica e que o usuário procure, ou deixe de procurar algum 

equipamento.  

 

2.AS 7 – (...) o trabalho da Defensoria Pública é mais de articulação, a gente 

recebe os casos, damos um atendimento inicial e avalia as demandas e a 

gente identifica o que é de saúde, o que é da assistência social ou de outros 

setores e aí fazemos o contato telefônico, marcamos reuniões.  

 

 Ações educativas também compõem o repertório de ações junto às políticas públicas 

dos profissionais do 2º grupo. Trata-se de ações para compartilhar conhecimento com 

populações interessadas acerca de temas de domínio dos profissionais da DPESP. 

 

2.PSI 5 - Eu vejo a oficina de pais e filhos, falei sobre isso, não? Que é essa 

parte que nós fazemos com casais que estão em conflito, os juízes os 

separam, a segunda vara daqui e a gente dá um atendimento, passamos uma 

tarde falando sobre o assunto, reflexão. (...) Porque temos um contato muito 

próximo com o CEJUSC, todo evento de mutirão itinerante eu vou, sábado 

retrasado eu estava, acontece pelo menos duas vezes por ano, estou sempre 

trabalhando aos sábados com o pessoal do CEJUSC, porque é atendimento à 

população, já houve eventos a que fui sozinha, mas geralmente vai um 

defensor. A gente distribui as cartilhas tal, dessa vez fomos para um local ao 

sul. E esse é um atendimento ao pessoal de baixa renda em cidades bem 

pequenininhas em volta da cidade, satélites. 

 

2.AS 7 - A gente já tinha um tema que trabalhávamos aqui na Defensoria, 

que era violência obstétrica. Então a gente teve a demanda de várias 

mulheres e foi aberto expediente. A gente já tinha realizado atividade de 

educação em direitos com hospitais e unidades básicas de saúde sobre esse 

tema. (...) A gente começou a chamar todos os serviços para poder ouvir. 

Foi, na verdade, a pedido do Núcleo da Mulher essa audiência pública. (...) E 

o conselho de saúde e o conselho da mulher foram os convidados que nos 

ajudaram, eles tiveram a palavra no dia da audiência, eles tiveram 
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compromissos também para acompanhar depois os pactos firmados na 

audiência.  

 

 Outro tipo de ação foi comentado por apenas um dos profissionais e refere-se à 

fiscalização de serviços públicos. Através dessa ação, o profissional visita instituições que 

atendem a população e verifica se há algum problema, para posterior decisão da medida que 

pode ser tomada. 

 

2.DEF 9 - Já atuei em encontros com [defensor] e agentes do CAM, os 

agentes também, os agentes do CAM da Regional de forma geral, não foi só 

na unidade, fiz fiscalização de Comunidade Terapêutica, fui mais pra área da 

saúde mental, então às vezes eu me envolvo com outras questões, mas assim, 

vai surgindo então está bom e eu vou indo, sabe? 

 

6.2. Subcategoria: Atividades anteriores realizadas junto a conselhos municipais 

 Já quanto ao repertório de ações realizados junto a conselhos municipais, embora se 

trate de profissionais sem atuação constante junto a estes órgãos, constatamos algumas 

participações pontuais. 

 

2.PSI 4 - Acabo indo pontualmente, para alguma pauta específica que 

envolva alguma coisa que a Defensoria tenha atuado, como é o caso da 

guarda subsidiada, e faça parte desse diálogo, alguma coisa de interesse 

mesmo. Esse do plano de enfretamento à violência sexual e a gente vai para 

ter uma fala, mas na verdade também não participa da reunião, porque a 

gente não faz parte daquele grupo, a gente vai para uma pauta específica e 

acaba não sendo inserido nos demais debates, porque não tem uma 

continuidade. 

 

2.DEF 8 – (...) Eu participei de reuniões pontuais de alguns deles em 

relação à nossa temática, mas assim, a minha participação... toda a parte de 

rede e tal... ela sempre foi muito mais interessada no sentido informal do que 

na participação formal nos conselhos.  

 

6.3. Subcategoria: Metas na atuação junto aos conselhos 

 Alguns dos profissionais entrevistados têm como meta para si a aproximação dos 

conselhos municipais. Ainda que não considerem a participação constante como objetivo a 

ser alcançado, estar mais perto e participar dos conselhos com uma frequência um pouco 

maior passa a ser considerado. 

 

2.PSI 6 - Acho que talvez um maior canal para influir nas políticas públicas 

seria justamente participar de órgãos que existem para discutir políticas 

públicas, como os próprios conselhos. Acho que esse seria um canal. 
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2.PSI 4 - Acho que a gente poderia justamente tentar ter um diálogo mais 

aproximado para ver quais são essas pautas, o que está sendo discutido, 

para aí ver com o que a gente pode contribuir, ou mesmo pegar as nossas 

pautas e ter um dia específico para apresentar aos conselheiros, já que a 

gente também não consegue estar lá o tempo todo. Talvez pudesse ter essa 

interface de diálogo mesmo. 

 

 

7. Categoria: Vontade de Agir Coletivamente 

7.1. Subcategoria: Fatores que diminuem a vontade de participar 

 Os profissionais do 2º grupo manifestaram elementos que influenciam as suas 

vontades de participar junto a conselhos municipais de políticas públicas. Dentre os fatores 

que diminuem essa vontade está a priorização de outras atividades pela instituição. O 

volume de trabalho costuma ser enorme para os profissionais da DPESP, e outras atividades 

acabam sendo colocadas institucionalmente como mais urgentes, relegando a atuação junto a 

conselhos de políticas públicas a uma atividade sem prioridade. 

 

2.PSI 4 – (...) A gente trabalha meio que enxugando o gelo por prioridades, e 

às vezes essa, infelizmente, não é uma prioridade diante os tantos 

atendimentos que eu tenho que fazer todo santo dia e diante da 

complexidade dessas demandas e articulação de rede e tudo o mais. E 

pensar essas políticas acaba sendo segundo plano e controle, fiscalização, 

acabam ficando em segundo plano. (...) a gente é meio que massacrado. 

Estamos na linha de frente do atendimento e isso demanda as outras 

articulações de rede, reuniões, enfim, visitas e tudo o mais e acaba ficando 

meio que para segundo plano, não tem um espaço destinado só para isso.  

 

2.DEF 6 – (...) educação em direitos, por exemplo, entendo isso também na 

atividade-fim, mas o que quero deixar secundário é em relação a conselho, e 

em relação a conselho fica difícil. (...) educação em direitos, eventos, 

palestras, isso não traria prejuízo até porque entendo também como 

atividade-fim. Mas a atuação específica em determinado conselho, sim, 

traria dificuldade. 

 

2.DEF 4 - Eu acho que a gente é ainda um pouco limitado dentro de todo o 

arcabouço legislativo do que a gente poderia fazer, e de como a gente 

poderia atuar dentre outras funções como educação em direitos, como um 

maior auxílio na implementação de políticas públicas, ainda que seja em 

participação de conselhos ou em atuação coletiva. Eu acho que a gente fica 

ainda muito limitado pela sobrecarga de trabalho das demandas individuais 

que chegam até nós.  

 

2.DEF 8 – (...) acredito muito mais que as participações informais são mais 

efetivas, mais condizentes com a minha disponibilidade de tempo do que 

assumir uma participação formal no conselho, e como, em geral, acaba 

tendo participação de algum dos colegas e interesse de algum deles, eu acabo 

preferindo contribuir de forma mais fluida, mais indireta, do que 
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propriamente assumir uma postura formal na presença em algum dos 

conselhos. 

 

2.DEF 7 – (...) Acho que a gente está tão assoberbado com os trabalhos que 

acaba não sobrando tanto espaço para nos alongarmos. Uma pena, uma 

atividade muito importante, mas infelizmente, não passou por mim isso. 

2.AS 7 - E por outro lado também eu acho que nunca tive interesse porque a 

gente sempre acaba fazendo contato em situações pontuais, como foi a 

nossa outra atuação e acaba marcando reunião aqui, então também acho que 

não tive muita disposição para ir participar e me empenhar. (...) ainda estou 

retomando o trabalho, me organizando com essa questão de novas 

articulações. Mas eu tenho interesse sim, no conselho da mulher em 

específico, por conta já dessa minha identidade com a questão da violência 

contra a mulher, obstétrica. 

 

2.DEF 5 - Porque embora eu tenha, creio que tenha, consciência de que 

talvez eu fosse muito mais importante enquanto defensor público atuando, 

orientando junto a esses conselhos municipais temáticos na área de política 

pública, a divisão interna de trabalho da Defensoria com massacre, um 

volume enorme de atribuições, de atenção a demandas individuais dos 

usuários, dos  cidadãos, dos assistidos que nos procuram... não que elas 

sejam menos importantes, elas são importantes para as pessoas, mas no 

contexto macropolítico de luta pela implementação de uma política pública 

elas não tem tanta relevância como uma atuação política administrativa ou 

judicial coletiva, na construção de políticas públicas dentro do conselho. 

 

 Outro fator comentado por um profissional que diminuem a vontade de participar 

junto a conselhos municipais é o ambiente não produtivo. Algumas vezes as relações 

estabelecidas nos colegiados não influenciam positivamente a vontade de participar dos 

profissionais da DPESP. 

 

2.PSI 5 – (...) Quando foi feito o convite para a [minha colega], ela já tinha 

esse interesse da mulher e houve essa abertura, eu pensei na possibilidade de 

a gente fazer um revezamento, de dois em dois anos, mas depois de ver 

aquela condição política, de disputa de cadeira e tal, eu pensei que não.  

 

7.2. Subcategoria: Relação custo-benefício da participação junto a conselhos municipais 

 Os profissionais do 2º grupo apresentaram nas entrevistas sua percepção quanto à 

relação custo-benefício em participar junto a conselhos municipais. No âmbito institucional, o 

primeiro tema relacionado aos ganhos é a melhoria do conhecimento dos profissionais 

acerca das políticas públicas. A participação nos conselhos municipais permitiria aos 

profissionais da DPESP conhecer mais profundamente o contexto das políticas públicas e isto 

ajudaria a melhorar a atuação da instituição.  
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2.PSI 6 - Acredito que sim, que haveria ganhos sim, no sentido de 

enriquecer os profissionais que, pela discussão das políticas públicas, 

tenderiam a ter um maior conhecimento do que ocorre no município em 

relação a políticas públicas. 

 

2.DEF 6 - O ganho óbvio que (...) pela proximidade temática junto aos 

membros do conselho e ali poder angariar melhores elementos para 

conhecimento da sociedade que o circunda.  

 

2.DEF 4 – (...) a gente já tem bastante contato com a realidade, mas a gente é 

muito limitado a questões jurídicas. Alguém vir até aqui expor um problema 

e a gente pensar em como resolver o problema jurídico daquela pessoa que 

nos procura. A atuação no Conselho permitiria ter uma visão macro a 

respeito de políticas públicas, a respeito de outros tipos de atuação que não 

exigissem necessariamente o início de um processo judicial.  

 

2.DEF 7 – (...) é uma experiência diferente, deixa o defensor mais próximo 

da realidade social, inclusive das questões ali, das preocupações políticas 

que cercam determinado tema, isso ajudaria bastante sim.  

2.DEF 5 - Acho que há uma perda social violenta, porque quantas demandas 

a gente deixa porque não sabe o que estão sendo discutido ou que está 

sendo desdenhado em termos de políticas públicas no centro da 

administração, a gente não tem esse conhecimento. 

 

 O segundo tema codificado entre os ganhos institucionais é a visibilidade da 

instituição. Um dos profissionais comentou que a participação nos colegiados tornaria a 

DPESP mais conhecida e isto traria benefícios à instituição. 

 

2.DEF 9 - Ah, acho que teria, no mínimo um pouco mais de visibilidade da 

instituição. (...) Talvez a participação mais intensa na Defensoria nisso, no 

mínimo daria mais visibilidade, visibilidade dentro da rede para que a nossa 

atuação fosse mais forte, enfim, vai criando espaço, né? Acho que a partir do 

momento que a gente tem mais espaço, a gente consegue atuar, a nossa 

atuação acaba sendo mais ativa, acho que sim, né? (...) até por uma questão 

de maior credibilidade, tomar maior visibilidade, porque tem órgãos que nos 

desconhecessem, não sabem com o que poderia estar contribuindo. Acaba 

difundindo mais qual é nosso papel, nós somos uma instituição, então 

contribuiria sim, com certeza.  

 

 O terceiro tema é a diminuição das judicializações. Para os profissionais desse grupo 

o trabalho junto aos conselhos poderia provocar uma melhoria nas políticas públicas, e 

consequentemente a população ser mais bem atendida. O resultado seria o decréscimo do 

número de processos judiciais para obrigar o Poder Público a incluir a população no 

atendimento dos serviços públicos. 
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2.PSI 4 - Acho que sim, a partir do momento em que a gente dialoga e de 

repente algumas políticas promovem essa inclusão do usuário e isso é 

importante não para a instituição, mas para o usuário. 

 

2.DEF 7 - O papel da Defensoria nessa participação social é muito 

importante, participar da formulação das políticas públicas, ter esse 

controle social da atividade pública, a Defensoria dentro disso seria muito 

importante. 

 

2.AS 7 - Se melhorar, através do conselho, a gente participando e cobrando 

melhorar o atendimento dessas pessoas nas políticas públicas, a demanda 

também vai melhorar para a gente nesse quesito. A gente vai conseguir 

atender a demanda jurídica e já vão estar encaminhadas as outras questões, 

talvez fosse esse o benefício. 
 

 O quarto tema codificado quanto aos ganhos institucionais é a construção de rede de 

contatos. A convivência com os conselheiros facilitaria a troca de informações para os 

profissionais da DPESP, e conversações futuras seriam mais ágeis. 

 

2.AS 7 – (...) Um ganho seria essa constante conversa, esse constante 

contato, vinculação, facilitaria o acesso ao invés de você ficar 

burocratizando. Vou oficiar, então para esperar a resposta você consegue 

essa proximidade, porque quem estará nos conselhos serão os gestores dos 

serviços, seja de saúde, seja da mulher, seja da criança e adolescente, tem os 

gestores e os usuários, você teria essa proximidade para você poder 

resolver as coisas aqui. (...) Porque é articulação, é contato, é entender que 

estamos todos trabalhando pelo mesmo motivo. É serviço público também. 

 

2.DEF 9 – (...) acaba também aproximando toda a rede, enfim, acaba que 

você tem um contato maior, mais próximo pra resolver problemas futuros, às 

vezes em um caso concreto você já tem proximidade com a rede pra poder 

tratar desses assuntos. 

 

 Em relação às perdas institucionais da atuação junto a conselhos municipais, os 

profissionais do 2º grupo comentaram sobre o prejuízo na imagem da instituição. A 

participação dos profissionais significaria deixá-los expostos e, a depender do desenrolar das 

atividades, a imagem da DPESP junto aos profissionais dos serviços públicos pode se tornar 

negativa, com perda da credibilidade. 

 

2.DEF 9 – (...) acho que eventualmente o que poderia acontecer seria que a 

Defensoria teria que se posicionar em algum assunto polêmico, mas não 

acho que isso teria algum prejuízo não pra instituição, não. 

 

2.DEF 4 - Não, eu não consigo visualizar nenhuma perda institucional, no 

máximo se alguém confundisse os papéis, em virtude dessa proximidade fora 

da instituição, eu não sei se há agentes públicos, prefeitos, secretários que 
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participem e tentassem obter algum tipo de favor, alguma coisa assim ou 

alguma preferência. 

 

2.DEF 5 - Sim, pode gerar um desgaste político maior para a instituição que 

teria maiores dificuldades, não só para implementar o crescimento 

estrutural seu, mas por outro tipo de reivindicação, às vezes salariais, 

remuneratórias sim, acho que não há vontade política ainda, o 

amadurecimento institucional a ponto de fazer esse tipo de estratégia de 

atuação. 

 

 Outra perda institucional comentada pelos profissionais é o decréscimo da realização 

de outras atribuições. Para os entrevistados uma vez que a atuação junto a conselhos 

municipais demandaria tempo de trabalho, consequentemente outras atribuições por eles 

seriam realizadas em menor quantidade ou intensidade. 

 

2.DEF 8 - A perda que haveria é exatamente a questão da atuação (...) Ou a 

gente vai estourar em que esse Defensor vai ter uma produção jurídica 

processual menor ou vai estourar esse Defensor tendo uma sobrecarga 

interna e, consequentemente, levando a problemas de saúde. 

 

2.DEF 7 - Agora, de fato, o volume de trabalho é muito grande e tem que 

haver um sacrifício, na atualidade é um sacrifício o que a pessoa faz, o 

profissional faz, sacrifício do ponto de vista de esforço mesmo porque é uma 

atividade no contraturno, é uma atividade que exige até um empenho aos fins 

de semana pra formulação de propostas etc, e que hoje a gente não tem 

fôlego pra isso, infelizmente não tem fôlego. 

 

2.PSI 5 - Desde que o trabalho seja profícuo. Desde que não seja uma mera 

reunião protocolar. Porque a gente pode usar o tempo mais 

proveitosamente. Se for para questão de ego e questão de vaidade, questão 

de cadeira, não. Trabalho. (...) Só canalização do tempo, onde estava sendo... 

Você tem que administrar o tempo, onde você estava atendendo o público 

daqui, teria que atender... 

 

2.AS 7 - Acho que primeiramente vem a questão da nossa agenda de 

atendimento. Os atendimentos começam a partir das 08h30m e geralmente as 

reuniões de conselho também são nesse horário. E aí a disponibilização para 

participar das reuniões afetaria a agenda.  

 

2.DEF 5 - Então em função desse cabresto, dessa teia inerente à sobrecarga 

na distribuição de ações individuais que eu estou prioritariamente obrigado 

a atender em função da distribuição das minhas funções enquanto servidor, 

eu não tenho tempo nenhum de participar, porque eu sei que lá dentro vou 

ter demandas inúmeras.  

 

 No âmbito pessoal, a relação custo-benefício também é considerada pelos 

profissionais do 2º grupo diante da possibilidade de atuar junto a conselhos municipais de 

políticas públicas. Quanto aos ganhos pessoais, esses profissionais consideram que haveria 
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um crescimento profissional decorrente dessa atuação, pois melhorariam seu conhecimento 

sobre as políticas públicas. Como resultado, os entrevistados acreditam que seriam melhores 

profissionais com esse crescimento. 

 

2.PSI 6 – (...) os ganhos pessoais acredito que seriam no conhecimento do 

funcionamento da máquina pública, do sistema decisório dentro de uma 

gestão, teria ganhos em termos de conhecimento e de prática (...) 

 

2.PSI 4 - Com certeza. É um espaço... É muito rico você ver como as coisas 

se constroem, quais são os argumentos, quais são as prioridades, 

investimento, o que é a realidade mesmo. Se fosse possível estar lá, com 

certeza é uma experiência importante.  

 

2. DEF 3 - Pessoal? Talvez, dependendo dos contatos que são feitos pelo 

defensor específico, no sentido de às vezes, sei lá, ganhar uma experiência 

maior para trabalhar em outra área, ou às vezes para desenvolver uma linha 

de pesquisa que ele antes não imaginava. 

 

2.DEF 6 – (...) é óbvio que ele terá uma maior expertise porque, naquele 

momento em que ele faz parte do conselho, ele conhece e vê as filigranas do 

município, e em especial, vê os lugares de maior hipervulnerabilidade, aí sim 

é ganho. 

 

2.DEF 4 – (...) Acho que sempre quando a gente conversa e tem contato com 

outras pessoas, a gente amplia nossa visão de mundo e tenta melhorar um 

pouco aquelas situações estão mais próximas da gente. 

 

2.AS 7 - Haveria ganho pessoal, porque eu estaria em um espaço com outros 

profissionais discutindo temas e me instigaria a buscar novos 

conhecimentos, porque é como falei, o conselho não vai tratar só de uma 

temática que atendemos aqui na Defensoria. Por exemplo, hoje vamos falar 

sobre idosos que estão acamados, não, eles vão falar de tudo, geral, de 

política. Então eu vou conhecer muito, para mim, na hora em que chega um 

caso, eu já sei como funciona, como é o processo para conseguir uma cama 

hospitalar, por exemplo. Para mim pessoal seria ganho de conhecimento.  

 

2.DEF 9 - Eu acho que o ganho maior, enfim, é pessoalmente sempre é uma 

experiência diferente, contatos diferentes, conhecimentos diferentes, ideias 

diferentes que a gente vai ter, mas me parece que o ganho maior seria 

institucional mesmo (...) 

 

2.DEF 4 – (...) pessoalmente eu acredito que haja ganho sim pelos mesmos 

motivos, ampliação de visão de mundo, novas experiências, contato com 

outras pessoas. 

 

2.DEF 7 - E o ganho pessoal seria o prazer de estar contribuindo com a 

sociedade, isso faz parte da nossa atuação, mas é muito prazeroso, seja no 

Conselho Municipal, seja uma atividade de educação em direitos, qualquer 

outro tipo de atuação que não aqui dentro das paredes de prédio da 

Defensoria. 
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 Quanto às perdas pessoais da atuação junto a conselhos municipais, os profissionais 

desse grupo apresentaram como primeiro tema codificado o acúmulo de trabalho/desgaste 

pessoal. Esse tema foi apresentado com muita intensidade pelos entrevistados. Assumir esse 

trabalho implica em despender tempo e energia extra nos seus cotidianos, podendo resultar 

em prejuízos pessoais. 

 

2.PSI 6 - Então eu entendi que tem um espaço para a gente trabalhar, mas só 

que assim, entendi também que é uma coisa que foge um pouco da minha 

rotina, do que estou envolvido diretamente e que deve trazer muitas 

obrigações, muitos afazeres e tal, então me pareceu ser um pouco difícil, 

uma vez que o trabalho aqui já usa bastante das energias e do tempo da 

gente. (...) Porque sei que tenho que me deslocar para as reuniões, mas 

também ia ter que participar de outras reuniões paralelas. Acredito que teria 

estudar muito o assunto, para estar na pauta da reunião, acho que seria 

uma coisa que iria exigir bastante, num tempo que talvez eu não tenha. (...) 

O que criaria um pouco de problema é porque eles continuam mandando 

serviço para a gente e a gente tem que dar conta de tudo. Mas acho que teria 

sim. 

 

2.DEF 9 - Eu acho que é mais complicado, de fato o nosso trabalho é um 

volume muito grande, é um volume incontrolável, não sei quando vou ter 

muita coisa, quando eu vou estar um pouco mais tranquila, mas não me 

parece algo inconciliável, acho que seria possível fazer alguma participação 

que seja no Conselho, uma participação mais coletiva e atuar mais 

individual, nos processos, né? (...) o prejuízo pessoal talvez tivesse, sei lá, 

teria que dedicar um pouco mais de tempo, mas não acho que seria nada 

relevante. 

 

2.PSI 4 - Perdas também, muito, a gente passa nervoso de ver as coisas... 

Talvez a gente tenha uma expectativa maior, grande no meu caso, em 

relação a essa atuação. Eu esperava uma postura mais contundente, mais de 

briga, vamos dizer, e às vezes eu vejo muita conivência com o poder 

público, Executivo. Isso me desgasta bastante (...). 

 

2.DEF 3 – (...) A gente, na Defensoria, tem uma atuação complicada. A 

gente tem audiência todos os dias, principalmente no foro criminal, então já 

tenho todas as tardes comprometidas. Todas as manhãs comprometidas com 

visitas e audiências de custódia e tudo o mais. Eu, na minha condição de 

vida mesmo, de ter 3 filhos e tudo mais, atribuir mais uma responsabilidade, 

ainda que eu ache que seria legal, se eu abriria mão de alguma coisa para 

fazer parte? Neste momento eu não abriria. (...) Tempo. Quando me dedico 

a uma coisa, obviamente não posso me dedicar às outras, e se a minha tarefa 

engloba tudo aquilo... Por exemplo, no estágio atual, para eu me dedicar ao 

conselho, eu sofreria prejuízo hoje em relação a todas as outras tarefas que 

preciso atender.  

 

2.DEF 6 - Eu, neste momento, agora, se eu fosse atuar em conselho 

municipal traria prejuízo, porque estou no limite. (...) por conta da 

demanda, das atividades. Até gostaria de deixar a critério de apontamento e 

anotação que eu atuo na [...] maior Vara de Família do Estado de São Paulo. 
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2.DEF 4 - A perda seria, não sei, no máximo aquele tempo que você passou 

lá principalmente se outras pessoas envolvidas não estão comprometidas 

com aquilo (...) 

 

2.DEF 8 – (... ) a dificuldade que a gente teria seria em relação à conciliação 

com tempo mesmo, por causa do trabalho. (...) é mais isso que acaba 

dificultando mesmo. (...) como eu me filio a uma tendência muito grande a 

(...) tentar absorver ao máximo sem que isso dê prejuízo processual na minha 

atuação, sem que eu precise diminuir minha atuação processual, eu já paguei 

um preço muito caro por ir para esse segundo caminho, a perda leva a isso 

estourar em determinados problemas de saúde.  

 

2.DEF 7 - Perda pessoal como qualquer outro trabalho, não só com 

conselhos municipais, uma perda pessoal existe quando você se propõe no 

período noturno a participar de uma reunião, você não tem o contato com a 

sua família. 

 

2.AS 7 - Porque é uma coisa que ajudaria no meu trabalho também. Às vezes 

eu deixaria de atender a pessoa, que é uma coisa que eu posso ver, de 

repente, reajustar a agenda.  

 

 O segundo tema identificado em relação às perdas pessoais consiste em conflitos 

pessoais. Um dos profissionais apontou que esse tipo de trabalho, dependendo dos 

posicionamentos assumidos, pode trazer problemas relacionais. 

 

2.DEF 5 – (...) a perda pessoal depende muito do caráter do servidor ou da 

servidora, porque tem pessoas que são mais sensíveis a uma crítica, mais 

sensíveis à marginalização institucional do que outras. Por exemplo, em 

função de ações coletivas minhas contra grandes empreendedores na área do 

monocultivo e agronegócio (...) eu sofro, eu sofri retaliações, 

representações, não só na instituição, na corregedoria, e ameaças de 

processos. 

 

7.3. Subcategoria: Comunicação/conhecimento com outros profissionais da Defensoria 

Pública 

 A comunicação com outros profissionais da DPESP que atuam junto a conselhos 

municipais de políticas públicas é um fator de influência na vontade de agir coletivamente. 

Para os profissionais do 2º grupo a intensidade dessa comunicação é variável. Há situações de 

ausência de comunicação, conforme os trechos abaixo. 

 

2.PSI 6 - Sei que tem gente que atua, mas não estou me lembrando de quais 

são os profissionais.  

 

2.DEF 9 - Ah não, não tenho conhecimento, não sei dizer se faz ou se não 

faz. 
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2. DEF 3 - Diretamente não. Eu sei, já ouvi falar quem são e tudo mais, mas 

principalmente aqui (...) não tem nenhum desses colegas com quem eu tenha 

contato direto.  

 

2.DEF 6 - Nunca tive esse assunto junto a colegas: conselhos municipais. 

Nunca tive. Nunca, nunca tive esse assunto dentro da carreira sobre 

conselhos municipais, já conversei com outras pessoas da cidade, das 

cidades lindeiras a respeito do assunto, principalmente conselho de 

segurança, mas a respeito... institucional,  membros da Defensoria Pública 

nos conselhos municipais, não, nunca conversei. 

 

2.DEF 4 - Nunca cheguei a conversar especificamente a respeito disso com 

nenhum colega ou com nenhum servidor, então ainda que tenha havido essa 

participação eu não cheguei a conversar especificamente sobre isso para 

saber sobre como foi a participação deles, como foi a experiência. 

 

2.AS 7 - Não. Não conheço. Eu conheço outras assistentes sociais, mas não 

tenho notícias de se elas participam ou não. Não tenho contato. Não sei. 

Estou sozinha aqui. 

 

 Há também profissionais que estabelecem uma comunicação parcial com outros 

profissionais com atuação junto a conselhos municipais, com trocas pontuais de informação. 

 

2.DEF 8 - A gente conversa informalmente algumas situações pontuais, mas 

nada sobre diretrizes específicas assim... de reunir para discutir algum tema 

que esteja em pauta, mais questões pontuais mesmo. 

 

2.DEF 7 - Olha, aqui (...), se não eu me engano, nós temos dois defensores 

que participam de Conselhos Municipais (...) [conversamos sobre] as 

eventuais questões que surgem assim, mas sobre a atuação em si nunca 

conversei com os colegas.  

2.DEF 5 - Aqui em (...) acho que o [psicólogo] atuava, não sei se está cheio 

de coisas e ainda atua. Mas acho que graciosamente no conselho da criança e 

do adolescente, a pedido de um colega nosso, da sociedade civil (...). Ele 

atua, ele vai, agora não sei com que intensidade, mas fora ele, não conheço.  

 

 Por fim, há profissionais que apresentaram uma maior proximidade na comunicação 

com outros profissionais sobre a atuação junto aos colegiados em questão. Porém, poucos são 

os profissionais com esse padrão de diálogo com seus pares. 

 

2.PSI 4 - Sim, trocamos, a gente tem uma... Eu acho que a gente tem uma 

visão meio semelhante. Quando a gente precisa ir e quer ir nesses espaços a 

gente observa que elas também pensam nessa importância de convencimento 

dos conselheiros, de explicar qual é essa demanda, o que isso envolve, e às 

vezes pode ser que encontre alguma resistência, ou pode ser que não. 

 

2.PSI 5 - Só sei da [minha colega assistente social], que logo que 

começamos a trabalhar aqui, o que foi em fevereiro de 2014, houve o 
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convite. (...) ela aceitou prontamente o convite que ele fez para ela participar 

desse conselho da mulher, disse que era renovado de dois em dois anos. (...) 

não faz muito tempo perguntei a ela como estava e ela disse que o negócio 

estava meio morto. Então não tenho muito mais informação, de quem eu 

conheço que trabalha só ela.  
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7.3. Concepções do 3º grupo – profissionais que exercem função de gestão na Defensoria 

Pública 

 

 O terceiro grupo de profissionais entrevistados é composto por defensores públicos 

que estavam como gestores da DPESP no momento em que as entrevistas foram realizadas. 

Buscamos entrevistar defensores públicos que estivessem compondo a Administração 

Superior mas, após realizarmos contato, um profissional daquele âmbito hierárquico solicitou 

que dialogássemos com defensores públicos que coordenassem Núcleos Especializados, por 

conheceram melhor a temática da pesquisa, no seu entender. 

 Assim, entrevistamos três profissionais que ocupavam essa função na época. 

Diferente das entrevistas dos grupos anteriores, a coleta de dados nesse 3º grupo não 

objetivou obter elementos para análise da consciência política dos profissionais quanto à 

participação ou não junto a conselhos municipais. Buscamos compreender como os gestores 

pensavam sobre a participação dos profissionais da DPESP nos colegiados, e o quão 

importante para eles seria oferecer incentivos institucionais para essa forma de atuação. Nesse 

sentido, as categorias não foram definidas a priori como nos dois grupos anteriores, mas a 

posteriori a partir do discurso dos profissionais gestores. A seguir, descrevemos os conteúdos 

das entrevistas codificados e categorizados. 

 

1. Categoria: Perfil dos profissionais 

1.1. Subcategoria: Escolha pela instituição 

 Todos os profissionais do 3º grupo escolheram trabalhar na DPESP após experiência 

prévia como estagiários na instituição. Tal período foi aproveitado para conhecer melhor a 

DPESP, o que permitiu aos profissionais uma identificação com a missão institucional. 

 

3.GEST 3 – Eu fui estagiário da Defensoria pela faculdade, eu me 

identifiquei, adorei o trabalho e passei a focar no concurso da Defensoria, e 

fui aprovado.  

 

3.GEST 1 – Na faculdade de Direito eu me perguntava muito o que eu 

acabaria fazendo, porque eu fiz estágio, muitos estágios, desde que eu entrei 

na faculdade eu já comecei estagiando. (...) Eu tinha um perfil mais de 

advocacia mesmo, mas não exatamente advocacia privada a partir da 

experiência que eu tive. (...) Mas nesse meio tempo a Defensoria foi criada e, 

a partir de então, até em contato com procuradores do Estado onde eu 

estagiava, que me contaram como estava sendo esse processo, o que estava 

acontecendo, e me falaram que talvez eu tivesse perfil para isso. Eu acabei 

me debruçando mais sobre a função da Defensoria dentro do Sistema de 

Justiça, já estava quase formada e me identifiquei com a proposta, com a 
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missão institucional da Defensoria (...) a Defensoria foi na realidade a única 

solução que eu encontrei para o meu destino profissional. Eu não me 

imaginava muito atuando em outras áreas. 

 

3.GEST 2 – Acho que na Defensoria Pública foi uma escolha que decorreu 

do meu estágio na Defensoria, então acho que não foi uma escolha inicial de 

quando eu comecei a cursar Direito. Acho que a Defensoria Pública é uma 

carreira que ainda é muito jovem, pouco conhecida, pouco difundida até 

entre estudantes de Direito. Então inicialmente eu não tinha esse plano, mas 

depois que eu estagiei no Núcleo, [em outro Estado], então acho que foi uma 

coisa muito marcante, muito determinante para a minha escolha. Depois que 

eu passei por essa experiência, tinha certeza do que eu queria, que era a 

Defensoria, e desde então eu nem prestei uma outra prova.  

 

1.2. Subcategoria: Função de gestor 

 Os profissionais apresentam semelhante tempo de atuação na instituição, sendo que 

dois deles (3.GEST 2 e 3.GEST 3) ingressaram há cerca de 6 anos e outro profissional há 4 

anos (3..GEST 1). Nesse tempo, eles trilharam uma trajetória profissional até ocuparem a 

função de gestor por identificação com suas respectivas áreas de atuação, conforme trechos 

abaixo: 

 

3.GEST 3 – (...) E agora já faz quase um ano, uns dez meses, que eu estou 

aqui no Núcleo da Infância e da Juventude. (...) quando eu vim para o 

Núcleo, já conhecia e foi por vontade mesmo de trabalhar aqui, trabalhar 

com a matéria, trabalhar numa perspectiva mais coletiva. 

 

3.GEST 1 – Eu passei inicialmente pela Unidade da Família da Regional 

Central, eu fique apenas dois meses porque entrei como itinerante e fui para 

a Unidade da Fazenda logo em seguida, e fique lá dois anos, até 2016 na 

Unidade da Fazenda quando vim como Coordenadora-auxiliar aqui para o 

Núcleo. 

 

3.GEST 2 - (...) Aí a minha escolha pela vaga específica de violência 

doméstica, assim que eu pude escolher, porque quando eu entrei as minhas 

possibilidades de escolha eram superlimitadas (...) e aí eu optei por 

trabalhar com a defesa da mulher, que é uma coisa que eu me identifico, que 

eu já fazia desde os 20 anos de idade. (...) Então é algo que é uma 

preferência, é algo que eu considero que eu tenho uma atuação que é uma 

escolha muito política também, minha. É algo que vem de uma militância já 

em relação aos direitos da mulher, e poder trabalhar com isso, poder fazer 

também dessa minha militância algo de trabalho, é algo assim que é bastante 

gratificante. 

 

 Os profissionais entrevistados também destacaram suas atribuições na função de 

gestores. Dentre essas atribuições encontram-se o suporte oferecido aos defensores públicos 

das unidades e a atuação em demandas coletivas das áreas de cada Núcleo Especializado. 
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3.GEST 3 – O Núcleo tem como atribuição principal dar suporte e apoio 

para os defensores públicos da infância no Estado de São Paulo. O Núcleo 

também tem a atribuição de atuar em comarcas onde não tem atuação da 

Defensoria em casos que sejam muito complexos, violações muito grandes 

de Direitos Humanos, e também questões coletivas que envolvam o Estado 

inteiro ou regiões muito grandes do Estado. Então o Núcleo acaba não 

atuando tanto em casos individuais, como é o defensor da ponta, e mais em 

questões coletivas de política pública. 

 

3.GEST 1 – É uma atribuição que tem amplitude para o Estado, é uma 

função muito importante de suporte a defensores e defensoras e também a 

público externo, a gente presta orientação jurídica para a rede e para pessoas 

que são potenciais usuários da Defensoria, mas que ainda não entraram no 

nosso sistema. (...) A gente tem uma atuação em casos individuais ou que 

assumem uma complexidade importante (...). É uma função também de 

atuar na agenda da política pública desde a etapa legislativa até 

negociação, que vem com recomendação, Termo de Ajustamento de Conduta 

e, se necessário, atuação judicial coletiva. (...) E também uma função de 

promover e fomentar discussões sobre os direitos das pessoas idosas e 

pessoas com deficiência dentro e fora da instituição, seriam os projetos que 

chamam de educação em direitos, pautar questões importantes dentro do 

âmbito dos direitos das pessoas idosas e pessoas com deficiência. 

 

3.GEST 2 – (...) é prestar esse suporte para esses defensores, subsidiá-los de 

modo que eles possam exercer essas funções na defesa dos direitos da 

mulher de uma forma mais especializada, mais qualificada. (...) Além disso, 

a gente também tem atuações em casos individuais que a gente considera 

que são estratégicos para a defesa dos direitos da mulher. (...) E, além disso, 

a gente tem atuação coletiva também, que é um pouco mais ampla, (...) nos 

Núcleos esse espaço é um espaço em que a tutela coletiva acaba ocorrendo 

de uma forma às vezes prioritária, ou é algo em que a tutela coletiva é um 

pouco mais natural. Então a gente tem essa atribuição, essa atuação em 

demandas coletivas que ela pode se dar tanto na forma de judicialização, 

como ações civis públicas ou termos de ajustamento de conduta, como mais 

especificamente, como o que você perguntou, de participação na formação, 

na formulação e execução de políticas públicas. (...) Então a gente tenta 

fazer o controle dessas políticas tanto no momento de formulação quanto na 

execução, e aí nessa execução esse controle é permanente. 

 

 

2. Categoria: Conselhos de Políticas Públicas 

2.1. Subcategoria: Atuação dos profissionais da Defensoria Pública 

 Em relação aos conselhos de políticas públicas, os gestores entrevistados têm atuação 

nesses colegiados em âmbito estadual. Eles consideram que os conselhos são importantes 

espaços de participação democrática onde a DPESP deveria estar presente, embora nem 

sempre apresentem funcionamento como esperado. 

 

3.GEST 3 – A Defensoria faz parte de alguns conselhos, mais no 

âmbito estadual, também no âmbito municipal em alguns há a 
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participação da Defensoria. Eu considero fundamental, 

importantíssimo porque amplia a gestão democrática do poder 

público, das políticas públicas. Então eu acho uma experiência 

fundamental, acredito que precisa ser aprimorada porque muitas vezes 

o próprio executivo não segue as deliberações dos conselhos ou 

demais órgãos acabam também não respeitando. Por vezes o conselho 

também não tem um funcionamento adequado, às vezes por causa dos 

representantes do poder executivo, então as discussões acabam não 

avançando, ou não avançam no ritmo que deveriam, mas de qualquer 

forma o saldo é positivo porque é um instrumento muito importante de 

participação popular para formular políticas públicas mais adequadas. 

 

3.GEST 1 – Os conselhos de direitos, né? Esses conselhos são 

espaços de democracia participativa, então a Defensoria, quando ela 

precisa atuar numa determinada pauta, e essa pauta surge de uma 

discussão que tem no âmbito de um conselho de direitos, onde 

participam vários atores, essa pauta chega com legitimidade, vem da 

sociedade civil de alguma forma. Essa é uma via, é a via que vem do 

conselho para a Defensoria. (...) Então a gente pode levar 

procedimentos nossos, questões nossas que chegaram até a gente para 

discutir essas questões e ter encaminhamentos a partir daí, 

encaminhamentos dados de uma forma coletiva dentro de um 

conselho e que, quando é composto por pessoas disponíveis engajadas 

também no poder público facilita muitas vezes a solução para 

determinados problemas que são apresentados.  

 

3.GEST 2 – Assim, eu acho que são espaços de construção 

interessantes. (...) Então é um mecanismo interessante para propiciar 

esse diálogo, essa construção coletiva e também a fiscalização pela 

sociedade da atuação do Estado em determinado setor. (...) Ao mesmo 

tempo, eu acho que poderia ter construções mais efetivas, ele poderia 

ser mais efetivo se não tivesse um conjunto de limitações. Eu acho 

que as limitações políticas são algo muito determinantes ali, limitam 

muito as discussões que a gente tem, acho que compromete também a 

independência das conselheiras, que muitas vezes acabam não 

pautando determinado temas que são importantes para a defesa dos 

direitos das mulheres por estarem submetidas a determinados 

posicionamentos políticos. E eu acho também que o fato de não ter 

autonomia financeira, não ter dinheiro mesmo, fundos destinados ao 

Conselho, geridos pelo Conselho de forma independente, é algo 

também que limita o potencial de discussão do Conselho, o potencial 

de fiscalização, de propositura de políticas, entendeu? 

 

 Nesse sentido, os gestores entrevistados consideram que pode haver contribuições dos 

profissionais da DPE para os conselhos de políticas públicas. Essas contribuições se 

justificam pela formação técnica e pela experiência de atendimento cotidiano da população. 
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3.GEST 3 – (...) Acho que muitas vezes a gente consegue auxiliar um pouco 

a questão jurídica que às vezes os profissionais não têm tanto acúmulo como 

a gente tem nessa questão. Também pelo fato da gente atuar com muitos 

casos, a gente acaba tendo uma dimensão de como é a política pública, 

como é mais amplo por ser um trabalho muito massificado porque a gente 

trabalha com muita gente, então acho que a gente consegue contribuir. 

 

3.GEST 1 – (...) A contribuição é tremenda, inclusive no atendimento, no 

exercício da atividade-fim, porque a gente passa a discutir questões e pautar 

questões que muitas vezes ficam invisíveis nas discussões. (...) Então o papel 

e a atuação da Defensoria dentro desses conselhos qualifica a atuação sob a 

perspectiva jurídica. Se for um outro profissional, um Agente de Defensoria 

participando, por exemplo, vai qualificar no que diz respeito à área técnica 

daquela pessoa, sem dúvida. É claro que acaba sendo uma porta de entrada 

para demandas, a gente sai com demandas dos conselhos. 

 

3.GEST 2 – Acho que a Defensoria é uma instituição voltada para isso, para 

a promoção dos Direitos Humanos, é a finalidade precípua da Defensoria. 

Além de prestar assistência jurídica para quem não tem condição de pagar 

advogado, a atuação da Defensoria não se restringe a essa esfera individual, 

a gente também tem essa função importante de promoção dos Direitos 

Humanos e de atuação coletiva. (...) Então, imagina, na última reunião do 

Conselho da Condição Feminina uma das coisas que eu pautei foi a questão 

da necessidade de a gente ter uma gestão estadual de vagas de abrigamento 

sigiloso para as mulheres. Então isso é uma política pública importante, não 

tem no Estado de São Paulo, acho que o Conselho poderia levar essa 

discussão para o Executivo. Então acho que a gente pode utilizar esse 

espaço para pautar coisas que são interessantes, que são importantes para a 

defesa dos direitos da mulher, por exemplo, para nossa atuação. 

 

3. Categoria: Motivação para atuar junto a conselhos municipais 

3.1. Subcategoria: Fatores que diminuem a motivação 

 Os profissionais gestores entrevistados comentaram sobre seu entendimento acerca 

dos fatores que aumentam ou diminuem a motivação dos profissionais da DPESP para atuar 

junto a conselhos municipais de políticas públicas. Para eles, os fatores que diminuem a 

motivação é a sobrecarga de trabalho e a ineficácia dos conselhos.  

 

3.GEST 3 – (...) Claro, às vezes dependendo do local, na medida do possível, 

porque às vezes o defensor está ultrassobrecarregado de trabalho, mas acho 

que, quando a gente consegue participar, eu vejo como uma participação 

importante. (...) é muito difícil você trabalhar com qualidade na questão 

coletiva quando você não tem tempo para se apropriar do tema, para 

estudar, para discutir, para ir em reuniões. Primeiro porque são temas 

complexos, você precisa ter um acúmulo, precisa ter um tempo para estudar, 

ler as normativas, às vezes ler tudo o que já foi produzido anteriormente e 

também... enfim, normalmente para sair uma política pública não é rápido, 

né? É um processo muito longo, muito demorado, às vezes são meses, às 

vezes mais de ano de reuniões e reuniões até que alguma coisa efetivamente 

saia. 
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3.GEST 1 – (...) Do meu ponto de vista, como o quadro de defensores ainda 

é menor do que deveria ser, o quadro de agentes é menor do que devia ser, 

talvez aconteça isso com o de oficiais também, a gente tem uma demanda 

muito ampla para dar conta, isso todos que trabalham na Defensoria, e essa 

demanda muito ampla muitas vezes nos afasta desses espaços, porque a 

gente ou tende a achar que eles não vão funcionar, mas para eles 

funcionarem a gente precisa ser proativo, a gente precisa pensar em coisas 

para pautar, a gente precisa pensar em encaminhamentos para serem dados. 

(...) Acho que a sobrecarga de trabalho acaba sendo o principal problema, 

que tem a ver mesmo com os recursos que a gente tem em todos os aspectos. 

 

3.GEST 2 – Bom, eu posso falar por mim especificamente. Para mim, acho 

que o que diminui a possibilidade de participação é eu perceber que a minha 

atuação nesse conselho não tem uma efetividade prática. Essa percepção 

talvez venha muito, às vezes, do aparelhamento político desses espaços. (...) 

Então ainda que a gente paute determinados tipos de discussão e tente 

avançar de fato na defesa dos direitos da mulher, às vezes há um 

esvaziamento dessa pauta. Então, assim, uma tendência de esses órgãos 

serem mais algo que existe só para constar, né? Então para mim o que me 

desestimularia a participar seria a partir do momento em que eu tivesse essa 

percepção de que a minha participação ali seria inócua para a defesa dos 

direitos da mulher. (...) então eu acho que isso é particularmente uma coisa 

que me incomoda, de você perceber o esvaziamento desses espaços de 

discussão, às vezes até para as pessoas não se indisporem com o governo. 

 

3.2. Subcategoria: Fatores que aumentam a motivação 

 Já em relação aos fatores que aumentam a motivação em atuar junto a conselhos, os 

gestores consideram a possibilidade de atuar em âmbito coletivo e influenciar as políticas 

públicas.  

 

3.GEST 3 – O que motiva é você perceber que no trabalho individual 

muitas vezes a coisa não avança. (...) Então enquanto a gente não 

conseguir parar para olhar o coletivo, o individual vai ser ficar 

enxugando gelo e sem conseguir uma atuação mais de qualidade. 

Então se a gente conseguir... óbvio que a gente tem que atuar no 

individual também por que as pessoas procuram... mas no coletivo a 

gente tem mais potência para efetivamente transformar mais a 

realidade, fazer com que o Estado garanta e efetive mais direitos etc. 

 

3.GEST 2 – Bom, eu acho que o contrário seria justamente a gente 

conseguir ser mais propositivo nesse espaço. (...) ou sugerindo que o 

Executivo proponha algum projeto de lei nesse sentido, (...) vamos nos 

reunir com a Coordenadoria para que esse assunto seja uma 

prioridade. Então é um espaço que politicamente é muito importante, 

então acho que meu estímulo de participar desse espaço é porque eu 

ainda reconheço que ele tem esse potencial. 
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3.3. Subcategoria: Incentivo institucional 

 Os profissionais do 3º grupo consideram que a Defensoria Pública deveria incentivar 

seus profissionais a atuarem junto a conselhos. Eles consideram que a instituição deveria 

considerar mais intensamente a atuação coletiva e não se manter predominante nas ações 

individuais quando define sua distribuição de cargos. Além disso, os gestores entendem como 

importante o estabelecimento de incentivos na carreira, como remuneração extra ou 

possibilidade de substituição para a atuação junto a conselhos de políticas públicas para todos 

os profissionais que trabalhem junto a esses órgãos, não restringindo apenas aos 

coordenadores de Núcleos Especializados.  

 

3.GEST 3 – (...) em relação à estruturação da carreira, são pouquíssimos 

defensores: são 750 defensores só para o Estado inteiro, uma população de 

40 milhões de pessoas. A própria estrutura física e de funcionários e 

estagiários é bastante enxuta. Num planejamento, sempre tentar inserir na 

rotina de trabalho, ou o que se espera da rotina na questão coletiva, porque 

em geral a parametrização muitas vezes é feita pelo número de ações 

individuais, para os defensores trabalharem mais ou menos igual. Acaba 

não se levando em consideração o trabalho coletivo. Isso é fundamental, que 

a instituição na hora de parametrizar, ver onde precisa de mais cargos, 

onde não precisa, tenha também a dimensão da atuação coletiva, porque é 

fundamental. 

 

3.GEST 1 – Não. Eu não recebo a mais e nem ganho pontos por conta disso. 

(...) Essa forma de gratificar ou de contar ponto para a promoção, ou de 

garantir um afastamento com substituição caso a pessoa participe são 

medidas administrativas que de alguma forma acabam fomentando, porque 

isso acontece com outras atividades extraordinárias como o atendimento em 

população em situação de rua, que é um atendimento que também traz muita 

demanda, mas a gente é remunerado pra isso, e muito bem remunerado, vem 

um valor a mais que de alguma forma justifica então levar essa demanda 

adicional. (...) Uma substituição. E isso não estaria só no âmbito da 

Administração, porque os colegas das unidades tem que sentir também, e se 

envolver e se engajar nisso, porque são eles que vão substituir, são eles que 

vão acumular o trabalho. E tem já afastamento para participar das reuniões 

ordinárias de Núcleo, já existem outros afastamentos para outras atividades 

e, com o quadro reduzido... 

 

3.GEST 2 – Bom... não sei se incentiva da forma como poderia incentivar, 

né? O que a gente tem é que a gente sabe da existência do Conselho e vai 

nas reuniões. Mas, assim, no meu cargo especificamente, acho que o cargo 

que eu exerço atualmente como coordenação do Núcleo, acho que me 

proporciona estar nesse Conselho sem que isso prejudique muito as minhas 

atribuições diárias porque a princípio isso é uma atribuição inerente ao meu 

cargo. (...) Mas acho que talvez essa pergunta fosse mais adequada para 

alguém que faça parte da administração da Defensoria, se eles têm estímulo 

nesse sentido, mas acho que seria interessante se tivesse. Se alguém que tem 

afinidade ou que atua em determinada área quisesse fazer parte desse 

conselho fosse garantido o afastamento das atribuições nos dias de reuniões 

ordinárias, e de incentivos de participação mesmo: indenização para 
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transporte, para alimentação, todas as coisas que a excepcionalidade da 

participação nessa reunião pudesse acarretar. 

 

 No capítulo seguinte realizamos a análise dos conteúdos categorizados descritos neste 

capítulo considerando o referencial teórico proposto. 
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CAPÍTULO 8. ATUAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA DEFENSORIA PÚBLICA 

JUNTO A CONSELHOS MUNICIPAIS: REFLEXÕES 

 

 Os profissionais da DPESP que atuam junto a conselhos municipais de políticas 

públicas são em sua maioria novos na instituição. Dos 11 entrevistados, 7 deles atuavam na 

instituição há cinco anos no momento das entrevistas. Desses profissionais, nota-se que a 

maioria é formada por assistentes sociais (5 entre 7 profissionais). Em 2014 foi a última vez 

em que houve a nomeação de vários profissionais assistentes sociais e psicólogos após 

aprovação em concurso público em curto espaço de tempo, majoritariamente os primeiros. 

Após isso, as nomeações ocorreram em menor número, sobretudo para preencher as vagas de 

profissionais que se desligaram da instituição.  

Isto decorreu porque em 2010, na primeira vez em que houve concurso para estes 

cargos na DPESP, foram nomeados mais psicólogos que assistentes sociais, decorrentes de 

concurso iniciado em 200913 (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

2009b). Em 2014, com a expansão dos cargos via lei estadual, houve uma tentativa de 

aproximar da equivalência a quantidade de servidores públicos dessas duas profissões 

(Psicologia e Serviço Social), razão pela qual houve um número superior de assistentes 

sociais nomeados nesse ano. Isso é um dos fatores que pode explicar porque, dos profissionais 

com 5 anos de atuação, a maioria é constituída por assistentes sociais, embora não explique 

porque eles estão em maior número que os demais nessa amostra de profissionais que atuam 

junto a conselhos municipais.  

 Entre os profissionais que não atuam junto a conselhos municipais nota-se uma 

distribuição mais homogênea em relação ao tempo de atuação na instituição, com ao menos 

um profissional tendo ingressado em cada época (28, 9, 7 e 6 anos). Desde um profissional 

que configura uma exceção por apresentar tempo de atuação muito maior que os demais 

entrevistados (28 anos14), apenas há concentração de 2 profissionais com 12 e 5 anos, e 3 

profissionais com 8 anos de atuação. Os profissionais desse grupo são em maioria defensores 

públicos (7 entre 11 entrevistados).  Os profissionais gestores também apresentavam poucos 

 
13 Embora na legislação estadual o cargo de Agente de Defensoria Pública não especifique a área de 

especialidade, sendo utilizado para todos os profissionais da instituição com formação de nível 

superior com exceção do Direito (defensores públicos), o primeiro concurso para esse cargo previa o 

ocupação de 30 vagas para psicólogos (17 na região metropolitana e capital e 13 no interior do Estado) 

e 17 vagas para assistentes sociais (13 na região metropolitana e capital e 4 no interior do Estado). 
14 Trata-se de profissional que atuava na Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria de Assistência 

Judiciária antes da criação da Defensoria Pública do Estado em 2006. 
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anos de atuação no momento das entrevistas, sendo 2 deles com 6 anos e outro com 4 anos na 

instituição. Os concursos para ingresso de defensores públicos na instituição têm sido 

realizados mais frequentemente que os certames voltados para a seleção de psicólogos e 

assistentes sociais, o que ajuda a explicar que há maiores chances de haver defensores 

públicos com uma maior diversidade de tempo de atuação do que os outros profissionais. 

 A maior incidência de assistentes sociais entre os profissionais com atuação junto a 

conselhos está relacionada à formação profissional. Assistentes sociais, em termos gerais, têm 

uma formação com ênfase em coletividades. Embora também atuem em atendimentos 

individuais, seu currículo acadêmico é fortemente voltado para apropriação de questões 

coletivas, inclusive quanto às políticas públicas sociais. A profissão está fundamentada na 

análise das expressões da “questão social” na vida das pessoas com as quais os assistentes 

sociais trabalham. Assim, a atuação dos profissionais do Serviço Social é focada nas situações 

de desigualdades sociais produzidas na sociedade atual, capitalista. Seu olhar, portanto, é 

originalmente social e coletivo (IAMAMOTO, 2014).  

 Dentre os vários espaços possíveis para trabalhar, os assistentes sociais brasileiros 

apresentam atuação predominante nas políticas públicas sociais, contexto de trabalho utilizado 

por esses profissionais no enfrentamento das desigualdades sociais (MIOTO; NOGUEIRA, 

2013). A proximidade e conhecimento dos assistentes sociais sobre as políticas sociais 

costumam ser maiores se comparados a outros profissionais, inclusive psicólogos e 

operadores do Direito, também entrevistados nesta pesquisa. É parte constituinte do 

significado social da profissão de assistente social a associação desses profissionais às 

políticas públicas sociais, e essa temática está presente nos cursos superiores de Serviço 

Social ao menos desde a década de 1980. 

 Por sua vez, os psicólogos brasileiros não apresentam formação acadêmica fortemente 

focada em políticas públicas sociais ou atuações coletivas. Desde o século XIX, com a criação 

dos primeiros cursos superiores no Brasil15, até o final da década de 1970 e início de 1980, 

muito pouco era discutido sobre atuação desses profissionais no âmbito de políticas públicas 

sociais. A formação era quase exclusivamente voltada para questões individuais, com forte 

ênfase em avaliações psicológicas e técnicas de psicoterapia. Os psicólogos, em sua quase 

totalidade, terminavam sua formação e passavam a trabalhar em clínicas psicológicas, 

sobretudo particulares, como profissionais liberais. 

 
15 No Brasil, a profissão de psicólogo foi reconhecida e oficializada em 1962, e após essa data foram criados 

cursos superiores específicos em Psicologia. Até então, conteúdos relacionados à ciência psicológica eram 

estudados em cursos como Medicina e Direito. 
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 Apenas a partir da década de 1980 do século XX ganha certa relevância no contexto 

acadêmico da Psicologia críticas ao modelo constituído, focado em questões individuais. Na 

América Latina, autores como Ignácio Martín-Baró (2011; 2017), em El Salvador, começam a 

questionar as práticas profissionais da Psicologia, consideradas elitistas e que não contribuíam 

com a maioria da população que continuava oprimida pelas condições objetivas que se 

apresentavam. Para ele, era preciso repensar toda a ciência psicológica e construir um 

conhecimento em diálogo com as maiorias oprimidas, em geral vivendo situações de pobreza 

e violências, inclusive praticadas pelo Estado. Nesse entendimento, o conhecimento 

psicológico, até então, não respondia às necessidades de quem deveria destinar-se. 

Esse debate também teve desdobramentos no Brasil e autores brasileiros também 

ofereceram importante contribuição nesse questionamento. A partir dos anos 1980, tendo 

Silvia Lane (1984) e seu grupo de pesquisadores na PUC-SP (Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo) como pioneiros, os aspectos sociais como base para a compreensão da 

subjetividade humana ganham destaque. Esses autores foram responsáveis por iniciar a 

reformulação da Psicologia Social no país, sobretudo com a introdução e desenvolvimento da 

Psicologia Social-Comunitária. Através desta área de conhecimento e atuação dos psicólogos, 

novos métodos de trabalho vão sendo construídos em uma perspectiva de compromisso com a 

transformação da realidade brasileira, marcada fortemente pelas desigualdades sociais. 

Nesta perspectiva, há uma provocação para que os psicólogos procurem atuar em 

diversos contextos, não restritos ao consultório psicológico particular. Se poucas pessoas 

podiam pagar pelos serviços psicológicos, era preciso que a Psicologia oferecesse alternativas 

de atuação para atender mais amplamente a população brasileira, ou seja, repensar as 

contribuições que a ciência psicológica teria condições de oferecer (SENRA; GUZZO, 2012). 

Desde este período, conhecimentos científicos vêm sendo produzidos considerando 

este clamor de reformulação da Psicologia brasileira, e o número de profissionais que 

trabalham nas políticas públicas sociais vem aumentando. Quando psicólogos e pesquisadores 

vão identificando outros contextos de atuação, alguns vão buscar inserir-se em diversos 

espaços das cidades, inclusive nas periferias e bairros empobrecidos. Nesse movimento, as 

políticas públicas sociais são assumidas como importante contexto de trabalho dos psicólogos 

em uma perspectiva de compromisso social com a maioria da população brasileira, que 

historicamente teve pouco acesso a serviços psicológicos. 

Já havia alguns profissionais psicólogos que atuavam no contexto da saúde pública, 

particularmente em instituições de saúde mental, mas os psicólogos vão pouco a pouco 

aumentando sua inserção nas demais políticas sociais, com destaque para a Política de 
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Assistência Social, sobretudo depois da criação do SUAS (Sistema Único de Assistência 

Social) em meados dos anos 2000. O SUAS, espelhado no SUS (Sistema Único de Saúde) é 

operacionalizado através de serviços públicos, dentre eles CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), que 

foram normatizados com a obrigatoriedade de contar com assistentes sociais e psicólogos em 

suas equipes técnicas. Somados aos órgãos de saúde pública, os serviços de assistência social 

são atualmente os que mais empregam psicólogos no âmbito das políticas públicas. 

Neste movimento histórico, políticas públicas sociais passaram a ser consideradas 

como possibilidade de exercício profissional de psicólogos, com consequente impacto na 

formação acadêmica. Antes praticamente inexistentes, conteúdos acerca de políticas públicas 

sociais, grupos e coletividades ganharam espaço nos cursos superiores de Psicologia. Mais 

recentemente, o Sistema Conselhos de Psicologia, formado pelo Conselho Federal e pelos 

Conselhos Regionais de Psicologia, vem editando uma série de cartilhas de referências 

técnicas discutindo a atuação dos psicólogos em diversas políticas públicas sociais através do 

CREPOP (Centro de Referências Técnicas em Psicologia e Política Públicas), criado em 2006 

(CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, s/d).  

Contudo, a ênfase nas questões individuais, especificamente relacionadas às 

psicoterapias, continua como marco dos cursos de Psicologia. Este é um dos fatores que 

refletem no exercício profissional do psicólogo. A psicologia clínica é a área de atuação com 

maior número de psicólogos no Brasil. Em 1988, o Conselho Federal de Psicologia (1988) 

publicou uma pesquisa denominada “Quem é o psicólogo brasileiro?” no período em que a 

Psicologia completava 25 anos de profissão regulamentada no país. Os dados dessa pesquisa 

apontaram que 43,4% dos psicólogos atuavam na Clínica e 4,6% trabalhavam na área 

Comunitária.  

Em pesquisa mais recente conduzida pelo IBOPE (2004), encontramos 55% dos 

psicólogos atuando em Clínica e 11% com trabalho em Políticas públicas de saúde, segurança 

e educação. Não é possível fazer uma comparação direta, pois no período da primeira 

pesquisa não havia ainda políticas públicas sociais com as características atuais, após a 

Constituição Federal de 1988. Naquela época, a atuação na área Comunitária geralmente era 

realizada em instituições não governamentais, muitas vezes em trabalho voluntário. Essa área 

não está presente na pesquisa mais recente, mas é possível perceber a presença significativa 

de psicólogos atuando em políticas públicas sociais, algo inexistente há algumas décadas. Na 

atualidade provavelmente esse percentual deva ser ainda maior, considerando a expansão de 

postos de trabalho em serviços públicos. 
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Ainda assim, a atuação em Psicologia Clínica continua claramente como a principal 

área de atuação dos psicólogos brasileiros. Trata-se de área extremamente importante em que 

os profissionais da Psicologia contribuem para a promoção da saúde mental das pessoas, e 

provavelmente continuará sendo protagonista. No entanto, a atuação em políticas públicas 

sociais ganhou bastante força, conduzindo vários profissionais a refletir mais intensamente 

sobre questões coletivas e comunitárias. 

Diferentemente dos assistentes sociais, cuja formação e intervenção profissionais são 

focadas em coletividades, os psicólogos voltam-se prioritariamente para demandas 

individuais, embora esse perfil venha sendo relativamente modificado nas últimas décadas, 

especialmente com a inserção nas políticas sociais. Os assistentes sociais, pela formação 

acadêmica e experiência profissional, em geral apresentam maior conhecimento acerca de 

políticas públicas e conselhos municipais do que psicólogos.  

Por estas razões, embora não seja uma regra, em uma instituição como a Defensoria 

Pública, diante da multiplicidade de demandas, os assistentes sociais apresentam maior 

chance de trabalhar junto a conselhos de políticas públicas do que psicólogos, que 

provavelmente estariam voltados prioritariamente ao atendimento individual dos usuários da 

instituição. Como pudemos ver durante as entrevistas realizadas, não se trata de atividades 

excludentes, podendo ser acumuladas por ambos os profissionais. Porém, as características de 

cada profissão resultam em maior proximidade dos assistentes sociais com conselhos 

municipais de políticas públicas, contribuindo para que constituam maioria entre os 

profissionais do 1º grupo. 

Dentre os profissionais do 2º grupo, sem atuação junto a conselhos municipais, nota-se 

a maior incidência de defensores públicos. Os profissionais do Direito costumam ter uma 

formação eminentemente técnica, isto é, seu currículo acadêmico é bastante voltado para que 

os graduandos aprendam a interpretar leis e demais normativas, bem como conduzir processos 

judiciais. As políticas públicas, inclusive sociais, são quase sempre discutidas no âmbito do 

Direito unicamente a partir das possibilidades de aplicação legal. Assim, sob o prisma da 

Constituição Federal, analisa-se o que o gestor público teria ou não responsabilidade de 

executar em termos de políticas públicas, e os meios necessários para obrigá-lo judicialmente, 

em caso de omissão (FARIA; COUTINHO, 2013). Na maioria das vezes, essas tentativas de 

obter uma decisão judicialmente para forçar o Poder Público a cumprir determinar ação são 

realizadas individualmente, isto é, podem impactar positivamente a vida da pessoa a quem se 

destina, mas dificilmente beneficiam a população coletivamente. 
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Embora vários gestores públicos, inclusive ocupantes de cargos eletivos, tenham 

formação acadêmica em Direito, nestes cursos superiores há pouco debate sobre a formulação 

e condução de políticas sociais. Embora todo o arcabouço jurídico brasileiro esteja 

fundamentado no regime democrático, é comum aos profissionais do Direito restringirem o 

conhecimento político à aplicação formal das leis. Participação democrática e instrumentos 

para fomentá-la, visando potencializar a participação da população na construção de políticas 

públicas, não têm sido assunto prioritário na formação em Direito. 

Certamente as políticas públicas sociais apresentam em seu funcionamento a 

fundamentação legal como um aspecto imprescindível, assunto de especialidade dos 

profissionais do Direito. Nesse sentido, é comum aos profissionais dessa área, incluindo os 

defensores públicos, debruçar-se sobre tal aspecto. Como veremos, a atuação judicial têm sido 

a principal estratégia utilizada pelos defensores públicos diante de demandas relativas às 

políticas sociais que chegam a sua instituição. A atuação em outros âmbitos em que a 

identificação da aplicação das leis não é tão direta ou imediata, como é o caso da participação 

democrática em conselhos municipais, não representa uma estratégia facilmente pensada e 

utilizada no contexto do trabalho cotidiano pelos defensores públicos. 

Diante destas características de formação acadêmica dos diversos profissionais da 

DPESP, notou-se nesta pesquisa uma maior tendência dos assistentes sociais em buscar a 

atuação junto a conselhos municipais de políticas públicas. Os psicólogos não apresentam esta 

atividade como uma das primeiras possibilidades de atuação, e os defensores públicos 

raramente empreendem atividades relacionadas a conselhos municipais. 

 Todos os profissionais do 1º grupo procuraram continuar sua formação acadêmica para 

além da graduação superior, ingressando em cursos de pós-graduação em nível de 

especializações latu sensu ou mestrados e doutorados (strictu sensu). Nota-se também uma 

tendência por buscar capacitação continuada entre os profissionais do 2º grupo, 

principalmente com especializações latu sensu, embora haja também um profissional que 

possui apenas a graduação e outro profissional que concluiu duas graduações, incluindo 

aquela referente à profissão que exerce na DPESP. Estamos diante de profissionais bastante 

qualificados tecnicamente. Além da obrigatoriedade de apresentar formações acadêmicas em 

suas respectivas profissões para ingressar nos cargos disponíveis na DPESP, esses 

profissionais estão sempre estudando e refletindo sistematicamente sobre sua atuação. 

 Em termos de identidade, não costuma ser fácil reconhecer rapidamente os grupos de 

pertencimento. A maioria das pessoas tem dificuldade de expressar-se quando solicitadas a 

autodefinir-se, seja porque todos nós temos várias identidades individuais, seja porque 
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sintetizar o que entendemos que somos em poucas palavras é um grande desafio. Essa 

dificuldade também foi demonstrada pelos entrevistados desta pesquisa quando perguntados 

sobre suas identidades relacionadas ao trabalho na DPESP. Eles responderam às indagações 

do pesquisador apenas após alguns esforços de reflexão, ainda que breves.  

Entre os profissionais que atuam junto a conselhos municipais, uma das identidades 

presentes mais intensamente no discurso é a de servidor público em sentido amplo. Eles se 

reconhecem como quem deve trabalhar para a população, atendê-la bem e buscar respostas 

para seus problemas. Esse é o sentido pelo qual se autodefinem nesse aspecto, isto é, eles não 

trabalham na iniciativa privada, não têm “patrão” a não ser o povo. E desta forma buscam ser 

reconhecidos em suas comunidades, com sucesso em suas percepções, já que notam que os 

profissionais da rede de serviços públicos assim os reconhecem. Esse reconhecimento 

fortalece sua identidade, em um processo de contínua reafirmação de como se percebem 

socialmente (SOUZA, 2011). 

Os profissionais do 1º grupo apresentam sentimentos positivos em relação à 

identificação como servidores públicos. Eles experimentam satisfação em poder atuar 

cotidianamente em benefício da população atendida, sentem orgulho por fazê-lo. Em suas 

histórias de vida, vários desses profissionais objetivaram se tornar servidores públicos, e 

mesmo entre aqueles em que essa não era a primeira opção profissional, atualmente apreciam 

estar nessa posição (MALDONADO; OLIVA, 2010).  

 Outra identidade coletiva identificada está relacionada à categoria profissional. Os 

profissionais entrevistados sentem-se pertencentes ao seu grupo profissional, especificamente 

quanto a sua atuação na DPESP. Não se trata apenas de identificar-se com a Psicologia, 

Serviço Social ou Direito, mas com a maneira como essas profissões são exercidas na 

instituição. Há muitos contextos diferentes em que profissionais destas áreas podem atuar, 

mas esses profissionais apreciam especialmente a atuação que exercem na DPESP. Para eles, 

ser psicólogo ou assistente social no contexto de assistência jurídica integral e gratuita aos 

necessitados tem suas características peculiares, assim como a identidade como defensor 

público se diferencia de outras funções exercidas por profissionais do Direito, como juiz, 

promotor de justiça, advogado, dentre outros. Semelhante valor positivo atribuído à profissão 

enquanto identidade coletiva também foi constatado na pesquisa de Farias (2018) com 

estudantes de Administração, que já se sentiam administradores mesmo antes de concluir a 

graduação e apresentavam orgulho pela profissão. 

 Enquanto entre os profissionais do 1º grupo a identidade de servidor público é 

predominante à categoria profissional, ocorre uma inversão entre os profissionais do 2º grupo. 
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O discurso destes profissionais é mais marcado por sua identidade como categoria 

profissional, tendo apenas um dos entrevistados enfatizado que se identifica como servidor 

público. Ao descreverem suas identidades relacionadas à categoria profissional, ambos os 

grupos de profissionais destacam aspectos semelhantes, sobretudo em relação ao modo como 

exercem sua profissão no contexto institucional da DPESP, e como se definem a partir dessa 

atuação. Os profissionais do 2º grupo ainda discorreram com mais detalhes sobre os aspectos 

da sua atuação que os profissionais do 1º grupo. 

 Nota-se que ambos os grupos de profissionais intensamente expressam a identificação 

como profissionais formais, isto é, como aqueles que exercem uma profissão legalmente 

regulamentada. Embora imersos em relações com outros atores sociais, inclusive da sociedade 

civil, esforçam-se por diferenciar-se deles, tal como os servidores públicos pesquisados por 

Costa (2012) que, em um processo de construção de Plano de Manejo de área de proteção 

ambiental, procuravam destacar que eram profissionais formais, atribuindo valor positivo a 

esta identidade.  

A atuação dos profissionais da DPESP, portanto, não é de militante junto a 

movimentos sociais ou partidos políticos, identidade com as quais eles não se filiam ou que 

colocam em menor relevância. Foram poucos os profissionais, de ambos os grupos, que se 

identificaram enquanto ativistas ou militantes. A maior parte desses profissionais não se 

identifica enquanto atores políticos neste sentido, praticamente afastando qualquer suposta 

associação entre o exercício de suas profissões na DPESP e a militância política.  

 Embora não se reconheçam como militantes, alguns desses profissionais, de ambos os 

grupos, apresentam alguma aproximação com movimentos sociais em suas histórias de vida, 

sejam eles informais ou organizados e formais. Experiência parecida foi encontrada na 

pesquisa de Lugon e Palassi (2012) com voluntários de Núcleos de Defesa Civil (NUDECs) 

no Estado do Espírito Santo. Esses voluntários participavam de projetos sociais, o que lhes 

conferiu um sentimento de pertencimento à comunidade que configurava um motivador para 

ações coletivas.  

Entretanto, quando se trata de partidos políticos há um intenso desinteresse e algumas 

vezes até esquiva de participar dessas agremiações por praticamente todos os profissionais. 

Embora reconheçam suas preferências ideológicas, não é parte de suas identidades a 

vinculação à política partidária. Raros foram os profissionais que afirmaram alguma afinidade 

com partidos políticos, e mesmo entre esses profissionais notou-se um esforço por desvincular 

suas preferências políticas da atuação profissional na DPESP.  
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 A falta de identificação com partidos políticos de vários segmentos populacionais tem 

sido constante no Brasil. Não é raro encontrar pessoas que dizem não gostar de partidos 

políticos, e muitas vezes expressam aversão a estas instituições (AZEVEDO, 2012). Esse 

sentimento está relacionado à descrença nos representantes democráticos eleitos, visto que seu 

desempenho tem permanecido distante de atender as expectativas da população (PAIVA; 

BRAGA; PIMENTEL JR., 2007). Embora a simpatia por alguns partidos políticos seja um 

importante componente da tomada de decisão do voto, são poucas as pessoas que demonstram 

confiança nessas agremiações16 (RUEDIGER, 2017). 

 Os profissionais da DPESP apresentam insatisfação semelhante com partidos políticos. 

Na maioria, eles preferem não se vincular a partidos políticos, nem gostam que sua imagem 

seja a elas relacionada. Esses profissionais ingressaram na instituição após serem aprovados 

em concurso público, ao contrário de profissionais em cargos de confiança, geralmente 

indicados por representantes de partidos políticos aliados aos governantes em determinado 

mandato. Há um esforço dos profissionais da DPESP para serem reconhecidos pela sociedade 

como profissionais que exercem suas atribuições previstas em lei, independentemente de suas 

preferências partidárias, quando existem. 

 A identidade coletiva de gênero e de função maternal também aparece entre as 

profissionais de ambos os grupos. Ser mulher e mãe as coloca em uma experiência vivencial 

comum a muitas mulheres atendidas pela DPESP. Sua atuação na instituição é também 

direcionada para questões que envolvem temas como violência de gênero e/ou obstétrica. 

Embora essas identificações possam ser definidas como pessoais ou individuais, há também 

aspectos coletivos nessas facetas identitárias. 

 Conforme apontado anteriormente, reconhecer-se como mãe e mulher situa essas 

profissionais em determinados grupos sociais, aos quais elas se sentem pertencentes. Há 

ideias e afetos relacionados a esta percepção de pertencimento, e a partir dessas identidades 

coletivas as profissionais da DPESP refletem sobre os problemas vivenciados por outras 

mulheres e mães. Diferente das identidades coletivas de servidor público ou de uma profissão 

específica, as identidades de gênero e função maternal situam as profissionais nas mesmas 

condições de experiência que algumas de suas atendidas na instituição. Nas primeiras 

identidades há sempre a identificação do que o outro vivencia, do sofrimento do outro, e o que 

pode ser feito para amenizá-lo. No caso das identidades de mulher e mãe, as entrevistadas 

 
16 Pesquisa realizada em 2017 pela Fundação Getúlio Vargas denominada “O dilema do brasileiro: entre a 

descrença no presente e a esperança no futuro” apontou que 78% dos brasileiros não confiam em partidos 

políticos. O mesmo percentual de brasileiros não confia em políticos eleitos. 
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vivenciaram experiências semelhantes em suas próprias vidas. Embora suas atuações 

profissionais não beneficiem a si próprias diretamente, a percepção dos problemas dos grupos 

é diferente, pois suas experiências de vida também contribuem para a construção de suas 

consciências políticas. 

 Vários profissionais entrevistados, com ou sem atuação junto a conselhos municipais, 

apresentam experiências com políticas públicas sociais prévias ao ingresso na DPESP. Entre 

os profissionais do 1º grupo há um número reduzido com experiência apenas em âmbito 

privado ou junto a conselhos de categoria profissional. Alguns exerceram suas profissões em 

órgãos ou instituições das políticas de Assistência Social ou Saúde.  

Essas políticas sociais, somadas às políticas de Educação e Habitação, figuram entre as 

políticas públicas em que a DPESP apresenta maior intensidade de atuação. Pessoas que não 

conseguem acesso ou permanência em algum tipo determinado de atendimento dessas 

políticas cotidianamente procuram assistência jurídica na DPESP para tentar resolver esses 

problemas. É muito comum pessoas procurarem a DPESP quanto não conseguem vaga em 

escolas públicas para seus filhos, ou quando precisam de um tratamento especializado de 

saúde para eles, para destacar apenas algumas situações frequentes. 

 A experiência prévia em políticas públicas sociais permite aos profissionais ter 

conhecimento das lacunas e falhas nesse âmbito antes mesmo de serem inseridos no cotidiano 

da DPESP. Ao ingressar na instituição cientes desse contexto, alguns desses profissionais 

procuram encontrar estratégias para modificar esse quadro, entre elas a participação em 

conselhos municipais no caso dos profissionais do 1º grupo. 

 A atuação profissional direta em políticas públicas sociais é mais frequentemente 

exercida por psicólogos e assistentes sociais do que por profissionais do Direito. Isso pode ser 

notado também entre os profissionais entrevistados desta pesquisa, sejam do 1º ou 2º grupos. 

Não é comum defensores públicos apresentarem esse tipo de atuação em suas histórias de 

vida. Para defensores públicos, conforme também expresso nas entrevistas, é mais comum a 

atuação prévia em âmbito privado, principalmente em escritórios de advocacia, ou em outras 

funções em órgãos do Sistema de Justiça como analista judiciário do Ministério Público ou 

escrevente técnico do Tribunal de Justiça. 

 Por outro lado, embora atualmente empreendam alguma forma de atuação junto a 

conselhos municipais, não são muitos os profissionais entrevistados que apresentam 

experiência com tais colegiados antes do ingresso na DPESP. Vários deles já conheciam os 

conselhos municipais, principalmente pela experiência de trabalho junto às políticas públicas 

sociais, mas apenas passaram a atuar após o ingresso na DPESP. Nessa posição, eles já não 
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faziam parte da execução direta dos serviços públicos das políticas sociais, mas consideraram 

importante a participação nos colegiados a partir da visão em outra instituição, agora no 

âmbito da Justiça. Já entre os profissionais do 2º grupo, não há relato de experiência prévia 

junto a conselhos municipais. 

 Um dos profissionais do 1º grupo relatou sua experiência junto a instituições de defesa 

de direitos antes de ingressar na DPESP, o que lhe proporcionou obter uma visão do 

funcionamento de diversos órgãos públicos, inclusive conselhos. Essa visão contribuiu para 

sua decisão de atuar em conselhos municipais quando ingressou na DPESP, por acreditar que 

este trabalho implicaria positivamente para os casos atendidos. 

 Os profissionais entrevistados de ambos os grupos se sentem pertencentes à instituição 

em que trabalham, sobretudo por afinidade com sua missão institucional. Ser um profissional 

da DPESP é uma das suas facetas identitárias, assim eles se reconhecem e são reconhecidos 

atualmente. Eles trabalham na instituição porque acreditam que ela pode contribuir para 

melhorar a vida das pessoas mais vulneráveis. Exercer suas profissões nessa perspectiva os 

satisfaz, e por isso parte deles buscou ingressar na instituição ao prestar concurso público. O 

mesmo sentimento de identificação com a missão institucional e a busca por trabalhar na 

DPESP foi expressa pelos profissionais gestores.  

 O ingresso na instituição também esteve relacionado primeiramente à busca por um 

cargo público para outra parte desses profissionais. É comum, principalmente para os 

profissionais da área do Direito, tentar ingressar em carreiras públicas após concluírem suas 

graduações, independentemente de quais sejam. Porém, no caso dos profissionais com 

atuação junto a conselhos municipais, a busca pelas vantagens de um cargo público aparece 

também para alguns psicólogos e assistentes sociais. No caso desses profissionais, apenas 

posteriormente houve a identificação com a missão institucional da DPESP. 

 As motivações para escolher trabalhar na instituição não apresentam diferenças 

significativas entre os profissionais com ou sem atuação junto a conselhos municipais. Eles 

apresentaram discurso semelhante tanto quanto à identificação pela missão institucional e o 

contexto onde poderiam exercer suas profissões, quanto pela busca por um cargo público. 

 Nas entrevistas realizadas há uma aparente dicotomia presente no discurso dos 

profissionais da DPESP entre atuação técnica e política. Por vezes, esses profissionais 

posicionam técnica e política como dimensões opostas, isto é, não seria possível ser um 

profissional técnico e político concomitantemente. Assim, a maioria desses profissionais 

procura afastar o rótulo de “políticos” e prefere ser identificada como “técnicos”. Essa 

tentativa está relacionada à concepção de técnica e política desses profissionais. 
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 Nosella (2005), discutindo o papel do educador no Brasil, aponta que havia um grande 

apelo para que a educação fosse considerada um ato político nos anos 1980. Pouco tempo 

antes, o governo militar brasileiro havia investido intensamente na construção de um discurso 

apontando que o professor deveria ser técnico e a prática do ensino deveria ser baseada em 

treinamento, coibindo qualquer identificação política. Com a redemocratização, o discurso de 

vários educadores caminhou no sentido oposto, conclamando que o imprescindível na 

educação era seu compromisso político com os valores democráticos. Esse é o conceito de 

político utilizado pelo autor, isto é, ser político significa ser um defensor incondicional da 

democracia contra toda forma autoritária e totalitária de poder. 

 Contudo, ser político não prescinde de ser técnico, uma vez que a técnica 

especializada, a ciência bem realizada, é fundamental para beneficiar a humanidade, função 

também da política. A técnica pode evoluir quando contestada, uma vez que se abrem novas 

perspectivas de produção do conhecimento, tanto quanto a política pode assim progredir. 

Desta maneira, é possível ser político sendo técnico, e a técnica pode contribuir com a 

política, na medida em que traz a característica do constante questionamento, da refutação e 

das divergências.  

Porém, algumas vezes, ser político no sentido partidário pode comprometer a técnica, 

caso os simpatizantes de alguma ideologia partidária deixem de considerar o debate de ideias 

contraditórias, concordando cegamente com o proposto pela agremiação partidária e seus 

adeptos. Por outro lado, apenas a técnica por si, sem considerar os valores humanos que deve 

proteger, pode provocar prejuízos aos seres humanos. 

Embora o autor situe sua discussão no contexto educacional, situação semelhante é 

encontrada entre os profissionais da DPESP. Se perguntássemos diretamente a esses 

profissionais se eles são políticos, eles provavelmente rechaçariam essa identificação, caso o 

conceito de política fosse tomado no sentido da política partidária. Eles preferem se 

autodefinir como profissionais, no sentido técnico do termo.  

Contudo, entendemos que o trabalho dos profissionais da DPESP, além de técnico, 

também é político. Nesse sentido, consideramos o conceito de política não restrita aos 

partidos políticos. A literatura especializada vem considerando a participação política em 

sentido amplo, desde ações destinadas a influenciar governos até qualquer ação com o 

objetivo de propagar valores e mobilizar recursos para si. Contudo, neste trabalho 

consideramos política como aquilo que está relacionado à organização das coletividades nas 

sociedades modernas, particularmente referentes aos governos ou Estado. Toda ação das 
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pessoas relacionadas ao Estado pode ser considerada política, desde votar até quaisquer outras 

atividades voltadas a um governo constituído (BORBA, 2012). 

Os profissionais da DPESP atuam no contexto das políticas sociais com o objetivo de 

garantir direitos sociais à população atendida. Buscam exigir que o Estado execute essas 

políticas sociais para que tais direitos sejam garantidos. Em termos gerais, trata-se de uma 

ação política. Porém, uma ação política pode ou não ser intencional, a depender da complexa 

gama de fatores determinantes da consciência de quem a promove. Mesmo algumas vezes 

sem pretender, os profissionais da DPESP sempre são políticos, considerando o significado 

mencionado, sem deixar de serem técnicos. 

O fazer político dos profissionais, intencional ou não, é permeado pelos valores que 

buscam defender em uma sociedade democrática. Ao falar sobre o que consideram 

democracia, os profissionais entrevistados apresentaram diversos aspectos em suas definições. 

Em menor intensidade, entre os profissionais do 1º grupo houve a expressão do entendimento 

da democracia em seu modelo representativo, ou seja, em que uma maioria escolhe 

determinadas pessoas para representá-la por meio do voto. Por outro lado, com maior 

intensidade, os profissionais entrevistados, tanto do 1º quanto do 2º grupo, entendem a 

democracia como um regime em que todos, sem exceção, têm direito de participar das 

decisões que lhes digam respeito. Nesse sentido, não só uma maioria deve ser ouvida e 

considerada, mas também as denominadas minorias, pois não se trata de um regime de 

governo que possa excluir quem quer que seja. Outra concepção de democracia expressa é 

mais ampla e refere-se à convivência entre diferentes, assumindo que a divergência é própria 

de regimes democráticos, e deve haver respeito às pessoas, mesmo que elas pensem e se 

comportem de forma diversa. 

Na atualidade o modelo representativo de democracia tem sido constantemente 

questionado em decorrência do que Santos (2016, p. 120) denomina “patologia da 

representação” em que os representados não se reconhecem nos representantes eleitos, 

provocando um sentimento de desesperança no sistema político eleitoral. O modelo 

participativo de democracia é considerado ideal pelos profissionais da DPESP. Para eles, não 

basta eleger representantes políticos, porque dificilmente eles têm representado outros 

interesses que não sejam majoritariamente aqueles de uma determinada elite política 

(MIGUEL, 2014). Como a população com quem esses profissionais trabalham não compõe 

este seleto grupo, eles acreditam que a participação é um caminho necessário para transformar 

a democracia em algo mais próximo do necessário. 
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 Tendo expressado suas concepções sobre democracia, os profissionais manifestaram 

seu entendimento sobre quais seriam os desafios da democracia. Essas concepções são 

semelhantes entre os profissionais do 1º e do 2º grupos. Para eles, é preciso incluir as pessoas, 

isto é, não basta que a democracia seja um conjunto de ideias, é preciso realmente garantir o 

direito de participação a todos. Nesse sentido, os profissionais entrevistados vão considerar o 

fomento de mecanismos como os conselhos municipais de políticas públicas para possibilitar 

o aumento da participação da população.  

Complementar ao desafio de participação de todos está o desafio de ampliar o 

conhecimento das pessoas. Os profissionais de ambos os grupos entendem que a democracia 

está vigente no país há apenas algumas décadas, e o conhecimento da população é ainda 

incipiente sobre democracia e formas de participação democrática, segundo os profissionais 

entrevistados. Para eles, o país ainda carece de uma cultura democrática, construída desde os 

primeiros anos escolares, e vivida cotidianamente. A concepção compartilhada entre os 

profissionais entrevistados é de que os brasileiros ainda têm muita dificuldade de 

espontaneamente exercer a democracia. 

 Os profissionais com atuação junto a conselhos municipais ainda destacam o desafio 

para a democracia de aprender a conviver com as diferenças. Segundo este entendimento, há 

uma dificuldade de conviver democraticamente, isto é, relacionar-se respeitosamente com 

outras pessoas com pensamentos diferentes. Um dos profissionais que não atuam junto a 

conselhos municipais ainda expressou que um dos desafios da democracia é conter a escalada 

de poder de pessoas que não são simpáticas às práticas democráticas, comportando-se de 

forma autoritária.  

 Embora originalmente o conceito de democracia seja referente à composição de 

governos a partir da vontade popular, é possível ampliar esse entendimento, considerando 

democracia como algo que pode ser estendido e praticado no cotidiano das pessoas, em 

diversas esferas ou dimensões. Santos (2016, p. 133) considera que democracia é “todo o 

processo de transformação de relações de poder desigual em relações de autoridade 

partilhada. Onde quer que haja luta contra o poder desigual, há processo de democratização”. 

Assim, democracia também está relacionada à construção de relações horizontais não 

autoritárias, de poder compartilhado. Essas relações democráticas podem ocorrer no âmbito 

dos governos, mas também nos contextos de maior proximidade das pessoas, como nos seus 

relacionamentos nas famílias e comunidades. Trata-se de constantes desafios de construção 

dessas relações diante dos inúmeros exemplos conhecidos de posturas autoritárias, 

antidemocráticas. 



267 
 

 Dos desafios da democracia, os entrevistados do 1º e 2º grupos em maioria consideram 

que a instituição DPESP pode contribuir para sua superação. Como compreendem que um dos 

desafios é incluir as pessoas, buscando aproximá-las de um ideal de igualdade que guia a 

democracia, os profissionais consideram que sua prática ajuda a diminuir desigualdades 

(BOBBIO, 2014). Isso ocorre por meio da garantia de direitos particularmente para as pessoas 

vulneráveis que por sua condição apresentam maiores dificuldades de vê-los garantidos. Essa 

é a sua compreensão acerca do público atendido pela DPESP, isto é, pessoas em situação de 

vulnerabilidade e que buscam ter seus direitos garantidos. Muitas vezes, a última alternativa 

com que podem contar para isso é a DPESP, e os profissionais trabalham cotidianamente com 

essa constante busca. 

 O trabalho que visa garantir direitos das pessoas vulneráveis apresenta características 

diferentes a depender da profissão exercida. Embora a DPESP tenha atribuição de atuar 

judicial ou extrajudicialmente para atender as necessidades das pessoas que a procuram, os 

profissionais apresentam atuações diversas. Defensores públicos, pela formação em Direito e 

pelo cargo que exercem, têm a prerrogativa de representar os atendidos em processos 

judiciais, à semelhança de advogados privados. Embora em algumas situações também 

possam atuar extrajudicialmente, ou seja, sem necessariamente conduzir um procedimento 

judicial, na maioria dos casos utilizam o processo judicial como estratégia para atender as 

demandas da população.  

Isso pode ser uma resposta esperada das pessoas que procuram a instituição, já que se 

trata de um órgão responsável por oferecer assistência jurídica. Assim, está no imaginário da 

maioria das pessoas que seus problemas serão resolvidos pela ordem de um juiz, e para 

consegui-la é preciso iniciar um processo judicial, algo que os defensores públicos podem 

fazer. Como todo imaginário, essa expectativa é baseada em parte em situações reais. No 

contexto das políticas públicas sociais no Brasil, muitas vezes uma pessoa só consegue acesso 

mediante uma determinação judicial. Uma cirurgia médica pelo Sistema Único de Saúde ou 

uma vaga em escola pública são exemplos, e podem apenas se tornar possíveis quando o 

Poder Judiciário determina que o Poder Executivo as disponibilize. E para obter essa 

determinação, os defensores públicos têm procedido com o ingresso de ações judiciais em 

favor das pessoas atendidas pela instituição.  

No entanto, nem sempre “judicializar” uma demanda por políticas públicas sociais 

pode ser eficaz. Não é absolutamente certo que o Poder Judiciário obrigará o Poder Executivo 

a realizar determinado feito no curso de um processo judicial. Também é possível, e em 

algumas situações pode ser mais rápido e eficaz, a atuação extrajudicial, principalmente 
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através do diálogo com os serviços públicos. Mesmo que nem sempre as demandas possam 

ser atendidas sem uma ordem judicial, o contato direto com os profissionais das políticas 

sociais responsáveis por prestar o atendimento à população tem sido também uma estratégia 

utilizada pelos profissionais da DPESP para tentar resolver os problemas de seus usuários. 

Essa articulação, esse contato direto é feito majoritariamente por psicólogos e assistentes 

sociais, de acordo com as informações contidas nas entrevistas realizadas. 

Desse contato com os profissionais da rede de serviços públicos surgem as 

interpretações compartilhadas acerca das relações estabelecidas nesse âmbito. Os 

profissionais da DPESP consideram que há uma relação contraditória entre eles e os 

profissionais dos serviços de políticas sociais. Eles consideram que ora há uma relação de 

parceria, ora uma relação de embate. Os profissionais do 2º grupo destacaram apenas a 

relação de parceria, enquanto os profissionais do 1º grupo, além da relação mais próxima, 

também comentaram sobre os conflitos existentes com os profissionais das políticas sociais. 

A relação de parceria entre os profissionais da DPESP e da rede de serviços públicos é 

percebida quando todos conseguem estabelecer um bom diálogo e trabalham juntos para 

beneficiar as mesmas pessoas, posto que muitas delas são usuárias tanto da DPESP quanto 

das políticas públicas sociais. Desse modo, os profissionais entrevistados percebem que são 

reconhecidos e tratados como parceiros pelos profissionais dos serviços de Saúde, Educação, 

Assistência Social, entre outros. Eles percebem essa relação como algo proveitoso para 

alcançar os objetivos a que se propõem. 

Por outro lado, os profissionais da DPESP também compartilham uma percepção de 

certo embate com os profissionais das políticas sociais. Essa relação mais tensa ocorre quando 

a Defensoria Pública é considerada como algum tipo de ameaça aos profissionais do Poder 

Executivo. Os profissionais entrevistados por vezes percebem que os profissionais da rede os 

consideram como alguém que está fiscalizando, percebendo as falhas e, no limite, pode 

aplicar alguma sanção. Embora estas não sejam funções primordiais da DPESP, há a 

percepção de certo receio, podendo gerar uma relação conflituosa entre os profissionais 

envolvidos. 

Há uma crença compartilhada pelos profissionais da DPESP de que a democracia é um 

regime com capacidade para diminuir as desigualdades sociais. Em seu cotidiano de trabalho 

eles constantemente são colocados diante dos problemas decorrentes de a sociedade brasileira 

ser altamente desigual (POCHMAN et. al., 2014; MIGUEL, 2012; NETTO, 2007). O trabalho 

da DPESP vai ao encontro das tentativas de diminuição dos níveis das diversas desigualdades 

sociais. Os profissionais de ambos os grupos apresentam uma crença de que a democracia 
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pode melhorar a vida das pessoas, torná-las menos desiguais, e ao mesmo tempo essa 

aproximação das igualdades sociais poderia melhorar o próprio funcionamento da 

democracia. Eles compartilham o entendimento de que o Estado deve atuar para diminuir as 

desigualdades sociais através da garantia de direitos humanos, dentre eles os direitos sociais. 

Por assim acreditar, empreendem esforços em seu trabalho para exigir, judicial ou 

extrajudicialmente, que o Estado ofereça políticas públicas sociais tais como Saúde, Educação 

e Assistência Social aos seus atendidos. 

 Para os profissionais, o Estado deve ser responsável pela execução de políticas 

públicas sociais. Sem tais políticas públicas, não é possível garantir os direitos sociais 

necessários a uma vida com dignidade mínima da qual todos os seres humanos deveriam 

usufruir. A DPESP, na concepção compartilhada pelos profissionais entrevistados, tem o 

dever de exigir que o Estado execute as políticas sociais necessárias ao atendimento das 

necessidades da população. Portanto, para eles, não há direitos sociais sem políticas públicas 

sociais. Assim, confirma-se o entendimento compartilhado por esses profissionais do projeto 

do Estado do Bem-estar Social, que responsabiliza o Poder Público por garantir direitos 

sociais da sua população (PEREIRA, 2012; GONÇALVES, 2010; MACHADO JR.; 

CONSTANTINO, 2010). 

 Embora considerem como responsabilidade do Estado a execução de políticas públicas 

sociais, e muitas das demandas da população trazidas à instituição dizem respeito a essas 

políticas públicas, alguns dos profissionais do 2º grupo manifestaram sua compreensão de que 

a DPESP está quase sempre ausente de seus processos de construção. É comum à instituição 

cobrar a execução, mas quase nunca participa das discussões que subsidiam a elaboração das 

políticas sociais. Para esses profissionais, a DPESP teria muito a contribuir nesses processos 

construtivos justamente porque detém um conhecimento da realidade do seu público atendido, 

em situação de vulnerabilidade. 

 Os profissionais do 1º e 2º grupo também compartilham o entendimento de que podem 

contribuir com processos educativos, uma vez que consideram que o conhecimento da 

população sobre seus direitos e funcionamento de práticas democráticas é baixo. Assim, sua 

contribuição poderia enriquecer o conhecimento da população, e isso poderia melhorar as 

iniciativas populares de participar democraticamente e exigir que o Estado cumpra seu papel 

de garantidor de direitos sociais para todos.  

 Esses processos educativos são conhecidos na DPESP como atividades de “Educação 

em Direitos”. Desde a sua criação em 2006, os profissionais da DPESP têm realizado uma 

série de ações educativas, seja com a população destinatária de suas ações ou profissionais da 



270 
 

rede de serviços públicos. Essas ações são variadas, desde cursos estruturados até rodas de 

conversa informais, realizadas em diferentes lugares com a finalidade de contribuir para que a 

população conheça seus direitos e, em última instância, os mecanismos para exigir que sejam 

garantidos (OLIVEIRA; GADELHA, 2018). Os profissionais confiam nessas ações como 

possibilidade de transmitir informações à população e contribuir com a melhora do nível dos 

conhecimentos democráticos. 

 Os profissionais que não atuam junto a conselhos municipais ainda destacam que a 

DPESP pode contribuir com a democracia a partir da implementação de medidas 

democráticas internas. Eles consideram que exercitar a democracia pode servir como exemplo 

para mostrar para outras instituições que gestões democráticas são possíveis. Há uma 

particular referência aos Ciclos de Conferência da Defensoria Pública. Desde sua implantação 

no Estado de São Paulo, a DPESP tem realizado a cada biênio seus ciclos de conferência, 

sendo que o primeiro ciclo foi realizado em 2007.  

Semelhante à prática comum no Brasil nos últimos anos de conferências no âmbito das 

políticas públicas sociais, a instituição promove esses eventos para convidar a população a 

expressar suas opiniões sobre o funcionamento da DPESP e principalmente para construir 

propostas acerca de metas a serem alcançadas. Esses ciclos são compostos de pré-

conferências realizadas nas cidades em que a DPESP mantém sedes regionais que culminam 

na Conferência Estadual realizada na capital paulista, momento final em que as propostas são 

aprovadas.  

Os participantes da Conferência Estadual são delegados eleitos nas pré-conferências e 

são responsáveis por aprovar as propostas que são direcionadas à DPESP para a construção de 

planos de atuação. Essas conferências são práticas oficiais, previstas em lei, com o objetivo de 

ouvir a população. É uma forma de exercitar a democracia, e nas entrevistas com os 

profissionais do 2º grupo figurou como uma forma de contribuição da instituição para superar 

seus desafios (RIZZARDI, 2015). 

 Por outro lado, em menor intensidade, alguns profissionais do 2º grupo que não atuam 

junto a conselhos municipais manifestaram seu entendimento de que a DPESP não pode ou 

deve contribuir com a democracia, ao menos no âmbito das políticas públicas sociais. Nesse 

entendimento, não é função da Defensoria Pública atuar politicamente para interferir no 

funcionamento das políticas sociais, responsabilidade do Poder Executivo. Assim, a 

instituição deveria limitar-se à oferta de assistência jurídica aos necessitados, pois essa seria 

sua política pública e, portanto, com a qual deveria se preocupar.  
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Complementar a essa ideia foi expresso por um dos profissionais o entendimento de 

que a Defensoria Pública, como qualquer outra instituição, não pode compreender-se como 

essencial ou protagonista na democracia, pois é o povo que deve se mobilizar e reivindicar do 

Estado o que lhe convier. Se uma instituição ocupar o espaço da população, haverá uma 

distorção da democracia, algo negativo e não aconselhável. 

Mesmo com estas ressalvas, há um entendimento compartilhado entre os profissionais 

de que os conselhos municipais de políticas públicas são órgãos relevantes para a sociedade e 

para a democracia. Os profissionais consideram que esses espaços devem ser valorizados, 

pois permitem a participação da população na formulação e controle social das políticas 

públicas. Compreendem ainda que os conselhos municipais são expressão das ideias 

democráticas, uma vez que possibilitam o diálogo entre pessoas com diferentes concepções 

sobre os mesmos assuntos.  

No exercício da democracia participativa a descentralização de poder é fundamental. 

Não há como fomentar a participação popular se os processos de tomada de decisão não 

refletem o poder de quem está próximo dos problemas (PATSIAS; LATENDRESSE; 

BHERER, 2013). Os conselhos municipais são órgãos com grande potencial de 

descentralização, pois funcionam em nível local, nos municípios, próximos dos cidadãos. O 

desenho institucional dos conselhos é particularmente favorável à descentralização no Brasil, 

pois há conselhos que discutem as mais diversas políticas públicas nos municípios, inclusive 

as políticas sociais.  

No Canadá, por exemplo, a execução das políticas sociais como Saúde e Educação é 

de responsabilidade das províncias, equivalentes aos estados no Brasil. Os governos 

municipais canadenses não tomam qualquer decisão sobre essas políticas sociais, e 

consequentemente não há conselhos de cidadãos oficiais destinados ao debate e tomada de 

decisões nessas áreas em âmbito local. Nos municípios canadenses apenas existem conselhos 

de cidadãos de outras temáticas como planejamento urbano, cultura, lazer, transporte público, 

dentre outros, reduzindo a abrangência de áreas em que o poder local tem ingerência 

(LATENDRESSE, 2002). 

Por outro lado, como pudemos notar na cidade de Montreal/Canadá nas atividades de 

estágio de pesquisa no exterior, ocorre uma descentralização de poder municipal para os 

distritos (arrondissements). A cidade é dividida atualmente em 19 distritos, e cada um deles 

tem sua estrutura de funcionamento, administra seu orçamento público, e é responsável por 

todas as decisões que o município pode tomar em seu limite geográfico. Nas áreas de políticas 

públicas de responsabilidade municipal, alguns distritos organizam conselhos de cidadãos 
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para atuar em sua região. A composição e regras de funcionamento desses conselhos são 

definidas autonomamente por cada administração dos distritos. 

No Brasil, diferentemente do Canadá, o desenho institucional das políticas públicas 

sociais em geral prevê conselhos nas três esferas de governo (federal, estadual e municipal), 

uma vez que a responsabilidade de formulação e execução dessas políticas é compartilhada 

pelos entes federativos no modelo de descentralização político-administrativa. Ainda que 

possam ser subdivididos por região nos municípios maiores, é certo que haverá nas cidades 

brasileiras conselhos municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, entre outros. Neste 

sentido, ao menos quanto ao desenho dos conselhos de políticas públicas, há maiores 

possibilidades de influência dos cidadãos nas políticas sociais em âmbito municipal no Brasil. 

O entendimento da importância dos conselhos municipais de políticas públicas como 

espaços democráticos é compartilhado tanto por profissionais da DPESP do 1º grupo, com 

atuação junto a esses colegiados, quanto por profissionais do 2º grupo, embora não atuem 

nesses órgãos. Mesmo entre estes últimos não há um descrédito quanto ao modelo 

conselhista. Ao contrário, os conselhos de políticas públicas são considerados pelos 

profissionais em seu ideal de participação democrática como órgãos que realmente são 

capazes de permitir que a sociedade civil participe das tomadas de decisão do Estado em 

determinadas áreas das políticas públicas (DIEGUES, 2013; GOHN, 2011; AVRITZER, 

2009).  

 Assim como os profissionais do 1º e 2º grupos, os gestores também compreendem que 

os conselhos municipais são importantes espaços de participação democrática. Embora 

reconheçam que existam dificuldades em seu funcionamento, esses profissionais entendem 

que eles podem permitir a construção de políticas públicas sociais de melhor qualidade com a 

participação da sociedade civil. Para eles, esses colegiados devem ser preservados e 

fortalecidos. 

 Os profissionais gestores entrevistados têm entre suas atribuições nas coordenações 

dos Núcleos Especializados a oferta de suporte aos defensores públicos que atuam nas 

unidades em atendimento direto ao público. Esses gestores se identificam com a temática dos 

Núcleos que coordenam e em sua trajetória profissional buscaram condições para exercer a 

função de gestão que ocupavam no momento da entrevista. 

 Com o reconhecimento dos conselhos municipais como espaços importantes de 

exercício democrático, os profissionais do 1º grupo decidiram aproximar-se desses colegiados 

também guiados por seus interesses coletivos, alguns compartilhados com os conselheiros 

municipais. Parte desses interesses coletivos decorre das suas identidades coletivas, 
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principalmente quando se identificam como servidores públicos ou mesmo em relação a 

dimensões originalmente individuais como gênero. 

 Em um primeiro momento, houve profissionais interessados em participar dos 

conselhos municipais porque se identificavam com a temática daqueles órgãos. Exemplos são 

a participação de profissionais mulheres que procuram conselhos municipais de políticas para 

mulheres a partir de sua identificação com as questões de gênero; ou profissionais assistentes 

sociais com afinidade à política pública de Assistência Social. Nessas situações, os 

profissionais apresentaram a iniciativa de procurar os conselhos com as temáticas que lhes 

interessavam e que eles consideravam como importantes de se aproximarem. 

 Houve também profissionais que começaram a atuar junto a conselhos municipais 

apenas quando foram convidados pelos conselheiros municipais. A partir de diálogos entre os 

profissionais da DPESP e os conselheiros houve a identificação de interesses em comum, o 

que proporcionou o início das atividades junto aos colegiados. No caso dos profissionais que 

não atuam junto a conselhos municipais, uma parte recebeu convites dos conselheiros 

municipais para que eles se aproximassem dos conselhos, e outra parte nunca foi convidada. 

Ao contrário dos profissionais do 1º grupo, os profissionais do 2º grupo que foram convidados 

declinaram do convite, embora alguns deles apresentassem interesses coletivos 

compartilhados com os conselheiros municipais. 

 A participação dos profissionais da DPESP em conselhos municipais de políticas 

públicas é também guiada por interesses compartilhados tanto de aprofundar o conhecimento 

sobre as políticas públicas quanto para melhorar a qualidade do atendimento à população. 

Esses profissionais consideram que participar dos conselhos aumenta seu conhecimento sobre 

o contexto das políticas sociais com o qual trabalham, e isso melhora sua atuação na 

instituição, com consequente incremento na qualidade do atendimento.  

Nesse aspecto, os interesses coletivos desses profissionais não são direcionados por 

vantagens diretas para si, mas para beneficiar a população atendida por eles e pela instituição. 

Em menor frequência, alguns profissionais do 2º grupo compartilham tais interesses coletivos 

e apresentam desejo de trabalhar junto a conselhos municipais para proporcionar benefícios à 

população atendida, embora até o momento das entrevistas esses profissionais não tivessem 

conseguido concretizar esse desejo. 

 Os interesses em atuar junto a conselhos têm pouca relação com possíveis incentivos 

institucionais. Os profissionais de ambos os grupos apontam que não há qualquer iniciativa da 

instituição para promover essa prática. A maioria desses profissionais relata que não recebe 

qualquer remuneração extra ou pontos para progressão na carreira por atuar junto a conselhos. 
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Também não há a obtenção de compensação por horas trabalhadas nesta atuação, nem o 

volume de trabalho diminui. Trata-se de um trabalho adicional. Por outro lado, houve 

profissionais que consideraram que percebem como incentivo a permissão ou não proibição 

da instituição para que eles atuem junto a conselhos municipais. 

 Na construção de seu Modelo de Consciência Política, Sandoval (2001; 2015; 2016) 

considera que os interesses coletivos estão relacionados à identidade coletiva, ou seja, a partir 

do sentimento de pertencimento a um grupo percebe-se os interesses desse grupo, pelos quais 

se busca lutar. Essa relação não pode ser feita diretamente no caso dos profissionais da 

DPESP quanto à atuação junto a conselhos municipais. Ainda que haja alguma similaridade 

de interesses dos profissionais da DPESP e dos conselheiros quanto ao bom funcionamento 

dos colegiados, a principal motivação dos entrevistados não são os interesses de seu grupo, 

mas os interesses da população atendida. Para os profissionais da DPESP interessa que as 

políticas públicas sejam mais qualificadas para atender bem as pessoas com as quais eles 

trabalham, e a atuação nos conselhos é uma estratégia para lutar por isso. 

 Há um forte sentimento de eficácia política embasando a atuação dos profissionais da 

DPESP junto a conselhos municipais. Eles sentem-se capazes de contribuir com o 

funcionamento desses colegiados e melhorar a qualidade dos debates democráticos realizados. 

Um dos fatores responsáveis por esse sentimento de eficácia política é a percepção desses 

profissionais de sua capacidade de levantar demandas para as políticas sociais. Eles 

consideram que os conselhos são espaços onde representantes do governo e sociedade 

deveriam debater os problemas relacionados às políticas sociais com o objetivo de melhorar 

sua qualidade. Por atender cotidianamente grande número de pessoas que apresentam 

problemas na inserção e manutenção nas políticas sociais, os profissionais do 1º grupo 

acreditam que são capazes de compartilhar as informações sobre as falhas nessas políticas nos 

conselhos municipais. Seu conhecimento seria capaz de levantar as demandas que acreditam 

que devam ser debatidas nos conselhos municipais. 

 Os profissionais também se sentem capazes de oferecer contribuições aos conselhos 

municipais por seu conhecimento técnico especializado. Grande número de profissionais 

considera a si próprios em situação de conduzir boas discussões nos conselhos porque 

possuem experiência com políticas públicas sociais e pelos conhecimentos técnicos de suas 

formações, sejam as graduações necessárias ao exercício da profissão ou capacitações 

posteriores. De fato, conhecimento técnico é importante para o reconhecimento de um ator 

público como relevante para posicionar-se politicamente, inclusive para opor-se a 

determinados pontos de vista em uma discussão pública (PATSIAS; PATSIAS, 2006). 
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Para os entrevistados, os conselheiros municipais e demais interessados por vezes 

esperam que os profissionais da DPESP tragam um conhecimento que lhes falta, 

especialmente quanto a aspectos relacionados a legislações ou funcionamento do Sistema de 

Justiça, já que esta é a área de atuação da instituição. Assim, por serem defensores públicos, 

além de psicólogos e assistentes sociais que atuam no contexto jurídico, esses profissionais se 

sentem eficazes também por seu conhecimento acadêmico. Além disso, por deter tal 

conhecimento, os profissionais acreditam que podem transmitir parte do que conhecem, 

podendo ser agentes educativos. Eles podem ensinar o que sabem aos conselheiros municipais 

e à sociedade, e essa percepção os faz se sentir capazes de contribuir. 

 Ser um profissional reconhecido e pertencer a uma instituição bastante respeitada na 

comunidade em que atua contribui para o sentimento de eficácia política (LUGON; 

PALASSI, 2012). Em muitas situações, o fato de serem representantes da DPESP faz com 

que os conselheiros municipais considerem as falas e prestem atenção aos posicionamentos 

dos entrevistados. Os profissionais percebem que, por serem da Defensoria Pública, o 

tratamento a eles dispensado costuma ser diferente, melhor do que se pertencessem a outro 

órgão ou instituição. Entendem que, particularmente por ser do âmbito jurídico, as pessoas 

tendem a expressar maior consideração por eles. Costa (2012) também constatou esse 

reconhecimento aos professores universitários participantes do Plano de Manejo estudado 

pelo autor. Eles tinham suas falas mais valorizadas do que os moradores da área de proteção 

ambiental nas discussões realizadas porque havia a interpretação de que os professores 

detinham maior conhecimento e, por isso, deviam ser mais respeitados. 

 Com exceção da percepção da capacidade de transmitir conhecimento, não destacada 

pelos profissionais que não atuam junto a conselhos municipais, os comentários sobre o 

sentimento de eficácia política são semelhantes entre os profissionais de ambos os grupos. 

Embora os profissionais do 2º grupo não atuem junto a conselhos municipais, eles poderiam 

fazê-lo, considerando que se sentem tão eficazes quanto os profissionais do 1º grupo em 

contribuir com o funcionamento daqueles órgãos. 

 Os profissionais gestores atuam em conselhos de políticas públicas no âmbito estadual, 

além de esporadicamente em comissões ou grupos de trabalho municipais. Assim como os 

outros entrevistados, acreditam que os profissionais da DPESP têm condições de contribuir 

com os conselhos municipais de políticas públicas em virtude de seu conhecimento técnico e 

por atender cotidianamente pessoas com problemas decorrentes das falhas nas políticas 

sociais. 
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 Em termos de atribuição causal (HEWSTONE, 1992), os profissionais da DPESP não 

consideram os problemas encontrados nos conselhos municipais, bem como na execução das 

políticas públicas sociais, como algo transcendental ou impossível de ser resolvido. Por não 

haver essa interpretação, não há nesses profissionais um sentimento de resignação. Tampouco 

eles interpretam esses problemas como responsabilidade de si próprios ou de alguns 

indivíduos. Ao contrário, atribuem as causas da insuficiência das políticas sociais e da baixa 

efetividade dos conselhos municipais a complexas situações, sobretudo a organização e 

capacidade de execução do Estado em oferecer qualidade de vida à população. Essa 

interpretação compartilhada considera um terceiro (Estado) como responsável pela execução 

de políticas sociais que deveriam ser qualificadas e eficientes, e os profissionais entrevistados 

concebem a si próprios como capazes de empreender ações para modificar a situação 

considerada indesejada, tendo como uma das estratégias para isso a atuação junto a conselhos 

municipais de políticas públicas. 

 Uma vez que é comum os conselhos municipais apresentarem pouca efetividade em 

seu funcionamento, instituições externas a esses colegiados poderiam contribuir com sua 

melhoria, tais como universidades e outras instituições, sejam governamentais ou não. O 

modelo conselhista, tal como construído após a redemocratização do país e normatizado 

legalmente, é constituído pelos conselhos enquanto órgãos formais. Nesse sentido, 

apresentam uma potência de radicalizar a democracia, já que obrigatoriamente devem existir e 

realizar suas funções. Por outro lado, enquanto órgãos formais podem ser facilmente 

burocratizados e, ao longo do tempo, apresentar ineficiência em seu funcionamento. 

 A articulação entre diferentes órgãos e instituições pode ser uma estratégia importante 

para melhorar as qualidades das políticas sociais, especialmente porque se ocupam de 

questões extremamente complexas. Se há um isolamento desses órgãos, com funcionamentos 

restritos a si mesmos individualmente, há menores chances de apresentar respostas eficientes 

aos problemas que pretende enfrentar. 

 Assim, quando as instituições relacionadas às políticas sociais trabalham 

conjuntamente, articuladas, podem contribuir entre si mutuamente. Considerando que os 

profissionais da DPESP se percebem eficazes para atuar junto a conselhos, especialmente 

porque têm conhecimento técnico especializado e costumam ser reconhecidos e respeitados na 

comunidade em que trabalham, sua atuação pode trazer importantes contribuições aos 

colegiados, com consequente impacto nas políticas sociais com as quais estão relacionados. 

 Embora não seja função principal da Defensoria Pública o trabalho junto a conselhos 

municipais de políticas públicas, já que deve primeiramente se ocupar da oferta de assistência 
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jurídica integral e gratuita às pessoas necessitadas, certamente não é algo que possa ser 

descartado. Se não é possível afirmar com certeza que se trata de uma ação pioneira no âmbito 

dos órgãos do Sistema de Justiça, é certo que não é algo muito comum. Uma instituição como 

a Defensoria Pública, que trabalha com pessoas em situação de vulnerabilidades em um país 

extremamente desigual como o Brasil, empreender ações junto a conselhos municipais é 

pouco usual, mas pode trazer resultados positivos para seu público-alvo. 

 A atuação junto a conselhos municipais é baseada em uma busca por justiça realizada 

de forma não tradicional. Ao invés de conduzir processos judiciais formais, busca-se uma 

alternativa de articulação com outros órgãos para, a partir de espaços democráticos de debate, 

buscar beneficiar coletivos de pessoas através das políticas sociais. Não é prática usual dos 

órgãos de Justiça, e podemos considerar algo inovador. 

 Em uma ação política usualmente os participantes identificam adversários, 

responsáveis pela situação incômoda que lhes impulsiona à participação. Contra esses 

adversários e seus interesses, vistos como antagônicos, é que se pretende lutar na ação política 

(SANDOVAL, 2001; 2015). Nesta pesquisa, a interpretação dos sentimentos com respeito aos 

adversários não é facilmente delineada pelos profissionais da DPESP. Os adversários 

definidos por eles não são diretamente pessoas ou instituições.  

 Na atuação junto a conselhos municipais de políticas públicas há o reconhecimento 

pelos entrevistados de fatores que dificultam o bom funcionamento desses colegiados, e esses 

fatores funcionam para eles, em termos de consciência política, como adversários. O 

enfrentamento a esses fatores é um dos motivadores para a escolha dessa forma de atuação. 

Tais fatores são sempre interpretados como relacionais, quer apresentem um foco pessoal ou 

social/institucional, isto é, os profissionais não nomeiam especificamente pessoas ou 

instituições que prejudicam o conselho, mas elegem como responsáveis determinadas 

situações de forma geral.  

 Para parte dos profissionais do 1º grupo, há no âmbito dos conselhos municipais a 

existência de conflitos de interesses. A divergência de posicionamentos e interesses é 

característica da democracia, e é algo esperado no âmbito dos conselhos, por se tratar de 

espaços de debates (RAICHELIS, 2016; SANTOS, 2015; TATAGIBA, 2005). No entanto, 

para os profissionais entrevistados algumas vezes as pessoas envolvidas em conflitos não 

conseguem estabelecer um bom nível de diálogo e estes impasses acabam por paralisar o 

funcionamento dos conselhos.  

O papel dos gestores municipais é também destacado pelos entrevistados, já que eles 

costumam dar o tom das discussões, pois em geral organizam as pautas das reuniões dos 
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conselhos municipais. Dependendo da postura dos gestores e do nível de resposta que os 

representantes da sociedade civil oferecem pode haver um arrefecimento dos debates. Em um 

contexto em que diferentes interesses são expostos e negociados, a dinâmica de resolução dos 

conflitos, se mal operacionalizada, é algo identificado como um fator a ser enfrentado nesses 

colegiados. 

A condução dos debates nos conselhos municipais pelos gestores públicos, com baixo 

nível de contraposição dos representantes da sociedade civil é comum no Brasil (CUNHA, 

2010). Essa prática permite que os gestores continuem centralizando em si as informações e o 

poder de decisão, inibindo qualquer situação que possa questionar sua gestão quanto à 

execução das políticas públicas. Isso representa uma negação pelos gestores públicos do 

reconhecimento dos conselhos municipais como espaços efetivamente democráticos, 

desconsiderando o valor dos debates que seriam realizados. Nessa situação, os colegiados 

existem, muitas vezes por exigência legal, mas não há esforços do Poder Público para garantir 

as características democráticas que embasaram o modelo conselhista na sua constituição 

(MIGUEL, 2014). 

 Outro fator a ser enfrentado é a manutenção de pessoas desinteressadas nos conselhos 

municipais de políticas públicas. Para alguns profissionais entrevistados, os conselhos acabam 

se tornando espaços mal utilizados porque há muitas pessoas que se mantém por anos a fio 

como conselheiras, mas não trazem bons debates ou contribuições. Permanecem nos 

conselhos municipais muitas vezes para sustentar algum status social, talvez uma imagem de 

alguém que se voluntaria para participar como cidadão ou queira parecer benemérito, mas que 

acaba por dificultar a participação de outras pessoas. Esse quadro resulta em não diversificar o 

perfil de conselheiros, podendo não haver renovação dos discursos e propostas. 

 Além da manutenção de pessoas desinteressadas, também foi identificado como um 

dificultador a falta de preparo e disponibilidade de alguns conselheiros. Embora possa se 

tratar de pessoas bem intencionadas em contribuir com os conselhos, muitas vezes os 

conselheiros não detêm conhecimentos importantes acerca do funcionamento do conselho 

municipal do qual fazem parte, seu papel como representantes, e sobre assuntos essenciais da 

área de política pública de seu colegiado. Essa situação pode favorecer a atuação nos 

conselhos municipais de organizações não governamentais que privilegiam seus próprios 

interesses, principalmente quanto à obtenção de recursos públicos, em detrimento de um 

debate coletivo mais amplo (CUNHA, 2010). Se os conselheiros são despreparados para o 

desempenho de suas funções, provavelmente apresentarão dificuldades em se contrapor ao 

funcionamento dos conselhos como espaços meramente burocráticos, apenas para cumprir 
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requisitos legais de aprovação de repasses orçamentários, o que facilita o alcance desse tipo 

de interesse das instituições (ANHUCCI, 2015). 

 Os profissionais do 2º grupo, que não atuam junto a conselhos municipais, 

compartilham do entendimento dos profissionais do 1º grupo em relação a alguns fatores 

dificultadores. Embora não trabalhem diretamente nesses colegiados, os profissionais do 2º 

grupo conhecem os conselhos e, por vários deles, o conflito de interesses foi destacado como 

algo a ser enfrentado. Outro dificultador expresso em menor intensidade por alguns 

profissionais do 2º grupo é a falta de preparo dos conselheiros. Também para eles, há muitos 

conselheiros municipais que não detêm conhecimentos necessários para o desempenho da sua 

função, prejudicando o funcionamento dos colegiados. 

 Esse funcionamento pouco eficiente dos conselhos municipais, com enfraquecimento 

desses espaços de debates acerca das políticas públicas, também está relacionado a fatores 

com foco social/institucional, como o amplo desconhecimento desses colegiados pela 

população. Para os profissionais entrevistados, ainda há poucas pessoas que conhecem a 

existência dos conselhos municipais e sabem sobre seu funcionamento. Se a população 

desconhece esses espaços, dificilmente apropriar-se-á deles, e consequentemente haverá 

grandes chances de os conselhos municipais permanecerem produzindo pouco impacto na 

realidade das políticas públicas que lhes digam respeito. Embora apresentem seu formato 

atual ao menos desde a redemocratização do país nos anos 1980, os conselhos municipais 

continuam ainda sendo órgãos praticamente desconhecidos pela população, sem realizar o 

potencial imaginado quando foram concebidos. 

 Para funcionar bem, os conselhos municipais precisam ser dotados de infraestrutura 

mínima. E insuficiência ou falta dessa infraestrutura foi caracterizada pelos profissionais 

como um dos fatores a serem enfrentados. Nem sempre os governos municipais, responsáveis 

por arcar com os custos de funcionamento dos conselhos, oferecem as condições necessárias 

para seu funcionamento. Desde necessidades básicas, como a disponibilização de um local 

onde sejam realizadas as reuniões dos colegiados ou armários para armazenar documentos, até 

questões mais complexas como a oferta de capacitação para seus membros, os conselhos 

municipais em geral continuam tendo pouca capacidade de atendê-las.  

 Em Montreal/Canadá pudemos conhecer os Conselhos da Juventude (Conseils de 

Jeunesse) daquele município. Há um conselho centralizado, formado por jovens que residem 

ou trabalham nos diversos distritos do município, e há conselhos organizados no âmbito de 9 

dos 19 distritos de Montreal. Nota-se a diferença de estrutura fornecida pela administração 

municipal para o funcionamento dos conselhos entre o exemplo canadense e vários dos 
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municípios brasileiros. Em Montreal, os conselhos têm garantido um espaço físico para 

reunir-se (com equipamentos e lanches) e arquivar seus documentos, além de ser destacado 

um funcionário municipal para executar as tarefas de organização desses colegiados, 

constituindo estrutura mínima para seu funcionamento. Em que pese o Canadá ter resultados 

econômicos muito superiores ao Brasil, contribuindo com boa arrecadação de recursos 

públicos, garantir estrutura mínima ao funcionamento dos colegiados é pouco custoso e 

possível aos municípios brasileiros. 

 Em menor intensidade também foram elencados como fatores dificultadores de foco 

social/institucional a desarticulação dos conselhos municipais com outras instituições. 

Segundo os entrevistados, alguns dos conselhos junto aos quais eles atuaram, restringiam seus 

debates ao âmbito interno, não havendo algum tipo de relacionamento com outros conselhos 

ou mesmo outras instituições importantes como as prefeituras municipais e câmaras de 

vereadores.  

O resultado dessa desarticulação é que os conselhos municipais acabam se tornando 

órgãos empobrecidos, pois nenhum desses colegiados conseguirá produzir grandes mudanças 

desejadas nas políticas públicas sociais se não dialogar com outras instituições (GOHN, 

2011a). Por exemplo, para que seja aprovada uma lei de interesse de um conselho municipal, 

muitas vezes é preciso solicitar ao Prefeito Municipal que envie um projeto de lei para a 

Câmara de Vereadores, onde esses representantes possam aprová-lo. Assim, é preciso um 

esforço de diálogo e tentativa de convencimento pelo conselho municipal com os Poderes 

Executivo e Legislativo em nível local. Caso contrário, dificilmente alguma demanda debatida 

nos conselhos resultará em lei municipal, caso essa seja uma necessidade. 

 O desconhecimento amplo dos conselhos pela sociedade e a desarticulação com outras 

instituições são fatores dificultadores de foco social/institucional compartilhados também 

pelos profissionais do 2º grupo. Além disso, esses profissionais compreendem que algo 

também a ser enfrentado é a deslegitimação dos conselhos municipais pelo Poder Público. 

Isso acontece quando os governos municipais constituídos ignoram ou não consideram os 

debates realizados no âmbito dos conselhos municipais. Não é creditada aos conselhos a 

importância pretendida, e os gestores continuam tomando suas decisões como se esses órgãos 

não existissem. 

 Os profissionais que não atuam junto a conselhos municipais também expressaram seu 

entendimento acerca dos fatores que dificultam a efetividade das políticas públicas. Esses 

fatores são muito semelhantes àqueles identificados em relação ao funcionamento dos 

conselhos municipais. Nas políticas públicas sociais de maneira geral, eles entendem que 
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também há desarticulação entre as instituições e baixa capacitação dos profissionais, o que 

prejudica a execução de soluções conjuntas dos problemas da população brasileira. 

A partir de sua atuação na DPESP relacionada às políticas sociais, outro fator 

destacado pelos profissionais foi a falta de priorização de algumas políticas públicas. 

Exemplificando com as políticas de Segurança Pública (especificamente execução de penas e 

situação carcerária) e Habitação, os profissionais afirmam que são áreas em que o 

comprometimento dos governantes em solucionar os problemas é praticamente inexistente. 

Os conselhos municipais de políticas públicas podem ser um espaço importante de 

contribuição da DPESP através do trabalho de seus profissionais. Esses colegiados são órgãos 

com grande potencial de modificação da realidade das políticas públicas na medida em que 

aproximam a sociedade civil das decisões do Estado em nível local. Diante das dificuldades 

identificadas pelos entrevistados para o funcionamento dos conselhos, nota-se que o 

sentimento de eficácia dos profissionais da DPESP advém da capacidade de contribuir para 

seu enfrentamento. Eles se sentem capazes de oferecer seu conhecimento especializado e 

acerca do cotidiano das pessoas atendidas para dinamizar os debates nos conselhos a fim de 

evitar que sejam espaços meramente burocráticos.   

Contudo, assim como os conselhos municipais não podem ser o único instrumento 

utilizado pela sociedade civil para promover ações políticas de reivindicar a garantia de 

direitos sociais, também não pode ser a única estratégia de atuação dos profissionais da 

DPESP (GOHN, 2004). Os conselhos municipais são importantes, mas não podem ser 

considerados como infalíveis ou capazes de resolver todos os problemas das políticas sociais. 

Assim, sem descartar a atuação junto a esses colegiados, outras estratégias devem ser 

utilizadas pelos profissionais da DPESP no contexto das políticas sociais, a depender da 

realidade de cada localidade. 

 Mesmo os profissionais que afirmaram atuar junto a conselhos municipais dificilmente 

estiveram presentes constantemente nesses órgãos. Nota-se que é mais comum a participação 

esporádica. Nessa maneira de participar, os profissionais do 1º grupo observaram algumas 

atividades realizadas nos conselhos municipais e passaram a desempenhá-las na sua atuação, 

compondo seu repertório de ações.  

A ação mais frequentemente realizada pelos profissionais é a participação em 

reuniões, ainda que de forma inconstante. Alguns desses profissionais eram conselheiros e 

exerciam direitos de voz e voto referentes aos assuntos discutidos nas reuniões. Já aqueles que 

não eram conselheiros formais não votavam, mas debatiam os assuntos com todos os 

participantes, exercendo seu direito de voz. 
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 Os profissionais também realizaram atividades educativas na comunidade. Trata-se de 

palestras, cursos ou atividades de formação com os conselheiros ou com a população em 

geral, usualmente relacionados à temática dos conselhos municipais. Essa ação está ligada à 

identificação de um dos desafios da democracia por eles, que é a necessidade de ampliação de 

conhecimento da população, segundo os profissionais entrevistados. 

 Outra atividade componente do repertório de ações é a produção e/ou análise de 

documentos. No âmbito dos conselhos municipais é comum a exigência aos participantes 

debruçarem-se sobre leis, resoluções, planilhas de orçamento público, planos de atuação etc. 

Essa atividade exige certo conhecimento técnico concernente às políticas públicas sociais, e 

os profissionais passam a desempenhá-la porque consideram que podem utilizar sua formação 

para o trabalho relacionado aos documentos escritos.  

Relacionado à produção e/ou análise de documentos escritos está o mapeamento de 

serviços públicos. Não raro, para produzir algum documento escrito é preciso conhecer a 

realidade local de uma determinada política pública, incluindo nessa tarefa a identificação e 

descrição dos serviços públicos que a compõem. Através dessa atividade, além de contribuir 

com o trabalho dos conselhos municipais, os profissionais do 1º grupo utilizam o mapeamento 

realizado para subsidiar seu trabalho cotidiano na DPESP, uma vez que conhecer quais 

serviços existem no seu território é fundamental para orientar as pessoas e encaminhá-las de 

acordo com suas necessidades. 

 Alguns profissionais ainda listaram em seu repertório de ações algumas atividades 

poucos usuais em conselhos municipais de políticas públicas. São elas a 

realização/recebimento de denúncias e a fiscalização de instituições/serviços públicos. Na 

primeira, os profissionais da DPESP recebem denúncias realizadas nos conselhos municipais 

acerca da violação de direitos de alguma população considerada vulnerável, geralmente 

formada por idosos. Na segunda, o objetivo é visitar instituições ou serviços públicos para 

verificar se o atendimento prestado obedece às normativas da política pública referenciada. 

 Entre os profissionais do 2º grupo há alguns que apresentaram contatos pontuais com 

os conselhos, em geral para participação de reuniões onde era discutido algum tema de seu 

interesse. Como a atuação junto a conselhos municipais não compõe o rol de ações desses 

profissionais, durante as entrevistas eles comentaram sobre outras atividades que realizam no 

contexto das políticas públicas sociais. Essas atividades também são realizadas pelos 

profissionais do 1º grupo, mas eles também atuam junto a conselhos municipais, 

diferenciando-os dos profissionais do 2º grupo. 
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 A principal ação realizada junto às políticas públicas pelos profissionais do 2º grupo é 

o ajuizamento de processos judiciais. É uma atividade exclusiva dos defensores públicos, uma 

vez que é privativa dos profissionais do Direito, portanto não compartilhada por assistentes 

sociais e psicólogos. O ajuizamento de processos judiciais consiste em conduzir ações no 

âmbito do Poder Judiciário com o objetivo de obter uma decisão judicial para obrigar o Poder 

Executivo a realizar determinado ato referente às políticas públicas sociais. Por exemplo, os 

processos judiciais podem solicitar uma decisão judicial para que o município disponibilize 

uma vaga em instituição escolar pública ou um tratamento de saúde nos serviços públicos, 

dentre outras possibilidades.  

Geralmente esses processos judiciais são individuais, ou seja, visam beneficiar uma 

pessoa ou família isoladamente. Embora menos frequentes, também existem processos 

judiciais coletivos conduzidos por alguns defensores públicos. Esses processos, ao contrário 

dos processos individuais, objetivam obter uma decisão judicial em favor de um grupo de 

pessoas, ou mesmo de toda a população de um município ou região. Um dos exemplos citados 

pelos entrevistados do 2º grupo foi a solicitação de determinação para a criação de serviços 

públicos de Assistência Social, como os CRASs (Centro de Referência de Assistência Social) 

e CREASs (Centros de Referências Especializado de Assistência Social), uma vez que em um 

município específico não houve iniciativa do Poder Executivo Municipal em estabelecê-los 

espontaneamente. Esses serviços públicos, dentre outros, compõem o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), vigente no Brasil desde 2004, responsável por todas as ações da 

política pública de Assistência Social no país (BRASIL, 2005). Ter esses serviços públicos 

em funcionamento no município significa ofertar as atividades dessa área de política social à 

população-alvo, não restrita a um indivíduo ou uma família, conferindo seu caráter coletivo. 

 Entre os psicólogos e assistentes sociais do 2º grupo, houve o destaque da atividade de 

articulação com as redes de serviços públicos. Esses profissionais não têm a prerrogativa de 

conduzir processos judiciais,  e utilizam outras estratégias para alcançar os objetivos de incluir 

as pessoas atendidas nos serviços públicos das políticas sociais. Eles dialogam com os 

profissionais dos serviços públicos, fazem encaminhamentos, realizam reuniões e, em muitas 

situações, conseguem beneficiar seus usuários na medida em que as políticas públicas traçam 

ações para atendê-los. 

 Assim como há profissionais do 1º grupo que realizam ações educativas junto aos 

conselhos municipais de políticas públicas, existem profissionais do 2º grupo que realizam 

essas atividades de forma mais ampla nas políticas sociais. O princípio é o mesmo, ou seja, 
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transmitir conhecimento que possuem à população, particularmente sobre o direito de ser 

atendida no âmbito das políticas públicas. 

 Além dessas atividades, a fiscalização de serviços públicos foi citada apenas por um 

dos profissionais entrevistados do 2º grupo. Essa atividade não é prática usual da Defensoria 

Pública, sendo mais comumente realizada pelo Ministério Público e por alguns conselhos de 

políticas públicas. O objetivo dessa prática é conhecer o funcionamento de determinada 

instituição que presta serviços públicos aos cidadãos através de visita no local, e 

posteriormente apontar irregularidades que precisam ser sanadas. Apesar de não usual, essa 

atividade também pode contribuir com a melhoria das políticas sociais, pois pode identificar 

situações que poderiam trazer prejuízos à população atendida, o que exige dos gestores 

públicos medidas para resolvê-las. 

 As metas dos profissionais de ambos os grupos são semelhantes. Não houve 

declarações referentes à identificação de metas dos conselhos municipais com as quais eles 

poderiam se identificar. As metas dizem respeito ao desejo dos profissionais entrevistados em 

participar de conselhos municipais. Para alguns profissionais do 1º grupo, que já apresentaram 

essa atuação, as metas são retomar a participação para aqueles que a interromperam, além de 

diversificar os conselhos ou formas de atuação. Há uma motivação para essa atuação, 

inclusive junto a conselhos ainda não trabalhados e cuja temática seja de interesse aos 

profissionais entrevistados.  

 Quanto aos profissionais do 2º grupo, dois deles afirmaram que desejam uma maior 

aproximação com conselhos municipais de políticas públicas. Dois psicólogos consideram 

que é possível participar mais dos conselhos, embora desconsiderem uma atuação sistemática. 

Apesar de pouco incisivo, trata-se de um reconhecimento da importância dessa forma de 

atuação para impactar positivamente as políticas públicas. 

 Sandoval (2001; 2015) considera que as metas e repertórios de ações de determinado 

movimento político são um dos fatores que determinam a participação política. As pessoas 

avaliam o que um movimento político pretende alcançar e quais ações empreende para isso. 

Se as metas e repertório de ações são suficientes para que as pessoas acreditem no 

movimento, há uma tendência de juntar-se a ele. Ao contrário, se as metas e ações não forem 

satisfatórias, a vontade de engajamento diminui.  

No caso dos profissionais da DPESP, parte das suas ações é compartilhada com os 

conselheiros municipais, tais como participar de reuniões, produzir e analisar documentos e 

promover ações educativas. São ações praticadas pelos conselheiros e os profissionais da 

DPESP passam também a desempenhá-las quando trabalham junto aos conselhos. Por outro 
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lado, essas ações e aquelas praticadas pelo 2º grupo são atividades rotineiras, componentes do 

seu rol de atribuições na instituição. São atividades técnicas, mas também políticas. Pela 

característica de sua atuação, os profissionais da DPESP podem participar politicamente no 

próprio exercício profissional, sem que isto seja considerado uma distorção de seu trabalho. 

 Ao pensarmos em ações políticas é comum remeter-nos às atividades de militantes, 

sejam de partidos políticos ou movimentos sociais, que em grande parte são voluntárias e 

realizadas para além de atividades profissionais. Lançar luz sobre uma atuação política a 

partir da prática profissional pode ser um caminho interessante para considerarmos em termos 

de políticas públicas sociais. 

 Gohn (2011a), apoiada em Bobbio, aponta que há diversas formas de participação 

política a depender do nível de intensidade. A primeira é a presencial, menos intensa, com 

comportamentos receptivos e passivos; a segunda é a ativação, em que o indivíduo 

desenvolve atividades a ele delegadas de forma permanente; e a terceira, participação 

propriamente dita, é reservada para situações em que o indivíduo contribui direta ou 

indiretamente para uma decisão política. 

 Nessa classificação, as ações praticadas pelos profissionais da DPESP são variadas, de 

acordo com as condições de trabalho encontradas em determinado local e a constituição de 

suas consciências políticas. Em que medida eles conseguem contribuir para uma decisão 

política, considerando o contexto das políticas sociais? É possível que cotidianamente sua 

atuação seja mais frequentemente apresentada como presencial (primeira) ou ativação 

(segunda), pois os profissionais podem se limitar a receber passivamente as demandas da 

população e repetir procedimentos permanentemente, sem maiores reflexões ou impactos nas 

políticas públicas.  

 Yamamura (2018), ao pesquisar a atuação de defensores públicos, aponta que a 

DPESP se tornou uma instituição capaz de produzir um discurso crítico de seus profissionais 

em relação às injustiças percebidas cotidianamente. Contribui para essa produção de discurso 

o desenho institucional da DPESP que permite relacionamentos mais próximos entre os 

profissionais da instituição e representantes da sociedade civil através de mecanismos como a 

Ouvidoria-Geral e os Ciclos de Conferências. Contudo, apesar do discurso, as práticas dos 

defensores públicos continuam predominantemente focadas em conduções reativas de 

processos judiciais. Outras ações que poderiam ter maior impacto nas políticas sociais, como 

a participação em conselhos municipais e atividades educativas, são executadas apenas 

timidamente. 
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Embora a participação propriamente dita possa ocorrer irrefletidamente, a ação 

política, se refletida, pode produzir resultados mais próximos dos pretendidos. Parte das metas 

e ações componentes de seu repertório é pensada pelos profissionais para impactar a tomada 

de decisão política dos governantes no contexto das políticas sociais, quer estejam ou não 

relacionadas à atuação em conselhos municipais, e há possibilidade de que tais ações sejam 

mais frequentes, embora as condições de trabalho atualmente apresentadas não sejam 

favoráveis.  

 No processo de tomada de decisão dos profissionais em atuar junto a conselhos 

municipais de políticas públicas há a análise acerca de relação custo-benefício dessa forma de 

participação política. Como se fosse uma balança, são considerados os ganhos e perdas da 

atuação, tanto institucionais como pessoais, e a interpretação desses valores determina uma 

maior ou menor vontade de agir coletivamente (VAN STEKELENBURG; 

KLANDERMANS; VAN DIJK, 2009; KLANDERMANS, 1984).  

Os profissionais de ambos os grupos apontam semelhantes ganhos e perdas da atuação 

junto a conselhos, diferindo quanto à relevância de uns ou outros. Para os profissionais do 1º 

grupo, apesar de reconhecerem perdas, eles consideram que os ganhos que podem ser 

alcançados compensam a atuação junto aos conselhos. Por outro lado, os profissionais do 2º 

grupo vislumbram ganhos do trabalho junto aos colegiados, mas a identificação das perdas 

representa maior peso. 

 A diminuição do número de judicializações é apontada como um dos ganhos 

institucionais. O entendimento dos profissionais que atuam junto a conselhos municipais 

considera que, se os conselhos municipais funcionarem melhor, haverá um impacto positivo 

nas políticas sociais. Assim, a qualidade dessas políticas tende a melhorar, o que pode torná-

las mais inclusivas em sua oferta à população. Se isso acontecer, a necessidade de ingressar 

com ações judiciais em busca de garantir o atendimento da população pelas políticas sociais 

diminuirá, o que representa um ganho institucional para esses profissionais. 

 Outro ganho institucional considerado é a construção de rede de contatos. Participar de 

conselhos municipais permite aos profissionais da DPESP aproximar-se de outros 

profissionais importantes no contexto das políticas sociais, e essa convivência permite a 

construção de vínculos. Conhecer e manter relacionamentos com esses profissionais pode 

contribuir para melhorar os atendimentos realizados pela DPESP, na medida em que se torna 

mais fácil e ágil solicitar ações que devem ser realizadas pela rede de serviços públicos. 

 Tanto a diminuição do número de judicializações quanto a construção da rede de 

contatos são ganhos institucionais vislumbrados pelos profissionais do 2º grupo, os quais não 
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atuam junto a conselhos municipais. Além desses ganhos, esses profissionais ainda 

consideram que essa forma de trabalho contribuiria com a melhoria do conhecimento acerca 

das políticas públicas. Nesse sentido, profissionais que participam dos conselhos de políticas 

públicas teriam a possibilidade de conhecer mais profundamente as questões concernentes a 

sua área de atuação. Os debates nos conselhos municipais seriam aproveitados pelos 

profissionais da DPESP para compilar informações que eles não teriam em outra situação, o 

que é considerado como um ganho para melhorar o atendimento à população (LUGON; 

PALASSI, 2012). Profissionais com maior conhecimento podem atuar melhor no cotidiano, 

segundo o entendimento dos entrevistados. 

 Em menor intensidade, os profissionais do 2º grupo ainda destacaram que trabalhar 

junto a conselhos municipais daria maior visibilidade à instituição. Há a percepção de que é 

comum a DPESP ser pouco conhecida pela população e pelos outros serviços públicos. Qual a 

função da instituição no Sistema de Justiça? O que a DPESP pode ou não fazer em prol de 

seus atendidos? Que contribuições ela poderia oferecer à rede de serviços? As respostas destas 

questões ainda não são bem conhecidas pelos profissionais das políticas sociais. Estar 

presente nos conselhos pode ser uma estratégia interessante para divulgar informações 

precisas a respeito da instituição, um ganho se considerarmos que a DPESP poderia otimizar 

seu trabalho caso se ativesse àquilo que pode realmente oferecer. 

 Por outro lado, os profissionais de ambos os grupos consideram que haveria perdas 

institucionais decorrentes da atuação junto a conselhos municipais, pois uma vez que eles se 

comprometem em fazê-lo, seu tempo de trabalho fica parcialmente ocupado. Portanto, outras 

atribuições não poderiam ser realizadas ou seriam realizadas em menor número. Segundo os 

entrevistados, no cenário atual da instituição não há qualquer possibilidade de diminuição da 

carga de trabalho. Os profissionais entendem que há um déficit no número de servidores 

públicos na instituição considerando a intensa demanda cotidiana de trabalho. Neste 

momento, caso atuem junto a conselhos municipais, essa seria uma atuação extra, ou seja, a 

quantidade de outras tarefas que se espera que eles realizem não seria diminuída. 

 Outra situação interpretada por ambos os grupos como possível perda institucional é a 

maior exposição dos profissionais, que pode resultar em descrédito da instituição diante dos 

conselheiros e da população em geral. Há a consideração de que a participação em conselhos 

municipais exige que o profissional expresse seus posicionamentos acerca da política social 

referida. Se esse posicionamento for constantemente favorável ao governo, haveria um 

descrédito da instituição diante da sociedade civil, uma vez que a DPESP tem a função de 

garantir direitos sociais, exigindo que o Estado execute políticas públicas.  
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 Há uma delicada situação da DPESP nas relações entre sociedade civil e Estado. A 

DPESP é uma instituição pública mantida pelo Estado. Contudo, é sua finalidade exigir que o 

Estado cumpra sua função, especificamente quanto às políticas sociais para as populações 

vulneráveis. Assim, em uma disputa de interesses políticos, a instituição estaria apoiando a 

sociedade civil em suas reivindicações ao Estado. Porém, formalmente a DPESP está 

vinculada ao Estado, é uma instituição pública, não podendo ser classificada como 

representante da sociedade civil. 

 Essa peculiar situação da DPESP pode ser positiva, na medida em que, por não ser 

representante da sociedade civil, pode funcionar como um vocalizador das suas demandas 

com autonomia, sem o risco de repetir a atuação de algumas instituições não governamentais, 

focadas em obter vantagens para si, inclusive relativas a recursos públicos. Por outro lado, a 

situação da DPESP pode ser negativa, caso se coloque como antagonista imediata da 

sociedade civil, apoiando incondicionalmente o governo. Há o risco de cooptação, estratégia 

amplamente utilizada por gestores públicos no Brasil para arrefecer cobranças políticas contra 

suas administrações (ROCHA, 2014; MIGUEL, 2014). Esse risco, se concretizado, é 

considerado pelos profissionais entrevistados como possível perda institucional, pois atingiria 

a imagem de credibilidade da DPESP perante a sociedade civil. 

De outra forma, a depender do modo como a cobrança ao Estado é realizada, o 

descrédito poderia advir do Poder Público. Isso ocorreria principalmente se o diálogo for 

dificultado em razão de o profissional da DPESP demonstrar pouca habilidade em um 

contexto de disputa de interesses políticos. Os conselhos de políticas públicas são espaços de 

elaboração e fiscalização de políticas públicas em que as tarefas são realizadas (ou deveriam 

ser) mediante debates democráticos, no sentido de que representantes da sociedade civil e 

governantes dialogam sobre seus interesses e considerações concernentes à determinada área 

das políticas públicas. Esses colegiados são espaços de disputa política em que a habilidade de 

negociar é bastante relevante, o que diverge do contexto judiciário em que em geral se busca 

provar uma determinada tese e invalidar os argumentos de seu oponente. Os profissionais da 

DPESP, particularmente os defensores públicos, estão acostumados a esse contexto de litígio 

judicial. Assim, a depender da postura do profissional da DPESP nos conselhos de políticas 

públicas, seus posicionamentos podem passar a ser desacreditados, também trazendo 

prejuízos à imagem da instituição. 

No âmbito pessoal, os entrevistados do 1º grupo consideram como ganho o 

crescimento profissional que eles obtêm com o trabalho junto a conselhos municipais. Lidar 

com a complexidade das políticas sociais, com tantas dificuldades percebidas em um país de 



289 
 

severas desigualdades sociais como o Brasil, buscar propor soluções para os problemas e 

dialogar com outras pessoas atuantes nesse contexto produzem experiências enriquecedoras 

para esses profissionais. Eles consideram que o conhecimento construído melhora sua prática 

cotidiana. Esse ganho pessoal também é apontado pelos profissionais do 2º grupo. 

A construção e fortalecimento de vínculos, relatada anteriormente como ganho 

institucional, também é considerado pelos profissionais do 1º grupo como ganho pessoal. Isso 

decorre porque eles constroem amizades, aumentando seu rol de contatos pessoais. O trabalho 

cotidiano é facilitado quando os profissionais conhecem as pessoas da rede de serviços 

públicos e são conhecidos por elas. Saber com quem falar e sobre o que falar traz satisfação 

para os profissionais entrevistados. 

O fato de atualmente a atuação junto a conselhos municipais de políticas públicas ser 

considerada uma atividade extra na instituição, sem diminuição da carga de trabalho referente 

às outras atribuições, traz também perdas pessoais como desgaste decorrente do acúmulo de 

trabalho. Em algumas situações, os profissionais que atuam junto a conselhos precisam 

trabalhar fora do horário regular de trabalho, seja para participar de reuniões dos colegiados 

ou realizar tarefas que não conseguiram completar durante o expediente, sem obter qualquer 

remuneração extra. Essa sobrecarga diminui o tempo que esses profissionais podem utilizar 

para descansar, permanecer com suas famílias ou realizar atividades de lazer. Esse excessivo 

gasto de tempo e energia são elementos que podem produzir prejuízos emocionais. Os 

voluntários dos NUDECs da pesquisa de Lugon e Palassi (2012) também lamentavam o 

pouco tempo para atuar junto àqueles órgãos porque precisavam dedicar-se a seus empregos. 

Embora os profissionais da DPESP não sejam voluntários, a atuação junto a conselhos 

municipais figura atualmente como uma atividade extra, e a falta de tempo é um fator 

considerado como perda pessoal na relação custo-benefício. 

No âmbito dos conselhos municipais, a exposição dos profissionais também pode 

trazer perdas pessoais. Nesses espaços, os conflitos pessoais, a depender do modo como se 

desenvolvem, podem trazer problemas relacionais. É comum os profissionais assumirem uma 

postura de cobrança do Poder Público, e algumas pessoas com quem eles se relacionem 

podem personificar tal postura. Em situações mais graves, isso pode trazer inimizades, algo 

que não existiria se não houve a atuação junto aos conselhos. 

Tanto o desgaste pessoal decorrente da sobrecarga de trabalho quanto possíveis 

problemas relacionais decorrentes da exposição da atuação junto a conselhos municipais são 

perdas cuja interpretação é compartilhada também pelos profissionais do 2º grupo. Esses 

profissionais ainda consideram que a DPESP não prioriza a atuação junto a conselhos 
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municipais, exigindo que outras atribuições sejam primeiramente realizadas. Embora algumas 

vezes apresentem desejo em atuar junto a tais colegiados, essa motivação diminui diante da 

cobrança institucional que recebem para executar outras tarefas consideradas de maior 

urgência. Além disso, em menor intensidade, os profissionais do 2º grupo consideram que 

alguns conselhos municipais são poucos produtivos, com excesso de reuniões e pouca 

objetividade. Participar desses conselhos seria despender um tempo que lhes é escasso, e que 

eles não estão dispostos a se dedicar a uma prática que não traga resultados que pensam ser 

satisfatórios. 

Para os profissionais gestores, as possibilidades de atuar coletivamente e influenciar as 

políticas públicas motivam os profissionais da DPESP a atuar junto a conselhos municipais de 

políticas públicas. Por outro lado, compreendem que a sobrecarga de trabalho e a ineficácia 

dos conselhos são fatores que desmotivam os profissionais. Eles reconhecem que se trata de 

atuação desgastante que exige intensa dedicação daqueles que se dispõem a fazê-lo. 

Os gestores entrevistados consideram que é bastante difícil para os profissionais que 

estão nas unidades e atendem cotidianamente a um vasto número de demandas acumularem 

também outras formas de atuação como o trabalho junto aos conselhos. Em seu entendimento, 

a instituição tem priorizado a atuação em demandas individuais, prejudicando outras 

possibilidades de trabalho coletivo. As atividades de âmbito coletivo, embora possam ser 

realizadas pelos profissionais das unidades da DPESP, estão concentradas nos profissionais 

dos Núcleos Especializados, que são afastados do atendimento cotidiano ao público para 

exercer suas funções. 

Incentivos institucionais como remuneração extra ou garantir a substituição temporária 

dos profissionais enquanto atuam junto a conselhos municipais deveriam ser promovidos pela 

DPESP, segundo entendimento dos gestores entrevistados. Embora esses gestores não tenham 

autonomia para instituir internamente medidas de incentivo como essas, eles acreditam que a 

administração da instituição deveria pensar em alternativas para criá-las. Para eles, as 

condições de trabalho, especialmente com a sobrecarga atual, não permitem que a atuação 

junto a conselhos municipais seja realizada por vários profissionais de diversas unidades, 

restringindo-a a um pequeno número e reduzindo sua potencialidade de contribuição com as 

políticas públicas através desta estratégia. 

A vontade de agir coletivamente está também relacionada às relações estabelecidas 

com pessoas que já estão engajadas em determinação ação política. A comunicação entre 

engajados e pretensos candidatos em participar politicamente pode influenciar a decisão 

destes últimos de incluir-se ou distanciar-se. Se os candidatos a uma ação política mantêm 
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laços com pessoas que já participam e demonstram confiança nelas, podem decidir participar 

em razão desta proximidade. Assim, os candidatos passam a desejar participar de uma ação 

política influenciadas por quem já está engajado nessa mesma ação (PASSY; GIUGNI, 2001). 

Porém, não é o que ocorre com os profissionais da DPESP no que diz respeito à 

comunicação entre eles. No caso dos entrevistados do 1º grupo, existe um diálogo entre os 

profissionais que atuam junto a conselhos acerca dessa forma de participação, mas essas 

conversações não são constantes. Quando ingressaram na instituição alguns desses 

profissionais conversavam mais entre si sobre seu trabalho, mas ao longo do tempo esse 

diálogo foi arrefecendo. 

Já entre profissionais do 2º grupo, raros são aqueles que se comunicam com seus 

colegas entre si sobre a atuação junto a conselhos municipais. A maioria deles desconhece 

outros profissionais da DPESP que realizam essa forma de atuação, e, quando tem ciência, 

não discutem detalhes sobre tal trabalho. 

Heller (2016) aponta que a vida cotidiana é comum a todos os seres humanos. Não há 

como evitar, todos vivem no cotidiano, sem exceção. É nessa esfera da vida que os 

pensamentos e comportamentos são reproduzidos e comunicados. Como há a necessidade de 

continuidade da vida humana, as pessoas repetem vários comportamentos sem maiores 

reflexões. Se previamente a toda ação humana houvesse um movimento de reflexão 

aprofundada, a vida ficaria inviabilizada. 

Por estas características, o cotidiano é a esfera da vida voltada à manutenção do status 

quo. Se por um lado é essencial para a continuidade da vida, por outro favorece a 

permanência de diversas situações, inclusive aquelas que produzem sofrimento para as 

pessoas. Assim, em uma complexa relação de continuidade e descontinuidade, é preciso 

momentos em que o cotidiano seja temporariamente superado, para depois ser 

inevitavelmente retomado. Esses momentos de superação do cotidiano, produzidos 

especialmente pela arte e pela ciência, permitem o desenvolvimento do ser humano enquanto 

espécie consciente. 

Os profissionais da DPESP se sentem sobrecarregados em seu trabalho, na maioria das 

vezes respondendo continuamente às demandas que são trazidas à instituição. Há poucos 

momentos em que esses profissionais conseguem refletir sistematicamente sobre sua prática 

profissional, são raros os momentos de superação do cotidiano. A atuação política intencional 

depende de contínuas reflexões sobre sua prática e o impacto que ela é capaz de promover.  

As condições objetivas de trabalho dificultam o rompimento do cotidiano pelos 

profissionais da DPESP. Ao mesmo tempo, esses profissionais já demonstraram que são 
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capazes de interromper a reprodução irrefletida de práticas, criando estratégias para 

influenciar politicamente o contexto em que vivem e trabalham. Esperamos que a análise da 

consciência política desses profissionais, a partir da percepção de seus determinantes, possa 

contribuir para a reflexão e incentivo de práticas que superam essa reprodução continuada, 

potencializando suas participações políticas, inclusive no âmbito dos conselhos municipais de 

políticas públicas. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 As democracias têm sido constante objeto de debates, ao menos desde o início de sua 

forma moderna e ampliação de suas implementações ao redor do mundo. Seja no âmbito 

acadêmico das ciências sociais e políticas ou no cotidiano das pessoas, as democracias não 

param de ser pensadas e discutidas. Em que pese muitas vezes esses diálogos serem 

fortemente marcados pela composição dos governos através das eleições, há que se 

reconhecer que também existe interesse pela ampla qualidade das democracias, na medida em 

que elas se aproximam ou distanciam de seu ideário original – o poder do povo. 

 A participação política da população nas decisões dos governos é um indicador da 

qualidade dos processos de democratização. Essa participação política pode ocorrer de 

diversas formas, e neste trabalho voltamos nossa atenção para a participação nos conselhos de 

políticas públicas, instituições formalmente criadas para produzir compartilhamento de poder 

entre representantes governamentais e da sociedade civil nas decisões de um governo 

constituído. 

 É também um indicador da qualidade das democracias a capacidade de reconhecer os 

diversos grupos e interesses existentes e protegê-los, inclusive com a garantia de direitos 

sociais. Nesse sentido, o Brasil ocupa posição negativa, uma vez que a ineficiência da garantia 

de direitos sociais pela ausência de oferta qualificada de políticas públicas sociais contribui 

para a manutenção das desigualdades sociais, marca histórica do país. 

 Os conselhos de políticas públicas, por seu desenho institucional consolidado na 

redemocratização do Brasil, apresentam potencial de vocalizar as demandas da sociedade civil 

e produzir efeitos nas políticas públicas, sobretudo nas políticas sociais, na medida em que 

podem impactar as decisões governamentais. Presentes nas três esferas governamentais, 

conforme as legislações pertinentes, é no âmbito dos municípios que os conselhos estão mais 

próximos dos cidadãos, e por isso podem conhecer melhor suas necessidades, mas também 

costumam apresentar-se ineficazes quando seu funcionamento é prejudicado por diversos 

fatores, desde a cooptação de seus membros até a inexistência de estrutura mínima para que 

suas atribuições sejam executadas. 

 A Constituição Federal de 1988, resultado do retorno da democracia ao país, trouxe 

uma série de direitos aos cidadãos brasileiros, dentre eles a assistência jurídica integral e 

gratuita às pessoas pobres. As instituições destinadas à oferta desse direito constitucional são 

as Defensorias Públicas da União e dos Estados. No âmbito das políticas públicas sociais, as 

Defensorias Públicas têm buscado garantir o acesso e permanência da população atendida nos 
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serviços públicos. Muitas vezes, isso apenas ocorre com a intervenção da Justiça em favor da 

população pobre, provocada pelas Defensorias Públicas. 

 Nesse contexto, tanto conselhos municipais de políticas públicas quanto as 

Defensorias Públicas apresentam o objetivo de melhorar a qualidade das políticas sociais. No 

Estado de São Paulo, há profissionais da Defensoria Pública do Estado que atuam junto a 

conselhos municipais de políticas públicas, trabalho não tradicional, uma vez que há 

priorização da instituição por práticas formais de assistência jurídica como a condução de 

processos judiciais em favor de seus atendidos.  

A presente pesquisa buscou compreender a consciência política desses profissionais e 

daqueles profissionais que não atuam junto a conselhos municipais, além de conhecer dos 

gestores como essa forma de trabalho é considerada pela instituição. Trata-se de prática ainda 

incipiente, mas que apresenta potencial, tanto para melhorar o funcionamento dos conselhos 

municipais de políticas públicas quanto para beneficiar a população atendida pela Defensoria 

Pública com o incremento da qualidade das políticas públicas sociais. 

 Em São Paulo, a Defensoria Pública foi criada a partir da mobilização da sociedade 

civil paulista que exigiu do governo a garantia do direito à assistência jurídica integral e 

gratuita à população necessitada. Atualmente, a sociedade civil continua participando da 

instituição, especialmente nos Ciclos de Conferências e através da Ouvidoria-Geral da 

Defensoria Pública. É uma característica diferente das outras instituições do Sistema de 

Justiça pois, além de ser pública, a Defensoria é também direcionada intencionalmente para 

defender os interesses da população que atende, muitas vezes manifestados nas reivindicações 

da sociedade civil. 

 A Defensoria Pública paulista transcende a prática judicial tradicional sobretudo em 

razão de contar com profissionais de outras áreas além do Direito, como psicólogos e 

assistentes sociais. Esta multidisciplinaridade, além de contribuir para uma compreensão mais 

complexa das necessidades das pessoas atendidas, também diversifica as possibilidades de 

atuação da instituição que, além da obrigatoriedade de conduzir processos judiciais, pode 

incluir outras práticas coletivas, como a atuação junto a conselhos municipais de políticas 

públicas que pesquisamos.  

Trata-se, portanto, de uma instituição pública com características peculiares que 

impulsionam um potencial de forte atuação em defesa da população pobre. Por isso, 

entendemos que práticas profissionais direcionadas às coletividades, incluindo ou não os 

conselhos de políticas públicas, devem ser incentivadas pela Defensoria Pública para 

aumentar seu impacto na sociedade, tanto em quantidade quanto em qualidade de suas ações. 
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Nesse sentido, as diversas práticas profissionais realizadas por profissionais da Defensoria 

Pública em um país com severas desigualdades sociais são relevantes para ser objeto de 

outros estudos científicos, abordando seus aspectos positivos e negativos, uma vez que se 

trata de tema ainda pouco explorado no contexto acadêmico. 

 Constatamos que a análise dos determinantes da consciência política dos profissionais 

da Defensoria Pública, segundo Modelo da Consciência Política utilizada como referencial 

teórico deste trabalho, oferece uma possibilidade de explicação acerca da tomada de decisão 

de atuar junto a conselhos como forma de participação coletiva e política. As pesquisas 

científicas quanto ao desejo de participação política costumam analisar os determinantes 

psicopolíticos de participantes de movimentos sociais ou partidos políticos, ou de pessoas que 

intencionalmente passam a realizar uma ação política.  

Diferentemente, nossa pesquisa se debruça sobre a atuação de profissionais formais 

que ocupam cargos públicos não eletivos e que podem produzir efeitos políticos por sua 

prática, não necessariamente identificada por esses profissionais como ação política. Por esta 

característica, pretendemos que nossa pesquisa seja uma efetiva contribuição para o campo da 

Psicologia Política e para as demais ciências que se ocupam do fenômeno da participação 

política em sociedades democráticas. 

Acreditamos que a democracia pode diminuir desigualdades sociais na medida em que 

considera as necessidades da população em toda sua diversidade, especialmente quando as 

pessoas podem participar politicamente de forma efetiva. Desse modo, é imperativo às 

ciências oferecer uma compreensão acerca dos determinantes da participação política e 

contribuir para fomentar a construção de sociedades mais justas e menos desiguais, em que 

todos possam se expressar e serem realmente ouvidos, considerados e respeitados. Por assim 

acreditar é que realizamos a presente pesquisa.  
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Apêndice I 

 

Primeiro formulário de preenchimento online para mapeamento da atuação dos 

profissionais da DPESP junto a conselhos municipais de políticas públicas 

 

1. Nome completo 

2. E-mail 

3. Telefone para contato 

4. Município 

5. Cargo/função 

6. Caso sua resposta à questão anterior tenha sido "Outros", favor identificar o 

cargo/função. 

7. No seu trabalho na Defensoria Pública, você atua junto a Conselheiros de Políticas 

Públicas? Em caso positivo, de qual(is) Conselho(s)? 

8. Descreva brevemente sua atuação junto a estes Conselheiros de Políticas Públicas 

(reuniões, capacitações, orientações, outros). 

9. Caso possível, você aceitaria participar de estudo científico sobre esta temática? 
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Apêndice II 

 

Segundo formulário de preenchimento online para mapeamento da atuação dos 

profissionais da DPESP junto a conselhos municipais de políticas públicas 

 

1. Nome Completo 

2. Cargo (assinale abaixo) 

a) Defensor(a) Público(a) 

b) Agente de Defensoria/Psicólogo(a) 

c) Agente de Defensoria/Assistente Social 

3. Há quanto tempo você exerce este cargo na Defensoria Pública? 

4. Com quantos conselhos municipais de políticas públicas você atua? Especifique. 

5. Há quanto tempo atua com estes conselhos municipais? 

6. Você atuava com conselhos municipais antes de ingressar na Defensoria Pública? 

7. Com qual frequência você atua nestes conselhos municipais (se houver mais de 

um, especifique)? 

8. Quais atividades compõem sua atuação junto aos conselhos municipais de políticas 

públicas? Descreva, por favor. 

9. Por que você atua junto a conselhos municipais? 

10. Qual a importância da sua atuação para o funcionamento dos conselhos 

municipais?  
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Apêndice III 

Roteiro para Entrevistas Semiestruturadas 

1º Grupo – Profissionais da DPESP que atuam junto a conselhos municipais de políticas 

públicas 

 

A) Identidade Coletiva 

1 – Nome: 

2 – Cargo:  

2.a - Qual é sua formação profissional? 

3 - Há quanto tempo você exerce esse cargo na Defensoria Pública? 

4 – Conte-me sobre sua trajetória profissional. Como foi o ingresso na instituição? 

Como foi a escolha por trabalhar na DPESP? 

5 – Como você se define (defensor / servidor público / cidadão / militante / 

profissional / gênero / outras)? Em que sentido essas identificações têm relação com 

seu trabalho na DPESP? 

6 – Na sua história de vida, você se percebe pertencendo a quais 

grupos/organizações/movimentos? 

7 – Você participa de algum grupo/organização comunitária/movimento/partido 

político? 

8 - Sendo profissional da Defensoria Pública, isto ajuda ou prejudica sua atuação junto 

aos conselhos? Por quê?  

9 - Os membros dos conselhos onde você participa reconhecem que você está na 

Defensoria Pública? Como manifestam esse reconhecimento? Isso ajuda a você 

relacionar-se com os outros membros? 

 

B) Crenças, valores e expectativas societais 

1 – O que é democracia para você? 

1.a – Na atualidade, quais são os maiores desafios na consolidação da democracia no 

Brasil de hoje? 

2 – Como você vê a atuação da Defensoria Pública enquanto instituição? A Defensoria 

Pública contribui para consolidar a democracia no Estado de São Paulo? Como? 

3 – Como você avalia seu trabalho na Defensoria Pública? 

4 – Qual público você atende na instituição? 

5 – Qual a relação das políticas públicas com a Defensoria Pública? 

6 – Qual a relação entre Defensoria Pública e Estado? 

7 – O que são conselhos de políticas públicas? Como você percebe a função desses 

órgãos?  

8 - Em sua opinião, os conselhos municipais têm o potencial de consolidar a 

democracia local? Por quê? 

 

C) Interesses coletivos 

1 – Por que optou por atuar junto aos conselhos municipais? 

2 – Dentre as várias atividades cotidianas, por que escolheu essa? 
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3 – Qual seu interesse na atuação junto aos conselhos? 

4 – Por que atua junto a esses conselhos e não a outros? 

5 – Quais são suas expectativas em relação ao seu trabalho junto aos conselhos 

municipais? Que resultados você espera obter? 

6 – Quais contribuições essa atuação traz para as pessoas que a Defensoria Pública 

atende? 

7 – Há interesses dos conselheiros na sua participação? 

8 – Quais os desafios dos conselhos? 

9 - Sua participação no(s) conselho(s) tem afetado sua vida na comunidade onde você 

vive? Como? 

10 - Você tem contato com organizações da comunidade? Quais? Como chegou a ter 

esse contato? 

 

D) Eficácia política 

1 – Qual a importância da sua atuação junto a conselhos de políticas públicas? 

2 – Como você compreende suas contribuições nesse contexto? 

3 – Sua posição institucional interfere no resultado de suas ações? E se não ocupasse 

essa função, como seria sua atuação? 

4 – Como você entende a atuação da Defensoria Pública junto a conselhos municipais? 

5 - Você sente que tem apoio na Defensoria Pública para sua atuação junto aos 

conselhos locais?  

 

E) Sentimentos com respeito aos adversários 

1 – Quais fatores dificultam ou impedem a atuação dos conselhos? 

2 – Para você, existem pessoas que dificultam ou impedem a atuação dos conselhos? 

Quais? 

3 – O que você percebe que atrapalha sua atuação nos conselhos? 

4 – Do ponto de vista, institucional, o que dificulta sua atuação junto aos conselhos? 

 

F) Metas e repertórios de ações 

1 – Descreva sua atuação junto aos conselhos. 

2 - Quais atividades compõem sua atuação junto aos conselhos municipais de políticas 

públicas? 

3 – O que você faz para contribuir? Como faz isso? O que mais poderia ser feito? E 

por que não é feito? 

4 - Você tem alguma meta ou metas que gostaria de alcançar nos conselhos onde você 

atua? Quais? 

  

G) Vontade de agir coletivamente 

1 – Com quantos conselhos municipais você atua? Quais? 

2 – Com que frequência você atua junto aos conselhos? 

3 – Quais ganhos institucionais você percebe dessa atuação? 

4 - Quais ganhos pessoais você percebe na sua atuação junto aos conselhos? 

5 – Quais perdas pessoais você percebe dessa atuação? 
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6 - Como é vista dentro da Defensoria Pública sua atuação junto aos conselhos? Você 

se sente incentivado para desenvolver essa colaboração? 

7 - Você conhece outros membros da Defensoria Pública que também colaboram com 

conselhos municipais? Vocês trocam informação e impressões sobre essa atuação? 

8 - Você diria que você é incentivado pelos conselheiros a participar nos conselhos? 

Por quê? 
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Apêndice IV 

Roteiro para Entrevistas Semiestruturadas 

2º Grupo – Profissionais da DPESP que não atuam junto a conselhos municipais de 

políticas públicas 

 

A) Identidade Coletiva 

1 – Nome: 

2 – Cargo:  

2.a - Qual é sua formação profissional? 

3 - Há quanto tempo você exerce esse cargo na Defensoria Pública? 

4 – Conte-me sobre sua trajetória profissional. Como foi o ingresso na instituição? 

Como foi a escolha por trabalhar na DPESP? 

5 – Como você se define (defensor / servidor público / cidadão / militante / 

profissional / gênero / outras)? Em que sentido essas identificações têm relação com 

seu trabalho na DPESP? 

6 – Na sua história de vida, você se percebe pertencendo a quais 

grupos/organizações/movimentos? 

7 – Você participa de algum grupo/organização comunitária/movimento/partido 

político? 

8 – Você conhece outros profissionais da DPESP que atuam junto a conselhos de 

políticas públicas? O que você pensa sobre essa atuação? 

 

B) Crenças, valores e expectativas societais 

1 – O que é democracia para você? 

1.a – Na atualidade, quais são os maiores desafios na consolidação da democracia no 

Brasil de hoje? 

2 – Como você vê a atuação da Defensoria Pública enquanto instituição? A Defensoria 

Pública contribui para consolidar a democracia no Estado de São Paulo? Como? 

3 – Como você avalia seu trabalho na Defensoria Pública? 

4 – Qual público você atende na instituição? 

5 – Qual a relação das políticas públicas com a Defensoria Pública? 

6 – Qual a relação entre Defensoria Pública e Estado? 

7 – O que são conselhos de políticas públicas? Como você percebe a função desses 

órgãos?  

8 - Em sua opinião, os conselhos municipais têm o potencial de consolidar a 

democracia local? Por quê? 

 

C) Interesses coletivos 

1 – Você já pensou em atuar junto a conselhos municipais? Por quê? 

2 – Dentre as várias atividades cotidianas, por que não está incluso atuar junto a 

conselhos municipais? 

3 – Como você avalia os resultados que profissionais da DPESP pretendem alcançar 

na atuação junto a conselhos municipais de políticas públicas? 
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4 – Você já foi convidado ou se interessou em atuar junto a conselhos? Como tomou 

sua decisão? 

5 – Há interesses de conselheiros na sua participação? 

6 - Você tem contato com organizações da comunidade? Quais? Como chegou a ter 

esse contato? 

 

D) Eficácia política 

1 – Como você compreende a atuação dos conselhos de políticas públicas? 

2 – Você entende que poderia contribuir junto a conselhos de políticas públicas? 

Como? 

3 – Você acha que sua posição institucional interferiria no resultado de suas ações? 

4 - Você sente que há apoio na Defensoria Pública para uma atuação junto aos 

conselhos locais? 

5 – Com exceção a atuação junto a conselhos, quais outros tipos de trabalho você 

executa que impactam as políticas públicas locais? Por que os escolheu? 

 

E) Sentimentos com respeito aos adversários 

1 – Quais fatores você entende que dificultariam ou impediriam a atuação dos 

conselhos? 

2 – Para você, existiriam pessoas que dificultam ou impedem a atuação dos conselhos? 

Quais? 

3 – Do ponto de vista institucional, o que dificulta ou prejudica a execução de políticas 

públicas no contexto da sua atuação? 

4 – Existem pessoas que são responsáveis por dificulta a execução de políticas 

públicas? Quais? 

 

F) Metas e repertórios de ações 

1 – Descreva sua atuação junto às políticas públicas. 

2 – O que você faz para contribuir com este cenário? Como faz isso? O que mais 

poderia ser feito? E por que não é feito? 

3 – Por que atuar junto a conselhos municipais não é uma ação executada por você? 

  

G) Vontade de agir coletivamente 

1 – Você entende que há ganhos institucionais na atuação de profissionais da DPESP 

junto a conselhos? Quais? Haveria perdas institucionais? Quais? 

2 - Quais ganhos pessoais você teria se atuação junto a conselhos municipais? 

3 - Quais perdas pessoais você percebe que teria nessa atuação? 

4 - Como é vista dentro da Defensoria Pública a atuação dos profissionais da DPESP 

junto aos conselhos? Você se sente incentivado para desenvolver essa colaboração? 

5 - Você conhece membros da Defensoria Pública que colaboram com conselhos 

municipais? Vocês trocam informação e impressões sobre essa atuação? 

6 - Você diria que você é incentivado pelos conselheiros a participar nos conselhos? 

Por quê? 



316 
 

Apêndice V 

Roteiro para Entrevistas Semiestruturadas 

3º Grupo – Profissionais da DPESP que exercem função de gestão 

 

1. Nome: 

2. Cargo: 

3. Qual sua formação profissional? 

4. Há quanto tempo trabalha na Defensoria Pública? Como escolheu trabalhar na 

DPESP? 

5. Quais suas atribuições na função de gestor que ocupa?  

6. Qual foi sua trajetória para ocupar essa função? 

7. O que você pensa sobre o funcionamento dos conselhos municipais de políticas 

públicas? 

8. Quais as possíveis relações entre a Defensoria Pública e os conselhos municipais 

de políticas públicas? 

9. Você já atuou junto a conselhos? 

10. Você entende que os profissionais da DPESP podem contribuir com os conselhos 

locais? Como? 

11. A instituição incentiva a atuação dos profissionais da DPESP junto aos conselhos? 

Como? Há algum tipo de benefício? 

12. Que fatores você entende que aumentam ou diminuem a motivação dos 

profissionais nesse tipo de atuação? 

13. Você entende que a atuação dos profissionais da DPESP junto a conselhos 

municipais deve ser incentivada pela instituição? Como esses incentivos poderiam 

ser concretizados? 
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Apêndice VI 

 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

Programa de Doutorado em Psicologia Social 

 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

 

 O(a) Sr.(a) está sendo convidado(a) como voluntário(a) a participar da pesquisa 

“Defensoria Pública e conselhos municipais de políticas públicas: participação política e 

controle social”17. Nessa pesquisa pretendemos identificar a predisposição dos profissionais 

da Defensoria Pública do Estado de São Paulo (DPESP) em atuar junto a conselhos 

municipais de políticas públicas, bem como analisar a atuação desses profissionais junto a 

estes colegiados. Também são nossos objetivos elencar subsídios psicossociais para colaborar 

com a formação continuada dos profissionais da Defensoria Pública com vistas à atuação 

comunitária e coletiva, a partir de elementos levantados na pesquisa e contribuir com a 

produção de conhecimento científico em Psicologia Social com ênfase nos estudos sobre 

políticas públicas. 

Entendemos que a Defensoria Pública apresenta potencial para contribuir com o 

fortalecimento da qualidade do controle social realizado pelos conselheiros municipais, 

através da atuação de profissionais de diversas áreas afetas às políticas públicas. Tanto 

conselhos municipais de políticas públicas quanto a Defensoria Pública são instituições que 

buscam fortalecer a democracia. Os primeiros buscam efetivar o controle social da sociedade 

civil sobre as decisões do poder público, ampliando a participação popular, e a segunda visa 

garantir direitos à população hipossuficiente economicamente. Essas instituições podem atuar 

em colaboração para alcançar resultados comuns, podendo mutuamente aumentar sua 

eficácia. 

 
17 Título provisório da pesquisa utilizado na época da realização das entrevistas 
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 Para esta pesquisa será utilizado o seguinte procedimento metodológico: entrevista 

semiestruturada com áudio gravado, desde que autorizado pelo(a) convidado(a). 

 Para participar deste estudo, o(a) sr.(a)  não terá nenhum custo nem receberá qualquer 

vantagem financeira. Terá o esclarecimento do estudo em qualquer aspecto que desejar e 

estará livre para participar ou recusar-se a participar. Poderá retirar seu consentimento ou 

interromper a participação a qualquer momento, sem qualquer prejuízo. A sua participação é 

voluntária e a recusa em participar não acarretará qualquer penalidade ou modificação na 

forma em que é atendido pelo pesquisador, que manterá sua identidade em sigilo, divulgando 

apenas dados previamente autorizados. O(a) sr.(a) não será identificado em nenhuma 

publicação que possa resultar desta pesquisa. 

 Os riscos desta pesquisa são considerados mínimos. O(a) sr.(a) poderá sentir algum 

desconforto ou constrangimento em abordar alguns temas sugeridos pelo pesquisador. Para 

minimizar estes riscos, será assegurado seu direito de não responder quaisquer questões que 

não desejar, além de poder retirar a autorização para utilização das informações coletadas em 

qualquer momento até a conclusão da pesquisa.  

 Os resultados estarão à sua disposição quando a pesquisa estiver finalizada. 

 A pesquisa foi aprovada quanto aos aspectos éticos pelo Comitê de Ética em Pesquisa 

(CEP) cujos dados seguem no final deste documento. O CEP é um colegiado interdisciplinar 

que tem a responsabilidade de defender os interesses dos sujeitos em sua integridade e 

dignidade e contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro dos padrões éticos. 

 Este termo de consentimento encontra-se impresso em duas vias, sendo que uma cópia 

será arquivada pelo pesquisador responsável e a outra será fornecida à(o) senhor(a). Os dados 

e instrumentos utilizados na pesquisa ficarão arquivados com o pesquisador responsável por 

um período de 5 (cinco) anos, e após esse período serão destruídos. 

 Eu, _____________________________________, portador(a) do documento de 

identidade __________________, CPF ________________, fui informado(a) dos objetivos 

da pesquisa “Defensoria Pública e conselhos municipais de políticas públicas: participação 

política e controle social”, de maneira clara e detalhada e esclareci minhas dúvidas. Sei que a 

qualquer momento poderei solicitar novas informações e modificar minha decisão de 

participar se assim o desejar. 

 Declaro que concordo em participar. Recebi uma cópia deste Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido e foi dada a mim a oportunidade de ler e dirimir minhas dúvidas. 
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_______________, ______ de _______________ de ________ 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do(a) participante 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do pesquisador 

 

 

Em caso de dúvidas, com respeito aos aspectos éticos desta pesquisa, você poderá consultar: 

Pesquisador responsável: Marco Antonio de Oliveira Branco 

Endereço:  

CEP:  

Fone: 

E-mail:  

 

Comitê de Ética em Pesquisa da PUC-SP – Sede Campus Monte Alegre 

Endereço: Rua Ministro de Godói, 969 – Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05015-001 – 

Edifício Reitor Bandeira de Mello – sala 63-C 

Fone: (11)3670-8466 

E-mail: cometica@pucsp.br 

 


